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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

. '\ 

Em 21/03/2019 faço a abertura do volume n° 2 referente ao processo ,. 

n° 1058728 sendo que o volume n° 1, encerrou-se com o Termo de fi. 195. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fi. 197 é: 

NOTA TÉCNICA FINANCEIRA; SES/SPF/DPC/N°. 030/2015- ÍTEM 11- 5• 
INCONFORMIDADE. 

/Í 
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( ... ) 

t) Forma de divulgl!ção e publicidade do convênio junto à comunidade 
beneficiada e à Câmara Municipal, no caso de Município. · ,.-[)i-, 
. . ＭＺＺＮｾ［Ｎ＠ ｃｯＧｾ＠

ｾ＠ Inconformidade não sanada. 

III- MEDIDAS INTERNAS ADOTADAS: 
' ' 

OFÍCIOS ENVIADOS PELA DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

.} ＧＬｩｾ＠ Sctcretar•a :..Z...;. · 

ｾ
ＧＺﾷ＠ 2' Câmar& . ｾ＠ ... 
Fls. I "-'T =i- ) 

rYl i 
ＭｾＭｾＱ｜ＱＭＢｾｌＭｾＭＦｙ＠

OFÍCIO/SPF/DPC- N". 040112015 com data de 18/08/2015 -A DPC encaminha Análise 

Preliminar, e, solicitação para as devidas correções, dos indícios de inconformidades (fls. 

106/108). 

MEMO/SPF/DPC/0766/2015 com data de 17/08/2015 -A DPC solicita_à SRS-BH parecer 

técnico referente ao convênio em tela (fls. 109/111). 

OFÍCIO/SPF/DPC- N". 0458/2015 com data de 08/09/2015 - A DPC reitera o 

ｏｆￍｃｉｏＯｓｐｾＯｄｐｃＭ N". 0401/2015 com data de 18/08/2015 solicitando providências ·no 

sentido de sanar os indícios de ｩｮ｣ｯｮｦｾｲｭｩ､｡､･ｳ＠ apontados na análise preliminar (fls. 

1121113). 

Notificação-OFÍCIO/SPF/DPC N".-0520/2015 com data de 30/09/2015- A DPC encaminha 

Notificação solicitando ao convenente san!lr as inconformidades da prestação de contas e a 

ressarci ao Tesouro Estadúal o saldo residual do convêni9 (fls. 115/118). 

· No dia 30/09/2015 a. - A DPC realiza o bloqueio da entidade no Sistema Integrado de 

Administração financeira- SIAF.(fls.120). 
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Química: Não houve respostas. 

Dependência Química, por meio de sua Presidente - signatária do convênio - Sra. Ana 
. . ｾＭ

.'Carolina Figueiredo Vieira, CPF ＰＱｾＮＷＴＶＮＰＴＶＭＳＷＬＮ＠ até o momento não ｳ｡ｮｯｾＱｴ｣ｲ･ｴ｡ｲｩ［ｾ＠. . . _ . . . . é' 2' camara ｾ＠ , mconform1daqes e, nao procedeu a devolução do saldo residual do convem o. · ,_ /"'f? <1> i 
. . . ｾ＠ I 

. . . . ｾＡ＠

Nas notificações, o convenente teve ciência que a não regularização da ｰｲ･ｳｴ｡￧￢ｾｾｾＩｽｦ［ｾｊＺｓＯ＠
contas, .ou a não devolução .dos · recursos, acarretaria o bloqueio no ｓｉｾｆｉ＠ e a 

consequente instauração de Tomada de Contas Especial. 

Os Oficios encaminhados demonstram que a DPC/SPF/SES cumpnu o comando 

disposto no art. 3°, da Instrução Normativa n°. 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais: I 

Art. 3'. As medidas administrativas internas que precedem a instauração da tomada 
de contas especial podem constituir-se em diligências, notificações, comtmicações 
ou outros procedimentos .'devidamente formalizados, destinados a promover a 
prestação de contas ou o ressarcimento ao erário estadual, ou municipal. 

·Oportuno ressaltar que, o "Centro de Recuperação de Dependência Química" se 

comprometeu, quando da assinatura do convenio (fls.44/52), (a) executar as áções necessárias 

à consecução do objeto do convênio, (i) prestar contas final à Secretaria do Estado de Saúde 

de todos os recursos financeiros deste convênio, devolvendo aqueles não aplicados. 

ｾＧ＠

Diante do exposto e, conforme ·determina o Decreto Estadual n°. 43.635/03, em seu 

art. !8, o convênio· deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as· cláusulas . ' . . 

acordadas e a legislação em vigor, respondendo cada parte pela responsabilidade assumidà. 
' 

Portanto, não é pÓssível aprovar a ーｲ･ｳｾ｡｣￣ｯ＠ de contas do convênio em pauta. ·· 

Toda pessoa fisica ou jurídica que administrapatrimônio de terceiro, seja ésse público . 

ou privado,. tem o dever de demonstrar a sua regular aplicacão .. 

Q ､･ｾ･ｲ＠ de prestar contas está expressamente de;crito no artigo 70, parágrafo único, 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS ｇｅｒａｉｓｾ＠
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ｆｉｎａｎￇａｓ＾ｾＢｾＮ＠
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ｾＧｴＭ ·J50 i! As.. '} _ 

"' 
da Constituição Federal: ｾｾＭＭｾ＠

Art. 70- ( ... ) 

Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa ftsica ou jurídica, pública ou 
' privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou ｡､ｭｩｮｩｾｴｲ･ﾷ＠ dinheiros, bens e 

valores públicos ou pelos quais a União resp·onda, o_u que, em nome desta Ａ｟ｕｾ＠ c 
' d 'ár' /:;-<- ' OA. obngações e natureza pecum ta. ,-<) secretana ·v,... 

Q::. Ｒｾ＠ Câmara 7 
• .J.., (jl 

Fls. ·iqq 

Nesse sentido, é o que preleciona a doutrina: , qJ, ... l, . \0_/ 
'·-.:Y-1s ｾ＿ＺＮＭ

Salienta-se que nlio basta comprovar a execuclio do que foi ajustado, ｄｾｶ･ｾｳ･ＬＧＢ＠
também, demonstrar o nexo existente entre a aplii:açlio dos recursos recebidos por 
força do convénió e a concretizaçlio dÓ respectivo objeto. Afinal, pode ocorrer que 
o objeto tenha sido executado com recursos não oriundos do convênio sob comento, 

• o que caracteriza inadimplemento e, por via de consequência, acarreta a 
responsabilização do convenente. (Almeida, Guilherme Henrique ｾ･＠ La Rocque, 
Controle .das Transferências financeiras da União, Belo Horizonte: .Fórum, 
2008, p, 178), 

Ubiratan Agliiar ,e outros, citando os ensinamentos de Jorge Ulysses Jacoby 

Fernandes, conceitua ICE como: 

( ... ) um processo excepcional de natureza administrativa que visa apurar 
responsabilidade por omissão ou irregularidade no dever de prestar contas ou por 
dano causado ao erário. 1 

A Tomada de Contas busca a apur.ação dos fatos, visando à identificação das 

irregularidades e omissões que causem dano ao erário. 

Mais uma vez, os ensinamentos de Ubiratan Aguiar e Outros: 

A fase interna tem como objetivo precípuo a apuracão dos fatos, -a identificacão 
dos responsáveis e a guantificacão do valor do dano. Tanto no que se refere à 
Administração quanto no que diz respeito ao TCU, o requisito básico para 
instauração de tomada de contas-especial é a existência de uin possível dano ao 
erário, seja por ato doloso seja por ato culposo. 2 

' 

O art. 47 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas ､ｾ＠ Estado de ,Minas Gerais 

dispõe que a autoridade administrativa competente ｡､ｯｴ｡ｲｾ＠ providências com vistas. à 

.
1 AGUIAR, Ubiratan et ｾｾＭ Convênio e Tomadas de Contas Especiais: manual prático. Belo Horizonte: Fórum, 
2010, p.l24. . 
2 

AGUIAR, Ubiiatan et ai. Convênio e Tomadas de Contas Especiais: manual prático. Belo Horizonte: Fórum, 
2010, p.l29. . . 

' 
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. ,:f:; ｾＱ＿＠ '. SJi:cRETARIA D.E ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERJ\1Si\<.;J6 0,, v ., 

SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E ｆｉｎａｎￇｾｓ＠ ' . ｾ＠ '"' ｾ＠

DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ｾｾＢ＠ _··f·.. · '% .,8 
. o_. -o" , . Ｂ＼＾ｯｱｾｾｾＭＭ

instauração de tomada de contas especial para apuração dQs fatos e quantificação do dano, 

quando caracterizadas, dentre outros; (. .. -ii) falta de comprovação da aplicação de recursos 

. repassados pelp Estado ou pelo Município, 

(.;.-IV) prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que possa resultar 

dano ao erário. 

IV- CONCLUSÃO: 

É obrigação da autoridade administrativa competente instaurar o referido 

procedimento, sob pena de responsabilidade solidária, assim está disposto no art 5°, da IN 

03/2013 e art 245 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de.Minas Gerais. 

Todas as informações referentes ao Convênio no. 1883/2012, necessárias à 

instauração já constam nos autos, infra ｾ･ｬ｡｣ｩｯｮ｡､｡ｳＬ＠ cabendo à apuração da prática de ato 

ilícito e o efetivo dano. 

ｾ＠ Art. 47 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: 

( ... ) 11- falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado ou 

pelo Município. 

( ... ) IV - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que possa 

resultar dano ao erário. 

ｾ＠ Item 11 - supracitado: Irregularidades ou impropriedades detectadas na fase de 
; 

prestação de contas - não sanadas/respondidas; 

ｾ＠ Item 1II- supracitado: Medidas administrativas internas adotadas; 

ｾ＠ Solicitação de Devolução do saldo do convênio R$1000,00mais os rendimentos não 

demonstrados- OFÍCIO/SPF/DPC-0520/2015 com data de 30/09/2015 (fls. 115/118). 

ｾ＠ Bloqueio no SIAF, fls. (fls. 120); 

' I 0/1 O I 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS ｇｅｒａｉｾＮ＠
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTA.S 

ｾ＠ Nótificação-Oficio/SPF/DPC-0520/2015 com data de 30/09/2015 -.informa que a 

ｅｮｴｩ､｡ｾ･＠ encontra-se bloqueada no . SIAF e será instaurada a tomada de contas 

especial. (fls. 115/118); 

ｾ＠ ｒ･ｾｰｯｮｳ｡｢ｩｬｩ､｡､･Ｚ＠ Signatári.o do ｣ｯｮｾ￪ｮｩｯ＠ - Sra. Ana Carolina ｆｩｧｵ･ｩｲＺｾｾｯｩ［［ＮｖｩＧｬｩｩｾ＠
. ' ' ｾ＠ "' 

CPF: 016.74_6.046-37. . · . . , . ｾ＠ f\s:._l6J... ':, 
ｾ＠ C' 

·(., ｾｾ＠ "'() 
ｾｮ＠ .. ﾷ＾＼Ａｾ｜｜｜Ｏ＠
ＮＭｾﾷｾ＠ ｾＬ＠

Destarte, sugerimos a imediata instauração de Tomada de Contas Especial, do 

convênio n• 1883/2012, a ser ericaminl!ada ao Tribunal de Contas, de acordo com alnstrução 

. Normativa n°. 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Eis o r-elatório ｱｵ･ｾｳｵ｢ｭ･ｴ･ｭｯｳ＠ à consideração superior. 

.. 

De acordo,. 

Coordenação de Prestação de Contas - CE · 
DPC/SPF- SES/MG . 

Rosana da c. Rocha 
Coordenadorà de Prestação Contas- CE/DPC/SPF 

\ 

Filipe Galgani 
superintendente ele 

Planejamento e Finança. 
M 1.127.892-6 

ｾＬﾷﾷ＠
Ｐｾ＠ o q, Secretaria ｾＬ［ＮＮ＠

4j 21 Câmara "P: 
,_ (/> 

Fls. ó20 I . 
({'1 
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. ＬｾＱｾ＠ GOVERNO DO ESTADO DE ｾｉ＠ NAS GERAIS _ 
ＧｾｩｾＧＩｾ＠ Secreta na d: Estado de ｓ｡ｾ､･＠ _ 
ｾ｢ＢＧｾ＠ Supennt.endenc1a de PlaneJamento e Fmanças 

· ｾＢＢｽﾷ＠ Diretoria de Prestação de Contas 

Check list 
Providências para fins de instauração de Tomada de ｃｯｾｴ｡ｳ＠ Especial relativa a CONVÊNIOS 

Conven_ente: Centro de Recuperação de 
Dependência Química 

Número do Corwêni(}: 1883/2012 

ｏ｢ｪ･ｾｯＺ＠

' 
Data de assinatura 14/12/2012 
Data da publicaçãb do extrato: 15/12/2012 
Período de vigência: 14/12/2012 a 18/03/2014 
Valor total repassado: R$ 226.000,00 

HISTÓRI'CO DO CONVÊNIO 

CNPJ: D4.087.926/0004-60 

Investimento, visando a aquisição de microônibus, com vistas ao fortalecimento técnico operacional . ' - . 
. , e atendimento ao Sistema Único' de Saúde de Minas Gerais. 

' 

DILIGÊNCIAS 

Notificações: Fls.llS. a 118 · 
ｾＭ

, descrição dos fatos que acarretaram o dano ao erário; { x) Sim ,<;·•·: 'Jf ｴＧｐＮ［Ｚｳ［［ｾ＠ { ) Nã 
, valor original apurado·e atuàlizado monetariamente. do sup?sto dano ao erário; . { ) sim ! J. e, ｾｾＱＮ＠ { x ) N oi;1 
, o prazo para o ressarcimento dos recursos, que sera a data de venc1mento do DAE, ou seJa, o { x·) S1m ｾＭ O ｩｾ＠ i;; { ) !1J O!(l 

último dia dó mês corrente da emissão. da notificação; • \:! o. il a;·<:> · ｾ＠
\.r/ {'J - O 

, . comunicação de que o município ou entidade está bloqueado no SIAFI, conforme determina { x .) Sim . ＧﾷｾＮ＠ ｾﾷＬＺ＼Ｇ＠ _ { ) Não 
ＢＢＮﾷ［ＮﾷｲﾷﾷﾷＢＢＭｾＭＭＭｾＭ ... ﾷｾ＠

ＮＬＮＮ［ＮＬｾＭ ··-·"'-'.t·/':". - ＭＭｾＬ￣ｯＮｊ｟［［［ｉＮｉＺｉｊｯ＠

' _,... .. ::::> ç' C>ij .. 
• .·.-· r . . ＧＺＧｾ＠ . ｾＢＧＮﾷＺﾷ＠ ;> ｾ＠Ｍｾｦｩﾷ＠ ··. b. ｾ［ｦＡ＠ ｾ＠ｾＬ＠

';i.;,-1. . ;..-·"i! Ａｲｾ＠
. '; l (:· ｾﾷ＠ &; ｾＮ＠

. . " ? . _f?' ... _ -"),·""' ｯｾ＠ r:r 
ｾＭｾ＠ Ｂｯｾ＠



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Saúde 
Superintendência de Planejamento e Finanças 
Diretoria de Prestação de Contas 

o Decreto nº 43:635/2003, no artigo 30, inciso I; 

..,. 

r comunicação de que, caso não concorde com o ·ressarcimento em questão; poderá I ( ) Sim 
apresentar justificativas no mesmo prazo estipulado para a devolução dos recursos; 

, ｾｶｩｳｯ＠ de que, caso o_ erário não seja ressarcido ou as justificativas apn:!se'ntadas não sanem I ( x ) Sim 
as inconformidades, será, instaurada a tom·ada de contas especial, a qual deverá se·r 

encaminhada para julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado, conforme determina o 
Decreto nº 43.635/2003, no artigo 30, inciso 11, e a Lei Complementar nº_l_02/2008, em seu 
artigo 47; 

r informação de que a documentação será encaminhada à Advocacia-Geral do Estado ou à j ( x) Sim 
Procura·doria Jurídica da Autarquia ou Fundação, conforme o caso, na hipótese dos autores · 
do dano se recusarem a promover, administrativamente o ressarcimento ao erário, para que 
seja ajuizada ação para cobrança do débito, aplicação da Lei de Improbidade Administrativa 
ao gestor responsável pelo dano e demais medidas judiciais cabíveis, conforme 'determina o 

.Decreto nº 43.635/2003, no artigo 30, inciso li L 
r DAE valor: R$ Fls I ( ) Sim 

Bloqueio no SIAFI, pela SPF (art. lO, I e 11 do Decreto 43:635/2003) Fls. 120 
r Não apresentação .da prestação de contas; 
r Não aprovação e não regularização da prestação de contas após '30 dias do recebimento da 

comunicação pelo convenente. 

Desbloqueio no SIAFI pelo Ordenador de Déspesas (art.lO, §2º do Decreto 43.635/2003) Fls. 
r Pelo ｃｯｾｶ･ｮ･ｮｴ･＠ (ajuizamento de ação judicial de cobrança de débito, comprovada 

s·emestralmente, conforme art. lO, §4il do decreto 43.635/2Q03); 
r Pelo concedente (instauração de tomada de contas especial, comunicação. do TCEMG e 

inscrição na conta' contábil Diversos Responsáveis). Comp. CPTC art. 4º, IV e AS art. lº § 2º. 
, 

( ) Sim 
( x ) Sim 

) Sim 

) sim 
• 

(X ) Não 

( ) Não 

( ) Não 

( x ) Não 

( 

) Não 
) Não 

CRtr-4 . 
ｾ＠ ｾＢ＠

"' ｾ＠;;: 
( X) r.. ｾｾ＠

l'nscrição na conta contábil ·Diversos Responsáveis (Decreto 37.924/1996) "em apuração", _ . 6a"" 
ＳｯｮＧ＼ｬＧ￴ｾ＠

Ｏ￧ｾﾷｾｆｾｾ＠ '"'"L;.'"' -"""' ＧｩＧｾＧ＠ ·.i-'<::.0!.311/Q 

i'l ＢＧｾｾｾ＠ .. .· ｾ＠ tf' ｾＧ＠ "' .; w - ＷＱｾ＠, I '"' o ｾ＠ｾ＠ .... ｾ＠ ,_ (I) 
ｾＮＬＮＬ＠ , 

ｾＭＭＢＩＭ 00 ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠
ｾＧ＾Ｇｳ＠ "'o ｾｾ＠ ｾＢＧ＠

......... ,T""c; ,. . ' 

.. ｨｾ＠ ｎＨｊＩＢｾ｜＠

ｾ＠ . R, ｾｾ＠ ';v 
ｾ＠ o 3o;, 
｜ｾ＠ ｕｶｾｩｬＨＩ＠
Ｇ｜ｾ［＠ ＭｾＧＭｾ＿Ｏ＠
''-P 



ＧｾＧＱＡＷｾＺ［［［＠ GOVERNO DO ESTADO DE ｾＯｬｩ＠ NAS GERAIS . 
［ｩｦｬｾＭＱｦＯｾ＠ "; Secreta na de Estado de Saude 
ｾ＾ﾷ［Ｇ［ｾ｣＠ : Superintendência de-Planejamento e Finanças 
ＧＢＢｩＧｴｾ＼ＡｽＧＧＭＧ＠ Diretoria de Prestação de Contas 

r a descrição da medida adotada; 
; data em que a medida foi iniciada: {26/10/2015) 

,. a unidade que efetuou a ação: (DPC/SPF} ' 
,. a· demonstração de que os supostos responsáveis foram 

0/ícios/ARs (Fis.l06/108;112/114;115/119) 
cientificados dos fatos apurados: 

,. 

,. /os resultados aldnçados com a medida. 

Minuta da resolução SES para fins de instauração de tomada de contas especial Fls. 139; 

PRESSUPOSTOS - DANO AO ERÁRIO 

Agente Público ( ) Sim . ( ) Não Agente responsável·­
Fls. Particular com o Dever de Prestação de Contas ()Sim 

o 

1 ) Não 

.. 

( . ) Não 

(Competência da CPTCE - Resolução Particular em corresponsabilidade com o.agente público ( ) Sim . ( ) Não 
436/2004 ) . Há responsabilidade. do sucessor do signatário do ｣ｯｮｶ￪ｮｩｾ＠ ( ) Sim ( ) Não I 

Fato lrregÜiar Fls. 
(Campetênciá da Cf'TCE) 

Jurisdição de competência do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais Fls. 

Dano ao erário- Fls .. 

(Competência da CPTCE) 

Informar nome/razão social, endereço completo, CPF/CNPJ do(s) responsável(is): Fls .. 
Período do mandato do signatário: 
Período do mandato da Gestora a época da prestação de contas: 
Períodà do mandafà da Gestora atual: 

( ) Sim " ( ') Não 
Em caso afirmativo, especificar: (inconformidades pendentes, relacionadas na nota ｴ￩ｾｮｩ｣｡＠ Financeira) 

( ) Sim ( ) Não / i'J 

ｾ＠
Valor acima ao de alçada ( 
Valor abaixo do de alçada ( 

) Sim 
) Sim 

/ CPTCE ( 

) Não 
) Não ""'-' 

ｾ＠

ECR(): 
'"TJ Ｇｦｾﾷ＠

f
r. Ｇￍ＾ｾ＠

i;' 
00 

nvs ｾＢａ＠

ｾ＠
. ＧＯＺＤ＾ＢＢｾﾷ＠ -· . 

ＢＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭ｟ｴ｟｟｟Ｚｖ｟｟Ｚ｡ＮＺ｣ｬｯＮＺＺＮＮＺＮ｟｟｟Ｚｲ＠ estimado/presumido: R$ ' ... , :n ﾷﾷｾＺＮＭＧ＾＠

•- ｾＧ｝＠ Ç I ＢＧＢｾ＠
ＧＺＭｾ＠ . :··- ｾ＠ . g in 

·,, ｾ＾ｾ＠ r: -= ｾｾ＠
Ｇｾ＠ _g;, . J? 
''""' 0-., ry 
I ａＧＨＧｾＮＭ ")<-,.. .Q 
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Fato 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Secretaria de Estado de Saúde 
Superintendência -de Planejamento e Finanças 
Diretoria de Prestação de Contas 

ensejado r (Art.47 da Lei Inciso I- omissão do dever de prestar contas ( i Sim ( ) Não 
Complementar nº102/2008) Inciso 11- falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado ( ) Sim ( ) Não 
Fls .. ' Inciso 111- ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ( ) Sim ( ) Não 

lnciso.IV- práticá de ato ilegal/ilegítimo/antieconômico de que resultar dano ao erário. ()Sim ( ) Não 

Atendimento a todos os requisitos para ()Sim ( ) Não 
instauração de TCEMG pelo Gestor da SES 
Fls .. 

Identificação do Responsável pelas 
informações 

Nome 
' 

/ 

. I 

. 

. 

.-
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
Superintendência de Planejamento e Finanças 
Diretoria de Contabilidade e Finanças · 

M.EMO.SPF.DCF 11º qru/2015 

'•. Belo-Horizonte, 09 de novembro de 2015. 

Para: Matheus Henrique MQraes Divi11o 
Diretor de Prestação de Contas 

Assunto: Diversos Responsáveis em Apuração 

Senhor Diretor, 

' ' 

Em resposta ao Memo/SES/DPC/SPF 1224/2015, encaminho os 
registros referentes ao convênio 1883/2012, inscrito em Diversos ｒｾｳｰｯｮｳ￡ｶ･ｩｳ＠

·para apuração de responsabilidade através dà nota de lançamento 378/15 e 
nota de lançamento' nº 377/15

1 

- baixa de Subvenções· e Auxílios; unidade 
executora 1320012, ·unidade orçamentária 4291, para serem arquivadas junto 

·ao processo. , 

Atenciosamente, 

•, 

I 



,. 
'. 

05/11/2015 
15·: 59 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
S I A F I - MG 

X0112272 

Nota de Lancamento Contabil 

Ano Exercicio: 2015 Nr. Doc.: 0000377 Data Reg.: 05/11/2015 
Unidade Executora: 1320012 - SES-SUP.ATENCAO A SAUDE - OPERACIONAL 

FES 

PAG.: O ;L 

Unidade 
Tipo de 
Evento: 

Orcamentaria: 4291 -
Registro: BAIXA BENS 
0824 027 - PRESTACAO 

E DIREITOS DO ESTADO S/RESPONSABILIDADE DE 
DE CONTAS DE.SUBVENCOES E AUXILIOS 

L. C.P.: 864 - PRESTAÇAO DE CONTAS DE SUBVENCOES E AUXILIOS 

Ano de Origem do Documento: 2012 
CNPJ/CAPJ:004087926i0004-60-CENTRÓ .DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMicA 

Vl. Documento: 226.000,00 

' Situacao: Ativo 

IXA REFERENTE AO CONVENIO 1883/2012, EMPENHO 4893/_2012, MUNICIPIO 
DE LAGOA SANTA - CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUIMICOS, 

·TENDO EM VISTA QUE O MESMO FOI INSCRITO EM DIVERSOS RESBONSAVEIS, 
CONFORME MEMO/SES/DPC/Si'F 1224 DE 23/10/2015. 

ResponsaveÍ Tecnico: JOSE EUSTAQUIO DE SOUZA 
Matriculá: 3674892 
Assinatura: 

Opérador Reg. : OLIVEIRA 

·' 

/ 



. ' 
' '' 

' 

05/11/2015 
15:59 

. ESTADO DE MINAS GERAIS 
S I A F I - MG 

Nota de Lancamento Contabil 

Ano Exercicio: 2015 Nr. Doc.: 0000378 Data Reg.: 05/11/2015 
Unidade Executora: 1320012 - SES-SUP.ATENCAO A SAUDE - OPERACIONAL 

X0112272 
SFCAEC4C 

PAG'. :01 

Unidade Orcamentaria: 4291 - FES . 
. Tipo de Registro: APROPRIACAO BENS .E DIREITOS DO ESTADO. S/RESPONSABILIDl( 
Evento: 0824 270 - INSCRICAO P/APURACAO, DE RESPONSABILIDADE-PRESTACAO DE 

ONTAS CONVENIO 
'L. C.P.: 763 - INSCRICAO P/APURACAO DE RESPONSABILIDADE-PRESTACAO DE C 

Ano de Origem do Documento: 2012 
CPF/CAPF:016746046-3;7-ANA CAR0LINA FIGUEIREDO VIEIRA 

Vl. Documento: 226.000,00 

Situacao: Ativo 

• 

I :\' Q 
"<-iJ Secretana '1-.A . ＼ｾｾｾ＠

ｾ
ｴｩ［＠ 2' camara 7. 
.... (j) 

· · Fls c.2 O 51 . ·- I 
---------.----- Histodco Padrao --------------------------------------- -·------ - C(l_ / 
REGISTRO APROPRIACAO BENS DIREI'TOS ESTADO. S/RESPONSAB. TERCEIROS , ＮＺ［ｾＬＬＧｖ＠ f;/ 

;_--------------------------------------------------- -·-------------------------"' ...... ｾｾＯ＠
ROPRIACAO REFERENTE AO CONVENIO 1883/2012, MUNICIPIO DE LAGOA SAN­

TA -CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENTES QUIMICOS, CONFORME MEMO/SES 
/DPC/SPF 1224 DE 23/10/2015. 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

Responsavel Tecnico: DE SOUZA· 
Matricula: 
Assinatura: 

Operador Reg.: X0112272 DE OLIVEIRA 

• 

( 

,. 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ｃｏｾｐｌｅｍｅｎｔｏ＠ A NOTA TÉCNICA FINANCEIRA: SES/SPF/DPC/N". ＰＳＰＯＲＰＱ［ＺＺﾷＡﾷＧｾＭｾｾ＠ '\: 

25/1112015 ' . ｾＢ［Ｌ｟＠ · .. ' ? . 

ｾ
ｾ＿ｾＺｾｾｾＭﾷＰﾷｾＬ＠ . r 

' (f1' . , ·I 
·f';tv "'w 

EMENTA: Referente à 4' inconformidade: 

---------· ＭＭＭＭＭＭＢＢﾷｾ＠ ＮｾｾＮｾ＠ qg ... ＢＭＢｾＭ
11 - IRREGULARIDADES OU IMPROPRIEDADES detectadas na fase de 

PRESTAÇÃO DE CONTAS cónforme Ofício 0401/2015 - Encaminha· a Análise 

Preliminar (fls. 98/107): 
.. ___ ----'---

4' Inconformidade: O convenente não apresentou os extratos bancários da conta corrente e . 

de aplicação financeira dos recursos; a conciliação bancária apresentada foi preenchida de 

forma incorreta e sem extrato comprobatório. Dessa forma há impossibilidade de analisar a 

execução financeira do convênio em tela: Conforme estabelecem o art. 25, § I", I e 11 e o art. 

26, 11, ambos do Decreto Estadual n" 43.635/03. 

E ainda, relacionando a ordem de pagamenio da SES (R$226.000,00) e a NF n° 36890 no 

valor de R$225.000,00, verifica-se saldo a ser devolvido à concedente. Conforme 

estabelecido pelo parágrafo 6°, do art. 116 da Lei Federal n" 8666/93 e a clausula quarta do 

termo de convênio n" 1883/2012 .. 

Assim, o convenente deverá efetuar a devolução do saldo residual, devidamente corrigido, 

através do Documento de Arrecadação Estadual (DAE),como dispõe o decreto 43635/03, Art. 

12, XII. 

,. Inconformidade não sanada. Apurado a aplicação .do recurso, da data do 

recebjmento ｡ｴｾ＠ a ｲ･ｾｬｩｺ｡￧￣ｯ＠ da despesa com a devida atualização até novembro de 2015, mais 

atualização do saldo de convênio R$1 .000,00, totalizando o valor para devolução em 

R$2.591,70, conforme 'RESOLUÇÃO 'coNJUNTA SEGOV/AGE N" 004, DE 16 DE 

SETEMBRO DE 2015. ;-·· ------·-·.::::--:-:::----... . . I LEGIBILIDADE .,! 

· _ COn:1PROMETUll 
· Resultado d.a Correçao pelo CDI . , . 

Dados básicos da correção pelo CDI 
' j - ' - ' 

1/2 
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\ 

ｾＺｬｩｬｩｬＳ＠ ·:hltiJJjJtlitlJ 
--·---------------------------------------·------------

. Data inicial 

Data final 

Valor nominal 

Índice de correção no período 

Valor percentual correspondente : 

Valor corrigido na data final 

20/03/2013 

15/04/2013 

R$ 226.000,00 (REAL) 

1,004577260336314 

0,457726033631428 % 

R$ 227.034.46 (REAL) 

ATUALIZAÇÃO DO DANO Diretoria de Prestação de Contas . 

. Cálculo do débito 

4! 4! 
Parcela N 

inconformidade inconformidad 

Valor original do débito R$ 1.034.46 R$ 1.000,00 ' 

Data da ocorrência do dano 15/04/2013 15/04/2013 
' 

Taxa SE LIC 27,39% 27,39%' 

Valor da atualização até o mês atual R$ 283,34 R$ 273,90 'R$ 0,00 

Valor original atualizado R$ 1.317,80 R$ 1.273,90 R$ ' 

I 

Eis o ｲｾｬ｡ｴ￳ｲｩｯ＠ que submetemos à consideração superior. 

• · · Coordenação/de Prestação de Contas- CE '· 

' l)e' acordo, 
DPC/SPF- SES/MG 

Mathe 
Diretor de 

ｾｾｾ＠
ﾷｾＩ＠ Secrl!ta:ria :.:.-,. 
ｾ＠ 2' ｣･ｭ｡ｲｾ＠ 1': _,_ o (ll 

Fls. óJ/ · 
(() 

Subtotal 
' 

R$ 2.034,46 

. 

. 
' 

R$ 557,24 . 

R$ 2.591,70 

2/2 

l 

, I 
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LtEGtBn.1DADE 1 
ｃｏｩｾＱｦＢｴｦＭ＼ｏｊｖｇｅｔｉｄａ＠ I 

-
' 

' 

' 

' 
. ' I 
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SIGCON Página I de 2 

Usuário: x0111282 Nome: 

Unidade: SES- SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

. Principal 

Perfil:' :") · 

' -ｾｾ＠ . """ ,._,.1 . 
ｾｌ＠ ｉｾ＠:a E 

Emendas Parlamt."ntares SaiT Execução Contas por Resolução Prestaçào de Cont.as 

Menu Plano de Trabalho' 

Bloquear 1 Desbloquear UO's BloqtJear f ｏ･ｾ｢ｬｯｱｵ･｡ｲ＠ UE's Proponente I Concedente Partítipe ｐｾｯｰｯｳｴ｡＠ RecurSos de Emendas -
ｆ｡ｾ･ｳ＠ de Execução 

Análises TCcnicas 

Proposta 1 Contrapartida Demonstrativo de Recursos Cronograma Desembolso ·Unidade Orçamentária 

ｾ［Ｉ＠ V,) 
f') • ..., 

ｾ｣＠
Alterações 

Código 

647239. 

ｾｮ￡ｬｩｳ･ｳ＠ Juríc:pcas 
ｾ＠

Imprimir Plano 

Funcionais Pro·gramãtícas do Plano 

Título 

AQUISIÇÃO DE MICRO·ÓNIBUS 

/ 

Orgão Concedente: 
/ 

Razão Social: 

Convên;o Aposti_lanientó de FunciOnal Pro9ramá:tica 
Ｍｾ＠ f"jl rn.;: 

' 

Convênio SI AFI 

1883/2012 39401 

ＭＭｾ＠ ,'!# 
Plano·de Trabalho! .,..,., O 

ｾｾ＠ ""'" 

Status 

Convênio cadastrado 

ｾＭＭＩＮＡ＠ m ; ,__ .,­
· .. 'J c_:_ ' 

Ｎｐｲｯｰｯｮ･ｮｴ･Ｏｾｯｮ｣･､･ｮｴ･＠

!1971ss16ooo188 - 1 !sECRETARIA DE ESTADO DE sAúDE I 
Orgão._Proponente: Razão Social: 

!o4o8792G0oo•Go - 1 CREDEQ CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUlMICA ' 
' Endereço ｾｯｭｰｬ･ｴｯＺ＠ CEP: ·Telefone: 

https ://www .corwen i os. mg.gov. br/s igcon/Ed i taPiano T rabal hoServ let?codigo Plano T rabal ho=64 723 9 •. 



SIGCON Página 2 de 2 

t 

[rua Iucas de matos pinho 145 . I [33400000 [[3134614400 I ｌｾＭＭＭＭＭ
.-.. 

Município: Regional: Email: 

(LAGOA SANTA ' [(BELO HORIZONTE [[credeq@credeq.corl 

Representante Legal: ｾ＠ CPF: . Identidade: Órgão Expedidor: 

[Ana Carolina Figueiredo Vieira ,[[01674604637 [[MG 13977989 I [ssPMG [ 

Cargo: Data veni:. Mandato: 

[PRESIDENTE [[10/10/2015 I 
• 

Endereço Residencial: CEP: 1 UF: Cidade: 

[RuA BORBOREMA, 97 .- [[31130380 IIMG I r::IB:-;:E-:-LO:::-:-H:-::O::R::I::zo=NT=E=----'-----,1 

Nome Banco: NO Bco: 

[cAIXA ECONÔMICA FEDERAL llto4 I 
No Agência: DV: Conta N°: DV: Comp/Pc;a No: 

[1460 JC I [1697 ][6 liBELO HORIZONTE I 
Nome ResPonsável Técnico: Número de Registro (Ex.: CREA): 
,----------------

' 
Repasse de RecUrso 

Caso as informações do Proponente estejam'desatuallzadas ou incompletas, ｦｾｶｯｲ＠ atuãlizar no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais (WWW convenent8s.mg gov br) 
' . . ... ' . 

. . 

https://www.convenios.mg.goV.br/sigcon/EditaPianoTrabalhoServlet?codigoPianoTrabalho=647239 26/11/2015 
'-
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GOVERr\0 00 ESTAilÚllE MINAS GERAIS· 
SECRÚARIA·DE i':STADO I) E 'SAÚDE · 

TOMADA DE GONTAS,ESI'ECIAL' 

,·, 

I 

.JUNTADA 

.• 

' . 

' 

. Aos_. Q'Y ·de.· á 2ÍJ;!M:if'Jl_ . de W/5, façd a juntada aos presentes 

｜ｾｾｲ￺Ｚ［Ｎ＠ ｾ＠ ＮＺｾ｟Ｎ＠ b" .. ,Diíflf -w\S ·. ·. ., .conforme 
;'"' 

autos 

.:{l, .:para constar, lavro este terrno por mim assinado.' 
. I . 

fl. 

'' 
·, 

·, 

ｪｾ＠
· Tomada ､･ｾｃｯｮｴ｡ｾ＠ Especial• 

.·, 

/ 

. ·' t 

-!. 

' . 

' 
i 

·f.· 

I ｏｍｾｉ＾Ｌ［＠ ;li: Cü,'rl Ｏ｜ｾ＠ i-Sl'U'1 1\i. ＭｾｾＭｾ＠ ,\1(, r-
1-2" .'\.i';:DAK Ala ••n,iar . \l;i1rru ＭＮｾ｣ＱＱ｡＠ Vc1 ､ｾ［ｉｊＩＺｪｬＬ＠ (l\llii!JI'\el!o.1G !·une ＧＮＱｾ＠ 1-ü-(• i.nG- rt:J' J 1 ｾｾｾｊＮＧＭＮｕ＠ i ' 

ｾＺＭｭｾｩｬＺＧ＠ ｜ｬｬｬｬｬｩｳＧｾ｡ｮｕＺｴ•ｾ｡ｩ•ｍｴｾｬＧＮｲｴｊｾＺｉＡｉｩ､ｬｲ＠ · / 

.•· 
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/ 

/ 

\ 

/ 

' 



'' 

'· . 

... 
\ 

Governo do Estado" de Minâs Gerais 
ｓ･｣ｲ･ｴｾｦｩ｡＠ ·de Estado ､ｾ＠ ﾷｳｾ￺､･＠
Secretária Àdjunta 

_...oc c· 
ｾＩＧＭ｜Ｎ＠ u ·. o 

, ..) ｓ･｣ｲ･ｴ｡ｮｾ＠ '1--,;. 
c2:J 2' ｣｡ｭｾｲ｡＠ ｾ＠

.... Fls. oZ (i!> 

. ((}' 
.. ' . "' 

ＧｾＧＢＧ＠ ｾｾ＠ ' ... AS . 
ﾷＭｾＭ

OFÍCIO. SEC. ADJ. ｎｏｾ＠ 0188/2015. Belo Horizonte, 3 de dezembro de 2015. 
. .. 

• 

Excelentíssimo Senhor Cbnselheiro Preside(lte, · • 
·' 

'. 
. ' 

· . Em c.umprimentó ;ao. preqonizado río art .. 6° da Instrução ·Nonilativa n° 03/2013 desse 
egrégio Tribunal de -Contas informamos a V. Ex8

. as Tomadas de Contas Especiais 
instauradas ｮ･ｳｴ｡Ｇｳ･｣ｾ･ｴ｡ｲｩ｡ＧＬ＠ AO mês de novembro/2015. . . . . . . . . . . . . . . 

' 
' ' ) ' i. 

I . 
MOTIVO DA.· CONVÊNIO/ 

VALOR 
. MUNICÍPIO/ _ -

RESOLUÇÃO 
DATA DI\ 

.PUBLICAÇÃO iNSTAURAÇÃO ·RESOLUÇÃO 
ESTIMADO· 

ENtiDADE 
,. DO'DANÓ ! 

' 
' 

,. 
' 

50(17 de 
Omissão no . Centro de 

t:i/11/2015 
14/11/2015 dever de prestar. · 

Convênio n• . 
. R$ 2.591, ?o Recuperação de 

contas. 
1883/2012 ' 

· Dependência 

' 
·Química 

' . ' Omissã·o no·, 
5019 de 1Bii1i2015 dever de prestar 

Resolução 
R$ 8.284,00 . 

-17/11/2015 910/2001 
Matias Cardoso 

' \ çohtas .. I 

. · 5012 de. 
; Omissao n_o 

ConvêriiÓ n• . 
' . ' ' 

. , 19/11/2015. · devér Çe .prestar R$ 210.000,00 · .Santa Efigênia 
18/1112015 · contas 502/2010 de Minas 

·Omissão no 
. I 

5013 de ,· I Çonvênio ｲｩｾＮ＠
. 

18/1112015 19/11/2015 dever-de prestar · R$ 65.388,00 Buritizeiro 
cqritas 311/2005 

' 5026 d_e Qmissiio no .Resolução 
. ' . ' Irmandade da . 

2611112o1s · 27/11/2015 _dever de prestar R$ 60.300,00 Santa Casa de. 

contas 356/2003 Misericórdia de 
•' ' Ouro Preto 

' 

ｒ･ｳｰ･ｩｴｯｳｾｭ･ｮｴ･Ｌ＠ · 

·• Alzira · ii'à Jorge 
J' I. de Saúde· 

. Exrrio. Sr. ﾷｌｅｇｉｂｉｌｉｄａｄｅｾ＠

ｃｯｮｾ･ｬｨ･￭ｲｯ＠ ｓ｟･｢ｾｳｴｩ￣ｯ＠ Helvécio Ramos de.Cas ｊＺｏＬｍｐｒｏｍｅｔｉｄｾＡ＠ ｾ＠
ｾｲ･ｳｩ､･ｮｴ･＠ do Tnbunal de Contas do _Estado de .Minas Gerais. . , 

Belo_ .Horizonte - MG ' 

.. Càpital; · 

· ｐｲ￩ｾｬｯ＠ Mlrias, 1r ｡ｮ､｡ｲｾ＠ Ala lmpar, Cldadk Admlnlslr.ltlv;do Estado de Minas Gerais . · 
ｒｯｾｯｶｬ｡＠ Prefeito ｾｭ￩ｲｴ｣ｯ＠ ?lanettt, s/n° :·Bairro Ｎｓ･Ｎｲｔ｡ﾷｖ･ｲ､ｾ＠ Belo Horlzonte/MG _ CEP: ＳＱＮＶＳＰＭｾＰＱ＠ . 
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. O O ａﾷﾷＭｾＭﾷＭＭＬ＠ ｾＭ l 

.............. _.. . .... 
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ｾﾷ｡｣ｦｴ｡ｮｴ･＠ ｳ＼･ＮＺ＾｡ＭＮｊｾＮ＠ ｾ＠ ＧｾＢＧＺ［［＠ t,,.;o:(i t::.t" t;;nnc .. ·. 

l• ·, • • i . ' ｾﾷｾｾ｢＠ .. · 
. ASSINAllJRA '•· 
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ﾷＺｻｩｾｾＺ＠ Governo do Estado de Minas Gerais . · 
ｾｾｾｾＢ＠ Secretaria de Estado de Saúde . . .. 
Ｇｾ＠ Subsecretaria de lnovàção e ｌｯｧ￭ｳｦｩｾ｡＠ em Saúde 

OFÍCI •. SUBSILS.N" 0019/2016 

Senhor Presidente, · 

......... --oc- .. ' 
ＧｾＢ＼ｲＧ＠ . c..,:.. 

/.:., Sti'crtltaria · 'i-,;.' 
: d'· 2' Cêmara 'lt 
;.;: . ' í)l 

\

Fls. c*t-4 · 
(() 

＼ＮＬＱｾ｟ＧＱＱＮ＠ . ｾＬ｣ＬＬ＠
. ＭｾＧｾＮｳ｟＠ Gff.'', 

Belo Horizonte, {.:q de março.dc :w 16. 

Por meio·da ResoluÇão SES/W. 5007, ＨＡｾ＠ 13 de novemb;o de 2015, t()i instaurada Tomada 
' • , I • 

de Contas Especial para apurar indícios de Omissão e quantÍficar eventual dano ao erário. na 

ｰｲｾｳｴ｡￧￣ｯ＠ de. contas do Convênio n". 1883/2012, .firmado entre o Estado,dc Minas Ucrais. por · 

intermédio desta Secretaria de Estado de ·Saúde ·- SES/MG c o Centro de Recuperação de 

Dependência Química. 

Confom1e previsto no ártigo 17, .da Instrução Normativa n": '03/2013 desse ｬｾｧｲ￩ｧｩｯ＠

Tribunal de Contas do Estado,: o prazo para encaminhamento dos autos '(la Tomada de Contas 

Especial é de 120 (cento ｾｶｩｩ｜ｴ･Ｉ＠ dias. Entretanto, tal prazo restou, insuficiente parà .a Tomada de 
. . ·' ' . ; . ' 

. . . \ 

Contas Especial concluir se'us trabalhos, face à complexidade .d'a apuração dás·. possivcis 

irregularidades e o grande número de documentos a serem analisados. 

. . y . " 
Assim ｳ･ｮｾｯＬ＠ venho à presença de V•1ssa gxcelência requerer a pnirrogação do pram paí'iJ 

i ... • 

finalização das apurações levadas a efeito na To'!lada de Co.ntas Especial em comento por mais <íD 

(no ventá) dias ... 

\.Cordialmente, . 

ｅｸｭＮｓｾ［Ｎ＠

I . ' 

../ Ｈｰ｟ＬＺＺＺｾ｟ＮＺＡﾷ＠ .v ＭﾷﾷｯＬｾＮＭＮＭＭ＼Ｎ＠ ...i:..> _..--"'\..........__. 

··Pedro Mousinho Gomes Carvalho Silva 
Subsecretário de Inovação e LOgística em Saúde 

Secretaria de Es,tado de Saúde 

Conselheiro Sebastião Helvécio Ramos de Castro ' . . 

J>residente do Tribunal de ｃｯｮｴ｡ｾ＠ do Estado de Minas Gerais 

· Belo Horizonte- MG 
j • 

Prédio Minas·, 12° andar- Ala ￭ｭｰ｡ｲｾ＠ Cidade· Administrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia· Prefeito América Gianettl, s/n° - Bairro Serra 'Verde- Belo ROi"izonte/MG- CEP: 31.630-901 

• ... 1 
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• 
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SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE- SRS/BH 

I • ' MEMO/SRS-BH/GEST AO/CONVENIOSJN•ozt/2016 

Belo Horizonte, O I de março de 2016 

Para: Sônia Gesteira Matos 

Superintendente Regional de Saúde/BH · 

.. ＭＯｾ＠

LEOfBILIDADE I, ｩＯ［Ｎﾷｾｾ［ｾｾＺ＠ ＧｾＭｴ｜ﾷ＠

ｃｏｍｐｒｏｍｅｔｉｄａ｜ＺＺＬＢＧＧｾＩ＠. 
Prezada Senhora, 

' ＢﾷﾷＮＺｾＮﾧ＠ .. ￇｦｩｦｬｾＺＭ ,• 

Encaminhamos convênios que já tiveram a vistoria técnica concluída In Loco. 

Data da Visita Municípios/Outras Instituições N" do Convênio 

18/11/2015 Sociedade Civil de Beneficência 177/2011 

Caetenense- (Santa Casa de Misericórdia. 

de Caeté/MG). 

18/11/2015 Sociedade Civil de Beneficência 1759/2012 
. ｃ｡･ｴ･ｮｾｮｳ･Ｍ (Sarita Casa de Misericórdia 

de Caeté/MG). . 

18/02/2016 Prefeitura Municipal de Florestal/MG 300/2013 

Secretaria Municipal de Saúde de 
F\orestai/MG. . 

18/02/2016 Prefeitura Municipal de Florestal/MG 163/2014 
. Secretaria Municipal de Saúde de 

ｆｬｯｾ･ｳｴ｡ｩＯｍｇＮ＠ -) .• •.. 

15/02/2016 Prefeitura Municipal de Nova União/MG 729/2013 

Secretaria Municipal de Saúde de 
Nova União/MG. 

' 

19/02/2016 Prefeitura Municipal de Mateus Leme/MG 473/2012 

Secretaria Municipal de Saúde de 
Mateus Leme/MG, 

19/02/2016 Prefeitura Municipal de Mateus Leme/MG 672/2013 

Secretaria Municipal de Saúde de 
Mateus Leme/MG. 

27:/02/20 16 Prefeitura Municipal de Moeda/MG 1329/2013 

Secretaria Municipal de Saúde de: 
Moeda/MG. 

23/02/2016 Centro de Recuperação de dependentes 1883/2012 
químicos I CRgbEC- Lagoa Santa/MG. 

. 

. ;iJ}1,:t.··. 
1
. t.. .9 R.u.a,RIO_ de JaneJro,471· 5 andar- Centro- 1 ck 3215-7422/7395 -- CEP: 30.160-040- Belo Homonte -- MG 

n .. • ＬｾＮＺ［ＬＮＬ＠ r . _ . . 

I 

03 .. :J(}rr­
ｾＭ .\2M..(' .. u 

-



\ 

' 

. SERVIÇO _PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GE'.RAIS 
. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE- SRS/BH 

Data da Visita 

23/02/2016 

24/02/2016 

-

24/02/2016 

25/02/2016 

Atenciosamente, 

I ' 

MunicíjJios/Outras Instituições . ' . 

Centro de Recuperação de dependentes 
químicos I CREDEC- Lagoa Santa/MG .. 

Prefeitura Municipal de Brumadinho/MG 

Secretaria Municipal de Saúde de 

Brumadinho /MG. 

Prefeitura Municipal de M.ario Campos/MG 
Secretaria Municipal de Saúde de · 
Mario Campos /MG ' 

lrmand.ade da Santa Càsa de Misericórdia de 

Ouro Preto/MG .. 

Coordenadora Área Temática de Inovação e 
Logística em Saúde - SRS/BH 

W do Convênio 

177812012 

1191/2012 

1511/2012 

258/2009 . 

( 

. C Rua Rio de .laneiro;471- so andar- Centro- re1. 3215-742217395- CEP: 30.160-040- Belo Horizonte- MG 

li 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAis 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAUDE DE BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte, 08 de março de 2016. 

Assunto: Encaminhamento 

Prezado Senhor Diretor/Matheus: 

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos repassar a V. S', os Relatórios Técnicos fotográficos de 

· vistorias realizadas referentes aos seguintes Con_vênios, conforme relação abaixo: 

·. --..• Convênio n° 177/201 1"- Sociedade Civil de Beneficência Caeténense 
' .---- ' . I 

. ..:...convênio no 1759/2012 ·Sociedade Civil de Beneficência Caetenense 

.... Convênio n° 300/20.13 -Prefeitura Municipal de Florestal/MO 

_..•Convênio no 729/2013-:- Prefeitura Municipal de Nova União/MG 

....... Convênio no 473/2012- Prefeitura Municipal de Mateus Leme/MG 

. -•Convênio no 672/2013- Prefeitura Municipal de Mateus Leme/MG 

- • Convênio no 1329/2013 ｾ＠ Prefeitura Municipal de Moeda/MG 

-·Convênio n° 1883/2012- Centro de Recuperação de Dependentes Químicos - Lagoa· Santa I 

_.•Convênio n° 1778/2012 ·Centro de Recuperação de Dependentes ｑｵ￭ｭｩｾｯｳ＠ ｾｌ｡ｧｯ｡＠ Santa .• Cf3 0/· i3l/. {') 

-o Convênio n° 1191/2012- PrefeituraMunicipal de Brumadinho/MG 

_,..Convênio no 1151/2012- Prefeitura Municipal de Mário Campos/MG · 

. . 

,J' Convênio n° 258/2009-

｟｟Ｎｾｯ＠ Convênio n 163/2014 

Grata, 

· limo. Senhor 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ouro Preto 
I 

W.('zr:'-:> 
ｾＭ .. 

Sônia Gesteira e Matos · 
Superintendente 

Superintendência Regional de Saúde/BH 
SES-MG 

Matheus Henrique de Moraes Divino. 

Diretoria de 'Prestação de Contas 

· Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Rua Rio de Janeiro. 471' 7' Andar· Tel : 3215-7404/7405 Fax: 3215-7393- CEP: 30.160.040 -·Belo Horizonte- MG 
' E-mail: srs.bh@saude.mg.gov.br 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

MEMO/SPF/DPC/0425/2016 

Para: 

Cargo: 

Assunto: 

Sebastião Guimarães 

Tomador de Contas Especiai/SES 

,. ' 

Belo ｈｯｲｩｺｯｮｾ･Ｌ＠ 17 de março de 20 

li' ""'\. 0!:' c . 
<$) Secretaria Ｐｾ＠ .... 

Ｈ
ｾ＠ 2' Câmara i< 

(/> 

Fls. oJ I 'i? 
c(). 

1,-/,_, ｾｪＮ＠
•, ... Ｑｾ＠ ｾＱＧＭＬＮﾷﾷ＠·· ... ＧＮＺ｟ｾ＠ ......... 

Parecer Técnico · - Convênio n• 1883/2012 - Centro de · 

Recuperação de Dependência Química- CREDEQ. 

Senhor Presidente, 

/ 

Cumprimentando-o· cordialmente, encaminhamos a V.Sa. o Parecer Técnico supracitado, 

enviádo pela SRS-BH através do Memo. N". 021/2016, para juntada ao processo, o qual 

está em tomada de contas especial, instaurada por meio da Resolução SES N• 5007/2015, 

datada de 13 de novembro de 2015, para as providências cabíveis . 

• 
Atenciosamente, 

.. ｾ＠. A.r' A . 
Matheus He riq eM es Divino 

Diretor de rest o de Contas 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n'- 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31.630-900- Fone -(31) 3916-0101 
e-mail: gpces(adual@saude.mg.gov.br 
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SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte 
Núcleo de Gestão 

RELATÓRIO SRS/BH/013/2016. 

ｾ＠

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2016. 

ASSUNTO: Vistoria in Loco 

CONVÊNIO No 1883/2012. 

Ｍｾ＠

ｾＢｉＮ＠ OI: ｣ｯｾ＠'1>0 ｓ･｣ｲ･ｴｾｲｬ｡＠ '1-',. 
1): 21 Câmara ｾ＠

Fls. o81 ° 
. :---"-'-ecO 

. ｾ＠ ｾ＠
ﾷﾷＮｶｾｳ＠ Qff:'.\:. 

OBJETO: O presente convênio tem o objeto 01 veiculo Micro-ônibus (tipo Van ), visando'àjudâr a 

facilitar o acesso das famílias as Unidades de Internação, e também promover uma reinserção social 

dos residentes através de passeios culturais e outros, destinado à assistência a Saúde. Tendo em vista 

o fortalecimento técnico operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde de Minas Gerais. 

OI -veículo da marca Marcopolo/Volare V8 On- 29 lugares- Cor branca/Particular- ano/modelo 

2013/2013 -Micro-ônibus Diesel (VAN)- Placa- OPY- 9103 

Valor: R$ 226.000,00- (Duzentos e vinte e seis mil reais) 

Convenente: Centro de Recuperação de Dependência Química- CREDEQ. 

Vigência: 04/12/2012 à 04/12/2013. 

Data da Vistoria: 25/09/2015 c 23/02/2016 . 

Considerações Gerais: 

A Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte/MG, ora representada pela equipe de 

vistoria in Loco, composta por Jefferson Nunes Medeiros- MASP. 349.702-1, Joaquim de Souza 

Arcanjo, Masp: 375.219-3, Geraldo Ponzo Neto- MGS- Matricula 42.673-7, estiveram no dia 

25/09/2015 e 23/02/2016, no Município de Belo Horizonte/MG, com o objetivo de verificar a 

veracidade do convenio n° 1883/2012. 

A equipe foi recebida por Ana Carolina Figueiredo Vieira - Presidente do CREDEQ. - e Felipe 

César Figueiredo Vieira- Gestor Administrativo do CREDEQ. (Centro de Recuperação de 

r-.0/ ｾ＠ i.! 

ｾ＠ ｾ＠ ·: 

E-mai!: gcst<lo.bh@saude.rng.gov.hr · 

; a 81 s- t-- ;3 ｾ＠ 1- :HrJ r -ç 
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SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte 
Núcleo de Gestão 

Dependência Química) - localização do Escritório Rua ltajubá, I 138 - B. ｓ｡ｧｲ｡､｡ｊ｛｡ｾ｝Ｂｨ＼ｬＮＬ［ＺＭ Belo 
ｾＬＮｾ＠ ﾷ｣ｲｯｾ＠

. ｾｾＭｾｾ＠Honzonte/MG- CEP: 31.030-430- Te!. (31) 3461-4400. !-? 2' Cãmàra 'Y.: 

f\·•-Fls. o! o2 O (I> 

Constatação in loco: ' , al 
\l'::er, ｻｾ＠

Constatamos in loco tratar-se de um veiculo micro-ônibus (tipo ｖｾｮ＠ ), visando ｡ｪﾷｾｾｾｾ＠ Ｑｲｵｾￚｩｴ｡ｲ＠ o 
acesso das famílias as Unidades de Internação, e também promover uma reinserção. social dos 
_residentes através de passeios culturais e outros, destinado à assistência a Saúde. Tendo em vista o 
fortalecimento técnico operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde de Minas Gerais. 
01 - veículo da marca Marcopolo/V oi are V8 On - 29 lugares - Cor branca/Particular - ano/modelo 
2013/2013- Micro-ônibus Diesel (VAN)- Placa- OPY- 9103. 

Conclusão: 

Concluí-se que o objeto do convenio n°1883/2012, um veiculo micro-ônibus (tipo Van ), com vista 
ao fortalecimento técnico operacional e atendimentp ao Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, foi 

alcançado. 

--;;;-;-::::-:---
Equipe de Vistoria da SRS/BH. ｌｾＺ＠ ｇｾｾｦＮｌｦｏｴｾｄｅ＠ l 

ｃｏｍｦＧｒｾＧＩＡｴｴｲ］ｲｭ＠ ·.·· I 

· Equipe Local: 

ｾ＠ ·''• ttrh.;,; eO,!J; 
·Jefferson Nunes Medeiros, Masp: 349.702-1 

Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte 

Joaquim e Souza ArcanJO, Masp: 375.219-3 
Superintendência egional de Saúde de Belo Horizonte 

Geraldo Ponz 
Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte 

Fel pe César Figueir ao ira-
Gestor Administrativo do CREDEQ. 

Centro de Recuperação de Dependência Química 

Rua Rio ､ｾ＠ Janeiro.471 -Y' andar -Centro - Tcl.: 3215· 7403- CEP: 30 130-00í- Belo Horizonte- MG 
l:>mail: ｧ｣ｳｬｾｯＮｨｨ｀ｳ｡ｵ､･ＮｭｧＮｧｯｶＮ｢ｲ＠

I 
I 
I 
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ｾｾ＠ ot'És. ｾＢＧ＠
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" "". 
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GOVEHNO DO ESTADO IJE Mil\ AS GEHAIS 
SECHiiTAHIA m: ESTADO IJE SAlJIJE 

TOMADA DE CON'I AS léSI'ECIAL 

' . 

'. 

·JUNTADA 

''' 

ａｯｳＮｾ＠ de clf CVr/n de .dO\b, f-aço a ｪｵｾｴ｡､｡＠ aos 'presentes 

,-autos ｰｾｾ＠ o"/o;,o' ｾｾＮｾ＠ ｦ｢ｾ｣ｐ＿＠ ,.'cónforme 
1 . I , 

fl. \ ｾＧ＠ , para constar, lavro este termo por miin assinado. . 

AbNunes 
TCE/SE$MG 

Matr. 93082-4 

Tomada ｾｯｮｴ｡ｳ＠ Especiai' 

10\:,\ll"- I li· ＨＧＨＩ｛ｾｉ｜ｾ＠ I :-:I'U'I/d ｾｾＭＧｾ＠ ,W t 
· lk,!'''"'p'('lt-1\·' ｜ｭｾＢＭＧ＠ (;,cl"L:!; ''" 12·-_.\,1),\!1. \hiii'H'"' ｈｾＢＧＧＧＢｾｮｵﾷ｜ｴﾷｊｃｦ＠ !ldi-11..,, <llltr.:\1{, f<·r·,· .:'•l(>•.,nr:.(TI' 1\f.ll '••.I 

ｦＧＮＭｈＡｾｩｬ［＠ .... ＼ｊｉｕￍＢｍＧＪＧｾ＠ '11 ｜［［ｵ､ｬＧＮｬＡｬｾＮ｜ＡｬｬｖＮｩｬｲ＠
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Diário Oficia]·de Contas I Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

PRIMEIRA. CÂMARA 

CONS. CLÁUDIO TERRÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

977563, Prefeitura Municipal de Além Paraíba 

CONS. MAURI TORRES 
DENÚNCIA 
977565 
977567 

' 
SEGUNDA CÂMARA 

·CONS. JOSÉ ALVES VIANA 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

977557, Empresa Municipal de Turismo de Belo 
Horizonte S/A-BELOTURe União Junina Mineira 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

977564, Prefeitura Municipal de Miraí 

NÚCLEO DE TRIAGEM 
INTIMAÇÃO N. 4.410/2016 

TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS 

Nos termos do disposto no art. 166, § I 0 , inciso I, da· 
Resolução n. 12/2008 - RITCEMG, ficam os 
responsáveis pelo. envio· das Tomadas de Contas 
Especiais abaixo mencionadas, intimados quanto ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Sr: Conselheiro 
Presidente Sebastião Helvecio, relativo aos pedidos de 

. prorrogação de prazo. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

OI - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0019/2016, protocolado 
sob o n. 384051 l/2016- Tomada de Contas E-special 
instaurada pela Resolução SES/N. 5007/2015. 

' ' 

02 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0021/2016; protocolado 
sob o n. 3852511/2016.- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 4173/2014. ; 

03 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0023/2016, protocolado 
sob o n. 3852811/2016 '-Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pela Resolução SES/N. 4335/2014. 

· doc.tce.mg.gOv.br 

04 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0024/2016, protocola o---­
sob o n. 38S2911/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 4357/2014. 

05 - OFÍCIO:SUBSILS.N. 0026/2016, protocolado 
sob o n. 3853111/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pel<i Resolução SES/N. 5010/2015. 

06 - OFÍCiO.SUBSILS.N. 0027/2016. protocolado 
sob o n. 3852711/2016- Tomada de Contas Especial 
ｩｮｳｴ｡ｾｲ｡､｡＠ pela Resolução SES/N. 5012/2015. 

07 -" OFÍCIO.SUBSILS.N. 0028/2016, protocolado. 
sob o n: 3853211/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5013/2015. 

08 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0044/2016, protocolado 
sob o n. 3884511/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5026/20 15. 

09 - OFÍCIO.SUBS-ILS.N. 0035/2016, protocolado 
sob o n. 388361112016- Tomada de Contas Especial· 
instaurada pela Resolução SES/N. 5046/2015. 

' J I 

10 - OFÍCIO.SUBS!LS.N. 0036/2016, protocolado 
sob o n. 3883711/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5041/2015. 

11 ｾＮ＠ OFÍCIO.SUBSILS.N. 0037/20(6, ·protocolado 
sob o n. 3883811/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5040/2015. 

12 - OFÍCJO.SUBSJLS.N. 0038/2016, protocolado 
sob o n. 3883911/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5035/2015. 

13 - OFÍClO.SUBSILS.N. 0039/2016, protocolado 
sob o n. 3884011/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5034/2015. . 

14 - OFÍClO.SUBSILS.N. 0040/2016, protocolado 
sob o n. 3884111/2016 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradaspelaResoluçãp SES/N. 5033/2015. 

· 15 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0041/2016, protocolado 
sob o n. 3884211/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5032/2015. 
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ｾｾｾｾｾｾ］Ｍｾ］ＭﾷｾｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭ •. ｾＮｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠
16 - OFÍCIO.SUBSILS.N. 0942/2016, prótocolado 
sob o n. 38843 (J/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 5031/2015 .. 

17 - OFÍCIO.SUBSJLS.N. 004J/2016, protocolado 
sob o n. 388441 J/2016- Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES/N. 503{)/2015. 

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS .:.JEF 

I - OF.DG/IEF/SISEMA n. 34116, protocolado sob o 
n. 1204910f2016 - Tomada de .Contas Especial 
instaurada pela Portaria IEF n. I 75/20!4. 

2 - OF.DG/IEF/SISEMA n. 35/16, protocolado sob o 
n. ·1204710/2016 -; Tomada de Contas Especial 
instaurada pcl.a Portaria IEF n. 086/2014., · 

. 
3- OF.DG/IEF/SISEMA n. 51/16, protocolado sob o· 
n. 1225410/2016 - Tomada de (;ontas Especial 
instaurada pela Portaria IEF n. 146/2013, alterada pela 
Portaria JEF n. 105/2014. · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR 
ESPANHA 

DE 
' 

. 1 -Documento protocolado sob o n. 3856511/2016-
Tomada de Contas Especial instaurada por meio da 
Portaria n. 135/2015. 

DESPACHO 

Ante o teor das ｪｵｳｴｩｦｩ｣ｾｴｩｶ｡ｳ＠ apresentadas, defiro, em 
caráter excepcional, os pedidos formulados e 
prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo 
para o encaminhamento das Tomadas de Contas 
Especiais acima mencionadas, devendo os requerentes 
serem alertados. na oportunidade, do teor dos.arts. 17 e 
21 da Instrução Normativa n. 03/2013, verbis: 

I . ' . 

"Art. 17. Os autos da tomada de êontas.especial serão 
encaminhados ao Tribunal, para ｪｵｬｧ｡ｭｾｮｴｯＬ＠ em até 
120 (cento e vinte) dias, contados da data da 
instauração do procedimento. 

l'ardgrafo único. Os autos não .serão encaminhados, 
:wlvo p01• determinação em contrário do Tribunal, 
quando o valor atualizado do dano for inferior ao 
valor estabelecido pelo Tribunal mediante decisão 
normativa. 

Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada 
de contas especial no prazo estabelecido 110 capur do 
1Irl. 17 poderá ensejar a aplicação de multa, !lOS 

termos do inciso VIl do mt. 85 da .Lei Complementar 
Estaduatn• 102, de 1710112008." · 

:Informar aos solicitantes que os autos das ﾷｾｯｲｮ｡､｡ｳ＠
de Contas Especiais deverão ser. encaminhados a está 
Corte de acordo com o estabelecido nos arts. s• ao 16 
da IN n. 03/2013, com a Nota de Conferência 
devida,mente assinada e ·preenchida com a indicação 
das páginas, devendo a documentação a ser 
encaminhada a este Trib.unal ser organizada em pastas 
de, no máximo, 200 (duzentas) folhas, que deve in ser 
numeradas em ordem crescente a partir da capa, de ｾ＠
acordo com a cronologia dos fatos. · 

Informar, ainda, que, se o valpr atualizado do dano 
fpr inferior ao valor estabelecido na'DN n. 0112014, 
deste Tribunal, ou na ocorrência de alguma das 
hipóteses consignadas no art. 18 da IN n. 03/2013, 
eles deverão encaminhar a este Tribunal 'apenas as 
informações pertinentes aos· procedimentos das 

v. Tomadas de Contas Especiais, por meio · ç!e 
demonstrativo, devendo o fato constar· do relatório do 
órgão de controle interno que acompanha a tomada ou 

' ' 

a prestação de contas anual, comó preceitua o § I • do 
·art: 248 da Resolução TCEMG n: 12/2008:(Regimento 
Interno). 

• 

Coordenadoria 
Acórdão 

,. 

de ｔ｡ｱｵｩｧｲ｡ｾ｡＠

• -- Ｍｾ＠ 0 .A. ｾ＠

PARECER EM CONSULTA- TRIBUNAL 
PLENO 

e 

CONSUI:.TA (EMENTA): Ã publicação da Ementa a 
seguir vale c.omo ｩｾｴｩｭ｡￧￣ｯ＠ dasrespostas às Consultas 

. aos consulentes e seus procuradores, nos termos do 
art.l67 da Resolução 12/2008 (RJTQMG), com a 
redação dada pelo art. 25 da· Resolução 10/201 O. 

Processo n•: 932439 
Natureza: CONSULTA 

I 

Procedência: Município de Juiz de Fora 
Consulente: Fulvio Piccinini Albertoni, Secretario 
djl Fazenda do Município de Juiz de Fora · 
Relator: Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Sessão: 03/02/2016 
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·GOVERNO 00 ESTADO llE MINAS GERAIS 
SECRETARIÁ IJ.E ESTADO OE.SAÍJilt: 

TOMADA DL CONTAS ESPECIAt 

. 
\'•. 

JUNTADA 
·' ., 

'· 

\, Aos -JY de· ｾＭﾷ＠ ､･ｊＮｏｉｾ＠ , fàço a juntada aós presentes 

｡ｾｴｯｳｲＦ＠ Hu:J{5JDP) EPC ｾ＠ ｏﾱｲ＼ｴＯｬｾ＠ •_ ｾ＠ ＲＳＯＬｯｲｩｾｾｦｯｲｭ･＠
• . . r . . , .... /- ·. . 

fl.VtB /1 ')\ , para consfar; lavro ･ｾｴ･ｴｾｲｭｯ＠ por miln assinado. ' ... I . . . 

:-/': 

\ 

., 

. I'O:V1Ai)A DL tmh ａｾ＠ l-:: .. :r>vcr,\1 â,;_r..iG .i -

K"d"vi11 ｾｾＭ･ｦｾＧｴＧＮＧ＠ ａｩｮｃｉＮｾｴｯＮｻＡｩ｡ｾｩｾ｜ｴｾＬ＠ &1n. _12" :\,\b'AK, :\la-impaT .fhirru ＮｾｴＺｉｗ＠ VcTJc. Bel\, l·loli?o!ltei.\1{1 J '-'!IC ·:,, 1 ('·\• 1 Clll- CLP )_! f 1JlJ.U)J\ 
t:-m1_1 il: ｣ｮｭｩｬｾｮｮｬｴＧￚｩｪｾ｡ｵ､ｬﾷＮ＠ ｲｮｾＮ＠ ｾｵｶ＠ .h r 
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GOVERNO llO ESTAIJO DE MINAS GERAIS' 
SECRETARIA lll': ESTA.IJO llE S,\ÍJtn: · 
'I OMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Memo/SES/TCE/ N°. 114/2016 Belo Horizonte, 13 de maio de 2016. 

. Destinatário: Matheus HeÍI;rique de Moraés Divino 

Diretor de Prestação de Contas 

Assunto: Retificação de Publicação da Resolução de. Instauração de Tomada de Contas 

Especial .. 

Prezado Senhor, ' 
' ' 

Cumprimentando-á cordialmente, devolvemos os processos relacionados abaixo 

para a Retificação da publicação das resoluções de instauraç'ões das TCEs. 
. . ' \ 

MUNICIPIO CONVENto/ INSTAURAÇÃO 

/ENTIDADE RESOLUÇÃO 

Pirapora . 
052/201 o y.· 4881/2015 

04 volumes 
/ 

Lassance 
661/2005 . 5095/2015 

OI volume I . 

Centro de Recuperação de 
1883/2012 ., . 

Dependentes Químicos 5007/2015 'j 

01 volume 
' 

Alpercata 
I 1219/2012 

ｾ＠
4874/2015 

01 volume 

Grupo VHlVER 
049/2012 4951/2015 

06 volumes ' ' Santa Bárbara do Leste 
- 1448/2007 5253/2016 

I 

02 volumes ' 

-..... ｾ＠ . . .. 
ＪｾｮｴＺｾＮﾷＮ＠ ·· .. 

c:c..· 

SIGED 

1111111111 1/l/llllll/1 111111111 111 

000218811321 2016 
Anote abaixo o número do SI PRO 

Sebastião Silva.Guitnarães 

Tomador de Contas Especial 
! 
' 

"I ()J\:1ADA DI·: UlNl,\S !-.SI 1H_"IA\. SI . .\-M( i 

' 

Rodm ... ia Papa JoJo 1\tulo I L_ ＴＱＴｾ＠ 12" 1\ND!\H:. ｊ｜ｴ＼ＺｾＮｩｭｰ｡ｲ＠ -- i3ílmo St;ITa Verde. lkhl I !on;:•lTilc- ｜ＺＱｾＬ＠ 1 ー ＱＱ ｾＭ _;;; 1" (\i: · :- i. ! • _, 

E-h1a}l: ｬｮＧｦＨｾＺｩｬｬ､ｴＧＮｬｮｧＮｊＡｈｶＮｨｲ＠

• 



I 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
. SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

-< MEMO/SPF/DPC/N". 0788/2016 

Para: Sebastião Silva Guimarães 

Cargo: · Tomador de Contas Especial/SES-

Assunto: Memo/SES/TCE/N°. 114/2016 - Retificação de Publicação de Resolução de . 
instauraçãó de Tomada de Contas Especial W 5007/2015 - Convênio W. 1883/2012. 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Memo/SES/TCE/N°. 114/2016, encaminhamos a V. S". o processo de 

prestação de contas original, referente ao Convênio SES N°. 1883/2012, bem como 

Resolução SES MG N°. 5296/20.16 dé retificação da Resolução de instauração.deTomada 

de Contas Especial W 5007/2015. 

Atenciosamente, 

ｾ＠
. . -

' 

' . 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianette, s/n, Serra Verde- Edificio Minas 13° andar- Lad(i impar 

Belo Horizonte- CEP 31630-90()- Fone: 3916-0100 
·E-mâil: gpccstad uu 10.lsaude. mg. gov. br. 
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Sebastiao Silva Guimaraes 

De: 
Enviado em: 

Matheus Henrique de Moraes Divino 
._1!9unda-feira, 20 de junho de 2016 09:57 

Se6astiao Silva Guimaraes -Para: 
Assunto: 

Sebastião, 

O AADE foi emitido ｾｮｩ＠ 13/06/2.016. 

Att 
I 

MATHEUS H. M. DIVINO 

' 
D:retor cf0 

..Ã MINAS• 
1AGERAIS-

De: Sebastiao Silva Guimaraes 

RES: Informação 

- Enviada em: quinta-feira, 16 de junho de 2016 07:57 
Para: Matheus Henrique de Moraes Divino • 
Assunto: RES: Informação 

1atheus, bom dia! 

Atenciosamente 

Sebastião Silva Guimarães 
Tomador de Contas Especial 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
Tel.: (31) 3916-0124 
sebastiao.guimaraes@saude.mg.gov.br 

I 
1 . 



De: Matheus Henrique de Moraes Divino 
Enviada em: quarta-feira, 15 de junho de 2016 15:31 
Para: Sebastiao Silva Guimaraes 
Assunto: RES: Informação 

ｃ･ｾｴｲｯ＠ de 
Recuperação 

de 1883/2012 5007/2015 
' 

\ 

Dependentes Publicação de alteração RESOLUÇÃO 5296/2016, encaminhada a 
Químicos 

' 

ALPERCATA 1219/2012 4874/2015 

GRUPO 
VHIVER 

049/2012 4951/2015 

l ,1rhtU tt'vdntímdc 0S c!emat'l. 

,, 

MATHEUS H. M. DIVINO 

_...MINAS a GERAIS 
• ' ' ' • . .lio • 

De: Sebastiao Silva Guimaraes 

Tomada de Contas- MEMO/SPF/DPC Nº 788/2016. 

-

Minuta de alteração encaminhada a Assessoria Jurídica -
.MEMO/SPF/DPC/Nº. 825/2016, de 01/06/2016. Aguardando 

publicação. 

I 

Minuta de alteração encaminhada a Assessoria Jurídica-
MEMO/SPF/DPC/N2. 911/2016, de 14/06/2016. Aguardando 

publicação. 

Enviada em: terça-feira, 14 de junho de 2016 13:08 
Para: Matheus Henrique de Moraes Divino 
Assunto: Informação 

Matheus, boa tarde! 

2 

. 
. 

._____ _________ j 



OFÍCIO.SUBSILS.N•. 

Senhor Presidente,-

. 0118/2016 

ｍ｡ｮ｡ｾｩｾｦｳｻｳ＠
Oficial de Controle Externo 

_ MT 5411-6 

Por ｭｾｩｯ＠ da,s Resoluções ｓｅｾＬ＠ foram instauradas Tomadas de Contas Especial para 

ｩｮｴｬ￭ｾｩｯｳ＠ de Irregularidade· e ou Omissão e quantificar eventual dano ao erário, nas r 

. contas dos Convênios e ou Resoluções, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por · 

' : de.K"2 .. 

Ｍｾｾｾ＠ . 

"'" 2' Cêmara ;f! desta Secretaria deEstado de Saúde e Municípios e·.ouEntidades relacionadas abaixo:. ｾ［ＳＶ＠ 1 Fls. 

- ｜ＭｾＮＮ＠ !)J . 
ｉｮＮｾＭＢ＠ ﾷｾｾ｣｣ﾷ＠ :L.· 

.l ·, ｾｵｾｾ｢ｴ＠
. ; Ｎ＾＼ｶｾｾ＠

I """'1'". ses . _,_tato 1 Mur 

' 1 4173 15/02/2014- . 1 rregvl• rirlorl e . 1494/2008 lbiaí 

" 2 . 4335 29/05/2014 Omissão 
. ,, 1n · Mathias Lobato .· 

\ ·3 
.. 

'4357 06/12/2014 ｊｲｲ･ｧｵｬ｡ｲｩ､ｾ､･＠ 796/2005- TC 140/2015 Cônego Marinho · 

. Centro de 
\ . 

Recuperação de · 
· 13/11/20i5 

• 
4 5007 , Omissão 1883/2012 

dependência . 
(l,dmiro . 

\. 5 5Q10 17/11/2015 ·Omissão .. 910/2001 Matias ｣｡ｲ､ｾＬｵ＠,. . Santa Efigênia de 
6 5012 18/11/2015 Omissão 502/2010 

Minas· 

' 7 5013 . 18/11/2015 Omissão 311/2005 Buritizeiro 

\ 356/20Q3-
Irmandade de· 

8 5026 27/11/2015 . ' Omissão ·Misericórdia de 
TÀ.088/2004' 

' 
. Ouro Preto 

\ 9 5030 01/12/2015 Omissão ＺｾｾＺｾｾｾｾ［Ｐ［＠ Sa{Íta F,é de Minas 

' 5031 01/12/2015 Omissão 
.1248/2008 -

Santa ·Fé de Minas 10 
•.r '"4/2007 

ｾﾷ＠
. : ' 

Vf T.C. 
Santa Fé de Minas 11 ＵＰｾＲ＠ . 01/12/2015 Omissão 

. Ú4/200/ . . . 

12' 661/2005-
T.C338/2005 _, 

\ ll28720o5- . Santa Maria do 
.. ,_ 

13 5033 02il2/20i5 Omissão r.r, . uu: Suaçui. ｾＬＧ＠

\ --: .. 
1428/2005- T.C. 

14 
. 338/2Q05 

\ 15 5034 . 02/12/2015 . lrroa• 1421/2012 · ｃｾｰ｡ｲ｡ｱｵ･＠ · 

\ 16 5035 03/l?f1n" Omi«iín . 237;2005 . . Matias Cardoso 

\ I 
.. · 04/12/2015 Irregularidade 013/2006 

Conceição dos 
17 5040 

Ouros 

\ 18 5041 10/12/2015 Irregularidade 
1248/2007 "'- . 

ltamarandiba 
T.C.375/2007 -,-

tl2( 
. ,,,., ,., 356/2003_-

\ 19 5046 Ｑｾ＠ São João-do Pacui · 
. · . .' • • ILUU 

L t: !!;:i J ｾｾｓＺＮＮＮｉｕａｬｊＬ［［Ｎ＠
·:- .. ｾｾ＠

CC>M·P·,:: 0't.FTIDA I I , , .. ｾｾＭﾷ＠ Ｍｾｾﾷ＠ ... " . . . ' . 

ｐｲ￩､ｩｯ｡ｾＡＢｊＺ￣ｾＺＮ＠ onuor- Ala. ｬｾｰ｡ｾ＠ -ＺＭＭ•ｵｾｯ･＠ i 1 do Estado de ｍｩｮ｡ｾ＠ ｾ［ＮｾｾｾＭｓｏｏ＠ ·- \l 
Rodovia Papa Paulo 11,. n°. 4143- Bairro Serra Verde- Belo Horizonte/MG- CEP: 31. 

sESJli!G ' . . 

' 
.. -. 

' ·-



., 

E.sta Secretária de Estado de Saúde de Minas Gerais solicitou a esse Egrégio Tribunal de' Contas, 
. . ' : . . 

prorrogaÇão de prãzo.de Tomadas de' Contas Especial,, tendo sjdo deferido o prazo 'por mais .120 · 

(cento e vinte) dias, ｾｯｮｦｯｲｲｮ･Ｇ＠ publicação no Diári.o Oficial de Contas - D.O.C,TCE/MG -
. . ﾷｾ＠

ｬｮｴ￭ｾ｡￧￣ｯ＠ da n°. 4.410/2016, datado de30/03/2016. 

Entretanto; tal prazo restou insuficiente pará a Tomada de Contas EspeCial concluir seus trabalhos, . . . . . . 
face à complexidade da apuração dás possíveis.irre.gulanqades e o ｧｲｾ､･＠ número de ､ｯ｣ｵｾ･ｮｴｯｳ＠. . ' . ' 

·.a serem analisados. 

,., 
"" 

· Assim sendo,. ｶ･ｮｨｾＮ＠ à presença de V.ossa Excelência requerer a prorrogação do prazo para 

finalização.das apurações levadas a efeito nas.Tomadas de Contas Especiais em ｣ｯｾ･ｮｴｯ＠ por ma1" . . . . 

120 (cento e vinte) dias. 

"' ·Cordialmente, 
＼［Ｎｾ＠

" "• 
.. 
'· 

; I .. 

· . Adriana! A újo Ｇｒｾｴｭｯｳ＠
Sul;>secretá)ia de !no a o. e Logística em ·saúde 

ｾ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ stado de Saúde 

• 

Exmo. Sr. 

Conselheiro Sebastião Hdvécio 'Ramos de Castro 
. -

Presidente do ｔｲｩｾｵｮ｡ｬ＠ de C01itas do Est11do de Minas ｇ･ｾ｡ｩｳ＠

Belo Horizonte-:- MG 

i 

Piédlo Minas, 12' andar- Ala lmpar ·Cidade Admlnlsll'litiva do Estado de Minas Gerais 
Rodovia Pap" JoAo Paulo 11, n°. 4143 ｾｂ｡ｩｲｲｯ＠ Serrá Verde-·Belo Horlzonte/MG ｾ＠ CEP: 31.63G-900 

-



SEGUNDA CÂMARA ..<\i-·---..... 
ＬＮＬＮＬｾＧＭ Of: ca:x. 

{>- ｾＴ＠ (]l 

CONS. w ANDERLEY Á VILA 
DENÚNCIA 

. / q;.;:, .· Secretana ＧＱＭＺＬ［Ｎｾ＠; ｾ＠ 2' Cêmars. ｾ＠

1 Fls .. __::o2:...:;::.....,..,. 

986922 \ t,, " ｾ＠
CONS. SUBST. ÜCURGO MOURÃO 'Í'qs ｲＣ［ＮＺｾﾷＺＮﾷ＠

·AGRAVO 
986918. Ruy Adriano Borges Muniz 
986923. Erika Cristine Cardoso Souza 

NÚCLEO DE TRIAGEM 

INTIMAÇÃO N. 14.696/2016 · 

TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS. 

Nos ternios do 'disposto no at1. 166. § I'. inciso I. da 
. RcsoluçãÕ n. ＱＲＯｾＰＰＸ＠ - RITCEMG. ficam . os 
responsáveis pelo envio das Tomadas de C9ntas 
Especiais abaixo mencionadas. intimados quan)o ao. 
despacho exarado pelo Excelcntissimo Sr. C,onselheiro 
Presidente Sebastião Helvecio. relativo ·aos pedidos de 
prorrogação de prazo. 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO -
SEGOV '(Subsecretaria de fl:ssuntos Municipais ,­
SUf.lSEAM) 

.. 
I - OF. GAB. SUBSEAM/CPTCE n. 96/2016. 
protocolado sob o n . .45400 li /2016 - Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pelas Resoluções n .. 
443/2015. 4.56/2015. 500/2016. 50 I /2016, 502/2016 .. 
503/2016. 508/20 ＱＶｾ＠ 509/2016 e 510/2016. 

ｓｅｃｾｅｔａｒｉａ＠ DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

01·- OFÍCIO.SUBSILS.N. 0118/20i6. protocolado 
sob o n. 44650 li /2016- T nmadas de Con.tas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES/N. 4,173/2014. 
4335/2014. 4357/2014. 5007/2015. 5010/2015. 
5012/2015. 5013/2015 e 5026/2015: 

02 - OFÍCIO.SEC.N. 683120 16.' protocolado sob o n. 
456251 112016 - Tomada . de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SESIN. 522712016. 

doc.\ce.mg.gm br 

instaurada pela Resolução SES/N. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COCAIS 

I - Ot1cio n. 02/2016. ·protocolado sob o n. 
42454-11/2016 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pela Pm1aria n. 166/2014. relativas à os 
convêniosn. 2712013 e3312013. · 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE HELO 
HORIZONTE- Controladoria-Geral do Municipio 
de'Belo Horizonte 

,-

I- Oficio CTGM /.TCEMG 15621.2016. protocolado 
sob o n. 4489.61112016- Tomadas de Contos l:speciais 
instauradas pela Secretaria Municipal Adjunta de 
Assistência Social - SMAAS: Portaria n. ＰＳｾＱＲＰＱＵＭ
SMAAS - Processo de TCE n. O 1.172698-15-20 
(Processo ·Administrativo n. 01.062913-08-30) I 
Portaria n. 038120 15-SMAAS - Processo de TCE 
n. 0·1.172699-15-92 (Processo ａ､ｭｩｮｩｾｴｲ｡ｴｩｶｯ＠ n .. 
01.062884-08-34) I Pot1aria n. 03912015-SI'viAAS -

.Processo de. TCE n. 01.172711-15-96 (Processo 
Administrativo n. 01.088036-06-39) I Pot1aria 
n. 041/2015-SMAAS - ｐｲｯ｣･ｾｳｯＭ dé TCE 
n. O 1 .. 172693-15-06 (Processo Administrativo n. 
o 1.062924-08-57). 

PREFEITURA MUNICIPAL D.E CONTÀGEM­
Fundação Cultural do Municipio de Contagem -
FUNDAC 

I - OF. n. 505/SEADI2016. '1irotocolado sob o n. 
138461012016 · - Tomada de , Contas lêspec.ial 
instaurada pela Pot1aria Conjunta n. 003/2016 -
FUNDACISEAD. relativa ao Relatório de Auditoria n. 
I 023.0085.14. emitido pela Controladoria-Geral do 
Município de Contagem. 
2 - OF. n. 5061SEAD12016. protocolado sob o 'n. 
138451012016 - Tomada de Contas Especial 

. instaurada pela Portaria Cbnj unta n. 00412016 -
FUNDACISEAD. relativa ao Contrato 
FMICIFUNDAC n. O 1312014. 

DESPACHO 

Ante o teor das justificativas apresentadas. deliro. em 
caráter excepcional: os pedidos ·formulados e 



J)i;irio ()lidai ､ｾ＠ Ｈ｜ｭｴ｡ｾ＠ I rihunal de ('mllas do ｅｳｬｾｬｬｬｯ＠ de ｍｩｮ｡ｾ＠ Ｈ•Ｚｾ｡ｩｳ＠ Belo lloritontc. quintn·!Cim. I de sctcmhro de 2016 
ﾷＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

' prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo 
. para o encaminhamento das Tomadas de Contas 
Especiais acima mencionadas. devendo os requerentes 
serem alertados. na opo11unidade. do teoi· dos arts. 17 e 
21 da InstruÇão Nonnativa n. 03/2013. rerhis: 

··,/r/. 1-. Os w11os du!omadu de con/u.1· e.1pecia{ serc1o 
mcwninhad<JS <W 7i"ilwnu1. para julgamen/o, em alé 
'120 {ce/1/o e l'i;l/e) dias, cuniados· da· da/a .da 
imluurarüo do pruc<!dimenlu. 

ｬＧｵｲ￢ｾｲ￺ｴｯ＠ único. Os wllus nc1o sel'(/0 encaminhados. 
su!l•,; por dt'lerminuçüo em 'conlr<írio do Tribunal, 
<IUW7do o l'ulor ulucdi:clllu dq .duno .ti!r i11(erior uo 
l'clior eslahelet1do pelo 7í"ihunul mediu/1/e i.leci.wlo 
nornu 11 i' 'ti. 

Ar!. 21. () Ju)o mcwninluuneiuo dos ulllos da lomudu 
de cm11us e.1pecial no pra:o es/uhelecido no capul do 
ar/. 1- l""lerú ensejar a aplimçrio de mui/a, nos 
lermos do inciso ｩＢｾ＠ I do ar/. 85 da Lei Compleme/1/ur 
fsltuluc!lll" 102. cie r'{)]. 2008 . ., 

Vale réssaltar. ainda. o teor do a11. I 0 • da Portaria n. 
\6/PRES./16. ｬＧ･ｲｬＩｩｳｾ＠

"Ar!. I"(} mlor máximo da mui/a de que /rala o url. 
1!5 du1.ci Cumplemeillur n. 102, de l/;JI200B. e o ar/. 
3/1! tia Resolu,·üo i1. 12, de 19112.12008. passa ulier de 
RSj8.82Ó.8C) (dnquellla e oil0.!11il, oitocemos e , .. f me e 
seis reais e oilellla e IW\'L' cem avos). " · 

Informar aos solicitames que os autos das Tomadas 
de Contas Especiais deverão ser ｾｮ｣｡ｭｩｮｨ｡､ｯｳ＠ a esta 
Corte de acordo com o estabelecido nos arts .. 8' ao 16 
da IN n. 03/2013. com a Nota de Conferência 
devidamente assinada e preenchida com a indicação 
das páginas. devendo o documentação a ser 
encaminhada a este Tribunal ser ｯｱｦｦ｡ｮｩＷｾＱ､｡＠ em pastas 
de. no máximo. 200 (duzentas) folhas. que devem ser 
numeradas .em ordem crescente a panir da capa. de 
acordo com a cronologia (!os fatos. · • · 

Informar. ainda. que. se o valor atualizado do dano · 
t(Jr inferior ao 1·alor estabelecido na DN n. 01/20\6. 
deste Tribunal. ou na ocorrência de alguma das 
hipóteses consignadas no art.' 18 da IN n. 03/2013. 
eles deverão encaminhar a este Tribunal apenas as 
informações pertinentes aôs ｰｲｯｾ･､ｩｭ･ｮｴｯｳ＠ das 
Tomadas de Contas Especiais. por meio de 
dcmonstrati\(1. devendo o fato constar do relatório do 
órgão de controle intei-no que acompanha a tomada ou 

, 
a prestação de coiltas anual. como preceitua 0 § I • do 
a11. 248 da Ｎｒ･ｳｯｬｵ￧ｾｯ＠ TCEMG n. 12/2008 (Regimento 
·Interno). 

Ooorderradoria' 
Acórdão 

de Taquigrafia e 

ｾＺｍｅｾｔａｓ＠ DE J>ARECER.PRÉVIO- SEGUNDA 
- 'CÂMARA 

PARECERES ｐｒｉｾｖｉｏｓ＠ (EMENTAS): A publicação 
das Ementas a ·seguir vale como iiltimação dos 
pareceres· prévios emitidos aos gestores à época e seus 

• procuratlores. 110s termos do art.l67 da Resolução 
12/2008 (RITCMG). com a redaÇão dada pelo an. 25 
da Resolução I 0/20 I O. 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
HAMILTON COELHO 
' ' 

Processo n": 958738 
Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS 1)0 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

I . . . 
Procedência: Prefeitura Municipal de Medeiros 
Exercício: 2014 

'Responsável: Manuel Mourão Bahja 
MPTC: Elke Andrade Soares de Moura 
Sessão: 1810.8Í20 16 
Parecer 

I 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO 
MUNICII'AL. liXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
ｆｉｎａｎ＼ｌｉｾｬＬｒａＮﾷ＠ CONTÁBIL E PATRIMONIAL. 
ÍNDICES E LIMITES CONSTITUCIONAIS. E 
LEGAIS, ABERTURA DE ｃｒｉｾｄｉｔｏｓ＠

ESPECIAIS. FONTE DE · RECURSOS. 
CONVÊNIO. PARECER I)RÉVIO. PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

Processo n•: 72681 O 

. Natureza: , PRESTAÇÃO 
MUNICIPAL 

DE - CONTAS· 

Procedência: ｐｲ｣ｦ｣ｩｴｵｲｾ＠ Municipal de Serra· dos 
Aimorés 
Exercício: 2006 

·Responsável: Célio Alves Pinto 
l'rocumdor: Miguel ￂｮｧｾｬｯ＠ de Souza Ldpes 

. Ml'TC: Glaydson Santo Soprani Massaria 
Sessão: -14/07/2016 

llE:'G:tDU I.DADE j P.ogma<>dc>l 
!-.c .C j5";t .l.-...t. .. 

COMPRClMET!DA ----- . . ____ .. __ ----------



Governo d{) Estado de Minas Gerais 
· Secretaria de.Estadq de S!lú,de 
Gabinete . · 

. OFÍCIO.GAB.N• .. 
3456/2016 

. ,. 
Senhor Presidente, 

Por meio ·das Resoluções SES, foram -instauradas ｔｯｭ｡ｾｾｳ＠ de Contas Especial pant apurar indícios de 

· Irregularidade e ou Omissão é quantificar everltual dano ao erário, nas prestações de. contas . dos · 
·/ ..-··:--·-

' ·Convênios e ou Resoluções, ｦｩｲｲｮｾ､ｯ＠ entré o _Estado de Minas Gerais, ｰｾｲ＠ i-ntermédio ､･ｳｴ｡｟Ｚ［ｾＮＬＧｾＢＧｾＩ［ｽ＠ se<r;:,, • 

. Estado ､ｾ＠ ｾ｡￺､･＠ e Municípios e ou EntidadeS'relacionadas abaixo. , · · .. ' , ｆｬｳ［ｾ
Ｒ

ｾ｣ｾＬ［ｾ＠
I --;;;:;;:::;-

. \. 11 I 

....... ., ... ,_: 
' '·.· . 

_· sfi'·C · ... 

I 4173. 

2 4335 

3 4357 

4 5007 

')Q/O'ii'J014 Omissão ｾＮＬＬ＠ •ﾷｾｦｩｬｏ＠

' 

06/12/2014. Irregularidade 
' . 

' 

13/11/2015 Omissão 

' 796/2005 - 1'C ' 
' . 1401701 ' 

1883/2012 

lbiaí' 

v 
' ·' · Lobato 

. 

Cônego Marinho 

:P.ntrri de Rec. · de· 
dependência ,., , I\ . 

5 •5010 17/11/2015 Ornissão 

. ｏｾ￭ｮￍｩ｣｡＠ . · AV 
ｾｾＭｲＭＭｾＭＭｾｲＭＭＭｾＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＹＭｉＰＭＯＭＲＰ｟Ｐ｟Ｑｾｾｾｍｾｾｾｩ｡ｾｳｾｃＭ｡ｲＭ､ｯ｟ｳ｟ｯ＠ __ ｾﾱｾﾷＺﾷｾ＠ Ｍｾ＠

6 5013 18Íll/2015 'Omíssão 

' 7 5026 . 27/11/2015 Omissão 

8 5227 14/04/20 16 lrreg1,1laridade 

. 

9 5228 14/04/2016 Omissão 

311/2005 OU! , ＺｾＺ＠ . .": ｾ＠

3SÓ/2003 :- , ｬｲｮＬ｡ｵｵ｡ｵｾ＠ de :?' , ｾ＠
:rA _0881200-4. . Misericórdia de '9 2 

. Ouro Preto· · ;.:, , :;; '6 

084/2008 

/ 

1675/2012. ' 

· A de · ''" · f1. i'l ｾ＠
-·. ｾ＠ c·· ;lu-o 

Desenvolvimento :6 . ｾＭＱＭ <ii 

Comunitário de · Ｍｾ＠ , ｾＭ ｾ＠
Garileleirá 11 e ?: .<- Ｚｾ＠

, · ａＮｾﾷ＠ o. ｡ｾ＠ ｾ＠ • 

AssociaÇão· dos 
Municípios da 

Bacia do Médio 
L_:__L ___ j_ ___ ＮｌＧＭ｣ＭＭＧＭＭｌｾ＠ __ ｟Ｚ｟ｾ｟ＮＺｳｾ￣ｾｯｾｾｾＭＮＮＮＺＮＬｊ＠ ... 

I ,\ 
. ' 

Esta Secretaria de Estado de ｓｾ￺､･＠ de Minas Gerais solicitou a-· esse Egrégio ｔｲｩ｢ｵｮｾｬＬ､･＠ tontas, 
. . . j ••. I 

prorrogação de prazo de Tomádas de Contas Espedal, tendo sido deferido o prazopor.mais 120 ( cehto 
ｾ＠ • I ' • 

e vinte) dias, conforme publicação no Diário Oficial de Contas- D.O.C,TCE/MG- Intimação dé n•. 
. I . 

14.696/2016, datado de .01/09//2016. 

,· 

Exmo. Sr. 

1 · • Presidente,dd Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Belo ｈ＿ｲｩｺｯｮｴｾＭ MG 

, 
. Prédio 'Minas, 12' andar i Ala lmpar ' Cidade Admlnlspuva: do Estado do Minis Gorais 
Rodovia Papa Joio Paulo 11, n'. 4143.. Bairro $erra Vor!lli-.Bolo ｈｯｾｺｯｮｴ｡Ｏｍｇ＠ • CEP:, 31.630·900 

ＭＭｾ＠



'· ; .. · .. 
!''· 

·, .. 
' .. 

Gov(;rno do Estad_o de Minlls Gerais· 
· · Secretaria de Estado de Saúde 

Gabinete " 

.. 

I . 

: .• 

.. 

Entretanto, tal ｰｲ｡ｾｯＭ ｲ･ｾｩｯﾷｵ＠ ｩｮｳｵｾ￧ｩ･ｮｴ･＠ para a Tomada de Contas. Especial concluir seus trabalhos, ' 

face à ｾｯｭｰｬ･ｸｩ､｡､･＠ da apuração· ￢ｾｳ＠ possíveis ｩｲｲｾｩ￺ｴ｡ｲｩ､｡､ｾ＠ ·e o l§:ande:nÍ.níero de documentos a . 
. . . . I . 

serem analisados. r ' • 

· -:' Assim sendo, venho à presença ae Vossa Excelência ｲ･ｱｵ･ｾｲ＠ a:prorrogaÇão do:prazo pata finalização· 
. . . . . . . ' / . . . . . 

·"·-: 
\ 

'.· 

···' 

' I • . 

,•;. 

... 
. .'.r, 

: ·das apurações ｬ･ｶｾ､｡ｳ＠ il efeito nas Tomadas· de Cóntas Especiais em comento por mais 1.20 (cento e 

vinte) dias; ' 

Cordialmente, 

.. , 

,. 

·• 

I· 

/ 

ｾｾ＼ｫＩｒＭ ＮｾＮＱＮｾＮＭ . 
Lisandro .Carvalho ile Almeí(}ã;Linía\ 

Cbefe 'de Gabinete. , · · 

.. 

'· 

I 
J. • ｾＧ＠

\. '· 

· .. · 
' . 

.• 

' 

.. 
... 



Diário Oficial de Contas I Tribunal de Contas do Est.ado de Minas Gerais 

CONSULTA 

I 0074Q7, Jose Eustáquio Rodrigues Alves 

PRIMEIRA CÂMARA 

1007401 

SEGUNDA CÂMARA 

CONS. WANDERLEY ÁVILA 
DENÚNCIA 

1007402 

ｊ｣ｯｎｾＮ＠ SUBST. ｌｉｃｕｾｇｏｍｾｕｒￃｏ＠
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

1007408. Secretaria de Estado de Cultura c a Entidade 
Social Brasil 

NÚCLEO DE TRIAGEM 

INTIMAÇÃO N. 1.641/2017 

TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS 

Nos termos do disposto no" art. 166. § I', inciso I, da 
Resolução n. · 12/2008 - RITCEMG, ficam os 
responsáveis pelo envio das Tomadas de Contas 
Especiais abaixo mencionadas, intimados quanto· ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Sr. Conselheiro 
Presidente Sebastião'Helvecio. relativo aos pedidos de 
prorr9gação de prazo. 

SECRETA RIA DE ESTADO DE. GOVERNO -
SEGOV (Subsecretaria de Assuntos Municipais -

· SUBSEAM) 

I - OF. GAB. SUBSEAM/CPTCE n. 20/2017, 
protocolado sob o n. 1602110/2017 - Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pelas Resoluções n. 
456/2015, 481/2015, 501/2016, 503/2016, 508/2016, 
509/2016, 510/2016, 520/2016, 521/2016, 522/2016. 
526/2016, 560/2016, 561/2016, 562/2016, 563/2016, 

· 565/2016,566/2016 e 568/2016. 

dor.:.tcc.mg.g(w.hr 

2 - OF.GAB.SEMAD.SISEMA. n. 1035/2016. 
protocolado, sob o n. iS06010/2016 - Tomada de 
Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAQ n. 
2207/2014. 

3 - OF.GAB.SEMAD.SISEMA n 1036/2016, 
protocolado sob o n. 1506210/2016 - Tomada de 
Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAD n. 
2342/20 16.· 

4· - OF.GAB.SEMAD.SISEMA n. 1037/2016, 
protocolado sob o n. 1506410/201()- Tomada de 
Contas Especial instaurada pela Resolução SEMAD n. 
2343/2016. . 

s· - OF.GAB.SEMAD.SISEMA n. 1038/2016, 
protocolado sob o n. 1506310/2016 - Tomada de , 
Contas Especial instaurada ｰ･ｬｾ＠ Resolução SE.MAD n. 
2377/2016. 

SECRE,TARIA DE ESTADO DE SAÚDE -SES 

I- OFÍCÍO.GAB.N. 3456/2016, protocolado sob o n. 
1496210/2016 - i'omadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES/N. 4173/2014, 
4335/2014, 4357/2014, 5007/2015, 5010/2015, 
5013/2015, 5026/2015. 5227/2016 e 5228/2016. 

2- OFÍCIO.GAB.N. 3457/2016, protocolado sob.o n. 
1496310/2016 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES/N. 5030/2015, 

. 5031/2015, 503212015, 5033/2015, 5034/2015, 
503512915, 5040/2015, 5041/2015, 5046/2015, 
5252/2016, 5253/2016. 

FUNDAÇÃO TV MINAS - CULTURAL E 
EDUCATIVA 

I - Of. GP N. 194. FTVM/16, protocolado sob o 
n. 1515910/2017 - Tomada de Contas ·Especial 
instauradfl pela Portaria n . . Ob I /2016. 



Diârio ｏｴｩ｣ｾＱ｜＠ de Contas /Tribu,;al de Comas do Estado de Minas Gerais 

' ' 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO 
NORTE E NORDESTE OE MINAS GERAIS -
II)ENE 

ｾ＠ OF.CPP.IQENE N. OI/I 7, protoc'olado sob o n. 
50265 I 1/2017 - Tomada de Contas Especial n. 
001/2016, instaurada pela Portaria' IDENE n. 07/2016, 
relativa ao ｃｯｮｾ￪ｮｩｯ＠ n. 526120 I I, celebrado com a 
Associação dos Feirantes do Grande Major Prates. 

PREFEITURA· MUNICIPAL OE BARÃO OE 
COCAIS 

I ｾ＠ 011cios n. 03/20 I 6, protocolado sob o 1). 

4680211/2016, c 11'. 05/2016, protocolado sob o 
n. 49330 I 1/20 I 6 - Tomadas de .Contas Especiais 
instauradas pela Portaria n. I 66/20 I 4, relativas aos 
convênios n. 27/2013 c 33/2013. 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA -
Controladoria-Geral do Municípió 

I - 011cio n. O I ASSEJUR/CGM, protocolado sob o n. · 
I 5523 I 0120 I 6 - Tomada de Contas Especial 
inslaurada pela Penaria il. 957/2016. 

I> E SI' ACUO ' 

Ante o teor das jústificativas apresentadas. defiro, em 
caráter excepcional. os pedidos formulados e 
prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo 
para o encaminhamento das. Tomadas de Contas 
Especiais acima mencionadas, devendo os requerentes 
serem alertados. na oportunidade, do teor dos arts. I 7 e 
21 da Instrução Nonnativa n. 03/2013, verbis: • 

"Art. 17. Os autos da wmada de contas esp'ecial serão 

enmminhados ao Tribunal. pam jul[!.amento. em até 
I 20 (cento e v!nte) dias. 1·ontados da data da 
i nstqttraçiio cifJ ·procedimento. 

ParúQrajá único. Os autos mio serão encaminhados. 

sah·,; ｰｾｷ＠ ､ｾｴ･ｲｭｩｮ｡￧ｬｩｯ＠ em contrári!' do Tnibunal. 
quando o \'lllor atualizado do dano for inferior ao 
1'11/or eswhclecido pelo Trihwwl mediante decisão 

\ 
lU J/'11Wfi \ 'l.l. 

• . ' 
Art. 2 I. O não encaminhamel1/o dos autos da tomada 

de colllas ('.''l"'âal no piazo estabelecido no caplll do 
art. I 7 poderá ensejm· a aplicação de multa, ·110.1' 

Belo 1-lofizonte, tcrça.fcira. 14 .de fevereiro de 2017 

\ 

termos do inciso VJJ do art. 1!5 da Lei Complementar 
Estadual n" 102. de I 710112008." 

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 
I 6/PRES./16, ver bis: 

]
0

, da.Portaria n . 
• 

"Art. I" O valor máximo da multa de que trata o art. 
85 da Lei Complementar n. 102. de 171112008, éo art. 
3 I 8 daResoluçào n. I 2. de I 9/ I 212008, passa a ser de 
R$58.826,89 (cinquenta e oito mil, oitocemos e vinte e 
seis reais e oitenta e nove centavos). ·· · 

Informar ao!; solicitantes que os autos· das ｔｯｭ｡､ｾｳ＠
de Contas Especiais deverão ser encaminhados a esta 

. Corte. de acofdo com o estabelecido na Instrução 
Normativa n. 03/2013, 'c/c a Decisão Normativa n. -·, 
01/2016, com a Nota de Conferência devidamente 
assinada e preenchida com a-indicação das páginas,' 

. devendo a documentação ser organizada em pastas 
.de, no máximo, 200 (duzentas) foll)as numeradas em 
ordem cresce!lte a partir da capa, 'de acordo com a 
crÓnofogia dos fatos. 

Informar, ainda, que, se o ｶｾＱｯｲ＠ atualizado do dano 
' for inferior aó valor estabelecido na, DN n. O 1/2016, 

deste Tribunal, ou na ocorrência. de alguma das 
hipóteses consignadas no art. 18 .da IN n. 03/2013, 
eles, deverão encaminhar a este Tribunal apenas as 

. informações pertinen'tes ao·s procedimentos das 
Tomadas de Contas Especiais, por meio de 
demonstra'tivo, 'devenao o fato constar do relatório do 
órgão de controle interno que acompanha as tomadas 
ou a prestação de cóntas anual. como preceitua o ｾ＠ J• · 
do art. 248 da Resolução TCEMG n .. 12/2008 
(Regimento Interno). 

Primeira Câmara 

Secretaria 'da 1" Câmara --- ·- .......... ｾＮ＠

INTJMAÇÃON.I516/2017 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -
Secretaria da Primeira Câmara, em conformidade com 
o disposto no ari. 166, § 1". inciso I, da Resolu,ção TC 
n. 12/2008, intima a parte interessada do despacho da 
lavra da Conselheira Relatora Adriene Andrade, 
referente ao processo ｡｢ｾｩｸｯ＠ relacionado: 

､ｯ｣Ｎｴｾﾷ｣ＮｭｧＮｧｭ＠ .hr ｌｅｇｕｾｕｊｄａｄｅ＠

ｃｏｴ｜Ａｾｾｾｻｏｍｅｔｦｄａ＠
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• 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINAN 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS , 

MEMO/SPF/DPC/N". 0980/2016 

PARA: Sebastião Guimarães 
Tomador de Contas Especial/SES 

Assunto: Certificação de apresentação de defesa I e ou pagamento e numeração de folhas no 
processo referente ao convênio SES n" 1883/2012, do Centro de Recuperaçao de Dependência 
Química- CREDEQ. 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente para informar que não se encontra nos autos a apresentação de 
defesa e não houve pagamento dos valores pelos autuados; conforme CERTIDÃO anexa. 

Informamos também que foi realizada a numeração das folhas que formam o processo 
em referência. 

,. 

ue ràes Divino 
ação de Contas 

00089157 1321 2015 
. ,.on(lmero do SIPRO 

ｾｾｮｯｴ･＠ aba1xo 

02fl{l{_ {320-?.o16 _o 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Papa João Paulo 11, n' 4.143 -Prédio Minas- 13' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31630-900- Fone -3916-0101 
e-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



CERTIDÃO 

ﾷ［［ＭＺｾＮＬＮＧＬｾ＠ .. , -- .. ｯｾＮＺ＠
'• I ) ' .. il' 

Certifico, em cumprimento ao Decreto Estadual n° 46:830/2016, que estabelece o regulamento 
do Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual não Tributário decorrente de . 
dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de recursos ·financeiros 
mediante parcerias - P ACE - Parcerias -, no âmbito da Administração Pública direta,· 

· autáfguica e fundacional do Poder Executivo, que foram cumpridos os requisitos ou constam 
do processo os seguintes itens/documentos listados abaixo: 

' 

. ｾ＠ . . 

IZ]Auto de Apuração de Dano ao Erário lavrado pela autoridade corppetente (fls. ) 
I -· . 

IZJ Notificações para apresentação de defesa (fls. 115ill8) 
' I . . 

IZ]Àusência de apresentação de Defesa pelo ( s) interessado,( s) 

IZ]Numeração das folhas do processo 

Certifico, ai'nda, que 6 autuado não apresentou defesa e não efetuou o pagamento dos 'valores 
relativos ao AADE n. 124/2016, tornando-se, desta forma, definitivo o Auto de Apuração de 
Dano ao Erário em tela. 

' . 

Belo Hor· nt , 30 de ju'nho ｾ･＠ 2016 

Matheus 
Diretor d 

' 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Papa João Paulo ll, ｾＧ＠ 4.!43 ｾｐｲ￩､ｩｯ＠ Minas- !3' andar- Lado Ímpar· 

Belo Horizonte- CEP 3!630-900- Fone -39!6-0!0! 
. e-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO ,DE 'CONTAS 

MEMO/SPF/DPC/0979/2016 

Para: Sebastião Guimarães 

Cargo: Tomador de Contas Especial/SES 

Assunto: Auto de Apuração de Dano ao Erário (AADE) - Convênio n" 
1883/2012 - Centro de Recuperação de Dependência Química -
CREDEQ. 

Senbor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a V.Sa. o Auto de Apuração de Dano 

ao Erário supracitado juntamente com cópias do ofício de envio, Ar e memória de 

· cálculo, para juntada ao processo, uma vez que o md;mo já está em tomada de contas 

especial, instaurada por meio da Resolução SES N" 5007/2015, datada de 13 de 

novembro de 2015. ' 

Atenciosamente, 

SIGED 

11 1111 11111111111111111 f 11 I 111111 

00089156 1321 2016 
Anote abaixo o número do SIPRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- I 3' andar- Lado Ímpar 

Belo Horizonte- CEP 31.630-900- Fone -(31) 3916-0101 

<j ;{ { S g _{3 :2, O _ 2_ O f b _ O e-mail: gpcestadual@saude.mg.gov.br 



. SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE P,LANEJAMENTO E FINANÇAS 

· DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

OF.ÍCIO -SPF/DPC- N" 0545/2016 

. . 

Assunto: \ Encaminha Co-mplementação do . Relatório Conclusivo 
• 

SES/SPF/DPC/ N' 018/2016 - 13/06/2016 e Auto de Apuração de Dano ao Erário . 

AADE referente à Prestação de Contas dos Convênios n.:1778/2012 e n.:1883/2012 

Senhora Presidente, 

Encaminhamos Complementação do Relatório Conclusivo Financeiro SES/SPF/DPC/ N" 
' 018/2016 - 13/06/2016 e os Autos de Apuração de Dano ao Erário - AADE para que 

sejam efetuados os pagamentos referentes: 

Convênio· 1778/2012: Restituição 'de R$111.975,41 referente à falta de orçamentos e 
' 

comprovação da vantajosidade ao executar as despesas (2" Inconformidade), conforme 

planilha d_e cálculos abaixo relacionada: 

. Senhora 

·Ana Carolina Figueiredo Vieira 
. ' 

Presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química 

Rua Itajubâ, 1138, Sagrada Família . 

CEP: ＳＱＮＰＳＰｾＴＳＰ＠ · Belo Horizonte- Minas Gerais· 

. \ 
. ｓｕｐｅｒｉｾＧｲｅｎｄￊｎｃｉａ＠ DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas - I 3' andar-- Lado Ímpar 
Belo Horizonte- CEP 31630-900 --.Fone -31'13916-0101 

e-mail: ｾ･ｳｴ｡､＠ ua I i(iJ sa u,J e. ｊ｟ｬｬ｟ｧＬｊＵｑＮｖｾﾺＭＧＺ＠
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'· 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDENCIA DE P.LA.NEJAMENTO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

. ' 
.. 

. Atuanmcio de danos ( GlosliS) .• Diretoria de Pri!II!Íçllo âe Cóntas .. 

Convenente: CREDEQ ｾﾷﾷｃｯｮｶ￪ｮｩｯＺ＠ 1778/2012 
. •'·· •. , ﾷｾ｣￺ｩｯｩｪｯ､￩｢ｬｴ｡ﾷ＠ .. , 

. . ｾ＠
' . . .. .. . . 

- . . . . ' •', 
Inconformidades: ' . mhconf1irmldade . . 
ｖ｡ｬｯｲｯｾｬｧｬｮ｡ｬ､ｯ＠ débito R$ 8!.585,00 . 
ｏｾｴ｡＠ da ocorrência do dano 12/12/201•2 

TaxaSELIC: 37,25% 

Va lar da.atuallzaçUo até o mês atual R$ 30.390,41 
ｾ＠ . ' .. 

' 
ｹ･ｦｾｲ＠ ｾＭｩＡ＠ Sinal iiuaniadb 

.. 
111.9'75,41 ' .R$ . 

Convênio 1883/2012: Restituição ﾷｾ･＠ valor referente a não aplicação do recurso e saldo 1·,1 

residu_al do convênio, R$1 000,00, não devolvido à concedente ( 4• inconformidade)', confom1e. 

planilha de cãlculos abaixo relacionada: . \'j 
. :.;/ 

' 
• "OOtv!o.Atuàfllldaãlli50/0iliDIG·di!VOlú -tldbhldo 

. . . 
Convênio ＱＸｾＳＯＲＰＱＲＭ CREDEQ 

Om d• aplbçlo 
Vllor percentual 

Valor 
Vllor do Vllor calculado peta 

ｾｴｬｯｲ＠ do rttndlmento 

ｯｶｬｮｩＡｕｕｾﾷ＠
I 

pircentull dl no p"rrodo nlo 
!Mta do repasse 

DJ;t• do ｴｾｲｭｬｮｯ＠ Valor 11lo aplkldo Dias nlo aplicado 
da ca!wladora rendlm1nto SHIC SEI.IC awmulada, 

apllado + valor 
ou saldo ddadlo'awmulada 

poupança 
se tMnse lido aQimulada rpós Perlodo ｡ｴｾ＠

do clltufo • Dltl tnfelior SD 
•ｽＭｾｯＭＮＮＮ＠ d1t11tull 

QIWIIdo p@IB SELIC 

PlfaiSEliC 
·Poupmp· ,,., ｡ｷｭｾＮＭ

20/03/2013 15/04/2013 R$ 22:6.000,00 " 0,41" '0 35U" rlil't 809 71 '\ 35 DO" RS 283,40 RS 1.093 11 

15/04/1:013 R$ 1.000,00 R$\. 1/ 35,00" RS 350.00 RS 1:hO:oo 
- ... I TOTAl RS 2.441,11 

" ' 
. 

' ' --. 

Frisamos que a correcão foi feita até o Mês de junho/2016. Após essa data o valor a ser 

. ressarcido dev'eráser atualizado pela taxa referencial do mês de recolhimento do débito. 

. ' 

Para atualizàção verificar site: www.receitaJazcnda.gov.br ·"Taxa de. ,Juros Selic 
. . ·.. .. ,. I 

Acumulados", conforme orientação da Controladoria (;era I do Estado/MG, 

Diante disso NOTIFICAMOS V.Sa; a ressarcir aos .cofres do Estado o débito apurado, por 
. I . . 

meio do, ｄｯ｣ｵｭ･ｾｴｯ＠ de ａｲｲ･｣ｾ､Ｍ｡￧￣ｯ＠ Estadual, DAE, em até. 10 (dez) dias. Caso o 
. I . ' . •. . . . 

recolhimento ocorra até o fim do mês, 06/:2016, os valores serão conforme os· demonstrados 
' 

I 

nas planilhas supràcitadas. 'Após, ｾ＠ valor a ser ressarcido deverá ser atualizado . 

monetariamente pela taxa referencial do mês de recolhimento do débito. 

\ ｓｕｐｅｒｊｎｔｅｎｄｾｎｃｉａ＠ DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas- 13' andar _:Lado Ímpar 

· BeloHorizonte-CEP316.30-900-Fone.,-31 3916-0101 
e-inail: gpccstadua!@lsaude.mg.gov.hr 
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,. 

. \ 

·-

fundamentando a impugnação, impreterivelmente após o recebimento desta. 

' 
Destacamos, Ílinda, que tal valor poderá ser objeto de parcelamento conforme disposto· no 

·Decreto Estadual n.46.830/15. 

Esélarecemos que o Centro de Recuperação de Dependência Química- CNP J: 

. 04.087.926/0004-60, continuará bloqueada no Sistema Administração Financeira, SIAFI, 

nos termos do Decreto n°43.635/2003, .(art. 30, inciso I) tendo em vista a não regularização 

da prestag,ão· de contas. 
' 

Este bloqueio implicará em impedimentos para novos repasses de verbas públicas estaduais · 
.. 1" • • ' • . • 

por meio de transferências voluntárias, ､･ｮｴｲｾ＠ outras sanções, até a comprovação do 

pagamento do débito atualizado ou por ato expresso do ordenador de despesa fundamentado 

· no.art. 10,§ 2° do referido Decreto. 

Ressaltamos que o endereço para envio das devidas correções/devolução é Diretoria de 

Prestação de Contas/SPF - Rodovia América Gianetti, S/N°. , Bairro Serra Verde - 13°. andar .. \ . ,, 

-Lado Impar ｾ＠ Edificio Minas - CEP 31.630-900 ｾｂ･ｬｯ＠ Horizonte- Minas Gerais. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que• se fizerem ｮ･｣･ｳｳ￡ｲｩｾｳ＠ e, 

. informamos nossos telefones para contato: (31) 3916-0101/3916-0100 . 

. \ 
' 

SUPERJNTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n'- Prédio Minas - 13' andar- Lado Ímpar 

Belo ｈｯｲｩｾｯｮｴ･Ｍ CEP 31630-900- Fone -31 3916-01 OI 
e-mail: gpgstadual@l,saude.fi1UQ.\'.J2l , . 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTO DE APÚRAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO-AADE 

Decreto n!! 46.830, de 14·de setembro de 2015 

ｬｮ､･ｸｾｯ＠ à parceria n' 1S8Ú2012 ________ ｾＭＭＭＭＬＭＭＭＭＭ SIGED: 

Parcejro: Centro de Recuperação de Dependência Química 

N' 

04.087 .926/Ó004·60 Admin-istração Pública C-elebrante: Secretaria de-Estado de Saúde UF: M'G 

No1me./Ra"ão Sacia(: Centro de Recuperação de Dependência Química 
. I . 

Presidente: Ana Carolina Figueiredo VIeira ｾＭＬ＠
/ti,;:, Secretaria Ｇｖ｟ＬＮｾ＠

Ｎ｜ｾ＠ 2' Câmara 1j, --,-,------'---------;-------------- ... r:)4 c; 
. Fls .. Ｎ｟Ｚ［ＮＧＫＭｾＺＺＺＭ
Localidade/Endereço (Rua, Av., Rodovia): Rua: ltajubá n9 1138 Sagrada Família - fYl 

. I • •p/ 31.030-430- Munic1pio: Be o Horizonta -·UF: MG ,_.,l, Ｎ｣ｾ＠ ' 

I I CPF I'· J CNPJ : 04.087.926/0004·60 

Telefone:,(31)34614400 E-mail: credeqrh@yahoo.com.br ··<11-:! S ＧｲＺｬｩ•＿｣ｾ＾＠

Ｑ］］］］］］］］］］］］］］Ｍ］ｾＭｾ］ﾷＭﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＢﾷＧＢＧＢＧＧＧＧﾷＧﾷＧＧＧＢ•＠
Nome/Râzão Social: Ana Carolina Figueiredo Vieira 

I X J CPF I J CNPJ: 016.746.046-37 

Loca.lidade/Endéreço (Rua, Av:, Rodovii3): Rua: ltajubá nº 1138 Sa.grada Famf.lia 

CEP: 31.030-430- Município: Belo Horizonte- UF: MG 
' 

Telefone: (31) 34614400 E-mail: credeqrh@yahoo.com.br 

Caso existam mais responsáveis, indicar os dados acima aqui: 

\ i 
! 
i 

··-·1 

［､ｾｮｴｩｦｩ｣｡￧￣ｯ＠ clara e precis·a dqs fatos e fundamentos ｣ｾｮｾｾｴｵｴｩｶｯｳ＠ do dano (condutaia'ç5o ﾷｯｾＮ＠ ｯｾｩｳｳ￣ｯ＠ ､ｾ＠ .. ｲ･ｳｰｾ［［ｳＬ￡ｶﾷ･［＠ ｾｵ･Ｎｾ｣［ｳﾷ［［ｾｯｾ＠ d;. :· 
ｾｏ＠ ao erário): 4! Inconformidade: Restituição de ·valor referente a não ｡ｾｬｩ｣｡￧￣ｯ＠ do recurso e. saldo residual do convênio, RSJOÓO,OO, nãn 

fd,,,;,;do à concedente. 

ＱＭｾＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭｾ＠ ....... -.. ,-----·-1 
ｾ＠ 'ii 
ｾ＠ •O ｾ＠

'· • o q "' ｾ＠ s ｾ＠• ., 
c. o o • , 

'" ｾ＠.. -,, 
ｾ＠

m , 
ｾ＠ " 00 m o 

"' w " m ... );: m - "' " "' - m• ... w w " 

X 

o • q 
• s , 
• , 
Ｍｾ＠
m 
w 

'" -o 
w 

' h Irregularidade ou invalidaOe: 

õ Irregularidade ou Invalidade: ,. Irregularidade ou Invalidade: 
õl 
ｾ＠

Irregularidade ou Invalidade: 
• lrregulari9ade ou Invalidade: " ｾ＠.. Irregularidade ou Invalidade: ｾ＠ ., 
o Irregularidade ou.lnvalidade: 

Reincidência N" ( 

Art. 

25 
116 

Inciso: 

I e 11 

§/Alínea: 

l' 
6' 

cOm data de 18/08/2015; Oficio/SPF/DPC n2 0458/2015 com data de ＰＸＯＰＹＯ｝ＰＱｾ［＠ Ofício/, 
30/09/201S referente as irregularidades apontadas ｾｯ＠ convênio n!! 1889/2012. 

[ x] DAE Não Emitido 

tem o ーｲｾｩｯ＠ de- até 10 dias do recebimento do auto para pagamento ou apresentação de ､･ｦｾｳ｡＠ parél a autorida· : 

de Secretário ãe Estado ､･ｾｾ､･Ｎ､･＠ Minas Gerais, no órgão/entidade Secretaria de Estado de Saúde- Minas Ger<Ji.'i, 

Localizado( a) Rodovia Prefeito América Gianetti, s/n, Prédio Minas, 13º, Lado Ímpar, CEP: 31.630-900-BeiÜ Horizonte/MG.I 

I 

Nos termos do art. 21 do Decreto n•. 46.830/15, o res;Jonsá>·el pelo dano ao e'rário pode_rá solicitar 9 parcelamen1:o do débi-

ｰｲ｡ｾｯ＠ máximo de 6Ü (sessenta) mes.eS, de pedido e 9ec1aração de cCJpacidade de ｰ｡ｧ＼ｊｲｮ･ｾｴｯ＠
(mo0e1o disponfvel no site: www.sigconsaida. de documentos com.prob(ltórios pelá liclmi· 

nistração Pública Celebrante. 

Horizonte, 13 de junho de 2016. 
Nome: Matheus ｾ･ｮｲｩｱｵ･＠ de Moraes Divino 



m11o .... ｾ＠ ｾ＠
ｾＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾ＠

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 
'" . t I ' 

ﾷｾＬ＠

-·-Destinatário: Sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira Controle SES 
Ende.reço: Rua ltajubá, 1138- Sagrada família. Conv. 1 

______ ,.., t 

Oficio SPF/OPC f---Cidade: Belo Horizonte- Minas Gerais 
0545/2016 • 

Ma • CEP: 31.030-430 
- -

·,., ' 

' " \ 
I 

... 

• \ 
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Atualização para emissão do AADE- tomi. 1883/2012-

Dlrta do repnse 

ouM!do 

10/03/2013 

15/04/2013 

\ .. 

CREDEQ, em 08/06/2016. 

Resultado da Correção pela Poupança 

Dados básicos da correção pela Poupança . -
I , f I ... 
Data inicial 

Data final 

Valor nominal 

Regra de correção 

Dados calculados 

Índice de correção no período 

Valor percentual correspondente 

Valor corrigido na data final 

20/03/2013 

20/04/2013 

R$ 226.000,00 (RE!\L) 

Nova 

1,0041340 

0,4134000% 

R$ 226.934,28 (REAL) 

Okulo Alulltado tt• lO 06/201 D · dt'YOIUdo dt S3icla 

ｃｯｮｶｾｮｴｯ＠ 1883Ú012 • Cii:EDEQ 
-

Data da apliaçlo 
Valor percentu11 ""' Vlklrdo Valor ｾｬ｡､ｯｾｾ＠

ｯｵｬｮｴ･ｲｲｵｾＭ percerrttull dl 

Data do tfrmlno VJior nJo ç!Odo Dln nlo ｾｫＺ｡､ｯ＠
dulkubdOI'a rendlmerrto Sfl< SUICmtmlllacla, 

ddadlo ta.ltnuladl ＢＢＢＢＧｾ＠ sethrHwlklo acumulada ｾｰ･ｲ＠ lodo tt• do dla.llo • Di'ca ｬｮｾｲｫｈ＠ 30 

pnaaSEUC 
·Poupmp. "z """" data.tull 

15/04/2013 R$ ZZ&.OOO,OO " 0,41" 0.3S83" " 1109,71 , ... R$ 21!l o 
R$1.000.00 " , ... " 35000 

TOTAl 

\ 
• 

\ .. 

Vai1:Jr dQ rendimento • 

nOpl!tiodo nk 
aplicado ｾ＠ 'tlllor · 

tllcu!ado pel.l SUIC 

acumullc!a 

R$ 1 093,11 

R$ 1350,00 

" 2.443,11 

' ' 
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taxa de Juros Selic 

A taxa de juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Se li '\ ｟Ｎｾ｡ＡＺｩｲｾｾ＠

federais, relativa ao mês de maio de 2016, aplicável no pagamento, na restijuição, na compensação ou no re Te 

tributos federais, exigível a partir de 1° de junho de 2016 é de 1, 11%. 

Mês/Ano 1995 1996 1997 1998 1999 _2000 2001 2002 2003 

Janeiro 0.00% 2,58% 1,73% . 2,67% 2,18% 1,46% 1,27% 1,53% 1,97% 

\ 
Fevereiro 3,63% • 2,35% 1,67% 2,13% 2,38% 1,45% 1.02% 1,25% 1,83% 1,08% 1,22% 

Março 2,60% 2,22% 1,64% 2,20% 3,33% 1,45% 1,26% 1,37% 1,78% 1,38% 1,53% 

Abril 4,26% 2,07% 1,66% 1,71% 2,35% 1,30% 1,19% 1,48% 1,87% 1,18% 1,41% 

Maio 4,25% 2,01% 1,58% 1,63% 2,02% 1,49% 1,34% 1,41% 1,97% 1,23% 1,50% 

Junho 4,04% 1,98% 1,61% 1,60% 1,67% 1,39% 1,27% 1,33% 1,86% 1,23% 1,59% 

Julho 4,02% 1,93% 1,60% 1,70% .1,66% 1,31% 1,50% 1,54% 2,08% 1,29% .1.51% 

Agosto 3,84% 1,97% 1,59% 1,48% 1,57% 1,41% 1,60% 1,44% 1,77% 1,29% 1,66% 

Setembro 3,32% 1,90% 1,59% 2,49% 1 ,49% . 1 ,22% 1 ,32% 1,38% 1 ,68% 1 ,25% 1 ,50% 

Outubro 3,09% 1,86% 1,67% 2,94% 1,38% 1,29% 1,53% 1,65% 1,64% 1,21% 1,41% 

Novembro 2,88% 1,80% 3,04% 2,63% 1,39% 1,22% 1,39% 1,54% 1,34% 1,25% 1,38% 

Dezembro 2,78% 1,80% 2,97% 2,40% 1,60% 1,20% 1,39% 1,74% 1,37% 1.48% 1.47% 

Mês/Aiio 2006 2001 2008 2009 2010 2011 2012 · 2013 2014 2015 2016 

Janeiro 1,43% \ 1,08% 0,93% 1,05% 0,66% 0,86% 0,89% 0,60% 0,85% 0.94% 1,06% 

• 
Fevereiro 1,15% 0,87% 0,80% 0,86% 0,59% 0,84% 0,75% 0,49% 0,79% 0,82% 1,00% 

.Março 1,42% 1,05% 0,84% 0,97% 0,76% 0,92% 0,82% 0,55% 0,77% 1,04% 1,16% 

Abril . 1,08% 0,94% 0,90% 0,84% 0,67% 0,84% 0,71% 0,61% 0,82% 0,95% 1,06% 

Maio 1,28% 1,03% 0,88% 0,77% 0,75% 0,99% 0,74% 0,60% 0,87% 0,99% 1,11% 

Junho 1,18% 0,91% 0,96% 0,76% 0,79% 0,96% 0,64% 0,61% 0.82% 1,07% 

Julho 1,17% 0,97% 1,07% 0,79% 0,86% 0,97%. 0,68% 0,72% 0,95% 

Agosto 1,26% 0,99% 1,02% 0,69% 0,89% 1,07% 0,69% 0,71% 0,87% 

Setembro 1,06% 0,80% 1,10% 0,69% 0,85% 0,94% 0,54% 0,71% 0,91% 

Outubro 1,09% 0,93% 1,18% 0,69% . 0,81% 0,88% 0,61% 0,81% 0,95% 

Novembro 1,02% 0,84% 1,02% 0,66% 0,81% 0,86% 0,55% 0,72% 0,84% 

Dezembro 0,99% 0,84% 1,12% 0,73% 0,93% 

Taxa de Juros Selic ａ｣［ｾｭｵｬ｡､｡＠ Mensalmente 

' ｾﾷＭ --.-.. 

Assim, os jur?s de mora, incidentes sobre tributos federais, cujos fatos geradores tenham ocorrido a partir de 1• de 

janeiro de 1995, devem ser calculados, no mês de JUNHO de 2016, nos percentuais abaixo indicados, conforme o mês 

em que se venceu o prazo legal para pagamento: 

Mês/Ano 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2002 2003 2004 2005 

ｨｴｴｰＺＯｮ､ｧＮｲ･｣･ｩｴ｡Ｎｦ｡ｺ･ｮ､｡ＮｲｰｾＮ｢ｲＯｯｲｩ･ｮｴ｡｣｡｡ｬｴｲｩ｢ｵｴ｡ｲｩ｡ｬｰ｡ｧ｡ｭ･ｮｴｯｳＭ･Ｍｰ｡ｲ｣･ｬ｡ｭ･ｮｴｯｳｬｴ｡ｸ｡Ｍ､･ＭｪｵｲｯｳＭｳ･ｬｩ｣Ｃｓ･ｬｩ｣ａ｣ｵｭｵｬ｡､｡＠ 112 
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janeiro 
• 

350,45 309,16 285,54 262,25 237,16 214,86 198,86 182,52 ＱｾＬＴＲ＠ 143,96 128,71. 

·• 
fevereiro 346,82 306,81 283,87 260,12 234;78 213,41 197,84 181,27 162,59 142,88 127,49 

' . 
' março 344,22 304,59 282,23 257,92 231,45' 211,96 196,58 179,90 160,81 141,50 125,96 

abril 339,96 302,52 280,57' . 256,21 229,10' 210,66 195,39· 178,42 158,94 140,32 124,55 

maio 335,71 300,51 278,99 254,58 227,08 209,17 194,05 177,01 156,97 139,09 123,05 

junho 331,67 298,53 277,38 252,98 225,41 207,78 192,78 175,68 155,11 137,86 121,46 

julho 327,65 296,60 275,78. 251,28 223,75. 206,47 191,28 174,14 153,03 136,57 119,95 

agosto 323,81 294,63 274,19 249,80 222,18 205,06 189,68 . 172,70 151,26 135,28 118,29 

setembro 320,49 292,73 272,60 247,31 220,69 203,84 188,36 171,32 149,58 134,03 116,79 

outubro 317,40 290,87 270,93 244,37 219,31 202,55 186,83 169,67 147,94 132,82 115,38 
• 

novembro 314,52 ·289,07 267,89 241,74 217,92 201,33 185,44 168,13 146,60 131,57 114,00 

dezembro 311,74 287,27 264,92 239,34 216,32 200,13 184,05 166,39 145,23 130,09 112,53 

Mês/Ano 2006 . 2007 2008 2009 2010 

janeiro 111,10 97,32 86,22 74,28 65,17 

fevereiro 109,95 96,45 85,42 73,42 64,58 

março 108,53 95,40 84,58 72,45 63,82 

abril 107,45 94,46 83,68 71,61 63,15 

maio 106,17 93,43 82,80 70,84 62,40 

junho 104,99 92,52 81,84 . 70,08 61,61 

julho 103,82 91,55 80,77 69,29 60,75 

agosto 102,56 90,56 79,75 68,60 . 59,86 

setembro 101,50 89,76 78,65 67,91 59,01 

outubro 100,41 88,83 77,47 67,22 • 58,20 

novembro 99,39 87,99 76,45 66,56 57,39 

dezembro 98,40 87,15 75,33 65,83 56,46 

- - ___ ...,__" _____ ·----- --- ....... __ 

2011 2012 . 

55,60 44,53 

54,76 43,78 

53,84 ' 42,96 

53,00 42,25 

52,01 41,51 

51,05 40,87 

50,08 40,19 

49,01 39,50 

48,07 38,96 

47,19 38,35 

46,33 37,80 

45,42 37,25 

2013 
. I 

36,65 

2014 • 

\ 
28,48 

2015 

17,99 

36,16 ' 27,69 

ｾﾷ＠ 26,92 

ｾ＠ 26,10 

17,17 

16,13 

15,18 

34,40 

33,79 

33,07 

32,36 

31,65 

30,84 

30,12 

29,33 

25,23 . 14,19 

24,41 13,12. 

23,46 11,94 

22,59 . 10,83 

21,68 9,72 

20,73 . 8,61 

19,89 7,55 

18,93 6,39 
--• L---'-' - ---

\ 

2016 

5,33 

4,33 

3,17 

2,11 

1,00 

httpJndg.receita.fazerda.gc;.br/orientacao'lributaria/pagamentos-e-parcelàmentos/1axa-de-juros-selic#SelicAcumcjada 

' 
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.• _>' 's G. ov:rnodo ｅｳｴ｡､ｾ＠ de Minas ｇ･ｲｾｩｳ＠
. · · . - Secretaria de .Estado de Saúde ' - . . " . 

- · · • Gabinete. · . · --.. 

OFÍCIO.GAB.N". 1289/2017 

• 
\ 

·Senhor Presidente; . 
• 

. . . 

Irreg\llaridade e ou Omissão e quantificar eventual .dano ao erário,· nas prestações de .contas ·dos 
'· ' • .' ' ' ' r 

·. éonvênios e ou Resoluções, firmado.etÍtre ｾ＠ Estado.de Minas'Gerajs, pór ｩｮｴｾｲｭ￩､ｩｯ＠ desta Setretaria de 
' ' . . ' ' . 

' 

·- ' ', . . 

. Estado de Saúde e Municípios ｾ＠ ou Entidades relacionadas abaixo. 

ｾｾｾＭＭ ｾｾｄｔｾｾﾷＢｩｶ＠

06/12/2014 Irregularidade · Çônego Marinho 

'.Centro âe Rec. de 
5007/2015 ＱｾＯｊ＠ 112915 omissão 1883/2012 , dependência 

5010/201 Omissão 9.1 0'/2001 ,, 

. 5013/2015 311/2005' 
-·, 

de -
' 

5026/20-15 27111/2015 Omi\ssão. 
356/2003- Misericórdia dé ·· 

. TA.088/2004 . 
' -

Associação de. ,;_:. 
:;';· 

. Desenvolvimento ;-·, 
!'-)' 

5227/2016 14/04/201,6 Irregularidade 084/2008 . ｃｯｭｩｭｩｴｾｲｩ￳＠ de· 
_j:. 
...j:: 

I "' ' ·' \ Gameleira 11 e 3:. . 
7D 
(O 

!··'"' 

Associação.dos C; 

5228/2016 14/04/2016 . Omissão · 1675/2012 . Municípios da , 
'Bacia do Médio 
São Francisco 

Esta· ｓｾ｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ de EStadó. de Saúde de Minas Gerais solicitqu a esse Egrégio Tfibuna1 de Contas, 

prorrqgação de prazo ､ｾ＠ Tomadas de Contas EspeCial, tendo sido deferido o pnizo por mais 120 (cénto 
. ' .,, " ' ' . '·• 'I • 

e vinte) dias, conforme publicação no Diário Oficial de Contas :.. D.O.C,TCE/MG - Intimação de n". 
' ' ' ·_·, . ,,'' . ＮＺＮＮｾＭﾷＬＮＮＮ＠ ..... ＭＭｾＭｾ＠ ' ' ' 

t.64l/20t7,datadode 14/02/2017. · ｾ＠ Ｍｾ＠ . Ｍｾｌｴｄａｄｅ＠ ｾｾ＠ · 
ｌ｣ｇ｜ｾ｡＠ . · .·. 

coMPROMETiDA Exmo. Sr. 

· • Conselheiro Cláudio Couto Ter.rão 

Presidente do Tribunal de Contas do .Estado de· Minas Gerais 

Belo Horizonte- MG 

I 

ｐｮｬ､ｬｯＬｬｬＡｬｮ｡ｳＬｕｾ＠ andar,Aià ｉｾ＠ par -.Cidade Admln.liotraUva do Eotado_âe Mlnas_Geràls ·' 
· , Rodovia, Papa ｊｏｉｾ＠ Paulo 11, n•. '4143- Bairro Ser_ra Verd&- Belo ｈｯｲｩｺｾｮｴ･Ｏｍｇ＠ • CEP: 31.630-900 



• 

· ｇｯｶｾｲｮｯ＠ do Estado de .M-inas .Gera_ ｩｾ＠ .. _ . 
Secretaria de Estado de Saúde . . . . 
Gabinete · .· 

. ' 

. . 
,._ 
' 

' 

.. I . . . ' ·, . . . 

ｅｮｴｲ･ｾｮｴｯＬ＠ tal_ pniio restou insuficiente ｰ｡ｾ｡＠ ｾ＠ :ornada. de ｃｾｮｴ｡ｳ＠ _Esp.ecial ﾷｾｾｾＱｃｩｵｩｲ＠ seusl tra alhos, . 

face- a complexidade .da apuração das poss1veJs 1rregulandades e o grande numero de docum ntos a. 

serem analisados. 
' . " i 

, I 
\ I •, 

ｾ＠ . . 
. ; . . . . ! 

ｾｳｳｩｭ＠ sendo, ｶ･ｾｨｯ＠ à.presença de ｾｯｾｳ｡Ｎｅｸ｣･ｬ￪ｮ｣ｩ｡＠ ｲｾｱｾ･ｲ･ｲＮ｡＠ ｰｲｯｾｯｧ｡￧￣ Ｑ ｯ＠ d'! prazo para.hna iZl!ção 

das apurações levadas a efeito nas Tomadas de Contas Especiais em comento por mais I ､ｾ＠ ( ento e . . ' , •. . ' ｾ＠ . ' . 1 

vinte) dias .. 
. ' 

· ｒ･ｾｰｾｩｴ￳ｳ｡ｭｾｮｴ･ＮＮ＠ \ ' . . 

.. 

; 

,. 
. \ 

.\. 

I . 

' 

'. 

'. 
'' 

• i 

,. 

/ 

.. 

Pn!dlo Minas, 1'2"andar-' 1\lalmpar- Cidade Admlolatratlva Cio Eotodo•de'Minas Gmis 
Rodovia PaiJ!I Jojlo Paulo 11, n•. 4145 • BalrTO Séino Verde- Bolo ｈｯｾｺｯｮｴＸＱｍｇＮ＠ CEP: 31.630-900 . . , -
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I 

I 
) 
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,, 

contidas na Resolução n• 03, de 08/06/2016, ou a que 
· vier a sucedê-la, especialmente o prazo mínimo de 1.5 

(quinze) úteis para solicitação em observância ao 
princípiÓ da economicidade. 

Art. Ｓｾ＠ Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

ｾＧｩＭＮ＠ JL_ Ｎｾ＠ ｾ＠

Nos. termos do disposto no' ［ｬｦＧｾｩｮ｣｜ｴＮｾ Ｑ ｦＺＺｦＮＮ＠ :qJ_ ＺＺ＼Ａｾ＠ ｾＺＺＫＩ＠
Resolução n• 12/2008 Ｈｒ｣ｧｩｭ｣ｮｾｭｯＩＮ＠ ficam 
responsáveis pelo envio das· Tomadas de Contas 
Especiais abaixo mencionadas. intimados quanto ao 
despacho exarado pelo Excclcntíssimo Senhor 
Conselheiro--Presidente Cláudio Couto Tcrrão. relativo 
aos pedidos de prorrogação de prazo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

! ｾｯ｣ＭＭＭ
. ＯＺ｢ＮＩＭＺ＾ｾｾ｣ｲ･ｴｾｲｩ［ｯｾｓｅｃｒｅｔａｒｉａ＠ DE ESTAI>O DE CULTURA -

'<"i 2' Câmara : ｙｾ＠ 's EC · 
1- c)h'? <!>) . 

Diretoria Geral . Fls. . (f) 1 - Oficio n" Ó8/20 17. protocolizado sob o n• 
'-t, __ .....;>-:....,c,;tS070411/2017 - Tomadas de Contas Especiais· n'" 

ｾＢＧＴｳ＠ (jif;.'/;.' 1/2017, 2/2017, 3/2017, 4/2017. 5/2017, 6/2017, 
7/2017, 8/2017, 9/2017 e 10/2017. instauradas pela 
Resolução SEC n" 03/201'7. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 
, ' 

Ato/DG n" 42/2017 - Designando. nos termos do art. 
25 da Lei. n" 869, de 05/0711952, c do art. 1",,§1", da 
PORTARIA N" 30/PRES./2017 .. de 17/04/2017, 
FERNANDO CROSARA CAVA TONI SERRA,' 
matrícula TC-2939-1, ocupante do cargo de . 
provimento efetivo de Oficial de Controle Externo, 
para a função gratificada FG-3 da Coordenadoria dé 
Fiscalização de Concessões c Projetos Financiados; 
com atribuição definida de Çoordenação, no período 
de 12/07/2017 a O I /08/20 17, em substituição à titular 
LUCIANA -MENICUCCI DE MIRANDA 
PROCÓPIO. matrícula TC-2747-0, em férias 

-regulamentares. . 

Ato/DG n" 43(2017 - Designando, nos termos do art. 
25 da Lei n" 869, de 05/0711952, c do art. 1", §I", da 

. PORTARIA N" 30/PRES./20i7. de 17/04/2017. 
TÂNIA REGINA DA CRUZ, matrícula TC-0638-3: 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial de 
Controle Externo, para a função grati.ficada FG-3 da 

. ｃｯｯｲ､･ｮｾ､ｯｲｩ｡＠ de Serviços Gerais, com atribuição 
• definida de Coordenação, no período de 07/08/2017 a· 

29/08/2017, em substituição à titular PATRÍCIA 
CRISTINA ALVARENGA NUNES, matrícula 
TC-2804-2, em férias regulamentares. 

ｃｯｯｲｾ･ｮ｡､ｯｲｩ｡＠ de Protocolo e Triagem 

INTIMAÇÃO N" 11.986/2017 

. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS 

doc.tce.mg.gov.br 

I - OF,ÍCIO.SEC.N" 1288/2017. protocolizado sob o n• 
2244610/20.17 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES/N" 5612/2017, 
5613/2017,5614/2017,5615/2017 c 5616/2017. 

2- OFÍCIO.SEC.N" 1289/2017. protocolizado sob o n" 
2244810/2017 -' Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SESIN" 5007/2015. 
5010/2015, 5013/2015. 5026/2015. 5227/2016 c 
5228/2016. 

3- OFÍCIO.SEC.N" 129012017. protocolizado sob o n" 
2244710/2017 - Tomadas· de Contas Especiais 
.instauradas pelas Resoluções SES/N" 5030/20 1_5, 
5031/2015, 5032/2015. 5033/2015. 5034/2015, 
5035/2015, 5040/2015. 5041/2015, 5046/2015 . 
5252/2016 e 5253/2016. 

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS -IEF 

1- OF.DGIIEF/SISEMA n• 136/17, protocolizado sob 
o n• 2195610/2017 - Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Portaria iEF n• 02/2016. 

. I 
2- OF.DG/IEF/SISEMA n" 137117, protocoli7.ado sob 
o n• 2195410/2017 - Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Portaria IEF n" 169/2014. 

POLÍCIA. MILITAR DE MINAS GERAIS 
'PMMG 
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' ; 

- Oficio n• 132.1/2017 ｾ＠ AUD SET, protocolizado 
sob o n• 2272210/2017- Tomada dé Contas Especial 
instaurada pela n" 01/2017-CG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. DORES· DE 
CAMPOS 

I - Oficio n" 160/2017, protocolizado sob o n• 
225891 0/20 17 - · Tomada de · Contas . Especial 
instaurada pela Portaria n• 43/2016. 

PREFEITURA MUNictPAL DE UBERLÂNDIA- · 
Secretaria Municipal de Saúde 

I - Oficio n" 622/2017, protocolizado sob o n• 
225591012017 - Tomada de Contas Especial n• 
02/2016, instaurada pelo Decreto n• 16876/2016. 

DESPACHO 

Ante o teor das justificativas apresentadas, defiro, em 
. caráter excepcional, os pedidos formulados e 
prorrogo por mais 120 (cento i vinte) dias o prazo 
para o encaminhamento pas Tomadas . de Contas 
Especiais acima mencionadás, ficando os .requerentes 
alertados do teor dos arts. 17 e 21 da ｬｮｾｴｲｵ￧￣ｯ＠

Normativa n° 03/2013, verbis: 

"Art. f 7. Os autos da tomada de contas especial serão 
encaminhados an Tribunal, para julgamento, em até 
120 (cento e vinte) dias, 'contados da data da 
instauração do procedimento. 

Parágrafo único. Os autos não serão encaminhados, 
salvo por determinação em contrário do Tribunal, 
quando o valor atualizado do dano for inferior ao 
valor estabelecido pelo Tribunal mediante decisão 
normativa. 

Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada 
de contas especial no prazo estabelecido no caput do 
art. 17 poderá ensejar a aplicação de milita, tiOS 

termos do inciso VI/ do art. 85 da Lei Complementar 
Estadual n" 102, de 1710//2008." 

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1", da Portaria n• 
16/PRES./16, verbis: 

"Art. /"O mlor máximo da multa de que trata o art. 
85 da Lei Comp/emell/ar n. 102, de 171112008, e o art. 
318 da Reso/uçà ｾＢ＠ I? de 1911212008. passa a ser de 

I 

\ 

Belo Horizonte, quarta-feira, 28 de junho de 2017 

R$58.826,89 (cinquentá e oito mil,,oitocentos e vime e 
seis reais e oitenta e nove centavos). " 

Informo aos solicitantes que os autos das Tomadas de 
Contas Especiais deverão ser encaminhados a esta 
Corte de acordo com o ·estabelecido na Instrução 
Nonnativa n• 03/2013, c/c a Decisão Normativa n• 
01/2016, com a Nota-de Conferência devidamente 

• assinada e preenchida com a indicação das páginas, 
devendo a documentação ser organizada em. pastas 
de, no mÚimo, 200 (duzentas)folhas numeradas em 

. ordem creséente a partir da· capa·, de acordo ·com· a 
·cronologia dos fatos. 

Informo, ainda, que, .se o valor ｡ｴｾ｡ｬｩｺ｡､ｯ＠ do dano for 
inferior ao vaior estabelecido na Decisão Normativa "' 
n• 01/2016, deste Tribunal, ou ·na ocorrência de 
alguma das hipóteses cÓnsignadas no art. 18 da 
Instrução Normativa n• 03/2013, deverão ser · 
encaminhadas a este Tribunal apenas as informações 
pertinentes aos procedimentos das Tomadas de 
Contas Especiais, por meio de demonstrativo,· 
devendÓ o fato constar do relatório do órgão de 
controle interno que acompanha as tomadas ou ·a 
prestação de cont!IS 'anual, como preceitua o·.§ lo do 
art .. 248 da Resolução TCEMG n• 12/2008 (Regimehto 
Interno). · ' 

Coordenadoria de 
. Publicação das 
J ＧＡＡｩｳｰｾｵ､ｾｊＡ｣ｩｾＮ＠

Sistematização 
Deliberações 

SÚMULAS DE ACÓRDÃOS- TRIBUNAL 
PLENO . 

e 
e 

. ｄｾｃｉｓￕｅｓ＠ (ACÓRDÃOS): . A ｾｵ｢ｬｩ｣｡ｲ￣ｯ＠ . ｾ｡ｳ＠
Sumulas a segUJr vale como mttmaçao das dec1soes 
proferidas 'às partes e seus procuradores, nos termos do 
art.l67 da Resolução 12/2008 (RITCMG), com a 
redação dada pelo art. 25 da Resolução 10/2010. 

RELATOR: ·CONSELHEIRO WÁNDERLEY 
ÁVILA 

Processo n•: 986600 
Natureza: RECURSO ORDINÁRIO 
Recorrente: Ministério Público ､ｾ＠ Contas 
Jurisdicionada: Câmara Municipal de Brasilândia de 
Minas . · 
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Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado lle Saúde · 
Gabinete 

OFÍCIO.GAB.N•. 2692/2017 

Senhor Presidente, 

Por meio das Resoluções SES, foram instauradas Tomadas. de C<;mtas Especial para apurar- indícios 
. ' ' . 

de Irregularidade e ou Omissão e quantificar eventual dano ao erário, nas prestaçÕes de _contas dos . 
. . . " ·, ' ｾＭ . ..... . . . 

Convênios e ou Resoluções, firmado entre ,o Estado de Minas ,Gerais. por ｩｮｴ･ｲｮｊ￩､ｩＭａＭＮＭｊｾｾｴ｡＠
. . / ｾ｣ﾷﾷ｢€＠ c ·. 
· Secretaria de Estado de ｓ｡ｾ､･＠ e Municípios e ou Entidades relacionadas abaixo. · ｩｾｬﾷＺＬﾷｾＺｴ｡ｲｩ｡＠ 01:\ 

Q-' mara ｾＩ＠

' ,_Fls. 1>2 4 ''1 

. Resolução 
'SES 

; Datada· 
tnstauraçü . 

filt-o I .. I -. IÇ' ê . ·. . . . .t:D, J 
. €nsejátfof ne.so \l9IOJ . O!\V ntó ｍｵｮｩ､ｰｩｯＯＭｅｮｴｩ､ｾ､･＠ ＼ｾＱＧＭＱＮｾ＠ ｾ｜ＧＬＢ［Ｎ＠

1883/2012 

910/2001 
311/2005 

356/2003'­
T A.088/2004 

084/2008 

1675/2012 

I 

'• 

Centro de Rec, .de .. .: · 
\>.! 

dependência 
Químiqa ·•. .. 

. . 
Matlas Cardoso 

ＺＺｾ＠ ｾ＠

Buritizeiro 
I rmándade de 

·> 

? 
, ... 
··.,_ 

Misericórdia de 
-
c. 

Ouro Preto 
Associação de ·.·..:-

p.esenvolvimento ;-'· 
("! 

Comunitário de ;:_;,, 

· Gameleira fi e 
Ｈｾｾ＠

r.:> 

Adjacencias 
o:::· 
(;-! 
•:;:) 

. Associação dos 
. .. .t: 

1-'·' 
·-o 

Municípios da ::.:t:: , 
Bacia do Médio "' ｾﾷ＠

"'' São Francisco ---
I , . , 

Conforme menc.ionado no Ofício Gab. de n•. 1289/2017, protocolado, sob-o n•. 0022448 Maq.: I O 

esta Secretaria de Estado. de Saude de Minas Gerais solicitou a esse Egrégio Tribunal 'de Contas. 

·prorrogação de prazo de Tomadas de .Contas ｅｳｰ･｣ｩｾｬＬ＠ tendo sido deferido o prazo por-mais 120 
. . . ' . ' . . 

(cento e vinte) dias, conforme publicação no Diário Oficial de Contas - D.O.C,TCE/MG -

Intimação de n•: 11.9_86/2017 datado de 28/06/2017.' ·... . 

ｌｅｇｉｓｎｴ｣ｲｾＢｊ＠ lf"',.... · · 
C O 

l' . ,,._'! ,,._t ｾ＠ t' ,, ... 

Exmo. Sr.- " h!IH'·;,:· r·• ﾷＭＢＧｲｾ＠ ｾＭ ' ··· '·-
ｾＮＮＭＮＮ＠ ｬｬｾｬｴＧｊ＠ ｦｦＮｾ＠ ti' .,..;f,Joi.._ ..... ｾ＠ ..... ｾｾ＠

1 ｾＢＺｴＧ＾＠ '• ·" ＮＮＺｾｷ＠ I" •;.:-..., r 

Conselheiro Cláudio Couto Terrão Ｍｾ＠ ｾ＠ k.:'• :· ｾ ＱＰ＠ , 
ＭＭＭｶｾ＠ ｾ＼ＺＩ＠ ｾ＠

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais · ｾＭＭｾ＠ ·\ I <o 
' ' ' ..., ..... -- ｾ＠ ｾ＠

...... ｾ＠ ___ , ... -. .-:;:. R ｲｾﾷＬ＠ ｾｦＡＧＺ＠ , i > 

BeloHorizonte-MG Í ｜Ｌ｟ＭＺ］ＮｦＧ［￭ＬｦＧＬＬｾｴ｟｜ｾＩＬ［ﾷＢｴＮﾷＭ｟＠ '·· ', ｾ＠ i, 
\ 

. l·:. v:' ｾｶ＠ ' ｾ＠ .. ｾﾷﾷﾷ＾＠ ". . ' '?... sES!tftG.l)'ll . . I . ｾＮＬＮＮＮ＠ .. ｾｾＭ _). ""'" .. ｾＧＭ ·. ＧＭｾｮＮＮ＠ "\":... . ｾ＠ ···•A' .. ,_;; •··• .. ｾＢ＠ ,. _ .. ﾷ•ｯｾＭ.--.· ＭｾＭ ｲｨｾｾ＠ ,._ ｾ＠ ｾ＠ ,__. ,,... ,... __,.....,..,... 

Ｌ｣ﾷＧｾｨﾷﾷＰｲｾ＠
Prédio .. lnas, 12' andar- Ala ｬｭｾ￠ｲＭＭｃｩ､￠ｾ￩＠ ａ､ｭｩｾ［Ｎｬｲ｡ＱＱｶ｡＠ do Estado de Minas :Gerais 

Rodovl_a Papa Joâo Pàulo 11, n•. 4143- Bairro Serra Verde- Belo Horizon1e/MG- ÇEP: 31.630-900 



I 

Ｎ￩ＢｭＬｾＬ＠ ｇｯｶｈｾｯ＠ do Estado de Minas Gerais 
ﾷｭＭｾ＠ Secretaria de Estado de Saúde 
ｾ＠ Gabine.te ' · 

• • I ' ' • • • 

Entretanto, tal prazo restou.insuficiente-para a Tomada de. Contas Especial conclui f seus trabalhos, 
, • . 'I . : - . ·. , • . . . . ' . 

face à complexidade da apuração das possíveis irregularidades e o grande número de documentos 
' a serem analisados. 

Assim sendo. venho à presença de Vossa Excelência re,querer' a proiTogaçãQ do prazo para 
I . . . 

tinalização· das apuniQ>tjes levadas a efeito nas Tomadas de Contas Especiais em comento por mais 
' . . . 

.. \20 (cento c vinte) dias. 

Respeitosámerite, 

I ' . 
. . I 

... 
'., . •. 

'. 

'· 

· Prédio Minas, 12' .andar- Ala 1m par.· Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia Ｎｐｾｰ｡＠ JoA.o Paulo 11, n°. 4143 ·Bairro Serra Verdt- Belo ｈｯｲｬｺｾｮｴ･Ｏｍｇ＠ 4 CEP: 31.630·900 

. . I 

. I 



ｲＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾＭＭＭﾷｾ＠

;\rquivo(s): DLL'ISÃO MONOCRÀliCA 

1011108. APOSENTADORIA. SI·CHTARIA DF 
ESTADO DE I'LANEIAMl:NTO r: GJ:STAO. 2017. 

Aposentando( a): MARIA DOR;\ LI CE SI LV A 
FFRRFIRA 
Arquivo(s): DECiSÃO MONOCRA IKA 

889511. PENSÃO. Fl INDO DE I'RIVIDENCIA [XJS 
SERVIDORES tXJ MUNICIPIO DE CONJAGEM. 
:201.1. 
Segurado( a): ANTÔNIA DAS ｇｒａｾＧａｓ＠ OLIVEIRA 
Renellciúrio(s): ALRERTO TADJli DI OLIVEIRA 

Arquivo(s): DECISÃO MONOCRATICA 

925106. PENSÃO. CAIXA DE AI'OSENTAIXlRIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DL 111.11liTABA\. 
2014. 
Segurado( a): DANIEL GARCfA 1\IUNTFIRO 

Benetici<írio(s): LFILA MARIA .1!\BlJR MONTEIRO 

Arquivo(s): DLCISÃO MONOCRATICA 

925991.PENSÃO. VISCONDF DO RIO 8RANCO -
FUMPRI'V. 2014. 

Segurado( a): ANTONIO LUIZ ALVI'S DINI/ 
Bendiciúrio(s): AN(il LA MARIA I.IMA DINI/ 

Arquivo(s): DECISÃO MONOCRATICA 1 

91\150. PENSÃO. INSTITUTO DI I'RLVIDENCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO MG. 2014. 
Segurado( a): EM I LI;\ ARANTFS REZLNDE COSTA 

Rencliciúrio(s): .I OAO DE DEUS RLZENDE ｃｏｓｾａ＠
Arquivo(s): DECISÃO MONOCRATICA 

989862. I'LNSÃO. ENlliJADI. MLINICIPAL DI: 
SISTFMA DL I'REVIDF:NCIA DI MIRAI -
SISPREV. 2016. 

Segurado( a): HEITOR DIAS PEREIRA 
Beneliciário(s): Fll.UMENA \1/\RIA MARTINS 
I' IR EIRA 
Arquivo(s): DECISÃO MONOCRATICA 

990053. PENSAO. IPREM 
PRI·:VIDI'NCIA MliNICIPAI. 
MFNAS. 2016. 

INSTIIUIO DE 
IJF I' ATOS DE 

Segurado(a): SEZOSTRE MOTA DHJLIVEIRA 
Beneliciário(s): MARIA ALVI.S DA SILVA 
OI.IVI'IRA 

Arquivo(s): DECISÀO MONOCRATICA 

ｓｾｧｵｲ｡､ｯＨ｡ｬＺ＠ MARTA RI li! NA (il IMI ｾｾｬｩ｜＠ I RI< I 

lkndlciitrio(s): (ifcR;\1.1)0 ll SI \1)1 (li SII \I R li I 

Arqui\'o(sl: DI.CISAO MONOCR \li< \ . ＮＭＺＺﾷＺＺＺＭｬＺｬｅｾＺＭ . 
. ｾＬＮｾＡＢＢ＠ Ü\ 

,.-"_,y Secr.:taria '1').. 

ｾ
［＠ ! 2' Omora 1' \ 

ｾ＠ .. .. lfl\ 
1 -· . ., t 

Fls '-" \') u ' ·--I 
CO/ 

. . ,-_----' . ,.' ·' 
ＬｾＭｺ｜Ｑ＠ -""'t 

,, . .t1 ｾﾷ＠ f1!t"' ... 
Coordenadoria de Protocolo l' Triagcrl'l 

INTIMA(ÀO N" ＲＲＮＸＲＲＯＲＱＱＱｾ＠

TOMADAS DE CONTAS ESI'H 1.\IS 

\lps ｴｾｲｭｵｾ＠ dtl ､ｩｳｰｾＮＱｾｴｯ＠ nP ar·t. ｾＨｬＨＬ｟＠ ｾ＠ l . 1!1L"hP I. d.t 
ｒｾｳｯｬｵ￧￠ｯ＠ n'' 121::'1108 Ｈｒｾｧｩｭｾｮｴｯ＠ lntcnh'L ricam "' 

· rc-stxmsávci:-. pL·ln L'll\ io ､｡ｾ＠ ·1 Pmada..., lk t ·nnt;h 
Especiais ｡ｾｬ｡ￍ｜ｴＱ＠ mencionadas. ｩｮｴｩｭ｡､ｴｾＢ＠ qua111l1 :tt 1 

Lkspacho ｣ｸＺＺｬｩｾｊ､ｮ＠ pelo L\C\.:k'nti-. ..... inlll '-'L'it]h,r 

·conselh.ciro-l'rcsidcnlé Cliludio Coni<' lcrril''· rc·latil<' 
aos ｰ｣ｾｩｩ､ｯｾ＠ de prniT(lt!-aç::ln de pra;p_ 

SECRETARIA DE ESTADO llE (I LTl R\ ·" 
SEC 

I - OFICIO.SI·:C.<iAH. ti' RN ｾＱＱＱ＠ c. l""''''·.•li;,"i'' 
sob o n" 29 553 I 0/211 I 7 - I omad'h de ( \ 111ta' hpcc i'"' 
n'" 1/2017. 2/2017. Y2017. 421117 '2111 7

. (, 2111 .. 
7/2017. 8/C1117. <),21117 é 111/2111 "· ￍｬｩｾｬＢＧＢＧＢＢＧＧ＠ (di 
Resoluçiio SIJ · tl" 113/21117. 

SECRETA RIA DE EStADO DE SÜ li F- SJ-:S 

I - OFÍCIIHiAil. tl" 2337'21117. prott,,·,dt!iid,, "'I',, 
n'' 2979611121117 - lomadas ck l"<'tll"' I 'i''''""'" 
instauradas J1L'Ias Re...;nhl\'ÚL'-; SI-\ fl ｟［ｾｩＩＨＩ＠ :111-

5591/2017. '592-'2017 ｾ＠ ｾｾｴｊｙ｣ｬｬｬＢ＠

2- OFÍCJ<J.(i:\B. tl" 2692'21117. prott>c<>lt!;lllt> ,.,[1" 
n" 30418111/CIII7 -··Tomadas de (\mt'" I 'flt'Li"i' 
instaurada, ｰ､ｾ＾＠ Rcsolu<;tics SI S ti · .'11117 :'li I. 
soto/2015. 51113.21115. :ill2úclll'. ＧｾＧＢＮＺＧＱＱＱ＼Ｌ＠ ,· 
5:228120 I ú. ---



,.---...o.};: I IFICIO.<i,\ll.H'' ｾＶＹｊｉｾＰＱＷ［＠ ｰｲ［｜ｬｮ｣ｯｬｩＱｾ､ｯ＠ syb o 
!:-.f HJI7.JIJ 2017 -· i"ômadas de Contas ｬＧｳｰｬｯ￧ｾｬｩｳ＠

'llllfO.i ｾｲ｡､•ｨ＠ pdh ｒ｣ｳｯｬｵ￧＼ｾｳ＠ SES n'" ＵＷＸＱＯｾＰ＠ I 7. 
W P1112 2017. 57X.1'20I7 c ＵＷｗｾｏｉＷＮ＠ ., 
｣ｾ＠ ... 
<( ｾ＠ 11 WIO.li.·\ll. n" ＲＶＹｾＱＲＰＱＷＮ＠ protoc;>lit11tln sob o 
Q li!W HJJ (lJ li 2017 -. I omadas de Cnntas Especuüs 
_ 1!1•1 uadas po:las Resnluçôcs SE$ n"' ＵＶＱＲＯｾＰＱＷＮ＠
..J ;...J3 21117. ｾＶＱｾ Ｑ ＲＰＱＷＮ＠ 5615!2017 L' ＵＶＱＶＱｾＰＱＷＮ＠ • 
-V . 
ｾ＠ ｾＭ JI·Jl'IU.Ii.\ll. n" ＲＶＹＵＱｾＰＱ＠ ;_ prot:>eoli111do sob o. 
in 4* 1-15 ; I O 21117 - J"omadas de Contas Espeálio, 
-.., ｾＡ｡＠ iradas 1dh ｒ｣ｳｴｾｬｵ￧ｴｬ｣ｳ＠ SLS n"' 1503012015. w O' :oJ5. 5012/2015. ·so33/20J:i. · ?034/2015. 
.J . 1. 2015. 50-10-'2015. 50-tl/2015. 5046/2015. 

0 20 I 6 c 5251'20 16. 

' 
WI.ÍCI.\ \III.ITAR I>E Ｚ｜ＱＱｾａｓ＠ GERAIS -
1'\DH; .. 

· ｬｬｬＧｾｾＺｩｵ＠ n" 1'15.1121117- \\VD ｓｉｾｔＮ＠ ｰｲ￳ｴｯ｣ｾｬｩｬ［ｈｬｯ＠
s.•h" 11' ﾷ［ｯＺｾｘｉＰＯＲＰＱＷＭ lbmada de Contas Espcéial 
n 111 21117-n '· instaurada pck1 l'n;1aria' n" 01/2017-
( ( ... . . 

I'IH:FI-:ITl 1 1t\ 'lt':\'ICJI'AL DE I>ORES DE 
(' Dli'OS 

I lll-i<' n'' 22·1'2017. protocnlit;\d,,· sob o n". 
2'1XII 1111 20 I 7 'J omada de Contas J::speá1l 
inst•lllrada pda Portaria 1]0 

ｾＳＱＲＰＱＶＮ＠

ｉＧｉｾｅｆｅｉｔｬＧｉｾａ＠ .\llli'I'ICII'ALDE ITAtJNA 

. . 
t li"io>ll llJ'21i ＱＷＭｬＧｏ＼ｩｌｾﾷｊＬ＠ protôwlitmlo sob o'n·' 

2X73711121117 lomada .de Cl!ltas i::speci<ll 
inslaurada lll'ia ｬＧｯｲｴ｡ｲｾｩｬＡＢ＠ ＵＶＳＲＱｾＰＱＷＮ＠

• 
' 

I'IH:FEITI'It\ :\lli:'IICII'AL .DE .POÇOS I>E. 
C.\l.ll.\S ., . ' . : 

I - 111. ｓｾｊＨｩ＠ 11" tllti.J)I2017. proll>eolit.1do sob o n" 
ＲｾＲｊｩ＾ｬｬｬＢＲＱＱＱＷ＠ lumada de Contas ｬＧＮ＾ｰ｣｣ｾｩｬ＠

in.staurada Ｑｾｬｩ＠ l'urtaria 11' 011/2016-PGH- '1 

IJESI'.\('110 
,• 

\nh.' ll kor da, .. ju ... t ifk:ati\as apre!\enmdas. deliro. c m 
<':mil<' r 1 l'\ct·pcional. '" , pc·didos Jiwmulados c 
ｊｬｬｬ＾ｬＧｬＧｯｾｵ＠ 1x•r mais 1211 (cenlo c .-inlc) dia; o pruo 

. --- .. ---'"'-· 

lklo llllri1o11h.:. ｴＮＮＺｲ￧ＺｾＭｬｩＺｩｲ［ｴ＠ 7 ､ｾＮＺ＠ nm ..:mhrtl tiL' 201/ 
' ,. I. 

•' . 
. para o ･ｩｸＺ｡ｭｩｮｨ｡ｭｾｮｴｯＭ das Tomai:las de· Contas 

Especiai>'acima mencionadas. ficando os requerentes 
ale11adt;s do ｬｾｯｲ＠ dos arts. 1·7 e 21 da ln>lruçlio 
Nimnalil a n• 03/2013. l'erhi.(-<' 

' . . 
<: ,.., .. •• 

' L 
:·Art. r. Os ou/os do./ IOII/Odo de emitas especial serão -
élll'lllllinhodo.> ou 'fi-ihwwl. palll julgame/1/u. em u1J 
I JIJ, (cento ,. l'iiJiel elius. m/Jiudos do dura da 
ins taun ,,úo do'procedime 1111' . 
. . ' 

' I 

ｬＧｭ￺ｪＮＬｾﾷ｡ｴｩｩ＠ único. ( Js tiÍI/os não senio enmminilúdos . 
. wlim por determina,·<io em. CIJ/1/rúrio Jo 'Ji·ihunal. 
<lllandn o ro/w' atH,ilbulo do dano jhr in/i-rim· ao 
wlor estahefecido. l'efo• 'lhbuna/ mediante Jeâs<io 
nurmath·a. J 

' . . ' 
.Ar/: 11. () i1<lo Clll'llllli'nhallll!l7/o1dos'autos'dú tomada 
de mnlas-especiulno pra:ri .éstuhelecidono cuput do 
art .. 17 1nnimí ｴＧｉￍｓｾｪ｡ｲ＠ ·a cqJ/iwçúo de multq nos 
termos do i17cisn VI/ do art. 1!5-da Lei Cinnplementar 
Esiadualn"/02. Je 17t01!2ú08." ... ,. 

·, 
• t 

Vale reSsahar. ainda .. o leor do art. 
16/PIÚ:S./16. m-his: :·, . 

' 
• . ' ' 

' 

I 0• da Pot1arkl nl) 

(" 

• "Art. I" O l'lllor' múximo do mui tu de 'lu e tm/11 u art. 
. · 85 ela !J:i ((Jinplementur 11. 102. de 171112008. e o art. 

318 do Resoluçi1o11. 12. de /9112121108. passo o ser ele 
I?S58.82ó.89 (cinquentú e oito,;,;/, oitocentos e r in te e 
ｳｾｩｳ＠ reúise oiti!l1fa e ｬｬｯ｜ﾷｬＡ｣･Ａｕｏ｜ＧｬｊＮｾﾷｊｾＮＮ＠ ｾ＠ • 

t . ' .... " 

\ . ;: 1· . I 'I" d d h11ormo aos so IC 1tantes que os a ulos tas o ma as e 
Ｌｃｯｮｬ｡ｾ＠ Esp1:tiais dcwriio ser encaminhados a csla 
Corle de acordo wm •O estabelecido na Instrução 
Normativa n" 03/2013. 'c/c a Decisão Nonna1i1a n" 
OJ/2016.',com a Nota .de Conferência devidamcnle 
assinada ê ·pt:ce'nchida com a indicação da1 púginas. 

,devendo a' documentação ｳｾｲ＠ organi1.1da em pastas 
de. no máxin1o. 200 (duzentas) folhas numeradas em 
ordení crcsccnlc a partir da capa. de acordo cóm a, 
｣ｲｯｮｯｬｯｧｾＱＭＧ＠ ､ｾＱｳ＠ faws. · 

Informo. ainda, ·que.se ,j valor atualizado do dano for 
inferior ao ,valor estabclec ido na Decisão .Nnrmat iva 
n" O 1/2016. clestc Tribunal. ou na ｯ｣ｯｲｲｾｮ｣＠ ia ·de 
alguma das hipóteseS consignadas nt; a11. 18 da· 
Instrução NimÍ1a1 iva n• 03/20 13.' deverão ser 
encaminhadas a este Tribuna I apenas as informações 
pcrt incutes aos, pn>ecdimentos das. Tomadas de 
Contas Especiais. por meio de demonst?.1ti1o. 
devendo o lnto conslar do rclálório do órgão 'de 
conlrolc interno _que acompanha as 'tomadas ou a ,, 

ｬＧ｡ｾｩｮｵ＠ S tk· 19 - ' . 

' 



• 

• 

OFÍCIO.GAB.N". 0185/2018 

Senhor Presidente, 

Belo Horizonte,() Lde março de 2018. ＺｾＮＮ［［ＺＺ＠ õi?Qt\\: 
::·- .:Jt.:.etana ;.z...,...a. 

(

. 2' camara ｾ＠

Fls. ,.,} 5" I · 
,'("): 

·1., . c-.' I 
Por meio das Resoluções SES, foram instauradas Tomadas. de Contas Especial para ｡ｾｴｊｩｮ､ｮＡｩＧ￳ｳ＠ , 
. . ' . . ' ! 

de Irregularidade e ou Omissão e quantificar eventual dano ao erário,. nas prestações de contas dos i 
. . ' 

.'Convênios e ou Resoluções, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por iiJterrnédio desta : 

Secretaria de Estado de Saúde e Municípios e ou Entidades relacionadas abaixo. 

Resolução Data da. Fato . I . 

SES Instauração Ensejador 
R!!solução/Convênio 

Município/Entidade 
Centro de Rec. de 

5007/2015 )3/11/2015 Omissão '1883/2012 dependência 
Química 

5010/2015 17/11/2015 Omissão . 910/2001 Matias Cardoso 
5013/2015 18/11/2015 Omissão 311/2005 ' Buritizeiro 

' Irmandade de . 
356/2003-

5026/2015 27/11/2015 Omissão Misericórdia de 
T A.088/2004 Ouro Preto . 

Associação de 
Desenvolvimento 

5227/2016 14/04/2016 Irregularidade 084/2008 Comunitário de 
Gàmeleira 11 e 

I Adjacências 

' . Associação dos 

5.228/2016 14/04/2016 Omissão 1675/2012 Municípios da 
Bacia do Médio 

UI .. 
ｾ＠

·-c 

São Francisco 

Conforme mencionado no Oficio Gab. de n°. 2692/2017, protocolado, sob o n° 00304 I 9 Maq.: ｾ＠
esta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais solicitou a esse Egrégio Tribunal de Contas .• 

prorrogação de prazo de Tomadas de C:ontas Especial, tendo sido deferido o prazo por mais I 20 

(cento e vinte) dias, conforme ·publicação no Diário Ofi · de Contas - D.O.C,TCE/MG -

Intimação de n°. 2Ú22/2Ó17 datado de 07/11/2017. 

Exmo. Sr. 

Conselheiro Cláudio Couto Terrão 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Belo. Horizonte- MG 

Prédio Minas, Ｑｾ＠ andar- Ala ímpar- Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia Papa João Paulo 11) n°. 4143- Bairro Serra Verde- Belo Horii:onte/MG- CEP: 31.630-900 



I . ' 

/ 

' '1 

i . 
' 

i 

• 

'' 

' ' 
. . ' 

• 

ｇｯｶ･ｲｮｾ＠ cio Estado de)"inas Gerais 
Secretaria· de Estado ·de Saúde . ' 

• · Ｈ［｡｢ｩｮｾｴ･＠ . ·· 

.... . 
' 

Entretanto, tal prazo restou ｩｾｳｵｦｩ｣ｩ･ｮｴ･＠ pára a ｔｯｭ｡､ｾ＠ de'Coótas Especial conCluir seus trabalhos,. 
' . . ·'' . . -

face à complexidade da apurnção das possíveis· ｩｲｮｾｾｵｬ｡ｲｩ､Ｎ｡､･ｳ＠ e o grande número de documentos , 
. Ｍｾﾷﾷ＠ . ' 

a serem analisados .. 

. '· . .- . . . . . . . -.. ; . . 

Assim sendo, venho à presençá de Vossa Excelência ｲ･ｱｵ･ｲｾｲ＠ à prorrogação' do prazo para 
•' ' , , I , • 

finalização das apurações levadas a efeit9 nas To'madas.de Contas Especiais em comento por mais 

120 (cento e vinte)dias . 

. 
Respeitosamente, 

' . 
ｾＯ｟￭ｬＬＺｾ［ｬｽ＠ ﾷｾｌＮ＠
· . ｾｩｳ｡ｯ､ｲｯ＠ ￪｡ｾ､ｾ､｡ｾｩｩｴＡ￠Ｇ｜ＮＮＮ｟＠

Chefe de Gã'binete. · · ·.. . 
' • f 

, ' 

.. 

' 

' ' ·' 

' 
Prédio Minas, 12" andat- ａｾ＠ fmpar- Cidade Admlntstrativa do Estado de Minas Gerais 

Drottnvi:o p'::in:o lnin P11uln.ll n-o .41.41.- R:oin-n c;::,.""' Va......_ Roln u,..mnn+oiUt::. ｾｃｐ•＠ "11 4::1n.ann· 

'· 

' 
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rcquer.ida para gozo c indeferida, por' necessidade do­
serviÇo, limitada, neste caso, a dois períodos de trinta 

·dias por ano". 

De fato, por força do art. 79, § I', da Constituição 
Estadual e do art. 25 da. Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas, 'os :c'onselheiros possuem as mesmas garantias, 
de Juiz de Direito. Dessa forma, aplica-se aos 
conscllieiros substitutos do Tribunal de Contas o 

· direito de converte;· em espéCie as férias-prêmio. 

Pelo exposto, deliro o pedido do conselheiro substituto· 
Hamilton Coelho, -porquanto, ·na novel redação· legal, 
pode ocorrer a conversão em ｰ･｣ｾｮｩ｡＠ das férias-prêmio 
durante o efetivo exercício do cargo de conselheiro 
substituto, desde que, por necessidade do serviço, haja 
o indeferimento de sua fruição. Ressalte-se que, nos 
termos do art. 124 da Lei Complementar Estadual n' 

· 59/0 I, a indenização a ser paga ao conselheiro 
substituto deve se ｬｩｭｩｴ｡ｾ＠ a dois períodos. de 30 dias 
por ano. 

Encaminhe-se à. Dire(oria de Gestão de Pessoas para 
que. averbe na pasta funcional do requerente a 
conversão . em peeúnia de sessenta dias 'de férias­
prêmio c, em seguida, à Diretoria de Finanças para 
que, havendo disponibilidade orçamentária . c 
financeira, promovà· o pagamento da correspondente 
indenização. · ' 

Intime•se o conselheiro substituto e publique-se, nos 
termos da ｐｯｾｴ｡ｲｩ｡＠ n" O 1/18. 

Ato/PRES n" 139/2018- Dispénsando, nos têrmos do· 
art. 105, "a", da Lei 869/1952, a partir da data de· 
publicação deste Ato, JÚNIA BRETAS ·LEÔNCIO 
GONÇALVES, matócula TC-1698-2, da função 
gratificada FGP-1 do ｇ｡｢ｩｾ･ｴ･＠ da Conselheira Adriene 

·Andrade. 

A,to/PRES . n' 140/2018 - Designando LE!LA 
RENAUL T DA SILVA; matrícula TC-1411-4, 
ocupante do,cargo de prov.imento efetivo de Oficial de 
Controle Externo, código TC-S(J-01, padrão TC-78, 
classe A, para a função gratificada ｆｇｐｾＲ＠ do Gabinete 
da Conselheira Adriene Andrade. 

. DEMONSTRATIVO DA DESP)<:SA COM 
PESSOAL 

Em cumprimento ao disposto no artigo 73, § 3', da 
Constituição Estadual, encontra-se publicado, ao final 
desta edição. Demonstrativo da Despesa 'coin Pessoal 
no primeiro trimestre de 2018. 

·doc.tcc.mg.gn\'.bi' 

Belo Horizonte, sexta" feira, 13 de abr 

. 
RESUMO DA FOLHA DE PAGAMEN 

PESSOAL 
Em cumprimento ao disposto no artigo 114-A, . 

· Lei Complementar n' I 02/2008, encontra-se ｰｵ｢ｬｩ｣｡､ｾ＠
· ao final desta edição, Resumo da Folha de ｐ｡ｧ｡ｭｾＧＭＮ＠ Co) 

A· - • ._ "'< ,yr'SecrctarJa ·v· 

de Pessoal do mes de Março de 2018. ｦｾＺｳＮ＠ Ｒ ﾷＺＺ［ｾｾ＠ ::;._ 

Ver Anexo 1: Demonstrativo da ｄ｣ｳｰ･ｳｾＺｮＺ［Ｇ＠ 0]:: 
Pessoal-I' Trimestre de 2018. ＭｾＮｳ＠ Cji?·e 

Ver Anexo 2: Resumo da Folha de Pagamento de 
Pessoal-MARÇO DE 2018 

,. 

··----·-·----

[ Secretaria-Ge;al da __ ｾｾｾｳｾｾ￪ｮ｟｣ｩ｡＠

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

INTIMAÇÃO N' 6.52l/2018 

' . . 
TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS 

Nos tennos do disposto no art. I 66, * I", inciso 1, 'da 
Resolução n'. 1212008 (Regimento Interno), ficam os 
responsáveis pelo envio das Tomadas de Contas 

' Especiais abaixo mencionadas ou docuinci1tação 
complementar, intimados quanto ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo· Senhor Conselheiro-Presidente 
Cláudio Couto Terrão, relativo aos 'pedidos de 
prorrogação de ｰｲｾｺｯＮ＠

SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES E DE 
INTEGRAÇÃO REGIONAL- SECIR 

I - OF.GAB.SEC. n" 0067118, protocolizado sob o n' 
3726310/2018 - Tomada de Contas Especial n" 
02/2017, instaurada pela Resolução n" 09/2017, 
relaiiva ao Convênio n'. 029/2009 - Prefeitura 
Municipal de São Bento Abade .e Tomada de Contas 
Especiai n' 04/2017, instaurada pela Resolução n" 
08/2017, relativa ao Convênio n' 136/2001- Prefeitura 
Municipal de Ataléia. 

SECRETAJUA DE ESTADO DE CULTURA -
SEC 
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1.- OF/SEC/GAB/072/ZOIS, pi·otocolizado sob o n' 
3726410/2018 - Tomadas de Contas Especiais n"' 
2/2017,3/2017,7/2017,9/2017 e 10/2017, i:nstauradas 
pela Resolução SEC n" 03/2017. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ｓａￚｄｅｾ＠ SES 

I- OFÍCIÓ.QAB. n' 0157/2018, protocolizado sob o 
n' 3723710/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
iüstauradas pelas Resoluções SES n" 5772/2017, 
5773/2017 c 5774/2017. 

2 - OFÍCIO.GAB .. n' O I 58/2018, protocolizado ,sob o 
n" 37246I0/20I8 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas· pelas Resoluções. SES/N"' 5932/2017 e 
5937/20I7. . 

3·- OFÍCIO.GAB. n' 185/2018, protocolizado sob o'n' 
3769910/20I8 :_ Tomadas de .Contas ·Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES n"' 5007/2015, 
5010/2015, 50I3/20I5, 5026/2015, '5227/2016 · e 
5228/2016. 

4- OFÍCIO.GAB. n' 0186/2018, proto.colizado sob o 
n' 37695I0/2018 ·_Tomadas de. Contas Especiais 
instauradas pelas, Resoluções SES n" 5252/2016 e 
.5253/20 I 6. 

· 5- OFÍClO.GAB. n' 0187/2018, protocolizado sob o 
.n" 3770010/2018 e·OFÍCIO.GAB. n" 0189/2018, 
protocolizado sob o ·n" 3769410/2018 - Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pelas Resoluções SES n"' 
5590/2017, 5591/2017, 5592/2017 e 5593/2017. · 

. . , I 

6- OFÍCIÓ.GAB. n' 0188/2018-, protocolizado sob o 
n" 3769610/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Rcs?luções. SES n" 578112017, 
5n2/2017, 5783/2017 e 5784/2017. 

I 

7 - OFÍCIO.GAB. n' O 190/20 I 8, protocolizado sob o 
n' 37698 I 0/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES n"' 56 I 2/2017, 
5613/2017, 56I4/2017, 5615/2017 e 5616/2017. 

8- OFÍCIO.GAB. n' 0191Í20!8, protocolizado sob o 
n" 3769710/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
instamadas pelas Resoluções SES n"' 59;46/201 7 e 
5947/20I7 .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT AÚNA 

doc.tce.mg.go;·.br 

Belo 

I- Otlcio n' 11/2018-COGEM, protocolizado ｳｱｴｾｾｱｲｬｬＧＧ＠
3655910/2018- Tomada de Conta Especial ﾷｮｳｩＬＬｬ｝ﾷＬＧＬＮｳｴｾｾＧＢＢＢＧ＠

·pela Portaria n" 5632/2017. 

2- Oficio n' 12/20 IS-COGEM, ｰｲｯｴｯ｣｣ｾｬｩＢｴ､ｯＧｾｑ｢ＡＮＮｏＮＮＮＡｌＮＮＮＮＮＮＮｊｌ＠
36560 I 0/20 I 8 -Tomada de Conta Especial i' r ｴｳｬ｡ｾ［＿ＬＬｾ｡＠
pela Pottaria n' 5469/2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE 
·CALDAS 

l - OF. SMG n' 0094/2018, protocolizado sob o n' 
3727810/2018- Tomada de Conta f:spccial instaurada 
pela Portaria n" 031/2016-PGM - Associação dos 
Amigos da Clínica da Alegria.· 

PREFEITURA MUl'/ICIPAL DE UBERtÂNDIA-. 
Secretaria Municipal de Cultura 

1- Ofícío n' 062/2018-SMC, protocolizado sobo n" 
713/2018·- Tomadas de Contas Especiais n"' 05/2017, 

. 07/2017, 08/2017, 09/2017, 10/2017; 11/2017 . 
. 12/2017, 13/2017, 15/2017, 18/2017, 19/2017 e 
' 20/2017,. ' 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE FELIXLÂNDIA- IPREMFEL 

1 - Oficio n' 014/2018, protocolizado sob o n' 
3809310/20I8 ｾ＠ Tomada de Conta Especial n' 
00112017, instaurada péla Portaria n" 07/2017. 

DESPACHO 

Ante o teor das justific<llivas apresentadas, defiro, em. 
caráter excepcional, os , pedidos formulados e 
prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo 
para o encaminhamento das Tomadas de Contas 
Espcciais1 acima mencionadas ou documentação 
complementar, ficando os requerentes alettados do teor 
dos arts. 17 e 21 da Instrução Normativa n' 03/20 I 3, in 
ve1·bí's: 

"Art. 17. Os autos da ｴｏｊｾ｡､｡＠ de contas especial sere/o 
encaminhados ao Tribunal, para julgamento,. em até 
120 (cento e vinte) dias, contados ·da data da 
;,;slauraçào do procedimento·. 

Pàrágrafo único. Os autos não ser_ào encaminhm(os, 

salvo por determinação ein contrário do Tribunal, 
quando o valor atualizado do dano for inferior ao . 
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valor estabelecido pelo ｔｲｩ｢ｵｮｾｬ＠ mediante decisão 
normativa. 

Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada 
de contas especial no prazo estabelecido no caput do 
art. 17 poderá ensejo( a aplicação ,de multa, nos 
termos do lntiso VII do art. 85 da Lei Complementar 
Estadualn' 102, de 1710112008. '' 

Vale ressaltar, ainda, o teor do art. 1', da Portaria n' 
16/PRES./16, in verbis: · 

"Art. I" O valor máximo da multa de que trata o. art. 
85 da Lei Complementar Jl. 102, de 171112008, e o art. 
318 da Resoluçãó i1. li!, de 1911212008, passa a ser de 
R$5íi.826,89 Ｈ｣ｩｮｱｵｾｮｴ｡＠ e oito mil, oitocentos e vinie e· 
seis reais e ·oitenta e .nove centavos). " 

Informo aos soliótaqtes que os autos das Tomadas de 
Contas Especiais deverão ser encaminhados a esta 
Corte de acordo com o estaqeiecido na Instrução . 
Normativa n' 03/2013, c/c a Decisão Normativa n' 
01/2016, co:m a Nota de Conferência devidamente 
assinada c preenchida com a indicação das páginas, 
devendo a documentação ser organizada .em pastas 
de, no máximo, 200 (duzentas) fo1ltas numeradas em 
.ordem crescente a. partir da capa, 'de acordo com a. 
cronologia dos fatos. 

Informo, ainda, que. se o valor atualizado do dano for 
inferior ao valor estabelecido na· Decisão Normativa 
n" OJ /2016, deste Tribunal, ou na ocorrência de 
alguma das hipóteses consignadas no art. J 8 da 
Instrução Normativa n' OJ/2013, deverão ser 
encaminhadas a este Tribunal apenas as informações· 
pertinentes aos procedimentos das Tomadas .de 
Contas Especiais, por meio de demonstrativo, 
dtvcndo o fato constar do relatório do órgão de 
controle interno que acompanha as tomadas ou a 

· prestação de contas anual, comO' preceitua o § I' do 
art. 248 da Resolução TCEMG n" 12/2008 {Regimento 
Interno). 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PELO 
CONSELHEIRO PRESIDENTE 
CLÁUDIO COUTO TERRÃO 

Distribuição feita em I 1104/2018 

PLENO 

CONS;GJLBERTO DINIZ 

dnc.tce.mg.g<.w.br 

RECURSO ORDINÁRIO 
1040661, Adaer LauristaÓ Fen'eira, Anderson 
Bernardes de Oliveira, Claudio Tomaz de Freitas, 
Dijalme Jose de Queiroz, Januario Francisco de 
Andrade, Jose Pichione Filho, Milton Dias de Freitas, 
N!lo Clá,udio.da Costa Pádua, Vagner Jose Ferreira 

CO)'<S, JOSÉ ALVES VIANA 
REPRESENTAÇÃO . . 
1040662 

RECURSO ORDINÁRIO 
1040663, José Edson Ferreira 

, ' PRIMEIRA CÂMARA 

CONS. ADRJENE ANDRADE 
ASSUNT9 ADMINISTRATIVO 
MULTA/APARTADO 

1040659, Prefeitura MlJnicipal de Bclmiro Braga, 
Sergio Candido Bomfonte 

CONS, MAURI TORRES 
'DENÚNCIA 

1040664 

SEGUNDA CÂMARA 

CONS, WANDERLEY ÁVILA 
DENÚNCIA 
1040667 

CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 
DENÚNCIA 
1040666 

CONS. JOSÉ ALVES VIANA 
ASSUNTO ADMINISTRATIVO 
MULTNAPARTADd . 

I 040660, Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
1Itambé, João Antônio Baracho Junior · 
DENÚNCIA 
1040665 

·Coordenadoria de 
Publicação das 
Jurispp1dência 

Sistematização 
Deliberações . 

e 
e 
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1
1 • Governo do ｾｳｴ｡､ｯ＠ d. e ｍｩｯｾ＠ ｇｾｲ｡ｩｳ＠

l
. . Secretaria de. Estado de Saúde · ·. 

Gabinete i · · ·· 
' • 

I OFÍCIO.GAB.N•, 

· · Senhor Presidimte, 

I 

I 

0402/201R 

I a vultosa quantida<je de instaurações na Secretaria de Estádo de Saúde . de Minas Gerais -

I 
I 
i 
1 
i 

l ,, 
I 

ｾ＠

i 
l 
I 
•. 

SES/MG. 1 ' 

. i 

5227/2016 14/0.4/2016 Irregularidade 

5228/2016 14/04/2016 Omissão 

1883!2012 

. 910/2001 

. 084/2008 

1675/2012 
. Associação dos 

ｍｾｮｩ｣￭ｰｩｯｳＮ､｡＠ Bacia do 
São Francisco 

I· Conforme menciona4o no Oficio Gab. de n°. 0185/2018, ーｲｯｴｯ｣ｯｬｾ､ｯＬ＠ sob O n°. 0037699 Maq.: I O 

I I Intimação de n°. 6.521/2018 datado de 13/04/2018. 

I 

' l 

l ' 

Exmo.Sr. 
> "' i' ' 

Conselheiro. Çláudió Couto Terrão 

ｐｲ･Ｇｳｩ､･ｮｴｾﾷ､ｯ＠ ｔｲｩｨｵｾ｡ｬ＠ de Contas do Estado de Minas Gerais ,. 
llelo Horizonte- MG 

I' 

ｾ＠ · · PrédiQ Minas, _1r aridar;.,.,. A. la· ímpar- Çidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 
ROdovia Papa João Paulo O, n°. 4143 ｾｂ｡ｩｲｲｯ＠ SeiTa Verde- Bélo Horizonte/MG- CEP-.: ＳＱＮｾＳＰＭＹＰＰ＠. i . - . 



• 

ｇｯｶ･ｲｮｾ＠ do Estado de Minas ｇ･ｾｩｳ＠
Secretaria de Estado "de Saúde 
'Gabinete · 

I 

, . . ' . ' . ' . . . ; . ｾ＠ ｾ＠

Tal inquirição baliS&•se na aputação dos fatos, na identificação dos responsáveis 
• I I • i • 

na quantificação do dano, tendo como cau5a ･ｮｳ･ｪｾ､ｯｲ｡＠ a omissão no
1 
dever ￢ｾ＠ prestar contas 

conforme publicação, mencionada no quadro at,1terior, da Résolução.SES/MG .. 
' . - . . , I 

' 

Atenciosamente, 
: 

' 1 usanaro carvalho de Alm;ida Ulll( 
I CHEFE DE GABINffi 

' 
· \ Secretaria de Estado de Saúde 

SES,t'Sl&MG 

o. 

.. 
. ' 

·I ·• 

•. 
\ 

I 

'•· 

.. ,) r 

• 

Prédio M.inas,_ 1ZO andar- Ala ímpar- Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais 
Rodovia Papa João Paulo 11, n•. 4143 ·Bairro Serra Verde-,. Balo H'oriZonteiMG. _CEP: 31.630-900 
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I;ima· - OAB!MG 40.890, Ester das Gracas· Ribeiro 
Linhares - OAB!MG 46.615, Greycielle de Fatima 
Peres Amaral - OAB!MG 67.31 O, Mario Antonio Elias 
Mansur - OAB!MG 27.219, Raimundo Eduardo 
Ferreira Moura.- OAB/MG 60.155, Fernando Calura 
Tiepolo- OAB/SP 208.643 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO N' 
14608/20111 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais por 
meio da Coordenadoria de Pós-Deliberação, em 
conformidade com o dispos1o no art. 166, §1', inciso 
V, da Resolução n' 12/2008, faz saber, a todos quantos 

· virem o presente ･､ｩｴｾＱ＠ ou dele tiverem conhecimento, 
que intima a parte interessada, para que tome ciência 
da decisão prolatada' nos autos abaixo especificados e 
constante do Acórdão disponibilizado no Diário 
Oficial de Contas de 12/04/18: 

Processo n': 880616 

Natureza: Tomada de Contas Especial 
. ' 

Ano de referência: 2012 ,, 
Orgão: Prefeitura Municipal de J.caraí de Minas 
Parte: Arnaldo Ribeiro da Fonseca, Prefeito Municipal 
à época 
Acórdão 

- ' INTIMAÇAO DE DESPACHO N. 145$6/2018 
' 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais por 
meio da Coordenadoria de Pós-Deliberação, em. 
conformidade com o disposto no artigo 166, §1', 
inciso I, da Resolução n' 12/2008, intima a parte 
interessada, •do despacho do Relator, referente ao 
processo abaixo relacionado: ' 

Processo n.: 872748 (Apenso 951287) 
Natureza: Prestação de Contas do EJ(ccutivo Municipal 
Ano de referênciã: 20 i I . ' 

· Órgão/Entidade: Município de Januária ' 
Parte: Itamar Magalhães Viana, Presidente da Câmara 
Municipal . · • 

Despacho 

Presidência 

· doc.tce.mg.gov.br 

' á! 
,1,1. ,':J./ 
ｐｴ￭ｴｴｾｾｅｓ＠ EM CUMPRIMENTO A 
DA PORTARIÁ N" 1/PRES/2018. 

PROCESSO DGP/157/2018. 
INTERESSADO : Herdeiros do ex-Consélheiro Paulo 
Abércio Baptista de Oliveira, TC-734-7. 

DOCUMENTO 

Secretaria-Geral da Presidência · j 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

INTIMAÇÃO N' 14.708/2018 , 

TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS 

Nos termos do disposto no art. 166, § 1', inciso I, da 
Resolução n' 12/2008 (Regimento Interno), ficam os 
responsáveis pelo envio das Tomadas de Contas 
Especiais abaixo mcncíonadas ou documentação 
complementar, intimados quanto ao despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente 
Cláudio Couto Terrão, relativo aos pedidos de 
prorrogação de prazo. 

SECRETARIA DE ESTADO l>E MEIO 
AMBIENTE E ·DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL- SEMAD 

I - OF. GAB. SEMAD. SISEMA n' 394/2018, 
protocolizado sob o n' 4672810/2018 - Tomadas de 
Contas Especiais instauradas pelas Resoluções 
SEMAD n" 2342/2016 c 2343/2016. 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE- SES 

I- OFÍCIO.GAB. n" 0393/2018, protocolizado sob o 
n' 4632410/2018 - Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução SES n" 4357/2014. 

2 - OFÍCIO.GAB. n" 0396/2018, protocolizado sob o 
n' 4651910/2018 - Tomadas. de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções .SES n"' 5946/2017 e 
5947/2017. 
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3- OFÍCIO.GAB. n• 039712018, protocolizado sob o 
n• 4652010/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES n"' 5590/2017, 
559112017, 559212017 e 5593120 17. 

4- OFÍCJO.GAB. n• 039812018, protocolizado sob o 
n• 4652110/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES n•• 5781/2017, 
578212017,578312017 e 578412017. 

5- OFÍCIO.GAB. n• 0399/2018, protocoli7.ado sob o 
n• 465181012018 - Tomadas de Cmitas Especiais 
instauradas pelas Resoluções· SES n•• 5612/2017, 
561312017,561412017,5615/2017 e 561612017. 

6- OFÍCIO.GAB. n• 040012018, protocolizado sob o 
n• 46522i0/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções 'SES n••· 577212017, 
577312017 e 577412017. 

7- OFÍCJO.GAB. n• 0401/2018, protocolizado sob o 
n• 465171012018 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES/N"' 5932120 1J e 
593712017. 

8 - OFÍCIO.GAB. n• 0402/2018, protocoli7.ado sob o 
n• 4652310/2018 - Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES n"' 5007120 15, 
5010/2015, 5013/2015, 5026/2015, 5227/2016 e 
522812016. 

9 - OFÍCIO.GAB. n• 0403/2018, protocolizado sob o 
n• 465241012018 - Tomadas- de Contas Especiais 
instauradas pelas Resoluções SES n"' 525212016 e 
525312016. 

10- OFÍCJO.GAB. n• 040412018, protocolizado sob o 
n• 4651610/2018 - Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Resolução_ SES n• 618212018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE- Controladoria-Gera1 do Município 
de Belo Horizonte 

I - Oficio CTGM I TCEMG I 309 I 2018, 

--
Belo Horizonte, sexta-feira, 17 de agosto de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE 
CALDAS 

I - OF. SMG n• 071512018, protocolizado sob o n• 
4682910/2018 - Tomada. de Contas 'Especial 
instaurada pela Portaria n• 03112016-PGM · -
Associação dos Amigos da Clínica da Alegria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA­
Secretaria Municipal de Cultura 

. I -Ofício n• 17112018-SMC, ｰｲｯｴｯ｣ｯｬｩＷ［ｾ､ｯ＠ sob o n• 
· 446681012018 -'Tomadas de Contas Especiais n"' 
0512017, 08/2017, 09/2017, .1012017, 1112017, 
1212017, 1312017,1812017 e 19/2017. 

DESPACHO 

Ante o 'teor das justificativas apresentadas, defiro, em 
caráter excepcional, os pedidos formulados e 
prorrogo por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo 
para o encaminhamento das Tomadas de Contas 
Especiais acima mencionadas ou documentação 
complementar, ficando os requerentes alertados do tco( 
dos arts. 17 c 21 da Instrução Normativa n• 03/2013, 

. alterada pela Instrução Normativa n• 03/2018, in 
' verbis: 

"Art. 17. Os autos da tomada de contas especial serão 
encaminhados ao- Tribunal, para julgamento, .em até 

'120 (cenio e vinte) ｾ＠ dias, contados da data da 
instauração do procedimento. 

Parágrafo único. Os autos não serão encaminhados, 
salvo por determinação em contrário do Tribunal, 
quando o valor atualizado do dano for inferior ao 
valor ･ｳｴ｡｢･ｬ･ｾｩ､ｯ＠ pelo ｔｲｩ｢ｵｾ｡ｬ＠ mediante_ decisão 
normativa. 

Art. 21. O não encaminhamento dos autos da tomada 
de contas especial no prazo estabelecido no caput do 
art. 17 poderá ensejar a aplicação de multa, nos 

· termos do inciso VJJ do art. 85 da Lei Complemen!ar 
J:."staliual n" 102, de 1710112008." . · 

protocolizado sob o n' 460991012018 -Tomadas de Vale ressaltar, ainda, o teor do art. J•, da Portaria n• 
Contas Especiais instauradas pela Fundação ｍｾＮ￧ｪｧ｡ｬＮＮＭﾷＭＭＭＱＶＯｐｒｅｓＮＯＱＶＬ＠ in verbis: 
de Cultura- FMC- Portaria.n:Di.+OOHl'".:.'Jii.ocess.oS"·\ 1:;, · ' 
de TCE's n"' OI Ｎ Ｑ ＭＭｴｾ＠ ｾｆｩｬＮｦｾｑｬｾｾＴｾＺｾＬＩ＠ .... ［ﾷａｾｴＮ＠ 1' O vaiar máximo da multa de que trata o ｾｲｩＮ＠
01.018ll9-16-41. ._C" • . ｾＢＢＧ＠ ＬＬＮＬＮｾ＠ ＧＢＧｴＧｾＺＺｾＺＮＧＸＵ､｡ｌ･ｩｃｯｭｮｬ･ｭ･ｮｴ｡ｲｮＮｬＰＲ＠ de/711/2()08 eoart. 
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• !'""'"' ｾ＠ ｾｾ＠ ｾ＠ A J ｾ＠ .f..,_ o , 'r I I C Q ｦｾ＠ p \t'-V ,-l ＢＮＡ［ｾＱＸ＠ da ｒ･ｳｯｬｵ￧￣ｯｾＺ＠ ｾ＠ 2, de 1911212008, passa a ser de 

ｌｅｇｉｂｴｌｾｄａｄｅ＠ ! 
, ... ＬＬ［ｴｮ＿ｊｲＭ＿ｑｲｴｩＧｾｔｵＧ｜＠ A I 
ｾＢﾷＭＴＭ . ｾｴＮ＠ ｾﾷﾷｴ＠ ... ,.;at.. ｾｵｲＭＭｾＬ＠
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R$58.826,89 (cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e 
seis reais e oitenta e nove centavos). " 

Informo aoss9Iic!tantes que os autos das Tomadas de 
Contas Especiais deverão ser encaminhados a ·esta 
Corte de acordo com o estabelecido na Instrução 
Normativa n' 03/2013, alterada pela Instrução 
Normativa n' 03/2018, c/c a Decisão Normativa n' 
01/2016, com a Nota de Conferência devidamente 
assinada e preenchida com a indicação das páginas, 
devendo a documentação ser organizada .em pastas 
de, no máximo, 200 (duzentas) folhas numeradas em 
ordem crescente a partir da capa, de acordo com a 
cronologia dos fatos. 

Informo, ainda, que, se o valor atualizado' do dano for 
inferior ao valor estabelecido na Decisão Normativa 
n' 01/2016, deste Tribunal, ou na ocorrência de 
alguma das hipóteses consignadas no art. 18 da 
Instrução Normativa n' 03/2013, alterada pela 
Instrução Normativa _n' 03/2018, deverão ser 
encaminhadas a este Tribunal apenas as informaçqes 
pertinentes aos procedimentos das Tomadas de . 
Contas Especiais, por rneio de . demonstrativo," 
devendo o fato constar do relatório do órgão de 
controle interno que acompanha as tomadas ou a 
prestação de contas anual, como preceitúa o § I' do 
art. 248 da Resolução TCEMG n' 12/2008 (Regimento ' 
Interno). 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PELO 
CONSELHEIRO PRESIDENTE 

CLAUDIO COUTOTERRAO 

Distribuição feita em 14/08/2018 

PLENO 

PRESIDENTE 

ASSUNTO ADMINISTRATIVO- PLENO 

I 04 7932, Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais · 

CONS. MAURI TORRES 

CONSULTA 

I 047936, Edvaldo Jose da Silva 

PRIMEIRA CÂMARA 

.'CONS. DURV AL ANGELO 

DENÚNCIA 

doc.tce.mg.gov.br 

. 1047937 

CONS. SUBST. HAMILTON COELHO 

DENÚNCIA c 

1047938 

CONS. SEBASTIÃO HEL VECIO 

DENÚNCIA 

1047935 

. CONS. MAURI TORRES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

1047934, Agência de Desenvolvimento Sustentável do 
Sudoeste Mineiro, Instituto Mineiro de Gestão das 
Aguas -lgam · 

SEGUNDA CÂMARA. 

CONS. WANDERLEY Á VILA 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

1047933, Prefeitura Municipal de Morro do Pilar 
., 

. CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

DENÚNCIA 

1047939 

Coordenadoria de SistematizaÇão ､ｾ＠

Deliberações e Jurisprudência 

SÚMULAS DE ACÓRDÃOS- TRIBUNÀL 
PLENO 

DECISÕES (ACÓRDÃOS): A publicação a seguir 
vale como intímação das decisões ｰｲｾｦ･ｲｩ､｡ｳ＠ às partes 
e a seus procuradores, nos termos do art. 167 da 
Resolução n. 12/2008 (RITCMG), com a redação dada 
pelo art. 25 da Resolução n. I 0/20 I O. 

RELATOR: CONSELHEIRO WANDERLEY 
ÁVILA 

Processo n': 898316 
Natureza: REPRESENTAÇÃO 

Representante: Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas 

Representadodo: Município de Belo Horizonte 
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{)3/1212018 sE(ovMG- 2418605- Ofício, 

ESTADO DE MINAS GERÁIS 

SECRETARIÁ DE ESTADO DE SAÚDE 

' 

Comissão de Tomada de Conta Especial 

Ofício SES/GAB-CTCE nº. 72/2018 

Exmº Sr. 

Cláudio Couto Terrão 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

· Av. R<Jja Gabáglia, 1315- Luxemburgo 

0' 0 :30.380-435- Belo horizonte/Minas Gerais 

LEGIBiliDADE ｾ＠
COMPROiíiliETnO/\ :,: 

"' •-' n 
Assunto: Prorrogação de Prazo , 

ｾ＠

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº ＱＳＲＰＮＰＱＮＰＰＲＴＸＵＵＯＲＰＱＸＭＶＵＩｾ＠

o v ·' 
ｾ＠

:> 
::::; 

Senhor Cot)selheiro Presidente, 
. . 

Solicitamos a V. Ex." prorrogação de prazo, por mais 120 (cento e vinte) dias, para o(s) processo(s) abaixo 
citadô(s), instaurado(s) em Tomada de Contas Especial, ｣ｯｮｳｯ｡ｮｾ･＠ prevê o artigô 17, da Instrução Normativa no 
03/2013, desta Egrégia Corte de Contas, posto a não conclusão do(s) respectivo(s) procedimento(s), ante à vultosa 
quantidade de processamentos similares nà Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SESJMG c à 
escassez de recursos humanos. 

= . . 

DATADA MOTIVO 
CONVÊNIO/ 

RESOLUÇÃO 
PUBLICAÇÃO . 

DA· 
.·RESOLUÇÃO 

MUNICÍPIO/ ENTÍDADE 
ｉｎｓｔａｕｒａￇｾｏ＠ " ' 

13/11/2015 Omissão 
Convênio ｮｾ＠ Centro ｾＮｅｬ＠ Rec. de dependência 

5007/2015 1883/2012 ＹｕｾｮＩｾＺ＠ • ,;l" - . ｾ＠
- Resolução nº 

5010/2015 
17/11/2015 Omissão 

910/2001 
Matias Cardoso 

" 

18/11/2015 Omissão 
Convênio nº Buritizeiro 

5013/2Q15 311/2005 . 
j Resolução Irmandade de Misericórdia de Ouro 

5026/2015 27/11/2015 Omissão nº 356/2003- Preto 
I TA.088/2004 

5227/2015 . 14/04/2016 /Irregulari-dade 11 084/2008 I Associação de Desenvolvimento . 

https://WNW.sei .mg.gov.br/sei/contróladof.php?acao=documento _imprimir_ web&acao_origem=arvore_ ｶｩｾｵ｡ｬｬｺ｡ｲＦＱ､＠ _ ､ｯ｣ｾｭ･ｮｴｯ］ＲＹＲＵＶ､ＧｏＦｾｮｦｲ｡｟ＮＮＮ＠ 1/2 



03/12/2018 

' 5228/2015 
f 

' 
' 

14/04/2016 Omissão 

ｓｾｉＯｇｬｶｍｇ＠ • 2411605 ·Oficio 

1675/2012 

Comunitário de Gameleira 11 e 
Adjacências 

• 
Associação dos Municípios da Bacia 
do Médio São Francisco 

Informamos-lhe que essa Casa utilizou anteriormente para dilação de prqzo o Ofício Gab. N!Í 0185/2018, 
protocolizado sob o n9. 0046523 Maq.: 10, neste TCEMG-Tribunal.de Contas do Está do de Minas 
Gerais, tendo sido. publicado o deferimento no Diário Oficial de Contas- D.O.C.TCE/MG- l_ni:imação de n9. 
14.708/2018, datado de 17/08/2018. 

Atenciosamente, 

Lisandro Carvalho de Almeida Lima 

Chefe de Gabinete da SES/MG 

.. 
' 

. ' 

Documentõ assinado eletronicamente por Lisandró Carvalho de Almeida Lima, Chefe de Gabinete, e 
03/12/2018, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 52; §}º• do Decre._ .• ｾ＠
47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httP.://sei.mg,gov.br/sei/controlador externo.P.hfl?, ' . 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. inform·ando o código verificador 2418605 e o 
código CRC 7201C20A. ' ' 

Referência: Processo n• 1320.01.00248S5/2018-65 SEI n' 2418605 . 

Rodovia Papa João Paulo 11, 4143 -Bairro Serra Verde- Belo Horizonte- CEP 31630-900 • • 
\ 

' -----..., 
.• 

. ,. 

' 
• ' .. ' 

• 
,·I 

•. 

• 
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ﾷ＼ｾﾷＭＧﾷＧＧＧＧﾷ＠ . ＬＮｾ＠ . . . . 

ｾｾｾｩｩＧＴ＠ t:1 . . 
ＭｾｾﾷｾＺＱｦ＠ .SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO SES N" 3051 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera os incisos 111, IV, V, VI. Vlll. XII e XIII, 

ﾧｾ＠ I" a 5" e acresce§§ 6" e 7", todos do artigo 13 

da Rcsoluçio SES n" 2712, de 04 de março de 

2011. 

O SECRE-TÁRIO DE ESTADO DE SAÚÓE,"Gestor do Sistema Único de Saü.de de 

Minas Geiais, no uso de suas atribuições legais que lhe confÉ:re o art. 93, § I" da Constituição do 

EstadO M Minas Gerais: 

RESOLVE: 

-Art. In Ficam alterados os incisos 111, IV, V, VI, VIII, X,ll e X!ll, §§ I" a 5" e 

acrescidos os §§ 6" e 7", tOdos do art. 13 da Resolução SES n" 2712, de 04 de março de 20 li. que 

passam a vigorar com a seguinte redação: ---7 
"Art. 13 (.,.) 

(. .. ) 

III - autorizar a emisSão de passagens aéreas, respeitadas as cotas orçamentárias das 

Stipcrintendêilcias/ Assessorias/Gabinete. e dil.s ｓｵｰ･ｲｩｮＡ･ｮ､￪ｮ｣ｩ｡ｳＯｇ･ｾ￪ｮ｣ｩ｡ｳ＠ ｒ･ｧｩｯｮ｡ｬｾ＠ de Saü.dc e o 

ﾷｭｾｲｩｴｯ＠ definido pelo Subsecretário competente, nos tertl)-OS do Decreto Estadual n". ＴＵＮＶＱｾＮ＠ de 09 de 

junho de-2011; 

IV- autorizar, nos tennos do Decreto Estadual n". 45.6\8, de 2011, toda viagem que· 

ocorrer· 

a) para fora do Estado; 

b) aos sábados: 

c) aos domingos: ou 

.------------·----
ｌ ＭＭｾｳﾷｌﾷｮ＠ .. ＢＢＢｾ］＠t\.lla. • ｚｵａｕｾ＠

d) em feriado: 

COMPROrviETiDJ:\ 

Ｎ［［［ｾＮ＠
ＮＨ｜ﾷ｜ｾｾｽＢ＠

ＺｱＭｾｾ＼ｩ＿ＺｾＺ＠ SECRETARIA DE- ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

V - definir por meio de sua Diretoria de _Orçamento e Qualidade do Gasto ·a cota 

orçamentária mensal de cada Unidade Administrativil Central, Superintendência/Gerência Regional 

de Saúde desta SES-MG, inclusive a cot"a_esPecifica referente â autorização de diárias e passagens de 

setts respectivos funcionários, observadas as diretrizes do Subsecretário de lnovaçao e Logística_ em 

Saúde; 

VI- autorizar as requisiçOes de diárias, que excedam o lim"ite·de -tO (dez), e 

passagens, dos servidores lotados nas Unidades AdministrativaS da SES-MG para realização âe 

viagens que tenham carâter técnico e/_ou administrativo, comprovada necessidade de deSlocamento 

para a sua resolução, nos tennos do Deàcto Estadual n° 45.618, de·20 11; 

( ... ) 

VIII - ofdenar despesas inerentes âs diárias de viagem soli.citadas pela autoridade 

competeilte das su"pcrintendênciasl Assessorias:! G_abinete; 

(. .. ) 

XII - assinar os convênios celebrados entre a SES c órg[tos públicos das .esferas 

federal, estaduai e municipal e/ou entidades privadas ｣ｾｭ＠ exceção 'daquC\es previstos n<? incis·o VI, 

do art. 7° desta Resolução; 

XIII- assinar tcnnos de compromisso, movimento credor e instrumentos congêneres. 

§I 0
• Nas ausências e impedimentos do Superintendente de Planejamento e Finanças as __ 

comPetências ｡ｴｲｩ｢ｵＡ､｡ｾ＠ nos incisos 1!, 11!", IV, VI, VIl" e Vfll, scrao exercidas pelos servidores 

Selma Vasconselos e Souz.a. Masp 067.260-0, e ｇｾｲ｡ｬ､ｯ＠ Majela Costa, Masp 345.022-8. 

§2°. Nas ausências e impedimentos do Superintendente de Planejamento e ｆｩｮ｡ｮ￧｡ｳｾ＠

competências atribuídas no inciso I, serão exercidas p-elos seguintes servidores: /ri 
' "" 1- ｇ･ｲｾＡ､ｯ＠ Majela Cnsta, Masp 345.027 .. -8: ｩｾ＠

Jl- Selina Vasconselos e Sou7.a, Masp 067.260-0; \ 

til- Rosemary de Miranda Morais, Masp 1.000.164-2; 

IV -.Vera !'4aria França da Silva Lamegq, Masp 217.355_-7: 

·v- Nihna Rodrigues Unsonst, Masp 338.829-5-

ｾｾＭｾＬ＠ ."!l ｴｾｲＬｾｾ＠Ａｾ＠ "-1 --z, 
!:,.;,. D • ｾ＠ .,_. 
' ｾＨＢＩｏＨＧＢＧＢ＠
'i' n "'iil O 
ｾＭ .... - --!3-f'f'r 

ｾ＠ ﾷﾷＭｾＭ＼Ｍ ＭｊＮＭｾ＠ ｾ＠ ｾﾷ＠ r,j' 
-.•_5"1 o 
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. . oi. '41lo . . t· . - ｴ｟ｾＧｾＧＭ . . . a,. 
<riJ'922b ;lt:7/<J 9.5 5rL217 'i:. 
/' ,I '• . l..r .. c: ｾ＠

. Ｍｾ＠ . ｾ＠ ｾ＠

', . · . . ＧＢｾＭｾｆｌＬ＠. . ' ·. ! u 
· . . TC ｾ｟ｅＮｾＯｍｇ＠ ./ uJ 

. TR!I3UNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 'MINAS ÜER,illi,.....-'_: ＼ｾ＾＠
(/ f) .. I · · · Ｍｾ＠ Df'"-':'", ｊＺＺ［Ｚｉ［ｾｅ＠ Ｈ［ＺＺｅｓｦＬＯｾﾷＩＬ＠
·.! rr"Jifft'IINtl ｨｖ｜ＢＢｾ･ｾｾｴ｡ｲｩ｡＠

{ <? · Ｒｾ＠ camara ｾ＠

''"'Fls. o2CJ 0 · 

d); 
' "' Ofício n• 459/2019 ｾ Ｑ ＭＧｖＭＧｬｳ＠ ｾｾｖ＠ . 

Ref.: OF. SES./GA:B-CTCE n" 72/2018, protocolizado sob o n" 5302710/2018 · 
(processo n" ＱＳＲＰＮＰＱＮＰＰＲＴＸＵＵＯＲＰＱＸｾＶＵＩＬ＠ por meio do qual o Senhor Lisandro' 
Carvalho de Almeida Lima, então Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da 
Saúde - SES, solicitou prorrogação de prazo para o ･ｾ｣｡ｭｩｮｨ｡ｭ･ｮｴｯ＠ das 
Tomadas de Contas Especiais instauradas pelas. Resoluçôes SES n'" 5007/2Ul5, 
5013/2015, 5026/20!5, 5227/2015 e5228/2015. · 

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2019. 

. c li(. Senhor Chefe de ｇ｡｢ｩｮ･ｴｾＬ＠

'UJ g:;j Ao ·analisar o OF. SEÚGAB"CTCE n" 72/201R; protocolizado sob o. 
｣ｾ＠ . . . ·- . . . 
(( !""-" n" 5302710/2018, pude constatar que a Secretaria de Estado da Saúde requer 

ｾ＠ U..J prorrogação de prazo _para envio das Tomadas d_e Contas Especiais ｩｾｳｴ｡ｵｾ｡､｡ｳ＠wrr; 
;] Ô pelas Resoluçôes SES n'"-5227/2015 e 5228/2015 (pel_a 7" vez) e 5007/2015, 

f .Q:1 ()!' 5013/2015 e5026/2015 (pela R" vez) . 

. ｾＬｾＭ｡ＮＮ＠
1 '•' :! Como se saf?e, a tomada de contas especial é, por definição do•itrt. 2'' da 
1 
ｾＭ O Instrução Normativa n" 03/2013, ? procedimento instaurado pela autoridade 

O _ . administrativa competente depois de csgotadàs as medidas administmtivas 

.._ __ ...J internas, ciu pelo Tribunal, de ofício, com o objetivo de promover a apuração dos 

fatos,· a identificação dos responsáveis e a quantifi;;ação c!o dano, quando 
' caracterizado pelo menos um dos eventos elencados no art. 47 da Lei Orgânica, 

. - ' 
. quais sejam: (I) omissáo no dever de prestar contas; (11) falta de comprovação da 

aplicação de rccl!rsos repassados pelo Estado ou pelo Municíp-io, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; (lll) ocorrência de desfalque 

. ou desvio de dinheiro, bens ou valores pÚblicos; ou (IV) prática de qualquer atei 

ilegal, ilegítimo ou ｡ｮｴｩ･｣ｯｮ￴ｭｩ｣ｯＮＬ､ｾ＠ que resulte. dano ao erário: 

A tom<Hh de contas especial , apresenta, no · curso de seu 

9esenvolvimento, duas fases distintas: uma ｩＭｮｴ･ｲｮ｡ｾ＠ c outra externa. A fase 
\ - . ' . 

interna. do procedimento compreende todas as medidas adotadas, ｴｾ｟ｮｴｯ＠ no 
IF 

Av. RAJA GAilAlii.IA, 1.315 · BAIRRO LUXI'M(llJIHiO- CEP 31)380-435 BElO HORIZONTI; fv!(; 
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:; ") ' 

v 



. ' 

TRll3UNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAiS 
' , ' 

ｾ＠ . , 
, ｾ＠ ,,. ftmbito do órgão. ou da entidade instaurador.a ､ｾ＠ .processo, qu.anto no eontrulc 

#"l ...... intern.o,. sempre ànteriores à entrada dos autos no Tribunal de Contas. Já a fase 
!M t<.: .• \. 
ｾＮＬＮｩ＠ t- . , 
r( UJ externa inicia-se com ó. ingresso dos autos no Tribunal, que, diante. das 
Cí ｾ｜＠
,...... 'W• evidências lévantadas, julgará as conias e a conduta dos ·agentes, com vistàs. à 

_i()\ -dd E'' I. ·-d '. , 'éã ｾｦＮＮ＠ reparaçao e ano ao . rano ｾＮｯｵ＠ a ーｵｭ￧ｾｯ＠ os responsave1s. 

-: 0.. \\ · No âmbito deste Tribunal de Contas, o art. '·17 da Instrução Normativa C} f'«J • . . 

UJ t5 n" 03/20 lJ esiabclecc ·que os autos da. tomada·. de contas especia! serão 

.J O encaminhadós ao Tribu.nal, para julgamento; em até 120 (cento e vinte) dias, 

L---- contados da data da instauração do procedimento. 
' . 

Caso a autoridade administrativa competente não instaure ·a tomada de ' . . . 

contas especial, o Tribunal, ao tomar conhecimento da omissão c do decurso de 
. ' 

prazo para adoçãil das medidas. administrativas internas, determinará a imediata 

instauração dq ｰｲｯｾ､ｩｭ･ｲｩｴｯＬ＠ fixando . prazo para o cumprin1ento da . . 
determinação, conforme disposto·no art. 47, §1", ､＼ｾﾷｌ｣ｩ＠ Orgânica . 

. Não atendida rderida ､･ｴ･ｲｭｩｮ｡￧￣ｯｾ＠ o § 2" do mesmo art. 47 prevê a 

instauração da tomada d_c contas especial de ofício pelo ｔｲｩ｢ｵｮ｡ｾＬ＠ sem prejuízo 

da ·aplicação das sanções previstas na legislação. 

Registra-se que a instauração de ofício da tomada de contas especial se· 

fundamenta, sobretudo,: pa indisponível 'tutela do interesse público, pois este 

Tribunal tem o· dever de zelar pela proteção do erário· e ·as hipóteses 
. ' . 

autorizadoras do processamento da· To111ada de Contas Especial configuram, 

justamente, indícios· de fatos lesivos aos cofres públicos. 

Não se olvida, ainda, que os processos no âmbito deste ·Tribunal deverão 

observar o_sprincípios da.oficialidade e da verdade l);aterial, conforme disposto 

no art. I 04 do Rcgime·nto Interno. 

É cediço que o princípio da verdade f!laterial (ou real) exige que se 

conduza o processo de mam:ira ativá e sempre em busca da realidade dos fatos . . ' 

IF 
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Já a oficialidade, também prevista no art: 5", X, da Lei n" 14.184/02 1r·----. 
pode sc.r compreendida como o poder:devcr de instaurar c fazer tramitar. ·g F 
processo, independentemente de ter sido instaurado por sua iniciativa o s ｲｩｾ＠

Ｚｾｴ･ｮ､･ｮ､ｯ＠ à representação ou denúncia? ｾＧｉｊ＠ ｧｾ＠. . . . ｾｭ＠

No presente casn, ｯ｢ｳ･ｾｶ｡Ｍｳ･＠ ｱｾ｣ｯｳｰ｣､ｩ､ｯｳ＠ de prorrogação de praz JO :......: ! 
foram justificados, desde 24/08/16 (veja-se os OF. SUI3SlLS n" 19/201 Ｎ｡ｾ＠ [o;· 
26/2016, 44(2016 c 683/2016) pelo volume dos documentos e complexidade d s!11 ｾＺＮ＠

' . . ,.,., ｾｾ＠ ;::;. 

apurações. Entretanto, tratam-se de alegaçqcs desprovidas de ｣ｯｮ｣ｲ･ｴｵ､｣ｪＧ･＿Ｇｾｾ＠

relevância, motivo pelo qu()l não ｾ￣ｯ＠ idôneas a ensejar a concessão de .no ＼ｾＺＺｾ＠
. ' . ·. ｾ＠

prorrogação. ＧﾷＭｾﾷｾＭ · 

Assim, registro que, historicamente, a prática deste Tribunal tem sido a 

de, diante da inércia de autoridades administrativas na instauração de ｴｯｭ｡､｡ｾ＠

de contas especiais, autuar procec;limcntcis de Assunto Administrativo - Pleno, 
. ' . 

sancionar aqueles considerados responsáveis pCia omissão c determinar ao 

próprio gestor penalizado õu ao st;u sucessor que cumpra com o dever de 

instauração Tomada de Contas Especial, enviando-a ao final a esta Corte. 

Essa linha de ação, porém, tem se mostrado frustrada, em termos de 
• I ' . ' 

esclarecimento dos fatos e responsabilidades que seriam objeto da TCE naw 

instaurada. Deveras, .a mera <iplicação .de multa pela omissão do gestor não 

resulta qualquer benefício Jlara a efetiva apuração ·dos danos ao erário 

ｾｵ｢ｪ｡｣･ｮｴ･ｳ＠ à discussão da conclusão da TCE. 

' Lei que.disp;ic sobre o processo ｡､ｾｩｮｩｳｴｲ｡ｴｩｶｯ＠ n;i âmbito da admin.istraçãn pública estadual. 
' FERNANDES, Jorge Ulisses' Jac(>by. Tomada de contas especial processo e procedimento llll 

administraçüo púhlica e nos trih111111is de mntas. 5. ed. Belo Horizonte: Ftírum, 20 12. p. 51>. 
IF .. 
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- ' 

TRIUUNAL DE CONTAS DO EsTADO DE MINAS GERAIS 
' (f:t!'··l·. 

• / ＯＧｲｾｊｩｲｴｦＧｉｉｎｦｬ＠

' . 

Diante disso, torna-se necessário cumprir .o disposto no artigo 4 7, §2", da 

Lei Orgânica, sendo certo que o Tribunal Pleno, no âmbito do Recurso 
. . 

brdinário n" 1.012.038, de relatoria do conselheiro Gilberto Diniz, apreciado na 
. - . . 

sessão de 25/10/17, já a$Severou pela possibilidade ·de apliqção de referido 

dispositivo: 

RECURSO ORDINÁRIO. ASSUNTO · ADMINISTRATIVO .. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONFUSÃO. AUTORIDADE 

ｾ＠ • FISCALIZADORA E· AGENTE I'ISCALIZADO. 
() . S:.- (;ONTRADITÓRIO. AMPLA 'DEFESA. INSTAURAÇÃO. 

ｾＧﾷ＠ ｾＺｾｻｲ＠ /TRIBUNAL DE ｃｏｎｔａｾ＠ .. PROVIDGJ. [ ... ] 2. ｃｯｭｰ･ｴｾ＠ ao Trihunal 
\f; ·. ＢＺｾＨﾷ［［Ｏ＠ de Contas Instaurar, de ofiCIO: a ｴｾｭ｡､｡＠ de ｾ｡ｮｴ｡ｳ＠ espmal,. nos ｾ｡ｳ｡ｳ＠

ｾＬ＠ ｾＺ｜ｾｯ•ＯＢ＠ · em que a autondade admm1strahva c;ompctcnte ·Se mantém merte, 
ｾ＠ tf"';,·.";- ﾷｭ｣ｳｭｾ＠ após determinação expressa desta Corte, consoante disposto 

ｾＬ［＠ (j ｾｖ＠ no§ 2° do' art. 47.da Lei Complementar n" 102, de 2008, c § 2" do art. 
VV ｾ＠ 245 da Resolução n" 12, de 2008. . 

ｾ＠ ... 
\ lJ Por todo o exposto, considerando a inércia admi-nistrativa desarrazoada, f:/ . . 
/ mesmo após reiteradas ·determinações expressas deste. Tribunal, indefiro o . . . . 

pedido de prorrogação de prazo e lhe informo que determinei a ｩｮｳｴ｡ｾｲ｡￧￣ｯＬ＠ de . . . 

ofício, das tomadas de· contas especiais, nos termos do § 2" do ar\. 4 7 da Lei . . . .. 

Orgânica ·c § 2" do art. 245 do Regimento Inter_no. 
' 

Ate ncinsamen te,. 

.. Ｎ｣ｾﾷ＠ ...... 

· Cláudio Couto Terrão 
Ct1nsc I hei ro-PrcsidcntC 

Senhor Endrigo Ortenzio Lopes 
Chefe de Gabinete 
Secretaria de Estado da Saúde - SES 
Rodovia Papa João Paulo 11,4143, bairro Serra Verde 
CEP. 31630.-900- Belo Horizonte/. MG 

IF 
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15/02/2019 SEI/GOVMG- 3357486- Memorando 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Comissão de Tomada de Conta Especial 

Memorando.SES/GAB-CTCE.nº 40/2019 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2019 . 

. Para: Antô'nio Augusto Ferreira De li Maestro 

USCI- Coordenação de Auditoria 

Assunto: Encaminha Relatório CTCE n' 05/2019 Centro de Recuperação de Dependentes Químicos 
CREDEQ/MG, Convênio n' 1883/2012 -
Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 

1320.01.0018686/2019-76]. 

Senhor Auditor, 

Encaminhas a V.Sa., o Relatório n°. 05/2019 do Centro de Recuperação de Dependentes Químicos 
CREEQ /MG, Convênio n° 1883/2012 ,com os re_spectivos autos do processo em referência- · 
O I volume numerado de 02 a 229- cuja Tomada de Contas Especial foi instaurada por meio da Ré solução 
SES n".5007 de 13/11/2015, para manifestação dessa Auditoria, nos '!'ermos do artl2 da Instrução 

ormativa n". 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado. 

' 
ﾷﾷＮｾ￩ｬｬｬ＠

,_J..'\iw .. 
ￍＩｾ｜ＮＮｗＬｈＮｊｦＩ＠ ｾ＠

. df'tH>•.;.:t 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Alex Nunes, Empregado( a) Público( a), em 15/02/2019, às 
09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, 
de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httj:!://sei.mg,gov.br/sei/controlador externo.f:!hp_l 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 3357486 e 
o código CRC 8DC19F06. 

Referência: Processo n' 1320.DL00186!Í6/2019-76 SEI nº 3357486 

https:/Jwww.sei .mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _documento=4042240&infra _... 1/1 



TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

I RELATÓRIO Nº 05/2019 

1. Introdução \ 
· Em caráter de urgência e de exceção, a átual Presidência da Comissão de Tomada de 

Contas Especiai-CTCE da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Minas Gerais - SES/MG 

·modificou o relatório modelo de Tomada de Contas Especiai-TCE sugerido pela 
' 

\ I 

ｾｯｮￚｯｬ｡､ｯｲｩ｡＠ ｇ･ｾ｡ｬ＠ do Estado de Minas Gerais-CGE/MG, lançado em outubro/2013, em seu 

Manual de Instruções sobre a TCE para todos os órgãos estaduais. Tal investida faz parte de 

uma das ações da· concernente comissão, na tentativa de cumprir. celeremente com 

eficiência, efetividade e eficácia o exíguo prazo para finalização do procedimento de TCE, 
I • . ｾ＠ • 

· ante à quàntidade significativa e preocupante dos processos desse gênero nesta Casa. 

Por estar sob a jurisdição e a competência da Egrégia Corte de Contas· de Minas 

Gerais, o processo em questão foi ｩｾｳｴｲｵ￭､ｯＬ＠ no tocante às informações e aos documentos 

considerados relevantes, segundo legislação da referida ·instituição, a saber: Instrução 

Normativa-IN nº 03/2013; artigo 47 da Lei Complementar nº _102/2008; e dos artigos 245 a 

249 da Resolução nº Ú/2008. 

Em respeito às demais normas, salientamos que as tarefas realizadas iJautaram-se no 

ordenamento em vigor dispostos: na Constituição ·Federal de 1988; na Constituição do 

Estado de Minas Gerais de 1989; na Lei Federal nº 4.320/1964; na Lei Federal nº·8.080/1990; 

na Lei Federal n· 8.429/1992; na Lei nº 8.666/1993; na Lei nº 14.184/2002; no Decreto 

nº 43.635/03; no Decreto nº 44.761/2008; no Decreto nº 46.319/2013; na Resolução 

Conjunta SEGOV/AGE nº 004/ 2015 e subsequentes 005, 006, 007 e 008, assim como em 

outras regras pertinentes. 

O Convênio 1883/2012, de 14 de dezembro de 2012, publicado em 15/12/2012, 

celebrado entre a Administração Pública Estadual; por intermédio da Secretaria de Estado de 

Saúde - SES/MG, e o Centro de Recuperação de 'Dependência Química do Município de 

Lagoa Santa, objetivando a transferência de recursos financeiros ao 
' . 

'CONVENENTE/EXECUTOR para investimento - aquisição de Microônibus, com vistas ao 

fortalecimento técnico operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde de Minas 

Gerais, teve o valor repassado de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais). 

No entanto, a prestação de contas foi convertida em Tomada de Contas Especial, de 

acordo com a Resolução SES nº. 5007, de 13/11/2015, publicada no "IOF" em 14/11/2015 

(fls. 06 e 07). Ao verificarmos que o fato irregular, objeto desta Tomada de Contas Especial, 

se enquadra como.fato ensejador nos termos do inciso I do art. 47 da Lei Complementar nº 
102/2008, qual seja, em virtude da omissão do dever de prestar contas à SES/MG, pelo. . . . . 
Centro de Recuperação de Dependência Química. 

A análise foi feita mediante inspeção in loco, com o fim de verificar o respectivo nexo ,... 

dé causalidade, além de se obter os elementos norteadores deste procedimento, ｾｉＧ＠
consequentemente, apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o. d.9D-0... ｾＬＮＮＮＮ＠

< 

. . . . ( . ｾｾｉ＠

' ｾＮｶ＠
• <1t ｉｊｾ＠



' 

-
consoante demonstrado nos tópicos a seguir em planilhas ｳｵ｣ｩｾｴ｡ｳ＠ de um mod.o prático, 

lógico e racional. -
' 

DA.DOS DA lOI\IIAPA DE CONTAS ESPECIAL 

Nº DATCE Resolução SES/MG nº 5007 (fl.'lO e 11). modificada pela Resolução 

SES/MG nº 5296 de 20/05/2016 (fi. 188) 

DATADA 13/11/2015 e 20/05/2016. 

INSTAURAÇÃO 
' 

FATO ENSEJADOR lrregularid,ades na Prestação de Cóntas, referente ao Convênio 

1883/2012 .. . . I 

RESOLUÇÃO 6069/2017, de 26/12/2017, alterada pela 6227/2018, de 05.05.2018. . . 

INSTITUIDORA DA • 
CTCE ' 

NOME DA Márcia de Pádua Mattoso- GGOV ｾｃｩ￪ｮ｣ｩ｡ｳ＠ Contábeis 

PRESIDENTE DA CTCE 

NOME E CARGO DO Weslley Rodrigues da Silva, Especialista em Políticas e (:i estão da Saúde. 

MEMBRO DA CTCE .. 

DADOS DO CONVÊNIO FOLHA(S) 

Convênio n.º 1883/2012 celebrado entre o Estado de Minas 

INSTRUMENTO Geràis, -por intermédio da SES/MG, e ·o Centro de 

ORIGINAL Recupera'ção de Dependência .Química do Município de 59 a 68 

Lagoa Santa, em 14/12/2012 e publicado no "IOF/MG", em 

' 
15/12/2012. 

PROGRAMA Aliança Pela Vida 68 

CONVENENTE Centro de Recuperação de Dependência Química do 
59 . 

Município de Lagoa Santa 
' 

CNPJ DO CONVENENTE 04.087.926/0004-60 -
CNPJ DO CONCEDENTE 18.715.516/0001-88 I 

Transferência de recursos financeiros para investimento, 
59 . ' 

OBJETO DO CONVÊNIO visando à aquisição de um veículo Microônibus, 29 

passageiros, O km, na cor branca. 

PLANO DE TRABALHO 647239 43 a 54 

DOTAÇÃO 
4291.10.422.052.4030.0001.445042.10.1 55 e 63 

ORÇAMENTÁRIA 

VALOR ACORDADO 
. 

(R$) 
R$226.ooo;oo LEGlBI.lfDAID{:i I 55 e 63 

. CONTRAPARTIDA Não há CO(Itrapartid ＬＮｾ｜ＱｍｐｒｏｍｲＭＭ A ilnA11 
DATA DA ASSINATURA 14/12/2012 - .. .. 

67 

DATA DA PUBLICAÇÃO 15/12/2012 {Convênio) 68 ﾷｾ＠ "" "'' ' 
ｾ＠30/04/2013 (1º Termo de Convênio) ' 79 ｾ＠

PERÍODO DE VIGÊNCIA 13/12/2013 para 18/03/2014 . ＶＱ･ｾｾｾ＠
ｾ＠

ｾｾ＠ bv 
ｾ＠ ?V 

' 



-

,. 

SIGNATÁRIOS DO 

INSTRUMENTO 

TERMO ADITIVO 

DISCRIMINAÇÃO 

REGISTRO SIAFI /SIM 

UNIDADE EXECUTORA 

EMPENHO 

LIQUIDAÇÃO 

ORDEM DE 

PAGAMENTO 

BANCO/ AGÊNCIA/ 

CONTA CORRENTE 

VALOR REPASSADO 

(R$) 

Antônio Jorge de Souza Marques 

Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS-MG/FES 

Eustáquio da Abadia Amaral 

Delegação de competência por meio da Resolução SES/MG 

nº 3051, dE;! 15.12.2011 

Ana Carolina Figueiredo Vieira 

. 

Presidente do Centro de Recuperação de ·Dependência 

Química do Município de Lagoa Santa 

1º Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência Ex Ofício 

ｾｲｯｲｲｯｧ｡､｡＠ de 13/12/2013 até 18/03/2014 

DADOS FINANCEIROS DO ｃￓｎｖｾｎｉｏ＠
--

ANO/NÚMERO I DATA 

39401 ........ 
1320012 ' ＯｓＮＮｾｾｾＭ LR: ｣ｯｾ＠

2012-4893 ;}' 2' Câmera y \ 
. i/1 18/12/2012 

2012-4893-01 Fls. c* "'- .., 18/12/2012 

2013-1700 . LL :/ 
. ' ﾷｾｾＬ＠ .. ＬｾＺ＠ '20/03/2013 . ｾﾷｾｳ＠ (Jiíl?:':· 

Banco: 104- Ag: 1460-5- Conta: 1697-6 20/03/20i3 

R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil 
20/03/2013 

reais) 

-- - . .. -
2. Descrição Cronológica dos Fatos e Medidas Administrativas 

li:ç)o ""lb\ 

Q: ｆｌ､ｏｾ＠ '; 

'-' ----ｾ＠

ｾＭｾ＠
67 e 216 

78 e 79 

FOLHA(S) 

-
71 

71 

72 

76 

76 

76 

Procuramos, neste item, descrever a ordem cronológica dos fatos desde a celebração 

do instrumento até a sua conversão em TCE, sob duas visões: a primeira voltada para as 

àções e para as diligências formuladas pela SES/MG; e a segunda, para as respostas e/ou 

para os esclarecimentos· ofertados pelo convenente ou pelo beneficiário. Tanto uma como 

outra está embasada em documentos comprobatórios apensos ao processo, sejam estes 

originários da Diretoria de Prestação de Contas SES/MG - Nível Central ou do setor de 

. Tomada de Contas Especial SES/MG. 

Ao longo da citação documental, vamos identificando as medidas administrativas de 

proteção para se aplicar a ampla defesa e o contrário, _almejando esclarecer o ocorrido, os 
' causadores diretos e indiretos, talvez, e o valor do prejuízo, por assim dizer. 

; 



. 

MEDIDA RESULTADOS OBTIDOS MEDIANTE O 
DATA . DESCRIÇÃO CRONOLÓGICA DOS FATOS ａｄｍｉｎｾｾｒａｔｉｖａ＠ FOLHAS DATA DOCUMENTO ENVIADO FOLHAS 

• NOTA ｔｾｃｎｉｃａ＠ CONJUNTA, informando 

sobre as transferências dos convênios, em ｾ＠

01/08/2012 março 2012, das Secretarias de Defesa Social NÃO 17 e 18 , 

- SEDS, Esporte e Juventude - SEEJ e 

Trabalho e Emprego- SETE para aSES. 

, Ofício S/Nº onde a Diretora Presidente do 

I I 
Centro de Recuperação de Dependência Ã 

26 11 2012 · . · N O 19 e 20 
• Química - CREDEQ solicitou a liberação do 

recurso para celebração do c,onvênio. 

MEMO/SRAS/DRA/CESM/SUS- , • 

MG/Nº0763/2012 da Coordenadoria 1 

27/11/2012 Estadual de Saúde Mental para a Diretoria de NÃO 21 a 42 • : (") .. ｾ＠
• Convênios e Resoluções solicitando a , O. · :.,; 

Celebração .do Convênio. · . ［ｾ＠ 11<!
1
•· 

Encaminhado Plano de Trabalho contendo . i\;1 !-z 
I I 

Justificativa da Proposição, Cronograma de Ã - ' "oft :.= 
01 12 2012 N o 43 a 54 1 ,rv ｾ＠

Execução (Meta/Etapa/Fase) e Cronograma , ｾ＠ ｾ＠

de Desembolso, assim como Pareceres. ｾ＠ I ｾ＠ rJ18 ' 
A Diretoria de Orçamento e Qualidade do S 0 

0611212012 
Gasto/SPF informou à Diretoria de Convênios _ NÃO 

55 
' rn •f">.. 

e Resoluções Estaduais/SPF, a -f ·.>"' 

Disponibilidade de Crédito Orçamentário. ;::; O 
Nota Técnica n20466/201.2 onde a Sra. Tânit .;::: fjJ 
Jorge Sarsur, Coordenador Estadual de Saúde ..,.,.... 

h 06/12/2012 Mental do Programa Aliança pela Vida SIM 56 a 58 • L..---...J 
(;'/ · informou sobre a celebração ､ｾ＠ Con\(ênio • • 

ｾｾ＠ I · •m•oo•'•''o"' 

｜ｾ＠ 11 J.·p;.... I - · 
I V ' I 

---



' 

' -

Assinatura do Convênio nº 1883/2012 entre 

as partes, Secretaria Estadual dé Saúde àe 

14/12/2012 Minas Gerais e o Centro ｾ･＠ Recuperação de NÃO 59 a 67 

Qependência Química do Município de Lagoa 

Santa. . 

15/12/2012 Publicado o Extrato do Termo de Convênio. NÃO 68 -
MEMO/SPF/DCRE Nº 2737/2012 onde a 

biretoria de Çonvênios e Resoluções 

17/12/2012· Estaduais' solicita Descentralização de Cota SIM 69 e 70 -

Orçamentária ao Diretor da Gerência de 

Orçamentos/SPF. · 

MEMO/SRAS/DRA/C.ESM/SUS- ' ' 

r--
MG/N00174/2013 da Coordenadoria :o 1 

06/03/2013' Estadual de Saúde Mental para a Diretoria de NÃO 73 /o ,... ' 

Convênios e Resoluções, sálicitando o . 
pagamento do convênio nº 18.83/2012. ' i:!!' 
Foi emitida a br8em de Pagamento Bancária, . 

i 'J1::!:! I 

no valor de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte /&$ '20/03/2013 
e seis mil reais), se'ndo à recurso transferido 

SIM 76 
p·ara a Cohta Bancária específica ｮｾ＠ 1697-6, 

-

ｾＮＮＮ｟Ｎ＠
Agência 1460-5 - Baco Caixa Econômica .... :r o 
Federal. ＱＧＱＱｾ＠.. 
A Presidente do Centro de R_ecuperação de ;..::t ｾｾｾ＠ ..----r;· 
Dependência Química do Município de Lagoa (") ｾ＠ /, -n ｔｴｹｾ＠,, 

ＭＭｾｾ＠ tn e, ... \. ·" m ﾷｾ＠ . '1-
. 17/04/2013 Santa certificou o recebimento de SIM 77 . ｾ＠ ... ;,. g, ,. "' ., ｾ＠

c;iocumentos relacionados ao Convênio n2 
\· :!' .... ｾ｜ＮＺ＠ Ú) ｃＧ＾ｾ＠ ｾ＠

·----..__) •. <:S"- -m. -

1883/2012. 
- Ｍｾ＠ ｉｾ＠ U) ｩＡﾷｾＭ ｾ＠

ﾷＭｾ＠ D;Cbí) 

1º Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência ＭＬｾｾＭＭＭＭ

ｉｾ＠
29/04/2013 Ex-Officio ao ConVênio nº 1883/2012, SIM 78 e 79 ;fi 5 Cf?< 

juntamente com a publicação do' referido fi\ / 

Ｂｾｲ＠
o . (V "' 

I , 
. ｾ＠ 0Jyol ' ·c::__ 

ｾ＠
-

ｾ＠
,c 

, "' J I(IAtv I . ----- .. 

' r I l -



.. 
j ' 

-
A Diretoria de Convênios e Resoluções \ 
Estaduais encaminhou e-mail para SRS-BH 

. -
27/05/2013 com cópia para o CREDEQ, informando sobre SIM 80 

o 12 Termo Aditivo 'de Prorrogação· de . -
Vigência Ex-Officio. 

. ., . 
OFfCIO/SPF/DPC - N2 0452/2014 onde a . 
Diretoria de Prestação de Contas· solicita .ao . . 
CREDEQ que seja encaminhada a prestação . 
de contas referente ao convênio 

. • n• .. 
15/09/2014 1883/2912. SIM • -81 a 84 . . . • . AR não identifica a data do envio e do • 

recebimento do Ofício. (realizada tentativa - ' . • . . . - r ..... ｾ＠
de rastreamento no site dos Correios, sem " .. . . ｟ｩｾＬＮＮＮ＠. . 
sucesso). . _, 

' 
OFfCIO/SPF/DPC N20486/2014 onde ' .... m - a • ｾＺＭＭＭＭｾ＠. j. c;.-- Diretoria de Prestação de Contas reiterou o . ' ｉｗＧ￴ｬＮｾＭＢＺ＠

ｾ＠. . : . .., .. 
03/10/2014 OFfCIO/SPF/DPC - N20452/2014 solicitando SIM 85 a 87 . ,; ::--""") 

' • . ＱﾷＢﾷｾＭＧＱ＠ .. 
prestação de contas do convênio ｲｾＮ＠

. ·. . a n• . - ' • -·- .. ,}' ＭｾｊＭ
• . . c.:? . 1""" ,J t' .... 'l:- ｾｴｾＮｮ＠

' 1883/2012. ·- , , __ .., Ｎｾ＠ ... • . . AR referente ao. OFfCIO/SPF/DPC - N2 . . 
ｾｭ＠

Ｍｾｾ＠ ' · . ,..S:.I . • 08/10/2014 SIM 88 . 
ｾ＠ ｾｾＧＭ \:i' 

. ' 
0486/2014 ·Recebido em 14/10/2014 - . 

ＭＭＢｾ＠ ｦｬｾｴ＠ Ｚｲｾｾ＠ Ｍｾ＠

,, 

OFfCIO/SPF/DPC - N20569/2014 onde a . ' • ｾ＠ . \ ｾｾ＠ ｾ［［ｾ＠ \ : :,:.; Ｎ［ｾ＠"' 
. . . , 

Diretoria de Prestação de Contas encaminha . . ·' . ' . ｾＭＭ .. 1. ',4 . . • Ｍｾﾷｾﾷ＠ '\ -• J I Ｎｾｾ＠. . '1. :. t J' ' ... .,. "" 
Notificação ao Centro de Recuperação de " . - . . ﾷｾＭｶＺＧ＠ · .. ｾ＠ \ lc ';r "'s..-4 . 

\ ') o?'- ' • j rn 
Dependência Química do Município de Lagoa . .. ' • 89 a 91 - - - ·· · ｾ＠ · r"' ; : ., - i i . 14/11/2014 SIM . l .,.,. !1 ｾｾ＠

Santa, informando o bloqueio no Sistema ...-;; 19"'r.1! l . i ,._... . 
ｾ＠ .. "" """" . 

\ """'-:. ir'· ' Integrado de Administração Financeirá.:. . . ... ..- ｾ＠ ' ｾ＠
i *J.·r.,, .... : ' 

SIAFitMG e a futura !nstauração de Tomada / I ,, ,_ ｾ＠ ..,, .... ｾ＠
• • "' • • .• ·- 'f 

l . f•' ' 
.· de Contas Especial. .. . _, - Ｍｾ＠ ...... .,. __ ｾＭ ,.. .... ｾ＠ ｾ＠ - . 

Movimento Credor- Bloqueio no SIAFI/MG- . ｾ＠ ｾＬ＠ ... J -- - • 

18/11/2014 SIM 92e93 ·, \ ｲﾷｾ＠ , .. ; .. ｾＭ -
Prestação de contas não apresentada. . . . ,.,., ｾ＠ ,,.. I 

' . ' ._,__ \ 
' .. w·_.- . 

' 
. . __ ..--.. ｾＮＭｾ＠ ... · 

" 
. 

' - . • -. 

• 
L 



' 

' ' -

' -
Ofício N•0003/20p onde o Centro de 

Recuperação_ de. Dependênda QuímiCa do 

Município de Lagoa Santa encaminhou 

Prestação de Contas parcial - propostas dos 

- 20/11/2014 fornecedores, DANFE n• 036890, SIM 94 a 109 · 

justificativa, ·conciliação. Bancária, ExecuÇão - ｾ＠

da Receita e Despesa, Cópia do Cheque, ' 

Relação de Pagamentos, Relatório 
. . . 

Fotográfico -.do Convênio n• 1883/2012. _ 

AR referénte ao OFÍCIO/SPF/DPC -
20/11/2014 SIM 110 

. · N•0569/2_014- Recebido em 21/11/2014 

Movimento de Credor - desbloqueiq no Ã -
05/12/2014 · - . N O 111 e ll:t • 

SIAFI/MG- Prestação de contassem analise. 

MEMO/SPF/DPC/0766/2015 a Diretoria de 
I 

Prestação de Contas solicitou à " 

17/08/2015 Superintendência Regional de Saúde de Belo SIM 113 a 125 ' 

' Horizonte, Parecer ·Técnico- referente -ao -

Convênio ni> 1883/2012. - -

OFÍCIO/SPF/DPC - N20401/2015 onde a 

Diretoria de Prestação de Contas encaminha 

18/08/2015 Análise· Preliminar referente à Prestação de SIM 126 a 135 · 

Contas do Convênio no 18.83/2012 ao 

, CREDEQ. , -

AR referente ao OFÍCIO/SPF/DPC -
136 21/ 08/ 2015 N•0401/2015 -Recebido em 24/08/2015 · SIM . 

OFÍCIO/SPF/DPC - N•0458/2015 onde a 

Diretoria de PrestaçãO de Contas reiterou o - ｾｾＥ＠- . • , ''<:;> 
ofício ánteriormente citado e informou que Ｏｾｾ＠ ｾ＠ -v--t-

08/Ó9/2015 caso ･ｾｴ･＠ não ｦｯｳｾ･Ｎﾷ＠ ｾｴ･ｮ､ｩ､ｯ＠ ocorreria o SIM 137 e 138 (t; ﾷｾｾ＠ ｾｲｾﾷｙ｜＠ . _ .· _,. . . 
1'J . . bloque1o do munlclpiO Junto ao Sistema . ｾ＠ _ (i) ｾ＠ ｾＭ ｾ＠ ,,; ｅｃｾｾ＠

/Í .,-\ Integrado de Administração Financeira - ｜ｾＮＮＬ＠ ｾ＠ õl. "é'_. / :;i . ｾＢＺＧ＠ <;-r// .Ü' ｾＯ＠ J.V> 
SIAFI/MG. <.. s-4,:Y' · [;! · fJ 

｜ＨＬｾ＠ ) l ' ' 5/' tY()6 
ｾｾ＠ A "-"'f A A A - ｾｏｏＧｖｓ＠ ｾ＠

I I' r - . - __.c...;--'-· ---



-. . 
ｾ＠

. . 
. 

AR referente ao OF[CIO/SPF/DPC - ' 1S/08/201S 
Nº04S8/201S- Recebido em 17/09/201S 

SIM 139 

NOTIFICAÇÃO - OF[CIO/SPF/DPC - . 
N20520/201S onde a Diretoria de 'Prestaçã-o 

. 
. . ' -. . de Contas encaminha Notificação ao Centro . 

de Recupéração de Dependência Química do . 
30/09/2015 Município de Lagoa Santa, informando o SIM 140 a 143 

bloqueio no Sistema Integrado de 
' 

. 
' Administração Financeira - SIAFI/MG e a 

. 
' 

fuiura instauração de Tomada de Contas - - . . • - . - ' .. . . . 
Especial. - ' ' -• I - ｾ＠

. Mov;mento de Credor - Bloqueio no • .. . 
06/10/201S . . " . 

SIAFI/MG - Prestação de contas não SIM -144 e 14S 
. 

regularizada. . . . 
AR • referente à NOTIFICAÇÃO -

07/10/201S OF[CIO/SPF/DPC - N20S20/201S - Recebido SIM 146 
• . 

em 08/10/2015 
·• 

MemÓ/SES/DPC/SPF/N21224/201S, onde . . a -. . . ' 
Diretoria de Prestação· de Contas solicitou à .. . . I . 
Diretoria de Contabilidade Finanças ·a -· -e . -. . . . . . . . 
l_nclusão no cadastro de "Apropriação de . ' . - . 

' . - ' 23/10/201S Diversos Responsáveis em Apuração", por SIM. 147 . . 
"Não AprovaÇão da Prestação de Contas", . . .. . . . . . ｾ＠. . • sendo possível responsável a Sra . Ana .. -

' 
.. . 

. Carolina F. Vieira, Presidente da Entidade à . . -
época. . - • . 

'. . ' 

. MEMO/SPF/DPC/N21230/2015, a Diretoria . . . 
de Prestação de Contas encaminha à . . .... 
Assessoria Jurídica' Minuta da Resolução ' 

26/10/2015 SIM 148 a 150 - . Ｎｾ＠

para instauração de Tomada de Contas . 
Especial referente ao · Convênio n• . 

I .. 
1883/2012. . 

\' 
. . . - ' . . . .. . -. • ｾ＠

. . 
ｾ｢＠ ｾｾ＠ l - . 

ｾｾｊｴ＠ -, 
. 

• . 
\ . 

. . . ,. ' . -
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' 
NOTA TÉCNICA 

FINANCEIRA:SES/SPF/SPC/Nº/030/201S, ' . 
. 

onde ? Diretoria de Prestação de Contas 

através de Relatório infOrmou sobre as . ' 

26/10/2015 irregulares apontadas após análise da . SIM 151 a 165 

Prestação de Contas, concluindo na rião . . 

. - aprovação da mesma e sugerindo a 

instauração de Tomada de Contas Especial, 
- - . 

do Convênio nº 18?3/2012. -
MEMO.SPF.DCF N20903/201S onde a -
Diretoria de Contabilidade e Finanças 

09/11/201S infor'ma os registros da inscrição solicitada, SIM- 166 a 168 

referentes ao Convênio n• 1883/2012, sobre --Nota de Lançamento n•-378/15 e 377/1S. . 

COMPLEMENTO A NOTA TÉCNICA 

2S/11/2015 FINANCEIRA:SES/SPF/DPC/N•.030/2015. SIM 169 e 171 

Informações referentes à 4ª inconformidade. 

· MEMO/SRS-

BH/GESTAO/CONVENIOS/Nº021/2016 da . 

Coorderiadàra da Área Temática de Inovação 

01/03/2016 e Logística em Saúde - SRS/BH SIM · 174 e 175 I-
encaminhan.do à Superintendente Regional 

,. . 
de Saúde/BH a inform-ação sobre a conclusão 

da Vistoria in loco no Convênio n21883/12. 

MEMO/SES-MG/SRS-BH/GAB/Nº021/2016 " 
. 

da Coordenadora da Superintendência 

n 
Regional de Saúde/BH à Diretoria de . 

( ｾｾ＠ ｩｬｾ＠08/03/2016 Prestação de Contas, repassando os ' SIM . 176 
. . -

Relatórios Fotográf!cos dos convênios que - ;.i-"() 

1 
\ - " 

tiveram sua Vistoria In Loco re·anzada, dentre - \-;7/ú' .,_,.o, 
Ｍｾｓｅｒ＼ｾ＠,-----. · eles o Convênio nº1883/12. ｾＯ＠ . ...,., :..q-9: _, r <, 

,v'V. I 
t;;; ｵｾ＠

I 
. m - v r;; . 

ｾﾷＭＭ ＺｊＺｾﾷ＠

ｾ＠
Ç) ｫＭ［ＺｾＦＱ＠

｜ｾｾ＠ A ｲＮＮ｟ＯＯｾｦ｜ＯＢＱ＠ ｾｳＺｪ［ｙＮ＠
I I I ------ . 
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MEMO/SPF/DPC/0425/2016 a Diretoria de 

Prestação de Contas encaminhou para a 

17/03/2016 I Tomada de Contas Especial Parecer Técnico 

de Vistoria in loco, contendo fotos, enviado 

pela SRS-BH, sob Memo.n•021/2016. 

30/06/2016 

MEMO/SPF/DPC/N20980/2016 onde a 

Diretoria de Prestação de Contas mediante 

Certidão, informa que não houve 

apresentação de defesa tão pouco . o 

pagamento dos valores relativos ao AADE n• 

124/2016. 

SIM 

SIM 

177 a 184 

194 e 195 

ｯｾ＠
ｾｾ＠
. Ul \ r: 

MEMO/SPF/DPC/N20979/2016 onde a õ 
Diretoria de Prestação de Contas -

30/06/2016 
encaminhou à Tomada de Contas Especial o SIM 

196 
a 

203 
\ ｾ＠

juntamente com cópias do ofício de envio, . -. . m Auto de Apuração de Dano ao Erário- AADE, _ \ • ,.. 

L_ ________ ｟ｌ］ａｾｒｾ･ｾｍｾ･ｾｭｾ￳ｾｲｩｾ｡ｾ､ｾ･ｾｃｾ￡ｾｬ｣ｾｵｾｬｯｾＮｾＭＭＭＭｾＭＭｾＭＭｪ｟＠ ____________ _j ______ ｾ｟ｪ＠ ____________ ｩ｟ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＱＭＮＦ＾ｲ＠ . -----
. 3. ApuraÇões ｲ･｡ｬｬｺ｡､ｾｳ＠ pela Comissão de fomadâde cõntas Especiál- - . - ｾ＠

ｾ＠ ｾ＠ . -- -·--- -- -· - ------ ------- ＭＭＭＭＭＭＭＮｾ＠

ｾ＠

Da mesma maneira que O· quadro anterior, este mostra especificamente· as ações efetuadas· pela CTCE; assim cómo a contestação do 

cqnvenente ou do beneficiário, .de modo a oportunizar para estes a ampla defesa e o contrário, e de se alcançar a elucidação dos fatos, a 

constatação dos responsáveis, vislurrybrados ou não, e a quantificação dos valores históricos atualizados corretamente. Também se, faz menção,-

neste tomo; às medidas administrativas de proteção adotadas por esta Casa oriundas da comissão. 

ｾ＠ MEDIDA 
RESULTADOS OBTIDOS COM AÇÕES 

EFETUADAS PELA CTCE 
FOLHAS DESCRIÇÃO DAS AÇÕES EFETUADAS PELA ADMINISTRATIVA 

DATA . CTCE S/N -
FOLHAS DATA 



03/12/2015 

OFICIO SEC. ADJ. N20188/2015 a Secretária 
Adjunta de"saúde, encamint]a ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, a relação 
das Tomadas de Contas Especiais 

• 1 instauradas nesta Secretaria em 

novembro/2015 . 

. , OFICIO.SUBSILS.N2QQ19/2016 a 
Subsecretaria de Inovação e Logística em 

0410312016 
' Saúde solicitou ao Tribunal de Contas do. 
Estado de Minas Gerais prorrogação do 
prazo para finalização ·das apurações levadas 

a efeit9 na Tomada de Contas Especial._ 

Memo/SES/TCE/N2114/2016 a Tomada de 
Contas Especial encaminhou à Diretoria de 

I 
12016 

I Prestação de Contas o Convênio 
13 05 nº1883/2012 para Retificação de 

Publicação da Resolução de Instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

16/06/2016 

Através de e-mail a Tomada de Contas 
Especial informou à Diretoria de ｾｲ･ｳｴ｡￧￣ｯ＠

de Contas a ausência do Auto de ａｰｵｲ｡￧ｾｯ＠
de Dano ao Erário- AADE. 
·OFICIO.SUBSILS.N20018/2016 a 
Subsecretaria de Inovação e Logística em 

2510712016 
'Saúde solicitou ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais prorrogação do 
prazo para finalização das apurações levadas 
a efeito na Tomada de Contas Especial. 

Minas Gerais prorrogação do prazo para 
finalizaÇão das apurações levadas a efeito na 
Tomada de Contas Especial. 

ｾｶＭＱＱＱＦＭＭＱ＠ IV 1 

OFfCIO.GAB.Nº3456/2016 a Secretaria de 
Estado de Saúde por meio do seu Gabinete 

2611212016 
, solicitou ao Tribunal de Contas do Estado de 

SIM 172 

SIM 173 

StM 186 

SIM 189 

SIM 190 

SIM 192 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais deferiu o pedido de prorrogação, 

30/03/2016 I concedendo o prazo de mais 120(cento e 
vinte) dias para encaminhamento dos Autos 

da Tomada de Contas Especial. 

23/0Si2016 

20/06/2016 

01/09/2016 

14/02/2017 

MEMO/SPF/DPC/Nº0788/2016 a Diretoria de 
Prestação de Contas encaminhou à Tomada 
de Contas Especial o Convênio nº1883/2012, 
bem como a Resolução SES MG Nº 5296/2016 
que retificou a Resolução Nº 5007/2015, 
instaurando a Tomada de Contas Especial. 
Através de e-mail a Diretoria de Prestação de 
Contas informou à Tomada de Contas Éspecial 
que o Auto de Apuração de Dano ao Erário­
AADE foi emitido em 13/06/2016. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais deferiu o pedido. dé prorrogação, 
concedendo o prazo de mais 120 (cento e 
vinte) dias para encaminhamento doS Autos 

da Tomada de Contas Especial. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais deferiu o pedido de prorrogação, 
concedendo o prazo de mais 120 (cento e 
vinte) dias para encaminhamento dos Autos 
da Tomada de Contas Especial. 

185 

187 e 188 

189 

191 

193 

--------VOI1.3b'\!O'}!dWO!l 
ｾｉ＠

ｩｾ＠ ｌｉｾｾｾｾ｜＠
3GV0lsl'SH!f:3, <::::_ ,li) ｾ＠ 3-

ｾ＠ e:J) • ::::·_ --&.-----

ﾷＭＮＮＮｾ＠ 1 ｴ［ＭＢ＼Ｑｾ＠



• 

' 

OFfCIO.GAB.N21289/2017 a Secretaria de o Tribunal de Contas do Estado· de Minas 
Estado de Saúde por meio do seu Gabinete 

Gerais deferiu o pedido de prorrogação, 
solicitou ao Tribunal de Contas do Estado de 

SIM 204 28/06/2017 concedendo o prazo de mais 120 (cento e 205 19/06/2017 
Minas Gerais prorrogação do prazo para 

vinte) dias para encaminhamento dos ;'lutos 
finalização das apurações levadas a efeito na 

da Tomada de Contas Especial. 
Tomada de Contas Especial. 
OFfCIO.GAB.N22692/2017 a Secretaria de o Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Estado de Saúde por meio do ｳ･ｾ＠ Gabinete 

Gerais deferiu o pedido de prorrogação, 
solicitou ao Tribunal de Contas do Estado de 

SIM . 206 07/11/2017 concedendo o prazo de mais 120(cento e 207 30/10/2017 
Minas Gerais prorrogação do prazo para 

vinte) dias para encaminhamento dos Autos 
finalização das apurações levadas a efeito na 

da Tomada de Contas Especial. 
Tomada de Contas Especial. . 
OFfCIO.GAB.N20185/2018 a Secretaria de o Tribunal de Contas do Estado de Minas 

ｾ＠ Éstado de Saúde por meio do seu Gabinete - Gerais deferiu o pedido de prorrogação, 
·solici.tou ao Tribunal de Contas do Estado de 

SIM 208 13/04/2018 concedendo o prazo de mais 120(cento e 209 a 211 Oi/03/2018 
Minas Gerais prorrogação do prazo para 

vinte) dias para encaminhamento dos Autos 
finalização das apurações levadas a efeito na 

da Tomada de Contas Especial. 
Tomada de Contas Especial. 
OFfCIO.GAB.N20402/2018 a Secretaria de o Tribunal de Contas do Estado de. Minas 
Estado de Saúde por meio do seu Gabinete 

Gerais deferiu o pedido de prorrogação, - solicitou ao Tribunal de Contas do Estado de 
SIM 212 17/08/2018 concedendo o prazo de mais 120(cento e· 213 e 214 06/08/2018 

Minas Gerais prorrogação do prazo para 
vinte) dias para encaminhamento dos Autos 

finalização das apurações levadas a efeito na 
·da Tomada de Contas Especial. 

Tomada de Contas Especial. 
OFfCIO.SES/GAB-CTCE.N2072/2018 a 
Secretaria de Estado de Saúde por meio do 

. 
Ofício N20459/2019 O Tribunal de Contas do 

seu Gabinete solicitou ao Tribunal de Contas 
17/01/2019 

Estado de Minas Gerais indeferiu o pedido de 
217 a 218 26/11/2018 

do Estado de Minas Gerais prorrogação do 
SIM 215 

ｰｲｯｾｲｯｧ｡￧￣ｯ＠ de _prazo para encaminhamento 
prazo para finalização das apurações levadas 
a efei.to na Tomada de Contas Especial. 

dos Autos da Tomada de Contas Especial. 

r/ -

4. Das Irregularidades 

VOU .. ＳＡｊ｜ｩｏｾ､ｾＧ＿ｾ＠' 
• 

ｾ＠
Ｌｊｌｾ＠ Ｓ ｡ｖｏｩＧＱ｡ｅｾｾＮＩＳ＠ 1 

ｾ＠ . 



Verificou-se que o fato irregular objeto desta Tomada de Contas Especial se enquadra como fato ensejador nos termos da alínea b do artigo 2!! 

da INTCE._MG-Instrução Normativa do Tribunal· de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como do inciso 11 do art. 47 da Lei Complementar n!! 

102/2008, qual seja, em virtude da 'falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado", pelo Centro de Recuperação de 

Dependência Química em Lagoa Santa- CREDEQ, decorrente do Convênio nº 1883/2012. 

A prestação de contas não foi apresentada dentro do prazo legal, ou seja, 
até 17 

O convenente não apresentou a razão da escolha do fornecedor ou 
executor e a justificativa do 
O convenente não apresentou os extratos bancários da conta corrente, 

desde o ·recebimento do· recurso até· a' data da última movimentação, 

tampouco o de aplicação financeira dos recursos. 

O convenente deixou de apresentar: 

• Relatório de Cumprimento do Objeto; . 

• Relatório de Execução Físico Financeiro; e 

• Relação de Bens Adquiridos Produzidos ou Construídos. 

O convenente apresentou de forma incorreta: 

• Relatório Fotográfico - ausência das fotos: dianteira e das duas 

laterais: direita e esquerda 

Em decorrência da falta de apresentação dos extratos de conta corrente e 

de aplicação financeira, não foi possível verificar os documentos abaixo, 

apesar de terem sido enviados: 

• Conciliação "Bancária; 

• Execução da Receita e Despesa;-e 

• Relação de Pagamentos- Chassi equivocado 

• Inciso IV, do Art.12, do Decreto Estadual43.635/03. 
• Cláusula Nona do Termo de Convênio nº1883/2012. 

• Decreto Estadual nº 43.63"5/03, por seu art. 20, parágrafo único, 
incisos I e 11. 

' • Decreto Estadual nº 43.635/03, por seu art. 25, § 1º, I e 11. 

• Decreto Estadual nº 43.635/03 Art. 26 incisos IV, V, VIII e XIV 

• Decreto Estadual nº. 43.635/2003 Art. 26 incisos 11, 111 e 

ｾ＠

'4 a \1.'3 U\1 o» o\!" 
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Plotagem - metade do veículo foi plotada com a logomarca devida do 

governo estadual e a outra está em branco, conforme fotografias {fls. 

180/182) 

Ausênda de cheque microfilmado 

Inconsistência nos seguintes carimbos: 

• Pague-se, Pago -assinados pela mesma responsávêl, Srª Valdívia 

Figueiredó L. Vieira, sendo que o primeiro deveria ter sido 

atestado pela Presidente da CREDEQ- Srª Ana Carolina Figueiredo 

Vieira; e 

Não identificação dos signatários competentes para se responsabilizar 

pela aquisição do veículo no carimbo Certificamos 

-

\ 

\ 

• Art. 37 da Constituição Federal1988, parágrafo 1º 

•. Art. 27, caput do Decreto 43.635/2003 

' 

' 



,- -- ---- ＭＭｾ＠ ··-- . -· -- ﾷﾷｾﾷＭ

S. Demonstrativo Financeiro do Débito 

documentação apresentada pelo CONVENENTE, não se pode comprovar se os recursos 

utilizados FORAM OS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO CONVÊNIO ｎｾ＠ 1883/2012. 

A certeza do nexo- recurso transferido pela SES e despesa realizada com o objeto do 

convênio seria possível através da Conciliação Bancária (preenchida corretamente, o que 

não. condiz com a recebida) anexada a este relatório, com a Cópia do Cheque nominativo à 

licitante vencedora e através dos Extratos Bancários (não enviados) que comprovassem a 

movimentação financeira. 

Sendo assim, o valor do dano ao erário corresponde à totalidade do valor repassado 

à entidade que; atualizado monetariamente até fevereiro de 2019 é de R$ 359.392,50 

(trezentos e cinquenta e nove mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 

Data Inicial Histórico 
Data 

Valor 
Taxa V,alor da Valor 

Final SE LIC atualização atualizado 

20/03/2013 
Crédito 

Fev./19 R$ 225.'000,00 59,73% R$134.392,50 R$ 359.392,50 
em conta ' 

Valor total atualizado até fevereiro/2019 R$ 359.392,50 

* l'on f r dos índices • h tt p://i dg. receita .fa1.rnda.gm•. hr/oricntarao/t ri hu ta ria/paga me n los--c·p::t reei a m cn lo!ri/ta xa·de·j u ros:seli r 

- .-. - ·- .. -
6. Cúmprimento da finalidade do convênio 

O Convênio 1883/2012, tinha como objeto a transferência de recursos financeiros 

para investimento, visando à aquisição de um veículo Micro-ônibus, 29 passageiros, O km, ｮｾ＠

cor branca. 

Através da vistoria in loco (fls. 178/184), é até possível identificar que o veículo foi 

adquirido àquela época. O QUE NÃO SE PODE AFIRMAR É QÚE TAL AQUISIÇÃO FOI FEITA 

COM O RECURSO REPASSADO A TRAVES DO CONVÊNIO. -

No entanto, diante das irregularidades apresentadas na prestação de contas, NÃO 

FOI POSSÍVELVERIFICAR.QS:UMPRIMENTO DA FINALIDADE DO CONVÊNIO. ----- ﾷＭＭｾＭ

ｾｾﾷＭﾷＭﾷＭＬＮＮＮＮＭ＼ＭｾＭｾＡｦｾ＠ H ｾｲｾ［ｳＺＭ .> ·\ !'! ｾＺｾ＠ ..., ｾＭ ＭｾＧ｢ｾﾷｾ＠ .r a ｾ＠ Ｍｾﾷ＠ , ｾＧＢＧＭ --· .. ﾷｴﾷｾＭ r 
i-""' v,; ｾ＠ ［ｾ＠ ｾｾ＠ ':."':. • ｾ＠ t: , 7. : .. ·c R'")!, í'-·- ｾＺｾｲＡＭｾ＠ à ｲｾｾｾｾＭＮＺＬ＠ iJ ｾ＠ .'-.. Ｍｾ＠ ___ :_ 

\.:. . H!.!'( i'·, ｾＮ＠ ｾ＠ •..,. !.e' • _...._ __ _. 
ｾｾ＠ uti---"" ·- , 

L-..:----·-· . . 

--



I •ﾷｾ＠

Nome completo 
N9 do CPF 

Endereço residencial 

Carteira Identidade Nº 
Cargo 

Período de Gestão 

Nome completo 

N9 do CNPJ 

Endereço 

Ana Carolina Figueiredo Vieira 

016.746.046-37 

Rua Borborema, 97/303- Renascença- Belo Horizonte/MG -
CEP: 31.130-380. 

MG 13.977.982 SSP/MG 

Presidente à época 

10/10/2010 a 10/10/2015 (fi. 25) 

CREDEQ- Centro de ｒ･｣ｵｰ＼＾ｲｾｲｾｮ＠ de De" , .. ..;""''" Químicbs 
04.087 .926/0004-hO 

Rua Piauí, 220, Sala 401 Bairro Santa Efigênia Belo Horizonte/MG 
- CEP: 30150-320. 

8. Defesa 

Certificamos que foram encaminhados os seguintes Qfícios pela Diretoria de 

Prestação de Contas e recebidos pelo Centro de Recuperação de Dependentes Químicos -

CREDEQ, conforme AR's acostados ao processo: 

- OFÍCIO/SPF/DPC Nº0452/2014- de 15/09/2014 

- OFÍCIO/SPF/DPC N90486/2014- de 03/10/2014 

- OFÍCIO/SPF/DPC Nº0569/2014- de 14/,11/2014 

- OFÍCIO/SPF/DPC N20401/2015- de 18/08/2015 

- OFÍ(IO/SPF/DPC Nº0458/2015- de 08/09/2015 , 

- OFÍCIO/SPF/DPC N20520/2015- de 30/09/2015- NOTIFICAÇÃO 

Conforme se depreende acima, o Convenente foi oficiado diversas vezes, e não se 

prontificou em os atender. encaminhan.do a complementação da prestação de contas. 

Decorrido este prazo, não foi recebida nesta Comissão nenhuma documentação 

pertinente ao proce"sso. 

9. Sugestões de providências a serem adotadas pela autoridade competente 

. . . ｾＧ＠

A Administração Pública, através da Tomada de Contas Especial, tem a ｯｰｯｲｴｵｮｩ､｡ｾ＠
de visualizar os atos ｩｲｲ･ｧｵｬｾｲ･ｳ＠ praticados e redirecionar a gestão à luz dos princípios ｾ＠ ｾ＠

. . . I ｾｾ＠

ｾ＠
'-... :;..; 



· legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. ,.,_ 

Constituição Federal. Para tanto, esta Comissão apresenta as seguintes ｳｵｧ･ｳｴ￵ｾｳＺｃ＠ L . c · .. 

necessárias ao caso em tela: 
; ｟ｲｩＬｾ＠ Socreta a ＧｾＭａ＠

. Fls. o21- I 
• ｾＭ 2" Cêm& i;;,\ 

1- Alterar a unidade que decide o ato de instauração da TCE da Direto .) 
ｾ＠ ｾ＠ ｾﾷ＠

Prestação de Contas para o ordenado r de despesas da SES/MG e/ou ｰ｡ｲＧｩｾｳ＠ ｾＧ＠ · 

Comissão de Tomada de Contas Especial, evitando dessa forma conversões 

equivocadas e distorcidas frente ao disposto na IN nº 03/2013, do TCEMG; 

2- Encaminhar à CTCE o processo para ser instaurado ou já instauradÇ> limpo, 

sem rasuras, sem escritas a 'lápis ou à caneta, completo e em ordem 

cronológica. A comissão precisa de um processo que conte'nha toda a 

documentação desde a celebração do iristrume.nto jurídico, tais como: plano 

de trabalho; memorial descrito; projeto· arquitetônico pormenorizado; 

planilha orçamentária e de custos; 03 (três) orçamentos, no mínimo, quando 

for aquisição; e demais exigidos por lei, áté o memorando enviando da . . . 
prestação de contas ou da pasta de origem deste parao aludido grupo, uma 

vez que tem um exíguo prazo para finalizá-lo e o protocolizar no TCEMG. 

ｾｯｲｴ｡ｮｴｯＬ＠ além dos supracitados, devem fazer parte: documentos financeiros; 

de .monitoramento ou inspeção in loco; de prestação de contas - diligências, 

argumentos e contra· argumentos; pareceres jurídicos e de engenharia, 

inclusive da Diretoria de Vigilância Sanitária, autorizando a realização e/ou 

. aprovando e/ou funcionamento da obra; comprovantes de bloqueios e de 

désbloqueios no SIAFI/MG; Ato de Apuração de Dano ao Erário-AADE; 

comprovante de publicação do ato de instauração, dentre outros. logo, a 

observação refere-se a ter na Casa um processo único, com os comprovantes 

todos reunidos a partir do momento que'forem passando de um setor para o 

outro! 

3- Verificar com a Diretoria de Convênios, pertencente à Superintendência de 

Planejamento e· Finanças da SES/MG, ou com o setor responsável pela 

formalização do instrumento jurídico a possibilidade de melhorar a descriçãq· 

precisa do campo objeto no tocante ao propósito a ser realizado, seja 

aquisição, obra, prestação de serviço ou 'treinamento, ao invés de mencionar 

a ·finalidade ou o objetivo do programa cuja descrição vem no Plano de 

Trabalho; 

4- Anexar ao instrumento jurídico o Plano de Trabalho, bem elaborado e conciso, 

Planilha de Orçamento e de Custos, Relatórios descrevendo a atividade a ser 

desenvolvida, locais abrangidos, fases ou etapas de execução, região ou 

localidades, por parte da Diretoria de Convênios; 

5- Efetuar o monitoramento ·das prestações de serviço e treinamento, 

elaborando relatórios de conclusão de etapas, lista de presença, clientes . 

atendidos e problemas resolvidos datados, assinados, acrescentando, se ｦｯＬＬＮＮＮＬＧＭＭＭＺｾｾＮＺ＾＠

caso, as fotos, de preferência coloridas;· 



6- Apresentar a lista atualizada de contato (endereço, telefone, e-mail) dos 

responsáveis à comissão. O envio de correspondência da Administração 

Pública Estadual, por parte da Diretoria de Prestação de Contas ou do setor 

responsável por verificar a aplicação do recurso, para os locais e para às 

pessoas. equivocadas podem acarretar prejuízos, delonga em solucionar as 

inconformidades, solicitação de prorrogação de prazo para entrega da TCE rio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais-TCEMG, isso, se não gerar até 

mesmo um questionamento no Poder Judiciário po.r parte do convenente ou 

do beneficiário; 

7- Promover treinamentos para os analistas de· convênios e .de prestação de 

contas de convênios, de resoluções e de instrumentos congêneres, assim 

como para os convenentes e servidores/empregados responsáveis por efetuar . 

o bloqueio e o desbloqueio no SIAFI/MG; 

8-.. Apurar corretamente o nexo de causalidade quando da análise e da 

finalização do processo na 'Diretoria de Prestação de Contas, delimitando a 

aplicação do repasse. A ausência ou a má averiguação desse )tem, por vezes, 

pode ser prejudicial para o convenente, pois tem o seu processo convertido 

em TCE pela inércia ou Inoperância administrativa; 

9- Definir na SES/MG o fluxograma da Diretoria de Prestação de Contas - nível 

central e dos setores de prestação de contas das Superintendências Regionais 

de ｓ｡￺､･Ｍｓｒｾ＠ ou das Gerências Regionais de Saúde-GRS, bem ｣ｯｾｯ＠ da CTCE; 

lO-Criar controles' internos via sistema, na Diretoria de Convênios, 

principalmente no tocante às resoluÇões e na Diretoria de Prestação de. 

Contas da SES/MG - em qualquer nível, pretendendo que os convenentes e 

servidores envolvidos nestas áreas saibam a qualquer momento a situação 

dos processos em aberto; , 

11- Aplicar todas as medidas administrativas adequadamente, reduzindo o 
ｾ＠

tempo de apuração. dos atos, apontando com maior rapidez os responsáveis e 

calculando com mais precisão o dano ao erário, se não obtiver o 

ressarcimento do recurso repassado, atualizado monetariamente. Esta ação 

certamente diminuiria significativamente o ｮ￺ｭｾｲｯ＠ de processos com contas . . 
mal averiguadas, trar'ia celeridade e economia para a Administração Pública, 

posto o alto custo de ｵｾ＠ procedimento como este; 

12- Modernizar a máquina administrativa da SES/MG, criando uma 

Superintendência ou uma unidade, não denominada superintendência de 

repente, voltada unicamente aos repasses estadual e federal, apesar da 

última, na sua maioria, não ser alvo desta comissão, sejam eles de convênios, 

resoluções ou qualquer outro instrumento congênere, bem como' à prestação 

de contas dos retromencionados, desvinculada da Subsecretaria de Inovação 

e Logística à Saúde-SUBSILS. Percebe-se claramente a ausência de controle ::1:'--
por parte da SES/MG sob esses repasses e sua. ｡ｰｬｩ｣｡￧￣ｯｾ＠ ､･ｳ｣ｯｮｨ･｣･ｮ､ｯｾｳ･＠ ｾｩＢ＠



nà atualidade a segregação de funções onde estão as diretorias ac §E-sEstM 

atreladas. Ｏｾｾ＠ """· 
ｾ＠ 2• Cêmara 'Y' 
,.. (f> 

Fls. oZ 1-.:2. ' · 
q;. v Secretaria .1-")· 

10. Conclu$ão · . rrJ· ' 
ﾷｾ＠ ｾ＠ ｾﾷ＠ .. 

• . , ＺｴＱＮ＼ｾｳ＠ ｾＮＬＮＬ＠ .. 
A vista dos documentos analisados e dos fatos apuri!dos, constatamos a existência 

de dano ao erário, por NÃO APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS . . 
Isso posto, deve-se considerar como dano ao erário, o valor· total do recurso 

repassado pelo Estado de Minas Gerais, via SES, ao Centro de Recuperação de Dependentes . ' . 

Químicos · CREDEQ, através do Convênio 1883/2012, monetariamente atualizado até o mês 

dê fevereiro de 2019 em R$ 359.392,50 (trezentos e cinquenta e ·nove mil trezentos e 

noventa e dois reais e cinquenta e centavos), conforme demonstrado no "item 5" deste 

relatório. 

Ficando, ante à apresentação dos documentos, impossibilitado de verificar a · / · 

existê.ncia do nexo de causalidade necessário entre. o dispêndio 'do recurso repassado e sua 

efetiva aplicação no objeto do ajuste sob exame. 

Assim, encerramos .os trabalhos apresentando este relatório, observadas as 

exigências da Instrução N<;>rmativa nº 03/2013, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 

Contas de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2019. 

attoso 

e Contas Especial - SES/MG 

ｬｅｇｦｂｩｬｾｄａｄｅ＠

COMPROMETIDA\ 1 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTROLADORIA GERAL DO EST ADOO 

USCI- Coordenação de Auditoria 

Memorando.CGE/SES_USCI-CA.n° 15/201!:) 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2019. 

Para: Comissão de Tomada de Conta Especial 

Assunto: Devolução de documentação 
Referência: [Caso responda este documento, indicar ･ｸｰｲ･ｳｾＧｬｭ･ｮｴ･＠ o Processo n° 

1320.01.0018686/2019-76]. 

Prezados, 

Devolve-se os autos, referência do Relatório CTCE no 05/20i9 , consubstanciado no convênio 
no 1883/2012 para que estes possam ser enviados ao Tribunal de Contas 
Especial, IMEDIATAMENTE, dentro dos parâmetros estabelecidos no ofício no 459/2019, 
emitido pela Presidência do Tribunal de Contas de Minas Gerais em 17 de janeiro de 2019. 

Atenciosamente, 

I Documento assinado eletronicamente por Cristiane Peifer de Araujo, Auditor(a), em 
, · ·J' 18/02/2019, às 15:52, conforme horário oficial de Brasnia, com fundamento no art. 6°, § 1°, 

ＢＭＭｾ＠ do Decreto no 47.222, de 26 de julho de 2017. . 

ﾷｾﾷｬｾ＠ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
ｅￇ｛ｊＣＮＮｾｾｯ＠ http://sei.mg.gov.br/sei/controlador externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 
I!Jt.:.r • o o o; 3368720 e o código CRC C5360E20o . . 

Referência: Processo n' 1320.01.0018686/2019-76 



28/02/2019 SEI/GOVMG- 3588105- Memorando 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

Comissão de Tomada de Conta Especial 

Memorando.SES/GAB-CTCE.nº 51/2019 

Belo Horizonte,.28 de fevereiro de 2019. 

Para: Jose Eustáquio dos Santos 

Coordenador de Contabilidade e Finanças 

Assunto: Inclusão em diversos responsáveis apurados 
'eferência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 

1320.01.0018686/2019-76]. 

Senhor Coordenador, 

Solicitamos a V.Sª a gentileza de inscrever em Diversos Responsáveis Apurados, pertencentes à Unidade 
Orçamentária: 4291 e à Unidade Executora: 1320012, os identificados abaixo: 

1- Ana Carolina Figueiredo Vieira -Presidente à época, inscrita no CPF 016.746.046-37 no valor de: R$ 
359.392,50 (Trezentos e cinquenta e nove mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 

' 
2- CREDEQ-Centro de Recuperação pe Depe.ndentes Químicos, inscrito no CNPJ 04.087.926/0004-60 no 
valor de: R$ 359.392,50 (Trezentos e cinquenta e nove mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos). 

Tal ação pauta-se na omissão no dever de prestar contas que resultem dano ao erário, nos termos dos 
incisos I e IV do Art.2º da IN n' 03/2013 do Termo de Convênio n' 1883/2012, oriundo da 
Resolução SES/MG nº 5007/2015, sob o valor atualizado do débito de R$ 359.392,50 ( Trezentos e 
cinquenta e nove mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). sendo que o valor histórico 
totalizou R$ 226.000,00 assi_m repassado:em 20/03/2013. 

Aproveitamos o ensejo para lhe inquirir a exclusão em Diversos Responsáveis em Apuração, conforme 
nota de Lançamento Contábil nº 0000377 e 00000378, de 05/11/.2015, anexa, efetuada na importância 
de R$ 226.000,00 para os responsáveis supracitados. 

.• 

ａｴ･ｮ｣ｩｯｾ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠
'. 

Documento assinado eletronicamente por Alex Nunes, Empregado(a) Público( a), em 28/02/2019, às 

13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do Decreto no 47.222, 

de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

httR://sei.mg,gov.br/sei/controlador externo.JliÍPl · 

https://WWIN.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao::;:documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore --'visualizar&id _ ､ｯ｣ｵｭ･ｮ｟ｴｯ］ＴＳＱＵＱＶＶｾｩｮｦｲ｡＠ _ s.. 1/2 



28/0212019 SEI/GOVMG- 3588105- Memorando 

acaó=documento conferir&id orgaó acesso· exterrio=O. informando o código verificador 3588105 e 
o código CRC FFED7623. 

Referêncià: Processo nº 1320.01.0018686/2019-76 SEI nº 3588105 

' . 

. . 
https:/lwww.sei.mg.gov.br/seVcontrolador.php?acao=documento_lmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=431516S&infra_s... 212 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
S I A F I - MG 

Nota de Lancarnento Contabil 

Ano Exercicio: 2.019 Nr. Documento: 0000433 
Unidade Executora: 1320012 - C - SES-SUP ATEN. A 
Unidade Otcarnentaria:. 4291 c FES 
Tipo de Registro: .APROPRIACAO DE DIVERSOS RESPONSAVEIS APURADOS 
Evento: 0824 076 - DANOS OU PERDAS 

L. C.P.: 812 - DANOS OG PERDAS 

Ano do DocUmento. : 2012 
CPF/CAPF:016746046-37-ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 

Vl. Documento: ＳｾＹＮＳＹＲＬＵＰ＠

.Situacao: Ativo 

-------- Historico Padrao de Registro ·--- ------------------------------- --.-·----­
REGISTRO APROPRIACAO DE DIVERSOS RESPONSAVEIS APURADOS 
ｾＭ［ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

-------- Historico Referencia ----------- -·- -- -"---- --- "-- ----------------------­
INSCRicAO REFERENTE. AO CONVENIO 1883/2012,SENp0 DETECTADA PELA. COMIS 
SAO DE TOMADA DE CONTAS POSSIVEIS INCONFORMIDADES QUE RESULTEM DANO 
Ao ERARIO, CONFORME MEMO/SES/GAB/CTCE 51/2019, PROCESSO SEI 1320.01. 
0018686/2019-76. 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭＭ

Responsavel Tecnico: ROSALIA APARECIDA DA CRUZ 
Matricula: 3487808 

Assinatu·ra '· 
v t) 

Operador Reg. : M348780 ROSALIA APARECIDA DA CRUZ 
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17:33 ESTADO DE MINAS GERAIS 

SIAFI-MG 
Nota de·Lancamento ｃｯｮｴｾｩｬﾷ＠

M367489 
·SFCAEC4C 

PAG. :0.1 

Ano Exerci cio: 2019 Nr. Documento: 0000434 . Data de Registro:' 28/02/2Ó19 
Unidade Executora:· 1320012 - C - SES-SUP ATEN. A SAUDE· 
Unidade Orcamentaria: 4291 - FES 
Tipo de Registro: ａｐｒｏｐｒｉａｾｏ＠ DE DIVERSOS RESPONSAVEIS APURADOS 
Evento: 0824 076 - DANOS OU PERDAS 

L.C.P.: 812 - DANOS OU PERDAS· 

Ano do-Documento.: 2012 

'. 

CNPJ /CAPJ: 004087926/0004-.60-CENTRO DE RECUPERACAO -DE DEPENDENCIA QUIMÍCA 

Vl. Documento: 359.392,50 

Situacao: Ativo 

• 

-------- Histcirico Padrao de Registro------------------------------·"----------­
REGISTRO APROPR}ACAO DE DIVERSOS RESPONSAVEIS APURADOS 

' . 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ［ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＺｊＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭｾ＠

---- "- -- Historico Referencia' .----- ＭｾＭＭ ------------ ----•- --------c---------·----­
INSCRicAO'REFERENTE AO CONVENIO ＱＸＸｾＯＲＰＱＲＬｓｅｎｄｏ＠ DETECTADA PELA COMIS 
SAO DE TOMADA DE CONTAS POSSIVEIS INCONFORMIDADES QUE RESULTEM DANO 
AO ERARIO, CONFORME MEMO/SES/GAB/CTCE 51/2019, PROCESSO SEI 1320.01. 
0018686/2019-76. .. . . . . . 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

Responsavél Tecnico: ROSALIA APARECIDA DA CRUZ 
Matricula: 3487808 

Assinatura: 

Operador Reg. : M348780 ROSALIA APARECIDA DA CRUZ 

-. 

/ 
' 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
S I A F I - MG 

Nota de Lancamento Contabil 

. -;:;:-..,. # OCcÕ' 

ｾ＠
.

• v Secreta. na ＧｾＭＮ［Ｎ＠;l . 2' Câmara 1\, 
,_Fls. t>2 ::t ｾ＠

M367489 
, 0(), SFCAEC4C 

'.1,_-\1 ｾＢＧＡ＠ PAG. : O 1 
＼ｾＮﾧ｟ＭｾＯ＠

Ano Exercició: 2019 Nr. Documento: 0000435 
Unidade Executora: 1320012 - C - SES-SUP ATEN. 
Unidade Orcamentaria: 4291.- FES 

Data de Registro: 28/02/2019 
A SAUDE 

Tipo de Registro: BAIXA BENS E DIREITOS DO ESTADO S/RESPONSABILIDADE DE 
Evento: 0824 272 - BAIXA POR NAO APURACAO DE RESP PRESTACAO DE CONTAS CONV 

ENIO 
L. C.P. : 884 - BAIXA POR NAO APURACAO DE RESP PRESTACAO DE CONTAS CONV . 

Ano do Documento.: 2012 
CPF/CAPF:.016746046-37-ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 

Vl. Documento: · 
• o 226.000,00 

Situacao: Ativo 

-------- Historiao Padrao de Registro -----------------------------c------------
REGISTRO BAIXA BENS DIREITOS ESTADO S/RESP .. DE TERCEIROS . 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

-------- Historico Referencia -------------------------------c-----------------­
BAIXA REFERENTE AO CONVENIO 1883/2012,TENDO EM VISTA INSCRICAO EM DI 
VERSOS RESPONSAVEIS APURADOS CONFORME MEMO/SES/GAB-CTCE 51/2019, PRO 
CESSO SEI 1320.01.0018686/2019-76. 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

Résponsavel Tecnico: ROSALIA APARECIDA ÓA CRUZ 
Matricula: 3487808 

Assinatura: 

Operador Reg. : M348780 ROSALIA APARECIDA DA CRUZ 

.. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Processo n° 1.058.728 
Data: 22/03/2019 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

Juntei aos autos às fls. 36 o EXP. n° 173/2019/SEC. 2" Câmara, e às fls. 37/276 a 
documentação protocolizada sob o n° 5739410/2019, subscrita pelo Sr. Luiz Marcelo 
Cabral Tavares, Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde-SES/MG, 

1 ·- -J em cumprimento à determinação contida no despacho de fls. 35. 

ｭｾｾ＠ ｾＧｩ＠ ck_ ｾ］ＭＭｵｊｶＭＭＮ＠
· Marisa Ricoy de Araujo::; ￕｾ＠

TC 398-8 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho os presentes autos à 3" Coordenadoria de Fiscalização do Estado, em 
cumprimento à determinação do referido despacho. 

ｾｾ＠
Diretora 

\\egito\2.'1camara\tcemg ｾ＠ sec 28. câmara- 2019\focus -termo juntada documento\março\1 058728 - junt. enc. - mra.doc 



TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

UNIDADE TCEMG: 3' CFE - 3' COORD. DE FISCALIZAÇÃO DO 

ESTADO 

ANÁLISE !NIC!AL DE 10MADA DE CONTAS ESPECIAL 

Processo n•: I 058728 

Nature7.a: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Relator: CONSELHEIRO SUBST. LICURGO MOURÃO 

Data da Autuação: 23/0 l/2019 

[_< I cJNFORMAÇ6ESGgRAIS. ., 
ＭＭＭＭﾷｾＭＭｾＭＭＭＭｾＭＭｾＭＭｾｾＭＭｾｾＭＭＭＭｾﾷ＠

Origem dos Recursos: Estadual 

Tipo de Ente Jurisdicionado: Estado 

Entidade ou Órgão Jurisdicionado: MINAS GERAIS SECRETARIA .DE ESTADO DA SAUDE 

CNPJ: 18.715.516/0001-88 

DADOS DA 10MADA DE CONTAS ESPECIAL 

Ato de instauração: Resolução SESIMG n• 5007 

Data da instauração: 13/11/2015 

Nome da autoridade instauradora: Fausto Pereira dos Santos 

Qualificação: Ex-Secretário de Estado de Saúde 

Fatos ensejadores da instauração da tomada de contas especial: 

I 

Inicialmente, por meio da resolução em epígrafe (fl 48), a tomada de contas especial foi instaurada em 
razão da omissão no dever de prestar contas relativas ao Convênio n• 1883/2012, celebrado entre o 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), e o Centro de 
Recuperação de Dependência Química (CREDEQ) . 

. Em consequência da posterior prestação de contas pelo Convenentc, foi editada a Resolução SES/MG 
n" 5296, de 20/05/2016 (fi. 231), que alterou o fundamento da instauração da tomada de contas para 
"irregularidades na prestação de contas", as quais, conforme Relatório da Comissão de Tomada de 
Contas Especial (Relatório n• 05/2019 - fls. 263 a 272), correspondem à "falta de comprovação da 
aplicação de recursos repassados pelo Estado", nos termos do art. 47, 11, da Lei Complementar n• 

102/2008. 

Fundamento(s): 

• F alta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado ou pelo Município, nos 
termos do inciso 11 do art. 47 da Lei Complementar n• 102/2008 (Lei Orgânica do TCEMG) 

Ato de designação da comissão ou semdor: Resolução SESIMG n• 6069 

Data do ato de designação: 26112/2017 

/ 



ＢＧｾ＠ TRJBUNAL DE OONT AS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEMG UNIDADE TCEMG: 3' CFE - 3' COORD. DE FISCALIZAÇÃO DO 

ESTADO 

Data do relatório circunstanciado elaborado pela comissão ou servidor designado: 06/02/20I9 

I > . DADOS DO ｉｎｓＱｒｾｄｅｐ￀ｒｃｅｒｊａ＠ ｾ＠ i;· .. ｾＺ＠ .. 
ＧｾＭＭ ·' . 

__ ,·.· 

Instrumento: I883 

Data da assinatura do instrumento: 14/12/2012 

Data da publicação do instrumento: 15/12/2012 t,E,G\Bt\JDADE 
Partícipes: •ＡＧｐｾｏｍｅｔｉｄａ＠

ｲｮｾ｜Ｇｬ､ｯ＠ f"\. 
Concedente: Estado de Minas Gernis, por intermédio da Secre ｡ＦｩＡ､ｾｴ｡｡ｯＮｇ･ＮＬ＼ｊ｡￺､ｴＺｶＺ＾ｴＺＮＺ＾ＯｍｇＩＮ＠

ｃｯｮｶ･ｮ･ｮｴｾＺ＠ Centro de Recuperação de Dependência Química (CREDEQ). 

Objeto: 

"transferência de recursos financeiros à CONVENENTE, para investimento, visando a aquisição de 
microônibus, com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde 

de Minas Gerais" (sic). 

Valor original: 

Valor total: R$ 226.000,00 
Repasse: R$ 226.000,00 
Contrapartida: R$ 0,00 

Vigência: 14/12/2012 a 18/03/2014 

Data prevista no instrumento para prestação de contas: 19/05/2014 

Responsável pela prestação de contas: ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 

Manifestação da entidade ou órgão repassado r sobre a prestação de contas: Irregular 

I· r . .' .. ·: : • ;,' 2 -APURAÇÃo REALIZADA PEtAcoeJssÃo ou sERVIDoR oEsiGI'!ÂP9 ·.·· 

2.1 Apontamento: 

J 

Falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado em virtude do Convênio n• 
1883/2012. 

Ordem cronológica dos fatos: 

Encontrn-se no Relatório da Comissão de Tomada de Contas ｅｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ às fls. 264 a 268v. 

2.1.1 Análise dos apontamentos pela comissão ou servidor designado: 

Conforme pronunciamento da Comissão de Tomada de Contas ｅｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ exarado no Relatório de fls. 
263 a 272, a irregularidade retratada nos autos se enquadra como "falta de comprovação da aplicação de 
recursos repassados pelo Estado", fato ensejador de instauração de Tomada de Contas Especial previsto 
no art. 47, 11, da Lei Complementar n• 102/2008, bem como no art. z•, 11, da Instrução Normativa n" 

J • 
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03/2013. 

A Comissão narra que, encerrado o prazo para apresentação da prestação de contas referentes ao 
Convênio n" 1883/2012, a Diretoria de Prestação de Contas expediu ofício solicitando a regularização da 
situação pelo Convenente (fls. 123 a 126), sendo que, em virtude de sua omissão, procedeu-se ao 
bloqueio da entidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI/MG) (fls. 130 e 131). 

Posteriormente, o Convenente apresentou a referida prestação de contas (fls. 132 a 148), com relação à 
qual a Diretoria de Prestação de Contas emitiu análise preliminar, na qual foram apurados indícios de 
inconformidades, a serem sanadas no prazo de quinze dias (fls. 164 a 173). 

Contudo, devidamente notificado de forma reiterada (fls. 136 e 139), o Convenente se manteve inerte 
diante da determinação do Concedente, o que ensejou novo bloqueio no SIAFI/MG (fls.182 e 183) e 

·inclusão no cadastro de "Apropriação de Diversos Responsáveis em Apuração", em decorrência da não 
aprovação da prestação de contas (fi. 185). 

Alguns meses depois, foi realizada vistoria "in loco", da qual resultou o parecer técnico de fls. 218 a 225, 
emitido pela equipe de vistoria da Superintendência Regional de Saúde de Belo Horizonte, cuja conclusão 
atesta o cumprimento do objeto do convênio em exame. 

Não obstante, a Comissão de Tomada de Contas Especial apontou, às fls. 269 e 269v, as seguintes 
irregularidades e respectivos fundamentos legais: · 

(i) Intempestividade da prestação de contas (art. 12, IV, do Decreto Estadual n" 43.635/Q3; e, cláusula · ( 

quinta do Convênio n" 1883/2012); 

Qi) Não apresentação da razão da escollia do fornecedor e da justificativa do preço (art. 20, p.u., I e II,·· 

do Decreto Estadual n" 43.635/03); 

(iii) Não apresentação da aplicação financeira dos recursos e do extrato bancário desde o recebimento 
do recurso até a última movimentação (art. 25, §1", I e II, do Decmo Estadual n" 43.635/03); 

(iv) Não apresentação de relatório de cumprimento do objeto, relatório de execução físico financeiro e 
relação de bens adquiridos, bem como apresentação de forma incorreta do relatório fotográfico (art. 26, 
IV, V, VIII e XIV, do Decreto Estadual n" 43.635/03); 

(v) Impossibilidade de verificação da conciliação bancária, da execução da receita e despesa, da relação de 
pagamentos (chassi equivocado) e da plotagem (ausência de logomarca do governo estadual em um,,dos 
lados do veículo), em razão da ausência dos extratos mencionados no item "(iii)" (art. 26, Il, lll e IV, do 
Decreto Estadual n" 43.635/03; e, art. 37, §1 ",da Constituição Federal de 1988); 

(vi) Ausência de cheque microfilmado; e, 

(vi) Inconsistência dos carimbos de pagamento (fls. 136 e 136v), assinados por pessoa diversa da 
Presidente do Convenente, bem como a não identificação dos signatários do carimbo de certificação (fl 
1%v) (art. 27 do Decreto Estadual n" 43.635/03). 

Por fim, em decorrência das irregularidades supracitadas, a Comissão concluiu pela não aprovação da 
prestação de contas, ante a impossibilidade de verificar o cumprimento da finalidade do Convênio n" 
1883/2012 e de comprovar que a aquisição do micro-ônibus foi realizada com os recursos oriundos do 
referido instrumento. Dessa .forma, constatou a existência de dano ao erário no valor total do recurso 

repassado pelo Concedente. 

2.1.2 Providências sugeridas à autoridade administrativa competente: 

Encontra-se no Relatório da Comissão de Tomada de Contas Especial, às fls. 270v a 272. 

2.1.3 Responsáveis: 

I 
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Nome completo: ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 

CPF: 01674604637 

Razão Social: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA 

CNPJ: 04087926000460 

Fundamentação: 

O CREDEQ figurou como beneficiário do Convênio n• 1883/2012, mediante o qual o Estado de Minas 
Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), repassou ao Convenente o valor 
histórico de R$226.000,00. 

2.1.4 Demonstrativo financeiro do débito apurado: 

. Valor original: R$ 225.000,00 
Valor atualizado: R$ 359.392,50 
Critério de atualização: Taxa SELIC 
Período de atualização: 20/03/2013 a 06/02/20 19 
Valor das parcelas recolhidas: R$ 0,00 
Comprovante de recolhimento: 
Memória de Cálculo: Fls. 270 

. l· · 3 -MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE JNJERNO · 
. ' . 7 . ' i L • ｾ＠ . I 

3.1 Não consta a manifestação da Unidade de Controle Interno sobre as contas, contrariando o 
disposto no art. 12 da Instrução Normativa n• 03/2013.: 

Não consta nos autos a manifestação do controle interno. 

4 'PRONUNCIAMENlD DO muqAR OU DIRlGENTE M,ÁXJMO ｾ＠ ... ·· 

Não consta o pronunciamento da autoridade máxima competente, contrariando o disposto no art. 13 da 
Instrução Normativa n• 03/2013. 

ri : ; , : . 5 - .A}<ÃLISE DOS AIDS E PROCED,IMENlDS DA FASE INTERNA· Í:i ,, 

5.1 A tornada de contas especial não foi instaurada após esgotadas as medidas administrativas 
nos termos e prazos estabelecidos n.o art. 246 do Regimento Interno do TCEMG c/c o art. 3• 
da Instrução Normativa n• 03/2013. \ 

Análise: 

f Compulsando os autos da tomada de contas especial instaurada por meio da Resolução SES/MG n• 
-.l>1 5007, de 13/11/2015, modificada peh Resolução SES/MG .n• 5296, de 20/05/2016, verifica-se que, 
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previamente a mstauração, foram tomadas diversas medidas administrativas no sentido de tentar 
regularizar a situação. 

Nesse contexto, destacam-se os diversos ofícios expedidos ao Convenente (fls. 123 a 126, 136, 139 e. 
164); bloqueios efetuados no SIAFI (fls. 130 e 131, 182 a 183); emissão análise preliminar com apuração 
de indícios de inconformidades e determinação de regularização (fls. 164 a 173); inclusão no cadastro de 
"Apropriação de Diversos Responsáveis em Apuração", em decorrência da não aprovação da prestação 
de contas (fl 185); e, expedição de Nota Técnica Financeira (fls. 189 a 205), todos realizados antes da 
instauração da tomada de contas especial 

Contudo, observa-se que as referidas medidas. administrativas não foram ultimadas no prazo legal de !80 
dias, o que implicou em ofensa ao art. 3", §!",I, da Instrução Normativa n" 03/2013 e ao art. 246, I, da 
Resolução n° 12/2008 (Regimento Interno do TCEMG). 

Nesse sentido, considerando que a vigência do Convênio no 1883/2012 se estendeu até 18/03/2014, o 
prazo de sessenta dias para apresentação da prestação de contas se esgotou em 19/05/2014, primeiro 
dia útil seguinte ao termo final, 17/05/2014, que coincidiu com um sábado. 

Dessa forma, as medidas administrativas deveriam ter sido concluídas até 17/11/2014, primeiro dia útil 
seguinte ao prazo ｦｩｮ｡ｾ＠ 15/11/2014, o qual também coincidiu com um sábado. 

Todavia, o último ato que antecedeu a formalização da tomada de contas ･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ qual seja, a emissão de 
Nota Técnica Financeira sugenndo a sua instauração, somente ocorreu em 26/10/2015, ou seja, quase. 
um ano após o término do prazo para conclusão das medidas administrativas. 

No entanto, a intempestividade da conclusão das medidas administrativas em comento não resultou em · 
prejuízo à apuração dos fatos, razão peh qual esta Unidade Técnica entende suficiente a expedição de 
recomendação à Secretaria de Estado de Saúde, para que observe o prazo previsto no art. 3", §I", I, da 

Instrução Normativa n" 03/2013 em procedimentos vindouros .. 

5.2 A adoção das medidas administrativas ou a instauração da tomada de contas especial não 
ocorreram imediatamente, ou em prazo próximo à ocorrência dos fatos ou de seu conhecimento. 

Análise: 

Conforme já delineado, o término do prazo para o encaminhamento da· prestação de contas t;;à 
Concedente ocorreu no dia 19/05/2014. Entretanto, a primeira medida administrativa adotada peh 
SES/MG foi efetivada quase quatro meses após a omissão do Convenente, com a expedição do 
OFÍCIO/SPF/DPC - n" 9452/2014, datado de 15/09/2014, por meio do qual foi solicitado ao 
CREDEQ o encaminhamento da prestação de contas rehtiva ao Convênio n" 1883/2012 (fls. 119 a 

121). 

Ante o exposto, verifica-se que a SES/MG incorreu em atraso quanto ao início da adoção de medidas 
administrativas c, igualmente, quanto ao seu término, uma vez que ultrapassou o prazo legal de 180 dias, 
culminando em injustificada demora na instauração da tomada de contas especial 

5.3 A tomada de contas especial foi instaurada pela autoridade administrativa competente, nos 
tennos do art. 4" da Instrução Normativa n" 03/2013. 

Análise: 

A instauração da tomada de Contas especial se deu em conformidade com o disposto no art. 4" da 
Instrução Normativa n° 03/2013, uma vez que foi formalizada por meio da Resolução SES/MG n" 
5007, de 13/11/2015, expedida pelo então Secretário de Estado de Saúde, Sr. Fausto Pereira dos Santos, 
à éooca titular da entidade iurisdicionada aue fi!'urou como Concedente ho Convênio no 1883/2012. 
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5.4 Os membros da com1ssao ou servidor responsáveis pela condução da tomada de contas 
especial foram designados por ato fonílal, devidamente publicado, conforme disposto no 
parágrafo único do art. s• da Instrução Normativa n• 03/2013. 

Análise: 

A designação dos membros da Comissão responsável pela condução da tomada de contas especial em 
exame atendeu aos ditames do art. 8• da Instrução Normativa n• 03/2013, na medida em que foi 
efetivada por meio da Resolução SES/MG n• 6069, de 26/12/2017, pubHcada em 30/12/2017, 
posteriormente alterada pela Resolução SES/MG n• 6227, de 03/05/2018, publicada em 04/05/2018, 
sendo que, em ambos os casos a Comissão foi composta por servidores públicos (fls. 44 a 47). 

5.5 Consta dos autos a declaração assinada pelos servidores que conduziram a tomada de 
contas especial de que não se encontram impedidos de atuar no procedimento, conforme 
disposto no art. s• da Instrução Normativa n• 03/2013. 

Análise: 

Foi devidamente acostada aos autos a declaração de não impedimento, datada de 01/02/2019 e assinada 
pelos servidores designados para compor a Comissão de Tomada de Contas ｅｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ por meio da 
Resolução SES/MG n" 6069 e da Resolução SES/MG n" 6227 (fl 50), restando atendida a determinação 
contida no art. 8", p. u., da Instrução Normativa n• 03/2013. 

5.6 O relatório da comissão ou servidor designado é conclusivo quanto à apuração dos fatos, 
quantificação do dano e identificação dos responsáveis, conforme disposto no art. 11 da 
Instrução Normativa n• 03/2013. 

Análise: 

ｃｯｾｰｵｬｳ｡ｮ､ｯ＠ os autos, esta Unidade Técnica entende que o Relatório n" 05/2019 (fls. 263 a 272), da 
lavra da Comissão de Tomada de Contas ｅｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ é conclusivo e atende ao disposto no art. 11 e no 

I 

item V da Nota de Conferência da Instrução Normativa n• 03/2013, na medida em que contém a 
ddê'rição cronológica dos fatos e das medidas administrativas adotadas; demonstrativo financeiro do 
débito; recomendação de providências a serem adotadas pela autoridade administrativa; conclusão 
fundamentada acerca da falta de comprovação da aplicação dos recursos recebidos da SES/MG; 
bloqueio do Convenente no SIAFI; determinação de restituição do valor total do convênio; e, 
identificação completa dos responsáveis. 

Nessa toada,. em que pese a vistoria "in loco" ter constado que o micro-ônibus objeto do ajuste foi 
adquirido durante a vigência do convênio, a Comissão entendeu que, diante da falta e/ ou inconsistência 
de determinados requisitos exigidos no Decreto Estadual n" 43.635/2003, não é possível atestar que a 
aquisição do referido bem foi realizada com os recursos oriundos do Convênio n" 1883/2012. 

Por tais razões, a Comissão se manifestou pela rejeição da prestação de contas, com fundamento na falta 
de comprovação da apticação dos recursos repassados pela SES/MG e concluiu pela existência de dano 
ao erário no valor total do convênio, imputado ao Centro de Recuperação de Dependentes Químicos 
(Convenente) e à Sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, presidente do Convcnente à época dos fatos. 

5. 7 As provas apresentadas são relevantes, pertinentes e suficientes para evidenciar a 
ocorrência dos fatos, do dano e a responsabilidade. 

ａｮｾｬｩｳ･Ｚ＠



TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

UNIDADE TCEMG: 3' CFE - 3• COORD. DE FISCALIZAÇÃO DO 

ESTADO 

Em que pese o descumprimento do prazo de 180 dias para conclusão das medidas administrativa pelo 
Concedente e a necessidade de instauração do processo de ofício por este Tribunal de Contas, a tomada 
de contas especial se encontra bem instruída, contendo os documentos necessários à compreensão dos 
fatos, a exemplo do Plano de Trabalho (fls. 87 a 92), documentação comprobatória da regularidade do 
Convenente e (fls. 58, 60 e 66 a 78), documentos pessoais da Presidente do Convenente e designação 
para o cargo (fls. 61 a 65), Convênio n" 1883/2012 (fls. 97 a 105), 1" Termo Aditivo de prorrogação da 
vigência do convênio (fl. 116), nota de empenho e respectiva liquidação e pagamento (fls. 109, 110 e114), 
relatório de medidas administrativas (fl>. 264 a 268v), bem como a documentação que comprova sua 
adoção, entre outros. 

Pela documentação acostada aos autos, verifica-se que, após a apresentação da prestação de contas pelo 
Convenente, a Diretoria de Prestação de Contas emitiu análise preliminar com apuração de indícios de 
inconformidades e determinação de regularização (fls. 164 a 173), a qual, em razão da inércia do 
Convenente, resultou na sua inclusão no cadastro de "Apropriação de Diversos Responsáveis em 
Apuração", em decorrência da não aprovação da prestação de contas (fl. 185), bem como na expedição 
de Nota Técnica Financeira (fls. 189 a 205), sugerindo a instauração da tomada de contas especial 

Outrossim, constata-se que, no decorrer da instrução da tomada de contas especial, foi realizada vistoria 
"in loco" para averiguar se houve cumprimento do objeto do convênio, conforme Parecer Técnico de fls. 
218 a 225, que concluiu que a finalidade do instrumento foi alcançada. 

Entretanto, a. Comissão de Tomada de Contas Especial, no relatório de fls. 263 a 272, concluiu que, nãoJ 
ｯ｢ｳｴ｡ｮｴｾ＠ ｴ･ｮｨｾ＠ sido constatado que o micro-ônibus foi adquirido em período compatível com a ･ｸ･｣ｾ￧￣ｯ＠
do convênio, não é possível afirmar que a compra foi realizada com os recursos repassados peb . ;i: 
Concedente, em razão de diversas irregularidades devidamente fundamentadas e demonstradas nos 
autos. 

Diante de todas as medidas adotadas pelo jurisdicionado e da documentação juntada aos autos, esta 
Unidade Técnica entende que as conclusões exaradas no relatório emitido pela Comissão de Tomada de 
Contas Especial se encontram suficientemente amparadas nas provas obtidas. após esgotamento de 
todas as diligências que se poderia esperar do Concedente, em especial a expedição de notificação 
conferindo ao Convenente oportunidade de regularizar a prestação de contas e ulterior realização de 
vistoria presencial 

5.8 Consta dos autos o demonstrativo financeiro do débito, contendo o valor original, o valor 
atualizado acompanhado da memória de cálculo e, se for o caso, o valor das parcelas recolhidas 
e a data dos recolhimentos com os devidos acréscimos legais. 

Análise: 

O demonstrativo fmanceiro do débito com a respectiva memória de cálculo se encontram na fl 270 ·do 
Relatório n" 05/2019 da Comissão de Tomada de Contas Especial 

5.9 Consta dos autos a identificação dos responsáveis pelo dano ao erário. 

Análise: 

No Relatório n° 05/2019 da Comissão de Tomada de Contas Especial (fi .270v) consta a identificação 
completa dos responsáveis peb dano ao erário, a saber, Centro de Recuperação de Dependentes 
Químicos (CREDEQ) e Sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira (Presidente do CREDEQ à época dos 

fatos). 

5.9.1 Os responsáveis pelo possível dano foram identificados. 
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Análise: 

Os autos forneceram elementos suficientes para a identificação dos responsáveis pelo dano ao erário. 

5.9,2 Os responsáveis pelo possível dano estão sujeitos à jurisdição do Tribunal. 

Análise: 

A entidade sem fins lucrativos beneficiária dos recursos repassados pelo Estado de Minas Gerais, por 
meio do Convênio n• 1883/2012 se enquadra entre os obrigados a prestar contas acerca da adequada 
utilização de dinheiro e bens públicos, nos termos do art. 74, §2•, I, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, que assim estabelece: 

Art. 74 - ( ... ) 

§ 2° - ｐｲ･ｳｴ｡ｾ＠ comas a pessoa fisica ou jurídica que: 

I - utilizar, arrecadar, guardar, gerenciar ou administrar dinheiro, bem ou valor públicos ou pelos quais responda o 

Estado ou entidade da administração indireta; 

Nesse ínterim, o Convenente e a pessoa física que o representa se submetem à jurisdição do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, o qual é competente para condução da fase externa da presente 
tomada de contas ･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ consoante disposto no art. 2°, 1, da Lei Complementar no 102/2008, abaixo 
colacionado: 

Art. 2o - Sujeitam-!;c à jurisdição do Tribunal: 

1 - a pessoa ftsica ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens 

ou valores públicos estaduais ou municipais ou pelos quais responda o Estado ou o Município; 

5.9.3 O nexo de causalidade entre a conduta dos responsáveis e o fato ensejador do dano está 
devidamente comprovado . 

. '.• 

ａｮ￡ｾＡｳ･Ｚ＠

Restou evidenciada nos autos a falta da comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado, 
etp virtude das omissões e imprecisões encontradas na prestação de contas apresentada pelo 
Convenente, o que leva à presunção de dano ao erário, tendo em vista que, conforme entendimento 
deste Tribunal de Contas e do Tribunal de Contas da União, cabe ao beneficiário do convênio 

---:f::, comprovar a regularidade da aplicação dos recursos públicos, demonstrando de forma consistente o nexo 
' ･ｾｴｲ･＠ a utilização da verba e a execução do objeto do ajuste. 

[; · \. ·.; 6 }ANÁLISE nos APONTAMENTOS ｄａｾ｣ｯｾｉｳｳￃｯ＠ ou.Do ｓｅｒｖＡｄｏｒｊ＿ｅｾｬ￼ｎｭｯＬ＠ ,. · · . I 
6.1 Apontamento: 

Falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado em virtude do Convênio n° 
1883/2012. 

6.1.1 Análise do apontamento: 

A Unidade Técnica está parciabnente de acordo com a conclusão da comissão ou servidor designado. 

(!)bservações: 

' J I 
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Prefacialmente, cumpre esclarecer que a falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados 
pelo Estado por meio de convênio se enquadra na hipótese prevista no art. 47, II, da Lei Complementar 
no 102/2008, fato ensejador de instauração de tomada de contas especial. 

No mesmo sentido, o Decreto Estadual no 43.635/2003, aplicável ao convênio em análise, por se tratar 
do diploma legal vigente ao tempo de sua celebração, assim estabelecia: 

Art. 30. A não apresentação da prestação de contas ｦｩｮ｡ｾ＠ no prazo es!Vulado no convênio, ou a prestação de contas 
não aprovada nos tenros do art. 30 determinará as seguintes providências pela Superintemência de Pmrejan:ento, 
Gestão e Finanças ou unidade equivalente do concedente: 

I - o bloqueio, no SIAFI/MG, do cmwenente, ficando o rresrro irrpedido de receber novos recun;os púbficos até a 
corrpleta regularização; 

11 - a prooocão de Tomda de Contas Especial, a qual deverá ser encaminhada ao Tnbunal de Contas do Estado; e 

I1I - o encaminharrento da docurrentação relativa ao convénio à Advocacia-Geral do Estado, na hipótese de 
ressarcirrento ao erário, para as medidas judiciais cabíveis. (g 11) 

Lado outro, destaca-se que a ausência de comprovação da adequada aplicação dos recursos públicos 
gera presunção relativa de dano ao erário, tendo em vista que o ônus probatório recai sobre o 
beneficiário da verba repassada, a quem incumbe não somente o dever de prestar contas, mas lambem 
de demonstrar de forma consistente o nexo entre a utilização do dinheiro público e a execução do objeto 
do convênio. --

.. Nesse sentido, acórdão proferido por este Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: ' ' · · 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL CONVÊNIO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUN!T!VA. RECONHECIMENTO. MÉRITO. OMISSÃO DO DEVER DE PRESTAR 
CONTAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS. INEXISTÊNCIA DE 
NEXO CAUSAL DAS DESPESAS. COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. DANO AO ERÁRIO. 
CONTAS IRREGULARES. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. RECOMENDAÇÃO. 

1 . O ônus de COI!1j)rovar a regularidade na aplicação dos recursos públicos CO!IlJe!e ao responsável pela 
prestação de contas. por meio de documentação consistente, que deoonstre cabalmente a regularidade dos 
gastos efetuados com os objetivos nactuados. bem assim o nexo de causalidade entre estes e as verbas 
recebidas. 

2. A obediência ao princípio da legalidade não é um rrero funmlisrro, mas nonm básica de regência dos fatos em análise, 
isso porque, ao lidar com verbas públicas é dever do gestor observar os princípios constitucionais que regem a coisa 
pública, dentre eles o citado princípio da legalidade e, dessa funm, a derronstração da e!Ctiva execução dos serviços 
rrostra-se essencial à não configuração do dever de ressarcirrento de dano ao erário. 

3. Inexistindo prestação de contas idônea, não cabe ao Estado deoonstrar a inexecucão do objeto do convênio, 
sendo ônus do gestor de IJens públicos a efetiva deoonstracão. por força de dispositivo constitucional específico 
(art. 70. parágrafo único), obedecendo a ｦｯｲｾｭ＠ prescrita em lei. do nexo existente entre os valores recebidos e 
os gastos efetuados em prol da execucão do objeto do te rim de parceria. 

4. Ao contrário do particular, a quem é fàcultado agir desde que não baja vedaçãc legal expressa, todo aquele que · 
administra patrinDnio público sorrente pode agir confunre fue determina o ordenam:onto jud:lico prévio. 

5. Se a Constituição da República estabelece que o agente público deve encontrar no Direito fiuxlarrento prévio para a 
prática de seus atos, deixar de perquiri-lo comubstanciaria inobservância de seu dever de agir ｣ｯｬｬｾｴｩｴｮ｣ｩｯｮ｡ｾ＠ tomamo a 

omissão juridicanl':nte relevante. 

6. Quamo o gestor de recursos públicos se desvia da nonm posta, asswre o risco da produção do resultado danoso e, 
dessa funm, não COillJete ao Estado-juiz derronstrar eventual comuta dolosa do agente, restamo a ele, no exercício do 
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contraditório e da atlllla deresa, dennrntrar as causas excludentes de sua respornabilidade. (To!lllda de Contas Especial 
rf 812002. ｓ･ｾ＠ Cânnra. Relator: Conselheiro José Alves VJana. 29" Sessão Ordinária- 04/10/2018) (g n.) 

Na mesma linha foi consolidado o entendimento do Tnbunal de Contas da União (TCU), nos seguintes 
moldes: 

A não-corrprovação da lisura no trato de recursos públicos recebidos autoriza, a m:u ver, a presln1Çào de irregularidade 
na sua aplicação. Ressalto que o ônm da prova da idoneidade no ell{lrego dos recursos. no âmbito adninistrativo. 
recai sobre o gestor, obrigando-se este a co!!J!rovar qye os nrsiills foram regu!arnrnte aplicados quando 
da reali1acão do interesse público. Aliás, a jurisprudência deste Tnbunal cornolidou tal enterx!ilrento no Emmciado de 
Deci<;ão rf 176, verbis: ''Corrpete ao gestor corrprovar a boa e regular aplicação dos recursos públicos, cabendo-lhe o 
ônus da prova". 

/ 
Há que se destacar, ahla, que, além do dever legal e constitucional de prestar contas_dóbom e regular eJI!lrego 
dos recursos públicos recebidos. devem os gestores fazê-lo deiillnstrando o estabelecinrnto do nexo entre o 
deserrh!lso dos referidos recursos e os COII{II'OVantes de desnesas realizadas com vistas à consecu!;ão do 
obieto acordado. Assim é imoerioso que. com os docunrntos apresentados com vistas a COJI!lrovar o bom 
ell{lrego dos valores públicos. seia possível constatar que eles foram efetivanrnte utilizados no obieto 
pactuado, de acordos com os nonmtivos leg;lli e regulairentares vigentes. (Acórdão n" 225/2000. ｓ･ｾ＠ Cânnra. 
Relator: Ministro Adyl<;on Motta. Sessão de 20/06/2000) (g n.) 

Nesse diapasão, o responsável pela prestação de contas deve fornecer ao repassador documentos 
idôneos à comprovação de que os recursos públicos recebidos foram efetivamente empregados na 
execução do objeto pactuado, confonne acórdão proferido pelo Tnbunal de Contas da União (TCU): 

Para corrprovar a boa e regular aplicação de recursos púbocos transreridos por furça de convênios celebrados com a 
União, não basta a sÍll1Jles apresentação da prestação de contas do ajuste. É ill{lrescindível !Jlle o responsável 
evidencie. por nrio de docunrntos idôneos, que o objeto do convênio foi efetivanrnte execntado com os 
valores recebidos. Tal evidenciacão só se dá mediante iue!IJ!Ívoca COJI!lrovacão da existência de nexo de 
causalidade entre a fonte de receita e os gastos para consecu!;ão do objeto do aMte. Assim é itq!erioso que, 
com os docunrntos apresentados com vistas a COII{II'OVar o bom ell{lrego dos valores públicos. seja possível 

.. : . constatar qye eles foram efetivanrnte utili1ados no objeto pactuado, de acordo com os nonmtivos leg;lli e 
.,regulairentares vigentes. (Acórdão n' 6.098/2017. Prirreira Cânnra. Relator: Ministro ｂ･ｾ｡ｭｩｮ＠ Jymler. Sessão de 
' :is!07120 17) (g n.) 

Interessante lição de Ubiratan Aguiarill, por sua vez, reforça a necessidade da apresentação de 
documentação revestida da robustez necessária à inequívoca demonstração do referido nexo de 
causalidade. Senão vejamos: · 

Para cowrovar a boa aplicação dos recursos é necessária a existência de uma série de nexos: os débitos do 
extrato bancário devem coincidir com a relacão de pagamentos ere!uado. que deve refletir as notas fiscais deyidam;nte 
identificadas com o núm:ro do convênio, que espelliam os cheques nomina§ emitidos, e ser coincidentes com a vigência 
do convênio e ｾｯｲｮ｡ｳ＠ datas dos desenilolsos ocorridos na conta específica. (g n.) 

É nesse contexto que, com vistas a conferir maior segurança à análise do efetivo cumprimento do 
convênio, por meio de uma prestação de contas fmal bem instruída, o Decreto Estadual n" 43.635/2003 
exigiu a apresentação de diversos documentos, nos tennos do art. 26: 

Art. 26. Os convenentes que receberem recursos, inclusive, de origem externa, na funm estabelecida neste Decreto, 
ficarão ｳｾ･ｩｴｯｳ＠ ·à apresentação da prestação de contas final· do total dos recursos recebidos e da contrapartida 
aplicada. !Jlle será constitnida de relatório de cumnrinrrito do objeto, acomnhada de: 

I - oficio de encaminharrento- Anexo 11; 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

UNIDADE TCEMG: 3' CFE - 3' COORD. DE FISCALIZAÇÃO DO 

ESTADO 

li - conciliação bancária. acowanhada dos extratos de conta específica desde o recebirrento da 1' parcela até o últirm 

extrato - Anexo III; / 

IIl - 'dennrntrativo de execucão de receita e despesa. evidenciruxlo os recursos recebidos em trarnrerência, a 
contrapartida, os rendirrentos de aplicação dos recursos no n-ercado ｦｩｮ｡ｮ｣･ｾｯＬ＠ quando' ror o caso e os saldos - Anexo 
ｾ＠ ,1 

IV - cópia de cheQue emitido para pagamento ou cowrownte de pag;urento - ａｾｸｯ＠ V; 

V- relação de pagam:mtos - Anexo Vl; 

. VI - dennrntrativo de mão-de-obra própria utilizada na execução do objeto do convênio - Anexo VII; 

VII - dennrntrativo com equipamentos utilizados na execução ､ｾ･ｴ｡＠ do objeto do convênio - Anexo VIII; 

Vlll - relatório de execuÇão fisico ｦｩｮ｡ｮ｣･ｾｯ＠ - Anexo IX; 

IX - boletim de ｾｲ･､ｩ￧￣ｯＬ＠ nos casos de obras e serviços de engenharia - Anexo X; 
/" ' . 
X - ordem de serviços - Anexo XI; 

XI - relatório futográfuo - Anexo XII; 

XII - cópia autenticada em cartório do despacoo adjudicatório e de oonnlogação das licitações realizadas ou do ato 
funml de dispensa ou ｩｲ･ｸｩｧｾ｢ｩｬｩ､｡､･Ｌ＠ acorrpanhado da prow de sua publicidade, com o respectivo errilasàmento legal; 

XIII -'cópia do ternn de aceitação definitiva da obra, quando o instrurrcnto objetivar a execução de obra ou serviço de 
engenharia - Anexo XIII; · . 

XIV - relacão de bern penmncntes adquiridos corntruídos ou oroduzidos - Anexo XIV; 

XV - COlllJroWlnte de recoll1irrento de eventual saldo de recursos, por Docmrento de Anrecadacão Estadual - DAE. 
para recolhirrento ao Tesouro Estadual. (g. n) 

No caso em exame, considerando o conjunto probatório acostado aos autos, constata-se que, à revelia 
do ajustado no termo de· convênio e na legislação vigente à época, o responsável não apresentou 
documentação hábil a comprovar efetivamente a relação entre o dispêndio dos recursos recebidos e a 
execução do objeto do convênio, uma vez que deixou de juntar à prestação de contas fmal uma série de 
ànexos relevantes à verificação da aplicação da verba, a exemplo do relatório de execução fís'ico 
fmanceiro e da relação de bens adquiridos. ,. 

Além disso, a conciliação bancária (f!. 142) não está acompanhada dos extratos bancários completos da 
conta específica, desde o recebimento 'dos recursos até o último extrato, o que impede a averiguação 
acerca da movimentação da conta bancária e, consequentemente, da compensação do cheque nominal 
emitido em favor da alienante do micro-ônibus (fi. 144). 

Desse modo, esta Unidade Técnica entende que não é possível afirmar que o referido bem foi adqnirido 1 
com os recursos provenientes do Convênio n° 1883/2012, diante da insuficiência probatória da simples 
juntada de cópia de cheque nominaL sem a respectiva compensação bancária. 

Lado outro, verifica-se incorreções no anexo IV - execução da receita e despesa (f!. 143), o qual 
informa que os recursos recebidos correspondem a R$225.000,00, sendo que, na verdade, a Secretaria 
de Estado de Saúde repassou ao Convenente o valor total de R$226.000,00, conforme ordem de 
pagamento de f!. 114. 

Nessa sequência, ainda que se pudesse atestar o cumprimento da finalidade do convênio, os documentos 
acostados aos autos demonstram que o micro-ônibus foi adquirido por R$225.000,00, o que resulta na 
existência de saldo remanescente de R$1.000,00 não restituído aos cofres públicos, configurando ofensa 
ao art. 12, XII, e ao art. 26, XV, a.'l!bos do Decreto Estadual no 43.635/2003. 

I 
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De qualquer modo, em que pese a vistoria "in loco" ter constado que o micro-ômbus objeto do ajuste 
foi adquirido durante a vigência do convênio, pela análise do conjunto probatório não é possível 
confirmar o nexo de causalidade entre a aquisição do referido bem e a aplicação dos recursos oriundos 
do Convênio n• 1883/2012. 

Portanto, tendo em vista que o Convenente não se desincumbiu de seu ônus probatório e que não se 
pode imputar ao Concedente o dever de comprovar a inexecução do convênio, esta Coordenadoria se 
manifesta pela concordãncia parcial com o Relatório n• 05/2019 (fls. 263 a 272), emitido pela Comissão 
de Tomada de Contas EspeciaL em razão das irregularidades apontadas e conclui pela evidência de dano 
ao erário no valor total do repasse. 

A divergência em relação ao relatório da Comissão de Tomada de Contas Especial se restringe ao valor 
histórico do dano ao erário, apontado pela aludida comissão no importe de R$225.000,00, sendo que 
deveria ser considerado o total do repasse, correspondente a R$226.000,00. 

Ante o exposto, esta Unidade Técnica propõe a citação dos responsáveis pela execução do objeto do 
Convênio n• 1883/2012, em razão da falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo 
Estado por intermédio da Secretária de Estado de Saúde. 

W AGUIAR, Ubiratan et alii. Convêrros e Torradas de Contas Especiai<;, 3 ed. Belo Horiwnte: Fórum, 2010, p. 68. 

6.1.2 Critérios: 

• Lei Complementar Estadual n• 102, de 2008, Artigo 47, Inciso I!; 
• Decreto Estadual n• 43635, de 2003, Artigo 12, Inciso XII, Artigo 25, Parágrafo I •, Inciso I e I!, 

Artigo 26, Inciso I!, III, IV, V, VIII e XIV, Artigo 30; 
• Acórdão Tnbunal de Contas do Estado de Minas Gerais n• 812002, Item-, Colegiado Segunda 

Câmara, de 2018; 
• Acórdão Tnbunal de Contas da União n• 225, Item-, Colegiado Segunda Câmara, de 2000; 
• Acórdão Tnbunal de Contas da União n• 6098, Item-, Colegiado Primeira Câmara, de 2017; 
• Doutrina Autor: Ubiratan Aguiar, Título: Convênios e Tomadas de Contas Especiais, Editora: 

Fórum, Edição: 3•, de 2010, Folha Início: 68- 68. 

6.1.3 Demonstrativo financeiro do débito apurado: 

Valor original: R$ 226.000,00 
Valor atualizado: R$ 0,00 
Critério de atualização: 
Período de atualização: 
Valor das parcelas recolhidas: R$ 0,00 
Comprovante de recolhimento: 
Memória de Cálculo: 

6.1.4 Responsáveis: lEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA Nome: ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 

CPF: 01674604637 
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Razão Social: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCJA QUIMICA 
CNP J: 04087926000460 
Fundamentação: O CREDEQ figurou como beneficiário do Convênio n° 1883/2012, mediante o qual o 
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), repassou ao 
Convenente o valor histórico de R$226.000,00. 

·7.- PROPOSTA DE ENCAMINHAMEN10 

Diante do exposto, propõe esta Unidade Técnica: 

• a citação dos responsáveis para que, no prazo de até 30(trinta) dias, apresentem defesa ou recolham a 
quantia devida pelo seu valor atualizado(art. 151, § 1°, c I c art. 253, inciso 11, do Regimento Interno 
do TCEMG) 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2019 

､Ｏｬｬ￺＿ＮＺ［Ｏｾｮｾ＠
Marina Pimenta Fraga 

TC-NS-14- Analista de Controle Externo 

Matrícula 31965 

' 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo do Estado 
3ª Coordenadoria de Fiscalização do Estado 

Processo n°: 1058728 

Natureza: Tomada de Contas Especial 

Relator: Conselheiro Licurgo Mourão 

Data da Autuação: 23/01!2019 

De acordo. Em 28/09/2019, encaminho os presentes autos ao Conselheiro Relator em 

atendimento ao disposto à fls. 35. 

Atenciosamente, 

. ｜Ｚ［ｾ＠
José Hennque Gomes Xav1er 

, I 
Coordenador de Area da 3a G:FE 

) 
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Coordenadoria de Protocolo · 
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Processo n°.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

Competência Anterior: 

Relator Atual: 

Competência Atual: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

1058728 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 

MUDANÇA DE COLEGIADO 

19/07/2019 14:00:00 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 
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TGMG Gabinete Conselheiro substituto Licurgo Mourão 

PROCESSON°: 1058728 
NATUREZA: Tomada de Contas Especial 
PROCEDÊNCIA: Secretaria de Estado da Saúde 
ANO REFERÊNCIA: 2019 

À Secretaria da Primeira Câmara. 

Em respeito à garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa 
consagrada no art. 5°, LV, da Constituição Federal, c/c os artigos 151, § 1°, 166, I,§ 2°, e 253, 
11, do RITCEMG, Res. n. 12/2008, determino a citação do Centro de Recuperação de 
Dependência Química - Credeg, na figura de seu atual representante legal, e da sra. Ana 
Carolina Figueiredo Vieira, presidente do Credeq à época, para que, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, querendo, apresentem as alegações que entenderem cabíveis, além de documentos 
comprobatórios, sobre os fatos apontados no relatório técnico de fls. 278 a 285, ou para que 
recolham a quantia devida, conforme demonstrativo financeiro do débito apurado e 
responsáveis indicados nos itens 6.1.3 e 6.1.4, às fls. 283/v e 284, pelo seu valor atualizado. 

Cientifique-se, na oportunidade, que a justificativa poderá ser firmada pelos 
propnos responsáveis ou por procurador legalmente constituído, com apresentação de 
procuração em original e, ainda, que a ausência de manifestação, no prazo fixado, acarretará a 
apreciação do processo com base no atual estágio de instrução. 

Manifestando-se os responsáveis, após a citação, por via postal (AR), seja o 
processo encaminhado à 38 Coordenadoria de Fiscalização do Estado para reexame, nos 
termos do disposto no art. 152, da Resolução n. 12/2008. 

Transcorrido in a/bis o prazo fixado, remetam-se os autos ao Ministério Público 
de Contas para emissão de parecer, conforme dispõe o art. 61, IX, "b", da referida norma 
regulamentar. 

Belo Hoci oote, 30f ;lrnb d Ｒｾ＠
Lictjgo ｾｯｵｲ￣＠

Relator · 

ＱＰＵＸＷＲＸＯＲＰＱＹＯｾ＠
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Oficio n. 1714112019 
Processo n.: 1058728- Tomada de Contas Especial 

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2019. 

Ao Senhor 
Felipe César Figueiredo Vieira 
Representante Legal do Centro de Recuperação de Dependência Química - Credq 

Rua Antonio Junior Rabelo, 95 : Pabnitallü; B.Bosque das Umburarnas -Lagoa Santa!MG - 33.400-000 

Senhor Representante Legal do Centro de Recuperação de Dependência Química - Credq, 

Comunico a Vossa Senhoria que o(a) Conselheiro Subst. Licurgo Mourão, Relator(a) do 
processo em referência, determinou a citação do Centro de Recuperação de Dependência Química -
CREDQ para que, no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis, apresente defesa acerca dos 
apontamentos constantes nos autos, ou recolha a quantia devida pelo valor atualizado. 

Cientifico VSa. que, não havendo manifestação no prazo fiXado, os autos serão levados a 
julgamento no atual estágio processual 

lnfonno a VSa. que os documentos produzidos pelo Tnbunal (relatórios, pareceres, despachos) 
estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone 
"Vista Eletrôníca de Processos". Para acessá-los, V Sa. deverá infonnar a seguinte chave de acesso: 

8481873 825. 

Infonno a VSa., ainda, que somente serão aceitas manifestações de defesa subscritas por VSa. 
ou por procurador regulannente constituído, devendo ser apresentadas junto ao Protocolo, das 08 às 
18 horas, e que, no prazo fixado para apresentação de defesa, o processo também estará à sua 
disposição para exame na respectiva Secretaria. 

Atenciosamente, 

o· to 

COMUNICADO JMP()RT ANTE 
ｾ＠ ｾｾＮｾｾ＠

As ｩｮｴｾ＠ refarn.tes a este processo serOO realizadas por rrrio de publicação oo Diário Oficial de Omtas, salvo disposicão ewressado 
Relator nos ttmllS disposto no art. 166, § 3', da resolução n. 12'2008 eart 26, §2", daResolu\â> n. 10/2010. I ｜ｾ＠

ｾ＠ iiB Ace.se: doc.tce.mgwv.br r!J&, . 
Cadastre-se no sisttml PUSH e a.:orrt>anhe sru processo· W'NW.tce.ng.g2vh 

._.._._. "' . 

Av. Raja Cl!baglia, n. 1315 ·Bairro LuxeniJurgo- Belo Horironte/MG· CEP: 30.380.435 ·Te!.: (31) JJ48.2111 

S.C.J.F. 
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SECRETARIADA l'CÂMARA 

Oficio n. 17143/2019 
Processo n.: 1058728- Tomada de Contas Especial 

Belo Horizonte, OI de outubro de 2019. 

À Senhora 
Ana Carolina Figueiredo Vieira 

Representante Legal do Centro de Recuperação de Dependência Química- Credeq, à época dos fatos. 

Rua ｐｲｩｮ｣ｩｰ｡ｾ＠ 1604 B.Serra Dourada- Vespasiano/MG- 33.200-000 

Senhora, 

Comunico a Vossa Senhoria que o( a) Consellieiro Subst. Licurgo Mourão, Relator( a) do 
processo em referência, determinou a vossa citação para que, no prazo de 30 (trinta) dias 
improrrogáveis, apresente defesa acerca dos apontamentos constantes nos autos, ou recolha a quantia 
devida pelo valor atualizado , 1l .. 

Cientifico V Sa. que, não havendo manifestação no prazo fixado, os autos serão levados a 
julgamento no atual estágio processual. 

Informo a V Sa. que os documentos produzidos pelo Tnbunal (relatórios, pareceres, despachos) 
estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone 
"Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, V Sa. deverá informar a seguinte chave de acesso: 
8481673824. 

Informo a V Sa., ainda, que somente serão aceitas manifestações de defesa subscritas por V Sa. 
ou por procurador regularmente constituído, devendo ser apresentadas junto ao Protocolo, das 08 às 
18 horas, e que, no prazo fiXado para apresentação de defesa, o processo também estará à sua 
disposição para exame na respectiva Secretaria. 

Atenciosamente, 

ug nio rres 

· etJr 

ffiMUNJCADO IMPORTANTE 

Acesse: doc.tce.ITI!.mv.br 

Cadastre-se no sistenn PUSH e acorrpanhe seu processo- www.tce.ngoov.br 

A v. Raja Chbaglia, n. 1315- Bairro Luxcnimrgo- Balo Horiwnte/MG- CEP: 30.380.435- Te!.: (31) 3348-2111 
S.C.J.F. 
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Processo n. I 058728 
Data: 23110/2019 

SECRETARIA DA /'CÂMARA 

-

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao oficio de n. 
17141/2019, devolvido pelos correios com a anotação AUSENTE. 

ｾｵ･ｬ＠ Costa de Jesus Ferreira 

. \ ' 

&ecutor: S.C.J.F. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIADA I' CÂMARA 

Oficio n. 18985/2019 
Processo n.: 1058728 -Tomada de Contas Especial 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2019. 

Ao Senhor 
Felipe Cesar Figueiredo Vieira 
Representante Legal do Centro de Recuperação de Dependência Química - Credq 

Rua Principal, 001604 Casa B.Bernardo Souza- Vespasiano/MG - 33.200-000 

Senhor Representante Legal do Centro de Recuperação de Dependência Química - Credq, 

Comunico a Vossa Senhoria que o(a) Consellieiro Subst. Licurgo Mourão, Relator(a) do 
processo em referência, determinou a citação do Centro de Recuperação de Dependência Química -
CREDQ para que, no prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis, apresente defesa acerca dos 
apontamentos constantes nos autos, ou recollia a quantia devida pelo valor atualizado. 

Cientifico V.Sa. que, não havendo manifestação no prazo fixado, os autos serão levados a 
julgamento no atual estágio processual 

Informo' a V.Sa. que os documentos produzidos pelo Tnbunal (relatórios, pareceres, despachos) 
estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone 
"Vista Eletrôníca de Processos". Para acessá-los, V.Sa. deverá informar a seguínte chave de acesso: 

8525073821. 

Informo a V.Sa., ainda, que somente serão aceitas manifestações de defesa subscritas por V.Sa. 
ou por procurador regularmente constituído, devendo ser apresentadas junto ao Protocolo, das 08 às 
18 horas, e que, no prazo fixado para apresentação de defesa, o processo também estará à sua 
､ｩｳｰｯｳｩ￧ｾｯ＠ para exame na respectiva Secretaria. 

Atenciosamente, 

mM!JN!CAOO IMPORTANTE 

As intirra;:ões refamtes a este processo scrã:J realizadas por rre:io de publica;iío no Diário Oficial de llirtas, salvo disnosicão expressa do 
Rda!ornos tenros disposto no art. 166, § 3', dare;oluçãon 1212008 eart 26, §2", da Resolução n. 1012010. 

Acesse: doc.tce.rng.oov.br 

Cadastre-se no sisterm PUSH e ac:otq'lanhe sw processo- v..'Ww.tce.mgmv br 

,Av. Raja Gabaglia, n. 1315. Bairro LuJ<etli>urgo. Belo Horironte/MG· CIP: 30.380.435 • Tel.: (31) 3348-2111 

S.CJ.F. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. I 058728 
Data: 29/10/2019 

SECRETARIA DA !"CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência dos correios, referente ao 
oficio 17143/2019. 

1:» AVISO DE 
TA. RECEBIMENTO 

TCEMG ·SECRETARIA DA 1 <:AMARA 

,I . ［ＺＺｾｾＺＺＮｾＺ［＠ ＺｾＺ［ｾ
ＰＱＹ＠

////IIII/II//IIII//111/IIIW 
I ｑｾｳｴｩｮ｡ｴ｡ｲｩｯＺ＠ . 201917143 , . 

ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 

Enderece: 
·RUA PRINCIPAL. 1604. 

SERRA DOURADA 

33200000- VESPASIINO. MG ｾｄｏ＠ I VALEUR OÉCLARÉ 

\ 8 OUí 2019 

- .. 
r 

Executor. S.C.J.F. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Seuetarla da Primeira Câmara 

DECLARAÇÃO 

Processo 
1
n.: ｾ｜ｖＮＮ｟ＬＬ＠ .AS*'ZL-. ｴｾｧＺｊＮｌｂ＠ ____ _ 

Data: /1-1 ' U, :;.,!f)( :1 
' 

Eu,jjt', (k,. ｾＮＬＬＱＬ＠ 'ht.,;c , CPF/OAB n. CJ!i5. S5l Cffb 1D, 
declaro que, nesta dllt: compareci neste Setor do Tribunal de Contas, 
examinei o processo acima mencionado . 

Obtive cópias das seguintes folhas do processo: 
< 

Tomei ciência de despachos e decisões constantes do processo, bem 
como do inteiro teor do disposto no § 5" do àrt. 166 do Regimento 
Interno: 
Art. 166. A integração dos responsáveis e interessados no processo, bem como a 
comunicação dos atos e decisões do Tribunal, serão feitas mediante: 
[ .. ] 
§ 5" O comparecimento espontâneo do responsável ou interessado supre a citação ou 
intimação, quando lhe for dada ciência dos termos do despacho ou da decisão, assumindo o L. interessado ou responsável o processo na fase em que esse se encontrar. (Res. n. 12/2008) 

ｔ･ｬＮＺｾ＠ ＹＱｾＵ＠ f-tJl 
Assinatura 
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TRIBUN4P DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA l"CÂMARA 

Processo n. 1058728 
Data: 06/12/2019 ' • 

TERMO DE JUNTADA DE DEVOLUÇÃO DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente Aviso de Recebimento de correspondência referente ao oficio de n. 
18985/2019, devolvido pelos correios com a anotação NAO PROCURADO. 

\ brum!Jkn1tCA.. 

Cl • 

ooo·oo-ooo 
UF BRASIL 

BRÉSIL 

. .. 
r 

Fxecutor: S.C.J.F. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA 

Processo n. : I 058728 

Data: 20/01/2020 

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO 
(Art. 166, § 8°, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico que, confonne pesquisa efetuada nesta data, não houve manifestação da(s) parte(s) abaixo 
relacionada(s ), embora regularmente citada(s): 

ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA 
., FELIPE CESAR FIGUEIREDO VIEIRA 

Flávia Rugani do Couto e Silva 
Gestor( a) em exercício 

Executor: S.C.J.F. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1058728 
Data: 20/0112020 

SECRETARIA DA /'CÂMARA 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS em cumprimento à 
determinação de fl(s ). 287. 

Flávia Rugani do Couto e Silva 
Gestor( a) em exercício 

Executor. S.C.J.F. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Protocolo 

Processo n°.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

Competência Anterior: 

Relator Atual: 

Competência Atual: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

1058728 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 

CONS. SUBST. HAMILTON COELHO 

PRIMEIRA CÂMARA 

EM CONFORMIDADE ART. 128 ·RI • TCEMG 

21/01/2020 09:00:00 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Processo n°: 

Natureza: 

Relator: 

Tomador: 

Responsáveis: 

1.058.728 

Tomada de Contas Especial 

Conselheiro Substituto Licurgo Mourão 

Secretaria de Estado de Saúde 

Centro de Recuperação de Dependência Química- Município de 

Lagoa Santa- representado por Felipe Cesar Figueiredo Vieira 

Ana Carolina Figueiredo Vieira - Presidente da Entidade e 

signatária do Convênio n° 1883/2012 

PARECER 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro- Relator, 

I. RELATÓRIO FÁTICO 

1. Tratam os presentes autos de Tomada de Contas Especial, instaurada pela 

Secretaria de Estado de Saúde - SES, em virtude da intempestividade na prestação de 

contas, da rejeição das contas apresentadas e da falta da comprovação da aplicação 

dos recursos repassados por meio do Convênio n° 1883/2012 celebrado entre o 

Estado de Minas Gerais e o Centro de Recuperação de Dependência Química situado 

em Lagoa Santa/MG. 

2. O Convênio n° 1883/2012 (fls. 97 /105) assinado em 14/12/2012, teve por objeto 

a transferência de recursos financeiros no valor de R$ 226.000,00 para aquisição de um 

micro-ônibus, visando ao fortalecimento técnico-operacional e ao atendimento ao 

Sistema Único de Saúde com vigência até 18/03/2014 (1ü TA- fls. 116/117), devendo a 

prestação de contas ser apresentada até 17/05/2014 (sessenta dias após a vigência). 

3. O Relatório n° 05/2019 da Comissão de Tomada de Contas Especial (fls. 

263/272) concluiu pela não aprovação das contas, imputando aos responsáveis -

Centro de Recuperação de Dependência Química e sua Presidente à época Ana 

Carolina Figueiredo Vieira, a restituição aos cofres públicos estaduais da importlncia 

de R$ 359.392,50 (valor atualizado até fevereiro/2019). 

4. A Unidade Técnica manifestou-se às fls. 278/284, opinando pela citação do 

Centro de Recuperação de Dependência Química, representado pelo Sr. Felipe Cesar 
Figueiredo Vieira, e Ana Carolina Figueiredo Vieira, Presidente da Entidade e 

signatária do Convênio à época. 

AS 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

S. Citados, os responsáveis não se manifestaram conforme Certidão de não 
Manifestação à fi. 296. 

6. Vieram os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação. 

7. Assim é o relatório fático no essencial, passando-se à fundamentação. 

11. FUNDAMENTAÇÃO 

8. Busca-se o exame de legalidade dos atos praticados pela Presidente do Centro de 

Recuperação de Depend&ncia Química situado em Lagoa Santa, em virtude da 

apresentação intempestiva da prestação de contas e da falta da comprovação dos gastos 

referentes aos recursos repassados por meio do Conv&nio n° 1883/2012, que ora se 

encontram submetidos ao crivo do Ministério Público de Contas por força da instauração 

de Tornada de Contas Especial apresentada perante essa Egrégia Corte. 

9. Pelo 1° Termo Aditivo (fls. 116/117), a vig&ncia do Conv&nio n° 1883/2012 

foi prorrogada até 18/03/2014, com prazo até 17/05/2014, a fim de que o 

beneficiário apresentasse a prestação de contas, nos termos da cláusula quinta - da 
vig&ncia (fi. 99). 

10. Considerando a data do protocolo desta Tomada de Contas Especial nesse 

Tribunal (19/01/2019), verifica-se que o prazo prescricional foi interrompido, não 

havendo que se falar de prescrição da pretensão punitiva, conforme determina ao art. 

110-C da Lei Complementar estadual n° 102/2008, in verbis: 

Art. 110-C -São causas interruptivas da prescrição: 

[ ... ] 

li - autuação de feito no Tribunal de Contas nos casos de prestação e 
tomada de contas; 

11.1. Quanto ao valor do dano apurado (quantum debeatur) 

11. A Comissão de Tornada de Contas Especial, ao apreciar a prestação de contas 

referentes ao Conv&nio n° 1883/2012, verificou a ocorr&ncia de diversas irregularidades 

(fl.269), a saber: 

AS 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

30J 
'...t 

• a prestação de contas foi apresentada fora do prazo legal- violação do art. 12, 
inciso IV, do Decreto estadual n° 43.635/2003 e da cláusula nona do Convênio n° 
1883/2012; 

• não justificativa da razão da escolha do fornecedor e do preço - violação do 
art. 20, Parágrafo único, incisos I e II, do Decreto estadual n° 43.635/2003; 

• não apresentação do extrato bancário da conta corrente e da aplicação 
financeira, desde o recebimento dos recursos até a data da última movimentação -
violação do art. 25, §1°, incisos I e II, do Decreto estadual n° 43.635/2003; 

• não apresentação do Relat6rio de Cumprimento do Objeto, do Relat6rio de 
Execução Físico-financeiro, da relação dos bens adquiridos; apresentação de forma 
incorreta de Relat6rio Fotográfico - ausência das fotos dianteiras e das laterais -
violação do art. 26, incisos IV, V, VIII e XIV, do Decreto estadual n° 43.635/2003; 

• ausência do espelho de cheque microfilmado; 

• não identificação dos signatários competentes na aquisição de veículo -
violação do art. 27 do Decreto estadual n° 43.635/2003. 

12. Segundo a Comissão de Tomada de Contas Especial, para que a prestação de 
contas tenha sucesso na sua aprovação, faz-se necessário que a execução do convênio 
tenha ocorrido de forma regular e correta. Mas, diante da documentação apresentada 
pelo convenente, não se pode comprovar se os recursos utilizados na compra do J 
veículo foram originários do Convênio n° 1883/2012 (fi. 270 e fi. 272). 

13. Assim, concluiu que o valor do dano ao erário corresponde à totalidade do 
valor repassado à Entidade. 

14. Citados nestes autos, os responsáveis não apresentaram defesa, embora o Sr. Felipe 
Cesar Figueiredo Vieira, atual representante da Entidade e irmão da então Presidente Ana 
Carolina Figueiredo Vieira- pessoalmente estranho à presente relação jurídica, tenha 
tomado conhecimento das irregularidades apontadas nesta TCE, conforme declaração à 
fi. 294. 

15. Quanto à a prestação de contas, a Lei Complementar estadual n° 102/2008 
preconiza, in verbis: 

AS 

. Seção III 

Das decisões em tomada e prestação de contas 

Art. 48. As contas serão julgadas: 

[ ... ] 



Ministério 
Público 
Folha nu 
?JO(}V 

.,)._ 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

§2°. Serão consideradas não prestadas as contas que, embora 

encaminhadas, não reúnam as informações e os documentos exigidos na 

legislação em vigor, !:>em como nos atos normativos próprios do Tribunal. 

(Grifo nosso) 

16. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas opina pelo julgamento irregular 

das contas apresentadas pela então Presidente do Centro de Recuperação de 

Dependência Química situado em Lagoa Santa/MG, referentes aos recursos recebidos 

por meio do Convênio n° 1883/2012 celebrado com o Estado de Minas Gerais, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no disposto na Lei 

Complementar estadual n° 102/2008, devendo os responsáveis 

SOLIDARIAMENTE- sejam condenados a ressarcir os cofres públicos estaduais no 

valor de R$ 226.000,00 (valor hist6rico), nos termos do disposto no art. 51 e/com o 

art. 94, da Lei Complementar estadual n. 102/2008, com as cominações cabíveis à 
' . espec1e. 

III. CONCLUSÃO 

17. Ex positis, OPINA o Ministério Público de Contas, nos presentes autos da. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, nos termos do art. 47 da Lei Complementar 

estadual n° 102/2008: 

AS 

a) JULGAR IRRREGULAR a prestação de contas apresentada pela 

então Presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química 
situado em Lagoa Santa, referentes aos recursos recebidos por meio 

do Convênio n° 1883/2012 celebrado com o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, nos termos do 

disposto no art. 48, III, "a", "h", "c" e "d", da Lei Complementar 

estadual n° 102/2008 e/com o art 250 III "a" "b" "c" e "d" da . , ' ' , ' 
Resolução TCEMG n° 12/2008; 

b) v1a de consequência, que sejam CONDENADOS 
SOLIDARIAMENTE ao RESSARCIMENTO aos cofres públicos 

estaduais, a Sra. ANA CAROLINA FIGUEIREDO VIEIRA -
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Presidente à época e o CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA, neste ato representado pelo Sr. Felipe 
Cesar Figueiredo Vieira, na quantia de R$ 226.000,00 (valor histórico a 
ser atualizado), tudo a título de DANO AO ERÁRIO, pela falta da 
comprovação da aplicação dos recursos públicos recebidos do Estado, 
tudo nos termos do art. 51 c/ com o art. 94 da Lei Complementar 
estadual n° 102/2008; 

c) ainda, seja aplicada sanção pecuniária de MULTA - pessoal e 
individualmente - a Sra. ANA CAROLINA FIGUEIREDO 

VIEIRA, Presidente da entidade privada à época dos fatos e signatária 
do Conv&nio n° 1883/2012, no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
com fulcro no art. 85, inciso 11, c/ com o art. 86, ambos da Lei 
Complementar estadual n° 102/2008, pela aus&ncia de prestação de 
contas na aplicação dos recursos recebidos pelo CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA, observados 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do 
art. 320 da Resolução TCEMG n° 12/2008 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais); 

d) Declarada a INABILITAÇÃO da Sra. _ANA CAROLINA 
FIGUEIREDO VIEIRA, para exercer cargo em comissão ou de 
confiança da administração estadual e municipal por um período de 5 
(cinco) anos, tudo com fulcro no art. 83, inciso 11, c/ com o art. 92, 
ambos da Lei Complementar estadual n° 102/2008, afetando-se a 
matéria ao Tribunal Pleno para tanto; 

e) Declarada a INIDONEIDADE do CENTRO DE RECUPERAÇÃO 
DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA situado no Município de Lagoa 
Santa, para contratar com o poder público estadual e municipal por um 
período de 5 (cinco) anos, tudo com fulcro no disposto no art. 83, inciso 
111, c/ com o art. 93, ambos da Lei Complementar estadual n° 
102/2008, afetando-se a matéria ao Tribunal Pleno para tanto. 

18. É o PARECER CONCLUSIVO. 

Belo Horizonte, 27 de janeiro de 2020. 

AS 
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MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTrADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Protocolo 

Processo n°.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

Competência Anterior: 

Relator Atual: 

Competência Atual: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

1058728 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

CONS. SUBST. HAMILTON COELHO 

PRIMEIRA CÂMARA 

CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 

EM CONFORMIDADE ART. 130 ·RI- TCEMG 

09/03/2020 08:00:07 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete Conselheiro substituto Licurgo Mourão 

PROCESSO N": 1058728 
NATURElA: Tomada de Contas Espececial 
PROCEDÊNCIA: Secretaria de Estado de Saúde 
ANO REFERÊNCIA: 2019 

À Secretaria da Primeira Câmara. 

Jillltem-se aos autos o Expediente n. 180/2020 dessa Secretaria e o requerimento 
protocolizado sob o n. 620351112020, fumado pelo sr. Felipe César Figueiredo Vieira, atual 
presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química - Credeq, por meio do qual 
encaminha documentos para . os fins de apresentação de razões de defesa, haja vista a làllia na 
citação e a existência de parecer do Ministério Público de Contas. 

Indefiro o pedido de reabertura do prazo de defesa, isso porque a làse de instrução 
processual já está encerrada, estando, o presente feito, inclusive, aguardando marcação de pauta 
para sessão de julgamento no Colegiado da Primeira Câmara. 

Devolva-se ao requerente a documentação encaminhada a este Tribmal 

Intime-se, por via postal 

Belo Horiwnte, 20 de julho de 2020. 

1058728/2020/301 

Licurgo Mourão 
Relator 

I 
\ 

\ 

DOcumento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória ＲＲＰＰｾＲＯＲＰＰＱＬ＠ na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n.àS/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2161796 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA /"CÂMARA 

Exp. n.lS0/2020/SECRETARIA DA 1' CÂMARA 

De: SECRETARIA DA 1" CÂMARA 

Para: GABINETE 00 CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

Processo JL: 1058728. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Em: 19 de junho de 2020 

Senhor( a) Corsei1Ciro( a), 

Recebido nesta Unidade o doctnrcnto protocolilado sob o n 6203511/2020 apresentado pelo( a) CREDEQ- CENTRO DE 
RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUJMICA, subrrcto-o à consideração de V. Exa. 

lnfunrc-llC, por opmtuno, qtc o processo em retêrência se encontra no GABINETE DO CONS. SUBST. LICURGO 
MOURÃO. 

Rcspcitosarrcntc, 

Robson Eugênio Pires 

Diretor 

(assinado clctronicarrcntc) 

Executor: R.M.F. 



PROTOCOLO 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Prezado servidor, 

Rh Credeq <credeqrh@yahoo.com.br> 
segunda-feira, 15 de junho de 2020 16:36 
PROTOCOLO; Felipe Cesar 
Urgente: Protocolo Alegações de Defesa 
1. Alegações de defesa.pdf; 2. Anexos Prestação de Conta.pdf; 3. 
ADMINISTRATIVA CREDEQ.pdf 

ｾＭＺｭ＠ Menção as informações prestadas por este Tribunal, encaminho documentos a 
serem protocolizados nos autos I 058728 que tramita perante o Colegiado da 1" Câmara 
deste Tribunal, tendo por natureza Tomada de Conta ｬｾｳｰ･｣ｩ｡ｬ＠ aos cuidados do 
Conselheiro Substituto Ilustríssimo Licurgo Mourão. 
Oportunamente solicito urgência no protocolo dos documentos, tendo em vista a falha 
na citação e aja existência de parecer do Ministério Público de Contas. 
Por fim, fico no aguardo de informações de quando será possível efetivar o protocolo dos 
documentos de forma física, em virtude do atual cenário de pandemia. 

Aguardo retorno. 
Cordialmente, 

Felipe Cesar Figueiredo Vieira. 
OU:HEQ· Cc!ilrn Re,:upcração de Ocpcndência Química 
P ""Piauí, 221:. Sai:J 4(} I Sta I·Jígênia- BH 
1 :, ｴＧＢＧｾ＠ n 11 Ｚｾ＼ｴｲＬＺ＠ ·•14oo 

(.; i ()/'\4J 

ORGAO ESTADUAL 

DOCUMENTO' DIGITALIZADO 
E DISPONIBILIZADO ; 

NO SGAP ' 

I E-maii/Fax I 
,',)\ 
lj) 

Ronán Costa 
MaL 150.381 

TCEMG 

0006203511 /2020 
18/06/2020 14:30 
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Ilustríssimo, 

O CREDEQ- Centro de Recuperação de Dependência Qufmicn, instituição sem fins 
lucrativos, como matriz situada à Rua Piauí, 220 compl.4011402 Santa Efigênia- Belo 
Horizonte/Minas Gerais cep 30.150-320, por meio do seu atual representante Legal Sr. 
Felipe Cesar Figueiredo Vieira, em cumprimento ao determinado pelo Ilustríssimo 
Relator Conselheiro Substituto vem apresentar ALEGAÇÕES frente ao relatório técnico 
fls. 278-285 pertinente ao convênio 1883/2012 celebrado com a SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS CNPJ 18.715.516/0001-88 com sede no 
Edificio Minas, situado à Rodovia Papa João li. 4143- Serra Verde- Belo Horizonte/MO 
CEP 31.630 com representação legal atribuída, à época dos fatos, ao Ex. Secretário de 

., · I Saúde Fausto Pereira dos Santos, confom1c fundamentos que seguem: 

< 
. ｾＮ＠

I·• 
.I , ·-: 
I . 

. , 
' 

I : I : ' 

' . I 
d 
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A· DA TEMPESTIVIDADE 

Antes de adentrar ao mérito é preciso destacar que não houve citação do CREDEQ· 
Centro de Recuperação de Dependência Química c do Sr. Felipe Ccsar Figueiredo 
Vieira atual presidente da Instituição, vindo a tomar conhecimento do processo 1058728 
somente após uma consulta no site do JusBrasil em maio de 2020 que identificado o 
rtúmero dos autos foi realizada uma consulta no site do TCE-MG para esclarecimento dos 
fatos, portanto requer tempestivamente a aceitação das alegações de defesa em virtude da 
ausência de efetiva citação pessoal das 'partes retro citadas via AR, sem prejuízo aos 
princípios basilares do devido ｰｲｯ｣･ｳｾｯ＠ legal, qual sejam, contraditório e ampla defesa. 

í 

••• 
B- DA IMPUGNAÇÃO ÀS IRREGULARIEDADES APONTADAS: 

I- DA INTEPESTIVIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Conforme Decreto Estadual43.635/03 seu artigo 12 inciso IV, prevê: 

Digitalizada com CamScanner 
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No que se pode aferir dos documentos em anexo, o convênio em análise foi assinado em 
14.12.2012, sendo publicado em 15.12.2012 com vigência de 60 dias, tendo por prazo 
final de apresentação da prestação de contas em 19.05.2014, conforme já exposto nos 
autos. 

Entretanto, é fato que houve atraso na prestação de contas a qual ocorreu em 28.11.2014 
conforme registro SIPRO 0289882-1170/2014-8. e tal atraso se justifica no acumulo de 
funções na ONG a qual pela sua natureza sofre de escassez de voluntários e funcionários, 
recaindo desde o seu inicio a realização das tarefas de todos os seguimentos sobre os seus 
gestores. 

De sorte, que é preciso DESTACAR neste particular que NÃO houve omissão na 
prestação de contas, tão somente atraso, o qual não obstruiu ou dificultou a analise do 
concedente (SES-MG) quanto a prestação de contas, fiscalização in-loco e demais 
medidas administrativas. 

Não obstante, é preciso ponderar que HOUVE uma violação a tempestividade por parte 
da SES-MG quando à observação do artigo 3• para grafo I •,J da Instrução Normativa n• 
03/2013 que prevê o prazo legal de 180 dias para conclusão das medidas administrativas, 
sendo realizada somente em 26.10.2015. 

Nesse sentido, considerando parecer emitido pela Umidade Técnica do TCE-MG que 
considerou a intempestividade ocorrida pela SES-MG não resultou em prejuízo para a 
apuração dos fatos, requer neste entendimento que seja aplicada a isonomia, tendo em 
vista que a intempestividade praticada pela entidade CREDEQ não implicou em prejuízo 
para fiscalização e apuração dos fatos. 

11- DA NÃO APRESENTAÇÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DA 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

Conforme é possível verificar nos autos, a instituição anexou na prestação de contas os 
três orçamentos, observando o procedimento análogo ao previsto nas leis de licitações e 
contratos aplicáveis à Administração Pública Estadual, sendo três fornecedores 

contatados: 

FORNECEDOR ORCAMENTO VEICULO VALOR 
OI (um) Onibus Leve 

Volare- Agra Motors 357.327 MP- VOLARE modelo R$225.000,00 

CNPJ V8 Executivo Longo 
04.087.116/0001-60 ano/modelo 2013/2013 

Digitalizada com CamScanner 
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com ar 27 passageiros+ 

"I 02 auxiliar. 
OI (um) Volksbus 

' Veminas Caminhões 001412013 VW9.160 OD R$235.000,00 

Ltda. ano/modelo 2013/2013 

CNPJ (micro). 
00.754.526/0001-67 

OI (um) Chassi novo 

Cardiesel Ltda marca MERCEDES-

concessionária da BENZ modelo para R$258.000,00 

Mercedes-Benz do 105/2013 Ônibus ano/modelo 

· Brasil Ltda. 2013/2013 com 27 

CNPJ lugares+ I (motorista). 
59.104.273/0001-29 

Conforme é possível extrair dos orçamentos apresentados por fornecedores distintos, a 
escolha do fornecedor Volare- Agra Motors CNPJ 04.087.116/0001-60 se deu em razão 
da proposta com MENOR valor e número de assentos correspondente ao plano de 
trabalho. qual seja 29 lugares. 

No que tange ao preço de mercado, é possível observar que foi orçado com três 
fornecedores distintos um veículo com similares qualificações, sendo possível observar a 
média de valor comercial à época dos fatos. 

Sendo assim, resta justificada a escolha do fornecedor e demostrada a média do valor de 
mercado o qual foi superior a duzentos mil reais c inferior a trezentos mil reais, sendo 
compatível com o valor destinado à titulo de convênio . 

111· DA NÃO APRESENTAÇÃO DA APLICAÇÃO FINANACEIRA DOS 
RECURSOS E DO EXTRATO BANCÁRIO DESDE O 
RECEBIMENTO DO RECURSO ATÉ A ÚLTIMA 
MOVIMENTAÇÃO. 

Neste tocante, de fato houve o erro administrativo por parte da presidente à época Sra. 
Ana Carolina em não anexar os extratos bancârios, não obstante é preciso ponderar que 
tal erro de forma alguma foi pretencioso, sendo preciso destacar que os extratos seguem 
em anexo para sanara inconformidade apontada. 

No que se refere a aplicação financeira, vale destacar que conforme se vê no extrato 
bancârio o valor do recurso do convênio compensou na conta da entidade no dia 
20.03.2013, permanecendo até o dia J5.Q4.2013 quando foi emitido o cheque para 
pagamento do fornecedor sendo a última movimentação financeira do recurso em apreço. 
Nesse sentido, o valor do recurso em conta não ficou tempo suficiente para aplicação 
financeira, dispensando-a conforme extratos bancários . 

IV-
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Pertinente ao relatório fotográfico, é preciso ponderar que de fato houve a elaboração 
incorreta considerando não haver no ato da prestação de contas a devida plotagem do 
veículo com o slogan do Governo de Minas especificando a origem do recurso para 
aquisição. 

Todavia, como se pode extrair dos documentos acostados aos autos do processo em 
analise, após fiscalização in-loco (fls. 219-220) nos dias 25.09.15 e 23.02.2016 consta no 
relatório (fls. 223-223) fotos do veiculo objeto do convênio devidamente plotado, 
sanando a inconformidade apontada. 

V- DA IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA; DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESAS; DA 
RELAÇÃO DE PAGAMENTO (CHASSI EQUIVOCADO) E DA 
PLOTAGEM, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DOS EXTRATOS 
MENCIONADOS NO ITEM III. 

No que tange a ausência do extrato bancário, conforme já mencionado em linhas 
anteriores houve uma falha na ausência de juntada do mesmo, todavia os extratos seguem 
em anexo. 

É preciso ponderar que conforme descrito no extrato bancário o valor do recurso foi 
devidamente compensado no dia 15.04.2013 corroborando com nota fiscal emitida pelo 
fornecedor e a microfilmagem em anexo, restando PROVADO QUE A AQUISIÇÃO DO 
VEÍCULO OBJETO DO CONVÊNIO FOI DEVIDAMENTE ADIQUIRIDO COM O 
RECURSO REPASSADO. 

No que se refere ao chassi equivocado, é preciso destacar que consta na prestação de 
contas protocolizada uma carta de Correção Eletrônica emitida pelo fornecedor fls. 08 da 
prestação de contas em que consta: "ONDE CONSTA CHASSI 93PV26MIIO DC046074 j ( 
LÊ-SE CHASSI 93PB26MIODC046074", demostrando que o equivoco no lançamento \ 
do CHASSI ocorreu por parte do fornecedor que de forma hábil resolver o problema 
junto ao Detran-MG. 

Sendo assim, conforme extratos bancários em anexo e comprovada 0 equivoco 
mencionado pertinente ao CHASSI, deve ser reconhecida como sanada a inconformidade 
em apreço. 

VJ. AUSÊNCIA DE CHEQUE MICROFILMADO; INCONSISTÊNCIA 
DOS CARIMBOS DE PAGAMENTO ASSINADO POR PESSOA 
DIVERSA DA PRESIDENTE DO CONVENETE, BEM COMO A NÃO 
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IDENTIFICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS DO CARIMBO DE 

CERTIFICAÇÃO (
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. · · . Ｍ［ＭｾＮ｟ＭＺｾ＠ ·- --:-cónfonne é possível verificar foi anexado na prestação de contas cópia do cheque 
· ;-· ·'utilizado no pagamento do fornecedor, todavia para fins de elucidação dos fatos, segue 

em anexo a microfilmagem do cheque, comprovando demasiadamente o REAL 
pagamento do fornecedor com o valor do recurso repassado. 
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Em que pese exista assinaturas na prestação de contas realizadas por Felipe Cesar 
Figueiredo Vieira (a época gestor administrativo da entidade) e Valdivia Lisboa 
Figueiredo (tesoureira da entidade) vale destacar que os dois pertencem ao quadro da 

Instituição. 

No que tange ao dispositivo legal utilizado como fundamento legal para a inconfonnidade 

é preciso analisar: 

Decreto Estadual43.635/03 artigo 27: 

L' 
r 

"Art. 27. As despesas serão comprovadas mediante 
encaminhamento, ao concedente, de documentos 
originais fiscais ou equivalentes, em primeira via, 
devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer 
outros documentos comprobatórios serem emitidos 
em nome do convenente, devidamente identificados- ....,_ 
com referência ao nome do convenente e número do 
convênio.,, 
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r
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O dispositivo deixa claro a obrigação de os documentos serem EMITIDOS em nome do 
convenente que no caso é pessoa juridica, o dispositivo legal não imputa a obrigação de 
os documentos listados serem assinados pela pessoa fisica do representante legal da 

entidade. 

É certo que em um dinamismo de tarefas tal obrigação seria impossível, vejamos, o 
procedimento de orçamento foi realizado pelo gestor administrativo da entidade com a 
supervisão da presidente a época, trata-se de divisão de tarefas, portanto não há como 
aplicar com rigor uma regra não prevista no dispositivo jurídico utilizado para 

fundamento. 

C- DA EXISTÊNCIA COMPROVADA DO NEXO CAUSAL 

Confonne é possível verificar nos dados financeiros do convênio, o recurso em apreço 
foi devidamente transferido via TED da conta da Concedente para a conta da Convenente, 
qual seja, Caixa Econômica Federal Banco 104 Agência 1460-5 Conta 1697-6 no dia 

20.03.2013. 

Em análise ao extrato bancário, em anexo, é perfeitamente possível verificar que 0 valor 
foi utilizado para quitação do veículo frente ao fornecedor, tendo em vista que no dia 
15.04.2013 foi emitido em nome do fornecedor AGRA MOTORS COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS L TDA o cheque n• 000002 (Caixa Econômica Federal Banco 104 Agência 

J· 
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1460-5 Conta 1697-6 ), acostado aos autos, no montante de R$225.000,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil reais). 

Sendo perfeitamente possível verificar via extrato bancário a compensação do valor retro 
citado no mesmo dia 15.04.2013 via cheque n° 000002, movimentação ocorrida na Caixa 
Econômica Federal Banco 104 Agência 1460-5 Conta 1697-6, mesma conta e agencia 
que recebeu o recurso repassado pela concedente. 

Resta provado o nexo causal, SENDO PERFEITAMENTE POSSÍVEL VERIFICAR 
com base nos documentos acostados QUE A COMPRA DO VEÍCULO FOI 
REALIZADA COM O RECURSO REPASSADO PELA CONCEDENTE, mesmo 
porque a Entidade sem o repasse jamais conseguiria adquirir um veículo neste valor, 
considerando sua insuficiência de recursos. 

Portando, está presente a certeza do nexo visto que o recurso transferido pela SES-MG 
foi utilizado para custear a despesa realizada com a aquisição do objeto do convênio, 
conforme extratos bancários em anexo, cópia de cheque acostada na prestação de contas 
e a microfilmagem, em anexo. 

D- DO VALOR RESIDUAL A SER DEVOLVIDO E DA APLICAÇÃO 
INCORRETA DO VALOR ATRIBUIDO A TÍITULO DE DEVOLUÇÃO 
LANÇAMENTO DE CONVÊNIO INCORRETO. (FLS.240) 

Ocorre que o processo em apreço trata do convênio 1883/2012 cujo valor do repasse pelo 
Concedente foi equivalente a R$226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais), conforme 
exaustivamente explanado. 

Todavia, conforme exarado pela Coordenação de Prestação de Contas (fls. 197-201) o 
único valor a ser devolvido pelo Convenente é o saldo residual de R$1.000,00 ( um mil 
reais), tendo em vista o valor utilizado na aquisição do veículo objeto do convênio 
R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). 

Entretanto, é possível verificar um erro inadmissível por parte da Coordenação de 
Prestação de Contas que cita no Oficio SPF/DPC 054512016 a atribuição de um valor 
exorbitante de R$ 111. 975,41 (cento e onze mil novecentos e setenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) pertinente ao convênio 1778/2012 que não tem qualquer relação 
com o convênio tratado neste processo. 

Fazendo referência ao convênio 1883/2012 na (fls. 241) em que externa ser devido 
somente o equivalente a R$1.000.00 (um mil reais) inerente ao saldo residual, 
reconhecendo portanto que embora a prestacão de contas tenha sido rejeitada por 
insuficiência de documentos. não a coordenacão de prestacão de contas entendeu ser 
devida a devolução tão somente do saldo residual e não do valor total do repasse, por uma 
lógica. 0 veículo foi adquirido com o repasse do previsto no convênio conforme atestado 

via fiscalização. 
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E- DA MOVIMENTAÇÃO NA CONTA BANCÁRIA FRENTE A EMISSÃO , . 
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• I DO CHEQUE E DA NOTA FISCAL. r+--- / \ 
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É preciso ponderar que no processo de aquisição do veículo após devida cotação dos 
valores frente à três fornecedores distintos, e a celebração da escolha do fornecedor 
AGRA MOTORS pelo menor valor. 

I 
ficou acordado entre a Instituição e o fornecedor que o pagamento e a emissão da nota J 

I fiscal seriam realizados no dia 01.04.2013, todavia após emissão do cheque e sua 
f. compensação o fornecedor por problemas técnicos não conseguiu emitir a nota fiscal. 
f t' 

' Efetuando a devolução do valor para a conta da entidade (Caixa Econômica Federal •• 'I t I Banco 104 Agência 1460-5 Conta 1697-6), confonne é possível verificar no extrato 

t· I bancàrio, sua compensação ocorreu no dia 03.04.2013. 
) I 

•' 
t Assim, somente no dia 15.04.2013 o fornecedor conseguiu emitir a nota fiscal, sendo 

ti· efetuado em seguida o pagamento via cheque 000002, como é possível verificar na 
microfilmagem os dois cheques foram devidamente emitidos na mesma agencia e conta, 

_ •. i provando os fatos aqui arguidos. 

'! . •• t 
F- NÃO HOUVE OMISSÃO, MAS INCORRETA APRESENTAÇÃO. ,··· 

I ' ' .-:i 

Em que pese ter ocorrido a mora no envido da prestação de contas e a ausência dos 
• eXtratos bancários, não o que se falar em omissão no dever de prestar contas, vez que a . ' 
r mesma foi protocolizada. 
'f-'' ·I . ' 
'· ' g O fato ocorrido, o qual deu causa a presente Tomada de Conta Especial foi a incorreta I, 

. -:·. apresentação dos documentos, fato devidamente sanado neste ato . 

r: 
--·· 

1. G- DA AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO E A DEVIDA IH . 
f' APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. c \j 

t·: I 
K Antes de adentrar o mérito de danos ao erário é preciso dar luz a legislação vigente I 

I : confonne preceitua o artigo 64 da lei 13.019114: ' 

ti 

Art. ＶｾＮ＠ A prestação de contas apresentada pela .., 

. ' I organiZação da sociedade civil ·deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria f! Ｇｾ＠ ｾ＠ avaliar o andamento ou concluir que 0 seu objeto 

···-1 

ú.l foi executado conforme pactuado, com a 
､･ｳ｣ｲｩｾ￣ｯ＠ pormenorizada das atividad r. , r d es r• .. rea !la as e a comprovação do alcance das metas 

ｾ＠

r·· .1 e dos resultados esperados, até 0 período de que 
ｲｾＭＭ trata o prestação de contas . 
•• 

J 
1 
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§ 2o Os dados financeiros serão analisados com o 
intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre 
a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes. 
§ 3o A análise da prestação de contas deverá 
considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. (grifo nosso) 

Confonne plano de trabalho, o objeto do convênio em apreço tinha por OBJETIVO a 
aquisição de um veículo Micro-ônibus 29 passageiros Okm na cor branca, o qual deveria 
ser adquirido com o valor repassado pela Concedente SES-MG. 

Com base nos relatórios de fiscalização acostado aos autos, especificamente o relatório 
realizado in-loco com a finalidade de verificar se houve o cumprimento da finalidade do 
objeto do convênio, foi devidamente atestado pelos fiscais fls. 218 a 225 que a 
FINALIDADE DO OBJETO DO CONVÊNIO FOI ALCANÇADA, inclusive consta 
fotos do veículo plotado, registro realizado in-loco pelos fiscais. 

Ainda, com base na documentação em anexo a este instrumento é possível atestar que o 
veículo foi adquirido com o repasse do recurso e que a única movimentação na conta da 
Convenente ocorreu tão somente para pagamento do fornecedor. 

Sendo assim, resta provado que a finalidade do convênio foi alcançada não sendo possível 
falar em dano ao erário público, devendo portanto ser extinta qualquer obrigação frente a 
devolução do valor total do recurso em apreço, devendo portando a devolução tão 
somente do saldo residual o qual na época era de R$1.000.00. 

H- DA RETIFICAÇÃO DOS ANEXOS 

Ocorre que tendo em vista a retirada da Sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira da 
Presidência da Entidade, confonne Ata em anexo, os anexos da prestação de contas em 
apreço preenchidos de fonna incorreta foram retificados e tendo em vista não ser a Sra. 
Ana Carolina a atual presidente os documentos foram assinados pelo atual representante 
legal com data atual em observância ao principio da moralidade. 

-
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l . . . t ·. ; ,......_, ..:._ '" 'Ij DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

ＬＮＮＮＬＮＬｾＮ＠ ---------:' I _ ｾｾＭｕ＠ ＧＧＺｾＬ［ｳｴ･＠ ato, pede-se e requer que sejam acolhidos: 
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ｾＭＭ •'' 
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., t ｾ＠ ! 

' . ｾＭ
1 

1 .. 
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i 
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ｾ＠
I 
• f 

J 

I ! -

1- O acolhimento da alegação de defesa tempestivamente, tendo em vista a ausência 
de correta citação pessoal via AR, sem prejuízo ao Contraditório e a Ampla 
Defesa. 

2- Que sejam acolhidas às impugnações frente ao relatório técnico declarando por 
este Tribunal que a finalidade do objeto do convênio em apreço foi devidamente 
alcançada, tendo em vista o atestado pela fiscalização in-loco e a prova 
evidenciada, conforme documentos anexados de que o veiculo foi adquirido com 
o valor do repasse do Concedente. 

3- Que sejam acolhidos neste ato os documentos em anexo, com a finalidade de 
PROVAR o nexo Causal, sanando as inconformidades. 

4- Que seja declarada a inexistência de dano ao erário público, uma vez provado a 
correta utilização do recurso. 

5- Que seja facultado a instituição o devido pagamento parcelado do valor com a sua 
atualização do valor de saldo residual, o qual à época do convenio foi equivalente 
a R$1.000,00 (um mil reais), o pedido de parcelamento está em razão das 
dificuldades financeiras vivenciadas·pcla Instituição ás quais se agravaram frente 
a atual pandemia do Coronavírus Covid-19. 

Nestes Termos, pede deferimentos. 

Beló Horizonte, 07 de Junho de 2020. 

ｾｱＮ＠ ｾ＼＠ ｻｴｾ＠
Felipe Cesar Figueiredo Vieira 
Presidente- CREDEQ 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GER.\IS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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CONVENENTE: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDIÔNCIA OUIMICA CNPJ: 04.087.926/0004-60 
MOVIMENTAÇÃO 
Nome do Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL N. o do Banco: 0104 N. 0 /Nome ·Agência: 1460 N. o da Conta: 1697-6 

VALOREMRS 

Saldo conforme extrato bancário em 10.07.2013 I 0,00 
Menos depósito não contabilizado: 
Mais depósito não acusado pelo banco: 

Menos documentos não compensados conforme relação abaixo: 
Saldo conciliado conforme controle do( a) convenente: 

-•RELAÇÃO:DE ÓÓCÜMENTOS.NÃO .COMPENSADOS . -· ·- - ｾＮ＠ . . ··- . ' Ｍｾ＠ . ·-- . . ' ·-
Cheque I Outros Data Emissão 

ASSINATURAS 

.f ,1 . Local e Data, 3e1o Horizonte ＰＷＮＰｾＮＲＰＲＰ＠

JoJ!n.t fo/\m , 'f:Ah,\ J:'iutJ.,/AJ ＱｾｾＮ＠
Nom;/ Ase.natura do 

Responsável pelo Preenchimento 

TOTAL 

o'\5 cj(f o't&. 6t:z 
MASP /CPF I CRC 

ｾ＠ i ... 
_, 

Favorecidos 

ＮｽｯＮｴＬ［ｾ＠ &,./) ,{:q'lwl, ｪｹＬｾ［ＮＬ｟Ｎ＠
Nome I As inatura do 
Titular do Convenente 

NOTA: ANEXAR EXTRATOS BANCÁRIOS NO PERIODO ABRANGIDO PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

. ' ｾ＠ ｾｾＭ

Vaiarem R$ 

aa:í. (i'5'"1. of>'c.. B0 
MASP/CPF 
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ＭｾＧ＠ｾＧＺｦｩＡｾ＠
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERENCIA DE PRESTAÇAO DE CONTAS 
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CONVENENTE: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE ｄｅｐｅｎｄｾｎｃｉａ＠ OUIMICA CNPJ: 04.087.926/0004-60 

RECEITA 

Saldo Anterior 

Recursos Recebidos 

Rendimentos de Aplicaçi!o Financeira 

Recursos Próprios- Contrapartida 

TOTAL 

ASSINATURAS 

local e Data Belo Horizonte 07.06.2020 

I ,,Piao {JO!yr., ｽｦＢＧＧ［ＬＧｾ＠ Wd 
Nome I Assin tura do 

Responsável pelo Preenchimento 

Valor DESPESA 

0,00 
:>- Despesas realizadas, conforme 

relaçi!o de pagamentos (Anexo VI) 
R$226.000,00 

0,00 

)> 

0,00 

o9.( ,gQ.ost; .. s>o 
MASPICPFICRC 

Saldo (recolhido I a recolher) 

TOTAL 

I ｾｦ｣ＨＲ＠ ｾ＠ ＨＬＮｷｷｾＮＬ＠ Íohé<. 
. Nome u\SÍinatura do 

Titular do Convenente 

Valor em R$ 

R$225.000,00 

R$1.000,00 

o:J,S: Sf 2 ｯｂｴ￳ＮＮ＼ｾｯ＠

MASPICPF 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUI'E.RINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERENCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Convenente: CREDEQ· CENTRO DE RECUPERAÇAo DE DEPEND!:NCIA QU(MtCA 
ｃｏｎｖｾｎｴｏ＠ N.' 1883/2012 

CHEQUE N.': 000002 BANCO: CEF 104 CONTA: 1697·6 
A FAVOR DE: AGRA MOTORS COMÉRCIO L TDA 

-, ＩＺｾ｜［ｾＭ \\1), imemn 
15 (1.1 ＮｾＡＱＱＺ＠

o o 
$. 
<:> 
I"' 
o 
1-
l'-) 

ｾ＠
U"' 
' \5-

. ··.- ｾﾧｾＮ＠
ｆｾｩｧｵ･ｩｲ･､ｯ＠ Vieira CPF095.857.086-BO 

225.1HUJ.fll1 

(":mal 
\ICCP 

HISTÓRICO 
Quitação via cheque 000002 pertinente a aquisição do veiculo Chassi 93PB26M10DC046074 V8 7385 
Executivo capacidade 27 passageiros+ 02 auxiliar combustlvel Diesel; Carro 357-327; Marca/modelo: 
MarcopoloNolare VB Longo número do motor 89066194; Ano Fab anolmod 201312013; Cor Branca Real; 

Renavam 400122. 

RECEBI (EMOS) O CHEQUE RELATIVO AO PAGAMENTO ESPECIFICADO 

Belo Horizonte, _de de __ _ 

ASSINATURA:---------------­

IDENTIDADE: 
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Corivenente: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDIÕNCIA QUIMICA 
CONVtNIO N.' 1883/2012 

CHEQUE N.' : 000001 BANCO: CEF 104 CONTA: 1697-6 
A FAVOR DE: AGRA MOTORS COMIÔRCIO L TOA 

COPIA XEROGRAFICA DO CHEQUE (MICROFILMAGEM) . ·- ＭｾＭ

--·--·· 
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0110112111) 

. - -·. ---------- .. ----·--· Valtlr R$ 
ｾＡｾＮｮｮｮＮｯｯ＠

.... 
( 'an:tl 
Sll'('l' 

i\gCucin 
14(1(1 

Op. <'lmta- DV 
lltiJ.IIIIllltW7-(J 

t111:quc 
llilliUfll 

\ 

ｾｾｯＺ｢ｾｾ｟＠
VALOIVIA F. LISBOA CPF 763.765.326-9t 

HISTORICO 

[l;mru· 

.ilN 

Cheque emitido para quitação pertinente a aquisição do veiCtJio Chassi 93P826M10DC046074 V8 7385 
Executivo capacidade 27 passageiros+ 02 auxiliar combusllvel Diesel: Carro 357-327: Marca/modelo: 
MarcopoloNolare V8 Longo número do motor 89066194; Ano Fab anolmod 2013/2013; Cor Branco Real; 
Renavam 400122, mas valor ESTORNADO e compensado na conta da inslituição em 03.04.2014 por 
difiCtJidade em emissão da Nota Fiscal com mesma data por parte do fornecedor. 

RECEBI (EMOS) O CHEQUE RELATIVO AO PAGAMENTO ESPECIFICADO 

Belo Horizonte, __ de de ---· 

ASSINATURA:----------------­

IDENTIDADE: 

Digitalizada com CamScanner 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONVENENTE: CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDt:NCIA QUIMICA 

CNPJ: 04.087.926/0004-60 

Convênio N.0 188312012 
Perlodo: 14.12.2013 a 18.03.2014 

:'; -· ·"·FlSICO· -..... ｾ［＠ ＡｾﾷＺ＠ ·;t·., .. ,;.r.:.... ﾷ＾ﾷﾷｾＭ

ＮｍＭｾＱＭＧＺＧＭ｟ＭｾＭＮ＠ F ,,.,.,_._.;.'.Descrição.- 'yn_-_l_da_dé_ 
.. ·. e a .... ｾ＠ · ase ::•,:. ; . · . :-
Aquisiçllo única Aquisição do 1 (um) 
de veiculo • . 

Meia 

vetculo Mtcro-
ônibus 27 
passageiros Okm 
na cor branca 

TOTAL 

Execut 

Fase Concedente 
or/ 

Conve 
nente 

Oulros 

Parcial- N.• 

Final: 

• '· ＢＢｎｯｐｩ￭ｲｬ￴､ｯ•ｾ＠ : '' . :- -• ﾷａｴ￩｟ｯＺｐ･ｲｬｯｩｬｯＺｾ＠ • • :f 
:-r' Pto!iramáda : ｾ＠ ﾷ［Ｚ･Ｇｸ･｣ｵｴｩｬ､ｾ＠ '• ｩ＿ｲＮｾｾｩｩｩｭ￣､ｾ＠ :.Éxêtlnãcta' 
Colaçllo de preço Plotagem do Alcançada 
de mercado. Alcançada veiculo 

Três orçamentos 

Escolha do 
fornecedor 

Aquisiçllo do 
Veiculo. 

• 
Total 

Alcançada 

Alcançada 

Alcançada 

Utilizaçllo no 
programa de Alcançada 
reinserção 
social. 

Execut 
or I Outr 

Concedente Conve os Total 
nente 

Aquisição única R$226.000,00 0,00 0,00 R$225.000,00 R$226.000,00 0,00 0.00 R$225.000,00 

de veiculo 

TOTAL 

OBSERVAÇÕES E COMENTÁRIOS 

Saldo residual equivalente a R$1 .000,00 (um mil rwis) 

Belo Horizonte 07.06.2020 

ｾｾＮｾ＠ .1- ｊｾ＠
Nome I ａｳｳｩｮ｡ｴｵｲ｡ｾｕ￭｡ｦｃｯｮｶ･ｮ･ｮｴ･＠ MASP /CPF 

MASP /CPF 

aSS· g5?. ｯｾＦＭ '3° 
1 () Nome I ａｳｳｩｮ｡ｴｾｲ｡＠ do Titular ｬｮｴｾｲｶ･ｮＡ･ｮｴ･＠

I ｩｾＮＬ［ｮ＠ !lA'. r, A 
0- 'i.9wt/v. 

. Nome 1 Assinatura do Re'Jponsável pelo Preenchimento MASP/CPF/CRC 

Digitalizada com CamScanner 

-
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• SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
DE MINAS GERAIS 

. 
. 

Superintendência de Planejamento c Finanças 
Diretoria de Prestação de Contas 

I -NOME DOORGAO OU ENTIDADE CONVENENTE 

REDEQ- CENI"RO DE RECUPERAÇÃO' DE DEPENDENCIA QUi MICA CNPJ 04.087.92610004-60 

3- TIPO DA PRESTA O DE COr-IT AS 
3.1-

D PARCIAL-PERIODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA_/_/_ A _1_1_ 

04-DOCUMENTO 
05- ESPECIFICAÇÃO DOS OENS TIPO N.• DATA 

Nota 036890 15.04.2013 Veículo Chassi 
Fiscal 93PB26M I ODC046074 VS 7385 

pxccutivo capacidade 27 
passageiros + 02 auxiliar 
ombustivcl Diesel; Carro 357-
ｾＲＷ［＠ Marca/modelo: 
ｾ｡ｲ｣ｯｰｯｬｯＯｖｯｬ｡ｲ･＠ VS Longo 
f!úmero do motor 89066194; Ano 
fab ano/mod 2013/20 13; Cor 
ｾｲ｡ｮ｣ｯ＠ Real; Renavam 400122. 

O. TOTAL 

1- TOTAL ACUMULADO 

2· AUTENTICAÇÃO 

07.06.2020 Ｎｻｾｾｯ＠ fnMY .f.'·J.A oa,' .Lm <t 97-o; .,._ 
DATA NO E DO DIRIGENTE OU® REPRESENTANTE LEGAL 

.-:: ...... ｾ＠ "' . - > wf:---. - : . . 
ANEXO XIV .... _ ' ＺＮＮｾＭｾﾷｾ＠!' 

• . .. . :' . ｾ＠ . . 
PRESTAÇÃO DE CONTAS . ' .. .; .. . .-. . .. Ｌｾ＠

ｾＺ＠ ,. 
'\ 

... 

. ,-, ...... 

Relação de Bens Adquiridos Produzidos ou Construídos 

2-CONVENION.• 1883/2012 
' 

FINAL-PERiOOO DE EXECUÇÃO OOCONVÊNIO: 14.12.2012 A 18.03.2014 

06- LOCALIZAÇÃO 
07-N'" 08-QTDE. 

()9.. VALOR- R S 1.00 () I ATRIMÓNIC 09.1- UNITARIO 09.2· TOTAL 

ｾＤ＠ 225.000,00 R$ 225.000,00 
o ｾＮ｟ＬＬ＠

Belo Horizonte OI (um) ... ｾ＠ rn .i 
ｾｾ＠ ｾﾷ＠

ｾｦｩＯ＠º ｾｾ＠ｾＩ＠ r=' 
ｾ＠ -:=f ;f ｆﾷｾ＠

! 
;;::.$ .: 

""' ｾ＾ｉ＠
i ｾ＠ 0/ bm 
'i! "' I 

ｾｻｾＬＩｾ＠ ｾｾ＠ ＮＡｱＹＷｾ＠
ÂSSINATURA 00 OIRÍÊNTE OU 00 REPRESENTANTE LEGAL 

ｾ＠
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUPERINTENDtNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERtNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Declaramos para todos os fins que o objeto do convênio I 883/20 I 2 finnado entre 
SECRETARIA DE ESTADO E SAÚDE DE MINAS GERAIS CNPJ I8.7I5.5I6/000I-88 
(concedente) e o CREDEQ- CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA CNPJ 04.087.926/0004-60 (convenente), foi devidamente cumprido, sendo 
realizada a aquisição do veículo Micro-ônibus 27 passageiros Okm na cor branca no dia 
I5.04.20I3 o qual foi adquirido com o valor repassado pela Concedente no montante 
equivalente à R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) creditado na conta da 
convenente em 20.03.2013, com a finalidade social de ampliar a atuação da instituição no 
atendimento do público de dependentes químicos, facilitando o acesso das famílias a 
unidade de tratamento especialmente no Município de Lagoa Santa e promoção da 
reinserção social como braço de atuação junto ao Sistema Único de Saúde, confonne fotos 
em anexo. 

Coloco-me a disposição de V. Sa. para quaisquer infonnações adicionais. 

Atenciosamente, 

Te!. (3I)346I-4400 Nom: contato: ａｾ｡＠ Carolina ｆｩｧｵ･ｾｲ･､ｯ＠ Vieira Endereço: Rua Piauí 
220 sala 40I Santa Efigêma- Belo Honzonte/ MO E-matl: credegrh@.yahoo.com.br 

Digitalizada com CamScanner 

I 



＾［ｨＨｯＬｾｩ｡＠ 31 de Julho de 2019 ás 19h30min, após ｣ｾｩｴ｡ｬ＠ de convocação elaborado e.cncaminhado no 
diã '30 de junho de 2019 reunidos em ASSEMBLEIA Gl:HAL EXTRAORDINARIA no endereço 
Rua Melo Franco, 131 Jardim da Glória- Vespasiano/MG CEP 33.200-000 (matriz) com inscrição 

. no CNP J 04.087.926/0001-17 a maioria simples dos associados respeitando o mínimo de 2/3 do 
CR,EDEQ· Centro de Recuperação de Dependência Química e colaboradores para apreciação da 
pauia ora apresentada, bem como para aprovação imediata c deliberação futura caso exista, 
confonnc reduzido a tenno pela secretária, lido e assinado por todos os presentes. conforme segue: 

1- PAUTA E ATOS AI'ROVAI>OS PELA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAÓRDINARIA. 

1.1- RENÚNCIA I> A PRESJIJENTE E DO VICE-I'RESmENTE. 
No ultimo dia 20 de l'cvcrciro de 2019 a Sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira c o Sr. Nicácio de 
Souza Silva apresentaram carta de renúncia ao mandato de Presidência e Vice- Presidência do 
CREDEQ justificando ser a renúncia de caráter pessoal, afastando-se do cargo de forma imediata, 
atribuindo na ｶ｡｣￢ｮ｣ｩｾ＠ do mandato desde o dia 20/02/2019 poderes a Sra. Valdivia Figueiredo 
Lisboa Vieira (tesoureira) para assinar c responder pela Entidade CREDEQ até a nova eleição de 
diretoria. Assim, todos os presentes ratificam estarem cientes do ato de renúncia aprovando a 
exclusão de Ana Carolina F. Vieira e Nicácio de Sou7.1 Silva, c ratificam o último ato de dclibcraç;io 
da antiga presidente aprovando o alo de representação provisória outorgada a Sra. Valdivia. 

1.11- l:LEIÇÃO I>OS CARGOS DE I'RESJI)ENTE E VICE- I'RESJI)ENTE. 
Neste alo elege parn compor o quadro de diretoria do CREDEQ o Sr. Felipe Ccsar Figueiredo 
Vieira, brasileiro, solteiro, ensino superior incompleto, CI MG 13.977-980: CPF 095.857.086-80. 
residente e domiciliado à Rua PrincipaJn• 1604 13ernardo de Souza- Vespasiano- MG CEP 33.202-
520 ao CARGO DE PRESIDENTE e o Sr. Tiago Figueiredo Vieira, brasileiro, casado. CI 
17.403.664;CPF 126.990.696-80; residente e domiciliado à Rua Antônio Mariano de Abreu. n"SI O 
Apt401 bloco I S Bairro Paulo IV-Belo Horizontc/MG CEP 31.995-000 ao CARGO DE VICE­
PRESIDENTE neste alo tomam posse e se revestem de todas as atribuições dispostas no Estatuto a 
contar desta data com mandato de 5 (cinco) anos. para tanto todos os presentes aprovam a mudança 
de presidência c vice- presidência. 

UH- ALH:RAÇÃO NO QUADRO DE DIRETORIA ADMINISTilATIVA E DO ARTIGO 31 
DO I<:STA TUTO. 
Alteração do artigo 31 do Estatuto. em que dos 03 (três) membros o conselho fiscal passa a contar 
apenas com 02 (dois) conselheiros. sendo um titular c um suplente. 
Ocasião em que por força de votação dos presentes, visando reduzir o número de diretoria 
administrativa para uma maior pa11icipação revogam os CARGOS: 2" Secretário: 2• Tesoureiro: 
Conselho Fiscal2' titular e Conselho Fiscal2' suplente. 
Alterando a ordem administrativa passando aos cargos de: J• SECRETÁRIO Sra. Lídia Marques de 
Azevedo: CONSELHEIRO I'ISCAL TiTULAR Sra. Maria da Concciçíio Rocha Figueiredo c 
CONSELHEIRO FISCAL SUPLENTE Sr. .lefTerson Sallcs Caldeira, conforme quadro em anexo. 
Para tantos os presCiltes aprovam a alteração do EstatUto em seu artigo J ｉｾ＠ assim como aprovam a 
redução do cargo de conselheiro. aprovando a alteração administrativa. 

I.JV- CANCELAMENTO/ BAIXA 1>0 CNl'J 04.087.9Ui/0002-06 
Os presentes aprovam a baixa/ cancelamento do CNPJ 04.087.926/0002-06 junto a Receita Federal 
por ocasião de o mesmo estar registrado no endereço: Rua ltajubá. 1138, Sagrada Família- Belo 

Rua Melo Franco, 131 - .lardim da Glór·ia -Vcspasiann- MG- CEI> 33.200-000 
Tclcfax. 031-3461-4400 ou (31) 97544-5455 

Sitc.:www.credcq.com.br • E-mail.: crcdcqrh@yuhoo.com.br 

I 

.. 



Fundndo 1:m .19115 Conforme Estatuto r Registm Civil de l'cssons Jurídicas 
N" 352/2000- Livm A-2 FI. 052- CNPJ. 04.087.926/0001-17 

Horizonte/Me; CEP 31.030-430, sendo que desde o dia 28/03/2019 a Entidade não exerce atividades 
neste endereço, poriando aprovam ó cancelamento desde CN P.l c endereço como filial da entidade. ｾＬＮＮｌ＠ ｾｄｅＢＧ｣ｾ＠

. Ｎｾｾ＠
I. V- ｔｒａｎｓｆｅｊｕｾｎｃｉａ＠ DO ｅｎｄｅｉｕｾￇｏ＠ llA MATRIZ INSC!UTA NO CN.I'.I " 1' Ｓｴｾａ＠ I 
04.087 .92()/000H 7. fls. 
A Entidade inaugurou um novo espaço parn atendimento ao público e desenvolvimento das --/) / 
atividades administ;·ativas, ocasião em qu? visando um maior ｡ｴｾｮ､ｩｭ｣ｮｴｯ＠ os presentesaprovmn ＭｾＧ＠ VI. 
neste ato a transferencra da matnz do ｃｉｕｾｄｅｑ＠ para a Rua Pwur, 220 Sala 401/402 Barrro Santa 
E1igênia-13elo Horizonte/MO CEP 30.150-320, aprovando a modificação de endereço junto a 
Receita federal, passando a ser a matriz do CREDEQ no endereç.o retro citado, extinguindo após a 
alteração o endereço situado na cidade de V cspasiano/MG. assim resta aprovado pelos presentes o 
ato de transferência do endereço da matriz. 

J.VI- JNUTIUZAÇÃO DO ESPAÇO EM LAGOA SANTA E DO CNP.J 04.087.92610004-60. 
Todos os presentes tômam conhecimento do documento protocolizado no Gabinete do Prefeito de 
Lagoa Santa no dia 2811 J /20 J 8 documento este que devolve ao chefe do executivo municipal o 
espaço situado Rua Antônio Junio Rabelo, 95 . Palmital !11, Bosque das Umburamas, Lagoa 
Santa- Minas Gerais CEP 33.400-000 por inutilização do espaço desde o ano de 2017, 
estando o mesmo abandonado e sem destinação ratilicando o ato de devolução, Todos os 
presentes concordam com a baixa/ cancelamento do CNPJ 04.087.926/0004-60 por ausência 
de. atividades da entidade na cidade de Lagoa Santa, mas estão cientes dos impedimentos 
que estão sobrepostos ao CNP J em função de convênios executados em 2012 que não 
tiveram as contas aprovadas ainda. Todos os presentes não autorizam qualquer pessoa além 
do presidente e do vice- presidente a transacionar em nome da entidade utilizando o espaço 
devolvido, o CNP.I ou nome da entidade, Assim fica ratificada por todos os presentes a 
inutilização c a não autorizaçilo para uso do espaço retro citado por qualquer pessoa em 
nome do CRED EQ, 

I.VIJ.HEVOGAÇÂO DA ｔｉｕｎｓｆｩｭￍ＼ｾｎｃｉａ＠ DE GESTÃO nt: LAGOA SANTA. 
Todos os presentes tomam ciência da ata de reunião de assembleia geral extraordinária do dia 
02/01/2017 em que concedeu a gestão da antiga unidade de Lagoa Santa ao associado Wcllington 
Antônio Vieira por estar a mesma vazia a época e sem exercício de atividade do CREDEQ, 
entretanto considerando que em 2018 a diretoria administrativa do CREDEQ a época tomou 
conhecimento das irregulares atividades que estavam sendo exercidas pelo Sr. Wcllinf,>ton, em 
06104/2018 foi revogada a transferência outorgada, neste ato os presentes ratificam a revogação, 

1.111. IU:SJ>ONSABILJDADE DA ANTIGA GESTÃO E ATRIBUIÇÕES DA NOVA 
PRESJDÊ;NCIA DA INSTITUIÇÃO. 
Considerando o disposto no Estatuto da Entidade em seu artigo 27. Inciso XI a diretoria responde 

- _.fP í tdividuahnentc pelos atos praticados, neste tocante os presentes deliberam c aprovam ser atribuída 
"'""'' )S antigos presidentes c vice- presidentes das antigas gestões, toda c qualquer responsabilidade 

UJ Q i dividual pelos atos praticados ao tempo de sua gestão, não recaindo sobre a nova d.irctoria 
Q ｾｱ＠ wlqucr responsabilidade pertinente a gestão pnssada sc;.ia ｣￭ｶ･ｬｾ＠ administrativa 011 criminaL 

<w 
ｯｾ＠
Ｍｾ＠dO 
00 " Rua Melo Franco, 131 -.Jardim da Glória -Vespasiano- MG- CEI' 33,200-000 
..,.. Q., Tclcfax. 031-346.1-4400 ou (31) 97544-5455 
ti' !!'li ｾ＠ Sitc.;www.crcdcq.com.br- E-mail.: crcdcqrh@yahoo.com.br 
ｾｾ＠,-Y1-o 
ｾｯ＠
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CREDEQ®- CENTRO DE RECUI'ERACÃO DE DEI'ENDÊNCIA QUÍMIC .,,, 
Fundado em 1995 Conforme Estatuto c Registro Ci••il de Pessoas Jurídicas '--'--"-"" 

N" 352/2000- Li,To A-2 FI. 052- CNPJ. 04.087.926/0001- I 7 

ＮＭｾﾷｶＮｉｘＭ BAIXA DE PATIUMÔNIO (VEÍCULO) 
'G··O ｊｾｰｲ｣ｳ｣ｮｴ･ｳ＠ tomam ciência da decretação de perda total do veículo Fiat Doblo; ano 2012: 
'· ·:} ''PLÂ8A NXZ-7486; CHASSI (9BDII9707CI092460); RENAVAM (00462854515), 
. · .. ,. aprovándo de pronto a baixa do veículo no rol de patrimônio da Entidade. estando cientes de 

. ·'que o.valor referente ao bem será indenizado pela Seguradora Bradesco. 
' : ' > ..... 

V.X- t:XCLUSÂO DE MEMBROS DA ATA ADMINISTRATIVA. 
Em observância ao disposto 1 O e 11 do Estatuto todos os presentes aprovam a exclusão dos 
membros a seguir, tal exclusão se dá pela ausência ativa na Entidade e por alguns estarem 
residindo fora do Brasil, para tanto desde a presente data estão excluídos os senhores: 
JOÃO VALCIR DE OLIVEIRA(!" secretário); LUCIANA VIEIRA CAMPOS DE 
OLIVEIRA (2° tesoureira); JOSÉ EVENCIO DE SOUZA (conselheiro fiscal2° suplente) e 
a ratificação do afljstamento do associado Wellington Antônio Vieira que já não pertence ao 
quadro administrativo da entidade por motivo de candidatura eleitoral, por força da maioria 
presente. 

Findada a reunião, todos agradecem e como ato de cumprimento de concordância com a 
pauta e com todos aos termos retro citados aprovados neste ato. assinam este instrumento 
por livre e espontânea vontade aduzindo estarem livres de qualquer ônus que os impeçam 
para tal ato, para tanto requer a lavratura da presente Ata em cartório para produção de todos 
os efeitos cíveis e jurldicos de forma imediata.------------·-·---·------·---·------·-------·------·---

ｊＮｾｾＧ＠ ｾｏＨＩＧＩ＠ i ｜ＥｾｴＮＬ｟｟＠ MtAX,M \\ L MQI< .. ) si\ 1/A . ｾＬｰＬＮ＠ ｾＭＧＭＧ＠
ＭＬｾ＠ I ' ', - , I u 

· · ,.... .0 · ｾ＠ ｶｾﾷ＠ v. iJ.JJ.JIJf;J j'JJ.9. tf··\ \.«&li 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭｮＺｅＺｇﾷｩｓｾｩＮＭｾｄＮａｄｅ＠
ＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾＭ･･ｍＭｐＭｒＭｏｴｖｩｅｔｬｄａ＠

Rua Melo Franco, 131 -.Jardim da Glória -Ycspasiano- MG- ｃｬｾｬＧ＠ 33.200-000 
Tclcfax. 03 I -3461-4400 ou (31) 97544-5455 

Sitc.:www.crcdcq.com.br- E-mail.: crcdcqrh@yahon.com.hr 
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Fundado em 1995 Conforme Estatuto e Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
N" 352/2000- .Livro A-2 FI. 052- CNI'.I. 04.087.926/0001-17 

ll!HETOIUA ADMINISTRATIVA DO CENTRO DE RECUI'ERAÇÃO DE 
DEI'ENDf:NCJA QUÍMICA 

PERÍOJ)O DE VIGÊNCIA 1)0 MANDATO 31/07/2019 A 31/07/2024 

Nome: Felipe Cesar Figueiredo Vieira 
Nacionalidade: Brasileiro 
ｦｾｳｴ｡､ｯ＠ Civil: Solteiro 

I 
Grau de Instrução: Ensino superior 
incompleto 

I C! MG 13.977-980 
CPF 095.857.086-80 
Endereço: Residente c domiciliado à Rua· 
Principal n° .1604 Bernardo de Souza­

CARGO- VICE-I'RESIDENTE 

Nome: Tiago Figueiredo Vieira 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
Grau de instrução: 
C! 17.103.664 
CPF .126.990.696-80 
Endc.rcço: Residente c domiciliado à Rua 
Antônio Mariano de Abreu, n"81 O Api 40 J 
bloco 15 Baino Paulo lV-Belo Horizonte/MO 
CEP 31.995-000 

Vespasiano- MG CEP 33.1.::20::_:0,_-.0::.:0:.::0:.__ __ Ｋｾ＠
CARGO- SECRETÁRIO CARGO- TliSOUHEIRO 

Nome: Lídia Marques de Azevedo 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
Grau de Instrução: Superior Incompleto. 
Cl MG 11.029.549 

I
, CPF OI 3.060.126-86 

Endereço: Residente e domiciliado à Rua 
' Antônio Mariano de Abreu, n"81 O Apt401 

bloco 15 Bairro Paulo IV- Belo Horizonte/MO 
CEP 31.995-000 

CAilGO- CONSELilEÍRO FISCAL TITULAR 

1 Nome: Maria da Conceição Rocha 
; Figueiredo 
! Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Divorciada 
Grau de .Instrução: Fundamental Incompleto 

I 
Cl MG 1.742.5!\7 
CPF 438.561.446-68 

I Endereço: Residente e domiciliado à Av. 
das Acácias, 786 A, Bairro Vale das Acácias 
ｾ｡ｮｴ｡＠ Luzia- MG CEP 33 084-000 

Nome: Valdívia Figueiredo Lisboa Vieira 
Nacionalidade: Brasileira 
Estlldo Civil: Divorciada 
Grau de Instrução: Fundamental Incompleto 
Cl M 2.546.119 
CPF 763.765.326-91 
Endereço: Residente e domiciliado à Rua 
Principal no 1604 Bernardo de Souza­
Vcspasiano- MG CEP 33.200-000 

CARGO CONSELHEIRO FISCAL 
SUPLENTE 

Nome: Jeflcrson Salles Caldeira 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civi.l: Casado 

I Grau dclnstmção: Médio Completo 
. Cl M 3.957.281 
I CPF 967.806.066-34 
Endereço: Residente c domiciliado à Rua 
Dois, 153. Bairro Maria José - Vespasiano -
MG CEP 33.200-000 

I 

Rua Melo Franco, 131 - .lardim da Glória -Vcspasiano- MG- CEP 33.200·000 
Tclcfax. 031-3461-4400 ou (31) 97544-5455 

Sitc.:www.crcdcq.com,.br- E-mail.: credcqrh@yahoo.com.hr 

_..,.,._ __ _ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Ofício n. 11044/2020- SEC/1 8 Câmara 

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2020. 

Senhor, 

Em cumprimento à determinação do C?nselheiro Substituto Licurgo Mourão, 

Relator do processo autuado sob o n. I 058728 -Tomada de Contas Especial, devolvo-lhe a 

documentação anexa ao requerimento protocolizado neste Tribunal sob o n. 62.035-11/2020, 

nos termos do despacho de peça li: anexo por cópia. 

Informo-lhe, que foi indeferido o pedido de reabertura do prazo de defesa, isso 

porque a fase de instrução processual já está encerrada, estando, o presente feito, inclusive, 

aguardando marcação de pauta para sessão de julgamento no Colegiado da Primeira Câmara. 

Atenciosamente, 

to r 
r me1 a Câmara 

Senhor 
Felipe César Figueiredo Vieira 
Presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química - Credeq 
rmf 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As intimações referentes a este processo serão realizadas por meio de publicação no Diário Oficial de Contas, salvo 
disposição expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §3' daRes. 12/2008 e art. 26, §2' daRes. 10/2010. 

Acesse: doc.tce.mg.gov.br 
Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo- www.tce.mg.gov.br 

Secretaria da t• Câmara- Av. Raja Gabaglia, 1315- Luxemburgo- 30380-435- BH/MG- (31)3348-2111 

j 
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Processo n 1058728 

Data: 17/08/2020 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA 1' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a docurrentação de fi(s) 305/315, protocoli:lada sob o n' 6203511/2020, encaminblda por CREDEQ­
CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA, emCUliJlritrento à determinação de fi(s). 303. 

Processo n I 058728 

Data: 17/08/2020 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encarrinho os preseotes autos conclllios ao Relator após currprida a detennimção de fl(s). 303. 



lRIBUNAl, DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete Conselheiro substituto Licurgo Mourão 

PROCESSO N": 1058728 
NATUREZA: Tomada de Contas Espececial 
PROCEDÊNCIA: Secretaria de Estado de Saúde 
ANO REFERÊNCIA: 2019 

À Secretaria da Primeira Câmara. 

J\IDte-se aos autos o Expediente n 313 dessa Secretaria, por meio do qual 
submete-se à apreciação deste relator, os documentos protocolizados sob o n. 6428211/2020 e 
6429511/2020, subscritos pelo sr. Felipe César Figueiredo Vieira, atual presidente do Centro de 
Recuperação de Dependência Química - Credeq, que reitera o pedido de reabertura de praw 
para apresentação de razões de deresa, sob a arguição de fullia na citação e a existência de 
parecer do Ministério Público de Contas. t 

, .• r 

·'' Indefiro, novamente, o p"edid9 de reabertura do prazo de deresa, isso porque a fuse 
de instrução processual já está encertad11, estando o presente feito aguardando marcação de pauta 
para sessão de julgamento no Colegiado da ,Primeira Câmara. Não se pode olvidar que não 
existe, na processualística do Tnbunal, etapa de contestação do Parecer conclusivo do Parque/ 
de Contas. 

Na oportunidade, esclareça-se, que todas as questões relativas à instrução 
processual serão objeto de julgamento por este Tnbunal, sendo. certo, ainda, que consta à fl. 294 
declaração, assinada pelo peticionário, de que tomou ciência e., examinou o processo em 
destaque, datada de 14.11.2019, bem como foi certificado pela Secretaria competente, à fl. 296, 
que os interessados não se manife starams, embora regularmente citados. 

1058728/2020/30 I 

Devolva-se ao requerente a documentação encaminhada a este Tnbunal. 

Intime-se, por via postal. 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2020. 

Licurgo Mourão 
Relator 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA I' CÂMARA 

Exp. n. 313/2020/SECRETARJA DA 1' CÂMARA 

De: SECRETARIADA I' CÂMARA 

Para: GABINEIE DO CONS. SUBST. UCURGO MOURÃO 

Processo n.: 1058728, IDMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Em: 26 de agosto de 2020 

Senhor( a) Comelheiro(a), 

Recebidos nesta Unidade os docurrentos protocoli2lldos sob os n 6428211/2020 apresentado pelo(a) CREDEQ­
CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICA e 6429511/2020 apresentado pelo( a) CREDEQ­
CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENCIA QUIMICAs, subrreto-os à comideração de V. Exa. 

Infunm-lhe, por oportuoo, que o processo emrerereocia se eocontra na SECRElARIA DA I' CÂMARA. 

Respeitosarrente, 

Robson Eugênio Pires 

Diretor 

(assinado eletronicarrente) 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS "' 

Gabinete do Conselheiro Substituto Licurgo Mourão 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL N. 1058728 

Procedência: Secretaria de Estado da Saúde 

Ano referência: 2019 

Responsáveis: Centro de Recuperação de Dependência Química - Credeq; e Ana 
Carolina Figueiredo Vieira, presidente à época e signatária do Convênio n. 1883/2012 

Interessado: 
2019 

Procurador: 

MPTC: 

RELATOR: 

I- RELATÓRIO 

Felipe Cesar Figueiredo Vieira, representante legal da entidade em 

não há 

Procurador Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO MOURÃO 

T ratarn os autos de tomada de contas especial autuada e distribuída neste Tribunal em 
23/112019, fl. 27, por determinação do então conselheiro presidente, consoante despacho às 
fls. 25 a 26/v, com fundamento no art. 47, § 2°, da Lei Orgânica, e no art. 245, do Regimento 
Interno. 

O órgão jurisdicionado, às fls. 30 e 30/v, informou que a atual gestão teve início em 
I 0/1/2019, razão pela qual requereu a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de 
prorrogação de prazo e determinou a instauração de ofício da tomada de contas especial, 
comprometendo-se a enviá-la no prazo máximo de trinta dias. E, caso a decisão não fosse 
reconsiderada, que levasse em exame o fato de que o atual governo iniciou suas atividades há 
vinte e oito dias, impondo-se às gestões anteriores a responsabilização por eventual desídia ou 
inércia administrativa. 

Posteriormente, em I 0/3/2019, o órgão jurisdicionado encaminhou a documentação relativa à 
fase interna da tomada de contas especial, juntada às fls. 37 a 276, instaurada pela Secretaria 
de Estado da Saúde, mediante a Resolução SES/MG n. 5007, de 13/11/2015, às fls. 48 e 49, 
retificada pela Resolução SES/MG n. 5296, de 20/5/2016, às fls. 230 e 231, para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, em razão das irregularidades na 
prestação de contas dos recursos repassados ao Centro de Recuperação de Dependência 
Química - Credeq, situado no município de Lagoa Santa, através do Convênio n. 1883/2012, 
às fls. 97 a I 05, objetivando a aquisição de um micro-ônibus para o fortalecimento técnico­
operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, conforme plano de 
trabalho às fls. 87 a 92. 

Sobredito convênio foi assinado em 14/12/2012 pela sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, 
presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química à época, prevendo o repasse 
de recursos do Estado no valor de R$226.000,00, em uma única parcela, com vigência de 
doze meses, a contar da data de sua assinatura, acrescidos de sessenta dias para apresentação 
da prestação de contas - cláusulas quinta, oitava e nona, às fls. I 00 a I 02, tendo sido 
prorrogada de 13/12/2013 até 18/3/2014, conforme I o termo aditivo às fls. 116 e 117, ou seja, 
o prazo final para a prestação de contas foi estendido até 17/5/2014. 

A responsável apresentou ao órgão concedente a prestação de contas dos recursos recebidos, a 
qual foi rejeitada, conforme demonstra as medidas administrativas às fls. 264/v a 267/v. 

1058728/2020/305 Página 1 de 3 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Substituto Licurgo Mourão 

Instaurada a tomada de contas especial, a comissão responsável, em relatório de fls. 263 a 
272, identificou as seguintes irregularidades: (I) a prestação de contas não foi apresentada 
dentro do prazo legal- art. 12, IV, do Decreto estadual n. 43.635/2003, e cláusula nona do 
termo de Convênio n. 1883/20 12; (2) a razão da escolha do fornecedor ou executor e a 
justificativa de preço não foram aduzidas- art. 20, parágrafo único, I e 11, do Decreto estadual 
n. 43.635/2003; (3) os extratos bancários da conta-corrente, desde o recebimento do recurso 
até a data da última movimentação, e da aplicação financeira dos recursos, não foram exibidos 
-art. 25, § 1°, I e 11, do Decreto estadual n. 43.635/2003; (4) o relatório de cumprimento do 
objeto, o relatório da execução fisico-financeira e a relação dos bens adquiridos, produzidos 
ou construídos, não foram apresentados; e o relatório fotográfico foi aduzido de forma 
incorreta - art. 26, IV, V, VIII e XIV, do Decreto estadual n. 43.635/2003; (5) 
impossibilidade de verificar os documentos enviados relativos á conciliação bancária, à 
execução da receita e despesa, à relação de pagamentos, em decorrência da falta de exibição 
dos extratos de conta corrente e de aplicação financeira- art. 26, 11, lll e IV, do Decreto 
estadual n. 43.635/2003; (6) metade do veículo foi plotada com a logomarca devida do 
governo estadual e a outra está em branco- art. 37, § I 0 , da CR/1988; (7) ausência de cheque 
microfilmado; e (8) inconsistência nos carimbos "Pague-se" e "Pago", que foram assinados 
pela mesma responsável, sendo que o primeiro deveria ter sido atestado pela presidente da 
entidade; e no carimbo "Certificamos", não há identificação dos signatários competentes para 
se responsabilizar pela aquisição do veículo - art. 27, caput, do Decreto estadual n. 
43.635/2003. Ao final, concluiu pelo dano ao erário, no valor histórico de R$225.000,00, que, 
atualizado, até fevereiro de 2019, perfazia o montante de R$359.392,50, em razão da não 
aprovação da prestação de contas, de responsabilidade do Centro de Recuperação de 
Dependência Química, e da sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, presidente à época, 
ressaltando, ainda, a impossibilidade de verificar a existência do nexo de causalidade 
necessário entre o dispêndio do recurso repassado e sua efetiva aplicação no objeto do ajuste. 

O relatório da comissão de tomada de contas especial foi submetido á USCI - Coordenação 
de Auditoria do órgão concedente, à fl. 262, que se manifestou pelo envio imediato dos autos 
a este Tribunal, fl. 273. 

Às fls. 275 e 275/v, constam notas de lançamento contábil do SIAFI-MG, com o registro do 
Centro de Recuperação de Dependência Química, e de sua então presidente, sra. Ana Carolina 
Figueiredo Vieira, em Apropriação de Diversos Responsáveis Apurados, no valor atualizado 
de R$359.392,50. 

Em análise inicial desta Corte de Contas, ás fls. 278 a 285, a unidade técnica apontou, em 
resumo, que (I) não consta nos autos manifestação do controle interno e o pronunciamento da 
autoridade máxima competente, contrariando o disposto no art. 13, da IN n. 3/2013; (2) a 
intempestividade da conclusão das medidas administrativas não resultou em prejuízo à 
apuração dos fatos, sendo suficiente a expedição de recomendação ao órgão concedente, para 
que observe o prazo previsto no art. 3°, § I 0 , I, da IN n. 3/2013; (3) o órgão concedente 
incorreu em atraso quanto ao início e ao término da adoção das medidas administrativas, 
ultrapassando o prazo legal de cento e oitenta dias, culminando em injustificada demora na 
instauração da tomada de contas especial; ( 4) as conclusões da comissão de tomada de contas 
especial se encontram suficientemente amparadas nas provas obtidas após o esgotamento de 
todas as diligências que se poderia esperar da concedente, em especial a expedição de 
notificação conferindo ao convenente oportunidade de regularizar a prestação de contas e 
ulterior realização de vistoria presencial; (5) a falta de comprovação da aplicação dos recursos 
repassados pelo Estado por meio de convênio se enquadra na hipótese prevista no art. 47, li, 
da Lei Complementar n. I 02/2008, fato ensejador de instauração de tomada de contas 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Substituto Licurgo Mourão 

especial, também, prevista no art. 30, li, do Decreto estadual n. 43.635/2003, vigente à época 
da celebração do convênio; (6) o ônus probatório da comprovação da adequada aplicação dos 
recursos públicos recai sobre o beneficiàrio da verba repassada, a quem incumbe o dever de 
prestar contas e de demonstrar de forma consistente o nexo entre a utilização do dinheiro 
público e a execução do objeto do convênio; (7) o responsável não apresentou documentação 
hábil a comprovar efetivamente a relação entre o dispêndio dos recursos recebidos e a 
execução do objeto do convênio; (8) não é possível afirmar que o bem foi adquirido com os 
recursos recebidos por meio do convênio, diante da insuficiência probatória da simples 
juntada de cópia de cheque nominal, sem a respectiva compensação bancària; (9) há 

. incorreções no anexo IV - execução da receita e despesa, o qual informa que os recursos 
recebidos correspondem a R$225.000,00, sendo que, na verdade, a Secretaria de Estado da 
Saúde repassou ao convenente o valor total de R$226.000,00, conforme ordem de pagamento 
de fl. 114; (10) ainda que pudesse atestar o cumprimento da finalidade do convênio, os 
documentos acostados aos autos demonstram que o micro-ônibus foi adquirido por 
R$225.000,00, o que resulta na existência de saldo remanescente de R$1.000,00 não 
restituído aos cofres públicos, configurando ofensa aos artigos 12, XII, e 26, XV, do Decreto 
estadual n. 43.635/2003; e (11) em que pese a vistoria in loco ter constatado que o micro­
ônibus foi adquirido durante a vigência do convênio, pela análise do conjunto probatório não 
é possível confirmar o nexo de causalidade entre a aquisição do referido bem e a aplicação 
dos recursos oriundos do convênio. Por fim, concluiu pela evidência de dano ao eràrio no 
valor total do repasse correspondente a R$226.000,00, e propôs a citação dos responsáveis 
pela execução do convênio: Centro de Recuperação de Dependência Química e Ana Carolina 
Figueiredo Vieira. 

Devidamente citados, o sr. Felipe Cesar Figueiredo Vieira, atual presidente do Centro de 
Recuperação de Dependência Química, e a ex-presidente Ana Carolina Figueiredo Vieira, não 
apresentaram defesa, embora o primeiro tenha examinado e obtido cópia dos autàs, conforme 
certificado à fl. 296. 

O Ministério Público de Contas, às fls. 299 e 301/v, opinou (a) pelo julgamento irregular da 
prestação de contas dos recursos recebidos por meio do convênio; (b) pela condenação 
solidária do Centro de Recuperação de Dependência Química, neste ato representado pelo sr. 
Felipe Cesar Figueiredo Vieira, e da sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, presidente à época, 
ao ressarcimento aos cofres públicos estaduais da quantia de R$226.000,00; (c) pela aplicação 
de multa pessoal e individual de R$1 0.000,00 à sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, e pela 
declaração de sua inabilitação para exercer cargo em comissão ou de confiança da 
administração estadual e municipal; e ( d) pela inidoneidade do Centro de Recuperação de 
Dependência Química para contratar com o poder público estadual e municipal. 

É o relatório, em síntese. 

À Secretaria da Primeira Câmara, para incluir em pauta. 

PAUTA !'CÂMARA 

Sessão de_/_!_ 

TC 
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Secretaria da Primeira Câmara 

Ofício n. 12995/2020 - SEC/1 • Câmara 
Ref. Doc. 6428211/2020 

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2020. 

Senhor, 

Em cumprimento à determinação do Conselheiro Substituto Licurgo 

Mourão, Relator do processo de n. I 058728 - Tomada de Contas Especial, devolvo-lhe as 

documentações protocolizadas sob os n. 6428211/2020 e 6429511/2020 e informo-lhe que 

foi indeferido o pedido de reabertura de prazo para apresentação de defesa, porque a fase 

de instrução processual se encontra encerrada, estando o presente feito aguardando 

marcação de pauta para sessão de julgamento no Colegiado. da Primeira Câmara, nos 

termos do despacho à fl. 318, cópia anexa. 

Informo-lhe, também, ·que todas as questões relativas à instrução 

processual serão objeto de julgamento por este Tribunal, sendo certo, ainda, que consta à 

fl. 294, declaração, assinada por Vossa Senhoria, de que tomou ciência e examinou o 

processo em destaque, datada de 14/11/2019, bem como foi certificado pela Secretaria 

competente, à fl. 296, cópias anexas, em que os interessados não se manifestaral11, embora 

regularmente citados. 

Atenciosamente, 

Secreta ia da ara 
• 

Senhor 
Felipe César Figueiredo 
Presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química - Credeq 
essp 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As intimações referentes a este processo serão realizadas por meio de publicaçaa no Diário Oficial de Contas, salvo 
disposicão expressa do Relator, nos termos do disposto no art. 166, §3° da Res. 12/2008 e art. 26, §2° da Res. 

101201 O. 
Acesse: doc.tce.mg.gov.br 

Cadastre·se no sistema PUSH e acompanhe seu processo- www.tce.mg.gov.br 

Secretaria da 1• Câmara- Av. Raja Gabaglia. 1315- Luxemburgo- 30380A35- BH/MG- (31)3348-2111 
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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Secretaria de Estado da Saúde 

2019 

Centro de Recuperação de Dependência ｑｵｾ｡＠ - Credeq; e Ana 
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CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO MOURÃO 

PRIMEIRA CÂMARA - 22/9/2020 
,/.1& ｾｾＬＮＮＮＮＮ＠

/1 rfls . I\ ｾＧｽＬ＠ "' , 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. ORGAO-ESTADUAL. CONVENIO FIRMADO 
COM ENTIDADE PRIVADAf-DEVER DE'PREsTAR:QQNTAS. RESPONSABILIDADE 
DO GESTOR. ｐｒｅｓｔｾￇｾＹＩｄｅ＠ ＬｃｏｦＮｩｔａｓｊ｛ｾＩＧＡｔｅｍｐ｟ｅｓｊＧＡｾｦ＠ .• INOBSERVÂNCIA DA 

ｆｏｾａ＠ LEGAL EXI.Glf?A .. c.Al)§. EN ... ｾ＠ ｇｾａ＠ ｑｅ＼ｾｅｓｔｉＮＺｽｬｊ＠ .. JÇ'1Q'j. P .. . o SALDO DEVEDOR. 
AUSENCIA DE ＬＮｾｏ｟ｍｐｒ＿ｖａￇａ｟ｇＷＬｰＱＮ＠ ＩＧￇｏｽＺｉ｟ｐｾＺｐｂＡｾｌｦＺＡＮ［｜ｄｅ＠ DA ｄｾｐｅｓａ＠
REALIZADA COM O 1 PREÇO ':DE MERCADO:)I.USENCIA"DE'DEMONSTRAÇAO DE 
APLICAÇÃO FINANCÉIRA DÕS,RECURSÓs· ｒｅｃﾷＮｾｅｂｉｉｊｏｓﾷﾷｾﾷ＠ 'iRREGULARIDADE DAS 
CONTAS. ａｾｌｉｃￃￇｾＹＮ•＠ \pE ·1 ＡＡｶｩｾｾＡａｩ｜｟ｄＮａＺｎｏ｜ＧＺＧ＠ ￀ｾＬ＠ -ERÁRIO ESTADUAL. 
DETERMINAÇAO DE ｒｅｓｓａｒｃｉｍｅｎｔｏＮｾ＠ ｒｅｃｏｍｅｎｄａￇａￓＧｲｾ＠ .. 

｜ｾＺＧｽ＠ ｾｉ＠ Ｏｗｾｾ｜Ｑ＠ Ｚﾷｴﾷｉｾｙｊｦｬ＠ ' .. I. Cabe. a?_ gestor o Ｚ､ｾｶｦｲＩ＠ ､Ｎｾ＠ ｐＧｲｾｾ［｣＿ｮｾｳＺ＠ Ｎ｣ｯｾｾｲ＿＠ ｮｾ＠ ｾｾ＼Ｗ＿Ｌ＠ paragrafo_ ｵｮｾｯＬ＠ da 
ConstrtuiÇaO ｆ･､･ｲ｡ｾﾷｭ｣ｷｮ｢ｩｮ､ｯＧｬｬｩ･＠ o onus ｱ･ｾＮ｣ｯｭｰｲｯｶＯｲＮＮ｡Ｎｲ･ｧｵｬ｡ｲｩ､｡､･＠ na aphcaçao dos 

recursos ｰｾ｢ｬｾｯｳ＠ ｲ･｣ｾｾｯｾｽＡＧｾｾ［｟ｾ＠ ｾｾ＠ • . 
2. A prestaçao de contas do convemo apresenGd;:-ｩｩｬｴｾＱＱＱｰ･ｳｴＱｖ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠ sem a observanc1a da 

fonna legal exigida, em ､･ｓ￡ｾｯｾｯｾ｣ｯｭｾｬ･ｧｩｳｾ￧￣ｯＭ｡ｰｬｾ￡ｶ･ｬ＠ à espécie, resuha no 
julgamento pela irregularidade das contas' ｴｯｮｩ｡､｡ｳﾷ･Ｍ｡Ｍ｡ｰｬｾ｡￧￣ｯ＠ de muha ao responsável. 

3. As irregularidades ensejadoras de dano ao erário ･ｳｴ｡､ｵ｡ｾ＠ relativas à ausência da 
restituição do saldo de recursos, à comprovação da despesa realizada com o preço de 
mercado, e à demonstração de ｡ｰｬｾ｡￧￣ｯ＠ financeira dos recursos recebidos, impõem aos 
responsáveis o dever de restituir o prejuízo causado aos cofres ｰ￺｢ｬｾｯｳＬ＠ a ser devidamente 
atualizado e acrescido de juros legais. 

4. Os recursos efetivamente empregados na finalidade ｰ￺｢ｬｾ｡Ｌ＠ embora de fonna irregular, não 
enseja a imediata detenninação de sua devolução ao erário ･ｳｴ｡､ｵ｡ｾ＠ haja vista a 
comprovação da execução do convênio, mediante vistoria in loco realizada pelo próprio 
órgão concedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 
Primeira Câmara, por unanimidade, diante das razões expendidas na proposta de voto do 
Relator, em: 

ｏｯ＼ｬｾｭ･ｮｴｯ＠ assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200·212001. na Resolução n.0212012 e na Decisão Normativa 
" U!i/201 3. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2228592 j 
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I) julgar irregulares as contas do Convênio n. 1883/2012, de responsabilidade da sra. Ana 
Carolina Figueiredo Vieira, signatária e presidente à época do Centrei de Recuperação 
de Dependência Química, com sede no município de Lagoa Santa, pela apresentação 
intempestiva da prestação de contas, sem a observância da fOrma legal exigida; pela 
ausência da restituição do sak:lo de recursos, da comprovação da despesa realizada com 
o preço de mercado e da demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos, 
aplicando-lhe multa no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no art. 
48, 111, alineas Q, f e 4. c/c os arts. 51, caput, 85, incisos I e 11, da Lei Complementar n. 
102/2008; 

11) determinar que o Centro de Recuperação de Dependência Química e a sra. Ana Carolina 
Figueiredo Vieira promovam, solidariamente, o ressarcímento do dano apurado ao 

1\ 
erário estadual no valor histórico de R$81.585,00 (oitenta e um mil e quinhentos e 
oitenta e cinco reais); que o Centro de Recuperação de Dependência Química efetue, 
individuahnente, o ressarcímento do dano apurado ao erário estadual no valor histórico 
de R$1.000,00 (mil reais); que a sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira restitua, 

\j individuahnente, o dano apurado ao" erário ,estadual no valor histórico de\ R$809, 71 I 
( . . ＢＧｴＺＢｊｾＺＺｲ＠ ｾＧｾ＠ ｾＩＧ､＠ id I' d id ｯｲｴｾ｣･ｮｴｯｳ＠ e .nove reaiS ｬｩｳ･ｴ･ｩＩｴｩｩｾＢＭｴｬｬｬｽｾ･ｮｴｬｽｙＲﾧ＠ ';, er\ ｡ｾｮｴ･＠ atua JZll os e acresc os 
de Juros legaiS, na ｦｯｾｾｾＭＲｾ＠ ｩ｜ｉｮｳｴｲｵ￧￣ￕＩｎｾｲｭ｡ｴｊｖ｡＠ TC n. 3/2013, aplicando­
lhes, ainda, com ｦｵｽｴｮＺＮ｟ＮｾＢＧＡ｜ＱＱＭＭｴｴＧｓｹｾｾｾｴＬ･ｩＧ•＠ ｏｲｧ￢ｩＬｩｾｾｾ＠ ｾｵｬｴ｡＠ individual no valor de 
R$1 0.000,00 (dez ｾｬｾ｡ｊｓＩ＠ ;· '__/j ＮＱＱＱＱｽｾ｜Ｍ｟＠ -.. ＧＭｾｊ＠ .. 

III) recomendar ao ￳ｾｮ￪￪､･ｮｴ･ｰｮ｡＠ ｾ［Ｎ｡･ｾ＠ ｳ･￼ＺＮｴ･ｰｲ･ｳｩｾｴ｡ｮｴ･＠ legal que observe o 
prazo míxímo':'q,a'ra Ｇｾ＠ & Ｌｍ､ｩ｣ｩｾ＠ ＭＺＺＺ￣｣ｬ￭ｦｦｩｮｾｴｦｩｴｩｖｾｳ＠ internas e para o 

｜｜ｾＧＢＧｨＧ＠ ｾﾷ＠ ｾＮｾ＠ ｶｾＭＬＮＮＮｾＭＭＮＮＮ＠ -,.'f-, 
･ｮ｣｡ｾｩｮｨ｡ｭ･ｮｴｾｾｾｾｾ､｡•＠ ｾｾ｜Ｎ｣ｯｮｴ｡ｳｾｂ￧｣ｩ｡ｬ＠ ｡ｾｽＧｮＧｉｊｗｬＡＡｾ＠ Ｚｾｾｾｬ｟ｬｬｬｬ＠ deve ser ､･ｶｩ､ｾｭ･ｮｴ･＠
mstruída, em conrormidade::'tom os artJgQs 245·,(§c.4°J246;,·J."e 248. do Regnnento ' 
Interno c/c os ｩｴｴＯｍｦｾｾＮ＠ 'w,l:í,tl-3 Ｆ￭￭ｕｈｬｩｳｴｲｵｾ￣￳ＭＮｎｾｾｴ｜ｶ￭［ＬＮｲ｣＠ n. 3/ÍO 13; 

. ｾＩＧＯＬＮＱ＠ 'l \ 'JWJ' ＮＮＬＮＮ｟Ｌ｜｜ｾ＠ t\ .. 1.f. ＢｾｾｾＭ
IV) determmar o encahíihhamento yjlos ... ｡ｵｴｯｳｾｾｊ｜ＱＱｭｊｓｴ･ｮｯ＠ I Publico de Contas para as 

providências ｱｵ･ｾｊｦｬ･ｲｸｩ･ｲ＠ ba(,íféf::;:.para-todo''Sl ｾｳ＠ ＭｾｾｮｳＬＧ､･Ａｴｬｩｲ･ｩｴｯＬ＠ bem como para o 
ha d"'.J..-fd' . ｊｾ＠ lt ｾｾｾ｜ｲＮＭ ﾷｾＧ＠ . , ｾＭ J.;.f .. J acompan mento esta· ･｣ｴｳ｡ｯ､ｯＮｈ･ｮｮｯｳｾｲ･ｾｮＬｴ｡｟ｊｓ［＠ -" ｾ＠

. .c:s1·!\'0. ｾｬ･＠ . ＭＮＬＮＬｾＭ ｾＧｉＮＺｒｬｬＡｾｾ＠ . . 
V) determmar, promovidas as 'niédjdJs gaJS cab1Vi,JS ｾ｡Ｌ･｟ｳｰｾ｟＼Ｚ［ｴ･Ｌ＠ .o arquiVamento dos autos. 

V . ｾＢＧ＠ ｾｓｾＢＧ＠ ＭＭｾｈｾＭＭＧ＠ C lhe' O I A' I otaram, nos tennos acrrrn, "o-.:;onseu]!:!f9f . ･ｰｾｓｬｬｬＡＮｑＭＢ＠ eivecJO, o onse tro urva nge o 
e o Conselheiro Presidente José ￁ｾﾧｾＯ＠ ｜ＺＺＺｾＭＭ］ＭＭ _,"> 

Preserrte à sessão a Procuradora Sara Meinberg. 

Plenário Governador Milton Campos, 22 de setembro de 2020 . 

JOSÉALVES VIANA 
Presidente 

(assinado digitalmente) 

LICURGO MOURÃO 
Relator 

Documento assinado por meio ｾ･＠ certificado ､ｩｾｬｴ｡ｬＬ＠ ｣ｯｮｦｯｲｭｾ＠ disposições t5>ntidas ｮｾ＠ 'Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão-Normativa 
n.OS/2013. Os normativos menCionados e a validade das assmaturas poderao ser venficados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2228592 · 
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PRIMEIRA CÂMARA- 22/9/2020 <r­cW 
.,._ :E CONSELHEIROSUBSTITUTO LICURGO MOURÃO: 

l g ｾ＠ I- RELATÓRIO 
ｾ＠ ＺﾷｾｾｯｴＧｩｬＺ＠ 1\l, 
ｾｻﾷｲｾ＠ ｾﾭi • ,_ . . 
l' ｾｾ［Ｇ＠ vs:sm 
I "'I' ,.:'i?> 

1::18 
Tratam os autos de tomada de contas especial autuada e distribuída neste Tribunal em 
23/1/2019, fi. 27, por detenninação do então conselheiro presidente, consoante despacho às 
fls. 25 a 26/v. com fundamento no art. 47, § 2°, da Lei Orgânica, e no art. 245, do Regimento 
Interno. 

O órgão jurisdicionado, às fls. 30 e 30/v, infonnou que a atual gestão teve início em 
1°/1/2019, razão pela qual requereu a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de 
prorrogação de prazo e detenninou a instauração de oficio da tomada de contas ･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠

comprometendo-se a enviá-la no prazo máximo de trinta dias. E, caso a decisão não fosse 
reconsiderada, que levasse em exame o futo de que o atual governo iniciou suas atividades há 
vinte e oito dias, impondo-se às gestões anteriores a responsabilização por eventual desídia ou 
inércia administrativa. 

Posteriormente, em 1°/3/2019, o Órgão jurisdicionado ･ｾ｣｡｢ｮｨｯｵ＠ a documentação relativa à 
''I, - '' 

fuse interna da tomada de contas especiatjúntada às fls. 37 a 276, instaurada pela Secretaria 
de Estado da Saúde, mediante a Resolução SESfMG n. 5007, de 13/11/2015, às fls. 48 e 49, 
retificada pela Resolução ,SES/MG n. 5296, de 29/5/2016, àsflS. 230 e 231, para apuração dos 
futos, identificação dos responsáveis e quantifica,ção do dano, em flÍ?-ãO das irregularidades na 
prestação de contas dos recursos. repassados':ao Centro de Recuperação de Dependência 
Química - Credeq, situado no município de Lagoa Santa, através do Convênio n. 1883/2012, 
às fls. 97 a I 05, objetivando a aquisição de uin micro-ôrubus pár;l ·CÍ, fortalecimento técnico­
operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde •.de Minas Gerais, conforme plano de 
trabalho às fls. 87 a 92. · . . . · . 

. . 

Sobredito convênio foi assinado em 14/12/201+ peía sra. Ana Càrolina Figueiredo Vieira, 
presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química à época, prevendo o repasse 
de recursos do Estado no valor de R$226.000,00, em i.nna única parcela, com vigência de 
doze meses, a contar da data de sua assinatura, acrescidos· de sessenta dias para apresentação 
da prestação de contas - cláusulas quinta, oitava e nona, às fls. I 00 a 102, tendo sido 
prorrogada de 13/12/2013 até 18/3/2014, conforme 1 o tenno aditivo às fls. 116 e 117, ou seja, 
o prazo final para a prestação de contas foi estendido até 17/512014. 

A responsável apresentou ao órgão concedente a prestação de contas dos recursos recebidos, a 
qual foi rejeitada, conforme demonstra as medidas administrativas às fls. 264/v a 267 /v. 

Instaurada a tornada de contas ･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ a comissão ｲ･ｳｰｯｮｳ￡ｶ･ｾ＠ em relatório de fls. 263 a 
272, identificou as seguintes irregularidades: (I) a prestação de contas não foi apresentada 
dentro do prazo legal- art. 12, IV, do Decreto estadual n. 43.635/2003, e cláusula nona do 
tenno de Convênio n. 1883/2012; (2) a razão da escolha do fornecedor ou executor e a \ 1 

; justificativa de preço não foram aduzidas - ãrí: 20, parágrafo único, I e 11, do Decreto estadual 
1 

n. 43.635/2003; (3) os extratos bancários da conta-corrente, desde o recebimento do recurso 
até a data da úhima movimentação, e da aplicação financeira dos recursos, não foram eXIbidos 
-art. 25, § 1°, I e 11, do Decreto estadual n. 43.635/2003; (4) o relatório de cwnprimento do 
objeto, o relatório da execução flsico- financeira e a relação dos bens adquiridos, produzidos 
ou construídos, não foram apresentados; e o relatório fotográfico foi aduzido de fonna 
incorreta - art. 26, IV, V, VIII e XIV, do Decreto estadual n. 43.635/2003; (5) 
impossibilidade de verificar os documentos enviados relativos à conciliação bancária, à 

: 1:{ l nento assinado por meio ｾ･＠ certificado ｾＬｩｾｩｴ｡ｬＬ＠ ｣ｯｮｦｯｲｭｾ＠ disposições cpntidas ｮｾ＠ Medida Provisória 2200-2/2001, na ｒ･ｳｯｬｾｾｯ＠ ｮＮＰｾＯＲＰＱＲ＠ e na Decisão Nonnativa 
1 ';!)1 Oi 3_ Os normativos mencionados e a validade das assmaturas poderao ser venficados no endereço www.tce.mg.gov.br, cod1go venficador n. 2228592 
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execução da receita e despesa, à relação de pagamentos, em decorrência da fàtta de eXIbição 
dos extratos de conta corrente e de aplicação financeira - art. 26, 11, 111 e IV, do Decreto 
estadual n. 43.635/2003; (6) metade do veículo foi plotada com a logomarca devida do 
governo estadual e a outra está em branco - art. 37, § I 0 , da CR/1988; (7) ausência de cheque 
microfihnado; e (8) inconsistência nos carimbos "Pague-se" e "Pago", que foram assinados 
pela mesma ｲ･ｳｰｯｮｳ￡ｶ･ｾ＠ sendo que o primeiro deveria ter sido atestado pela presidente da 
entidade; e no carimbo "Certificamos", não há identificação dos signatários competentes para 

\se responsabilizar pela aquisição do veículo - art. 27, capul, do Decreto estadual n. 
(43.635/200UAo ｦｩｮ｡ｾ＠ concluiu pelo dano ao erário, no valor histórico de R$225.000,00, que, ｾ＠
atualizado, até revereiro de 2019, perfàzia o montante de R$359.392,50, em razão da não 
aprovação da prestação de contas, de responsabilidade do Centro de Recuperação de 
Dependência Quimica, e da sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, presidente à época, 
ressattando, ainda, a impossibilidade de verificar a existência do nexo de causalidade 
necessário entre o dispêndio do recurso repassado e sua eretiva aplicação no objeto do ajuste. 

O relatório da comissão de tomada de contas especial foi submetido à USCI - Coordenação 
de Auditoria do órgão concedente, à fl. 262, que se manifustou pelo envio imediato dos autos 

a este ｔｮ｢ｴｭ｡ｾ＠ fl. 273. ｾｾａｾＮ｜｜ＮｾＮ＠ !"·· 
' I · · /..,),tn ＧｾＬＮ｜＠ · d 
As fls. 275 e 275/v, ｟｣ｯｮｳｾ＠ no Ｕ｡ｾＮ｣｜｡ＢｽＭｾｾｾｯ＠ ｣ｰｮｴ￡ｾｾｾｾｾａｆｬＺｍｇＬ＠ com o reg5tro. o 
c.e"lr? de ｒｾ｣ｾｰ･ｲ｡￧｡ｯ＠ ､ｾｾＱ･ｮ｣Ｑ｡＠ ＹｙＰＱＱｦｦｦｦＰｾ＠ de ｳｾｾ･ＬｾｯＺｪｬｬｲ･ｳｩ､･ｮｴ･Ｌ＠ sra. Ana ｃ｡ｾｯｨｮ｡＠
F1gueiredo ｖｾ･ｊｲ｡Ｌ＠ em A"progpnaçao ､･ｾｉｖ･ｲｳｯｳ＠ liResP.onsaveJS1'Apur,ados, no valor atuahzado 

deR$359.392,50. ｾｫｾＧ＿ｊｾＩＬＮ＠
1. Em análise inicial ､･ｳｾｌＮ｣ｯＱｴ･＠ ､ｾｃＮ＠ ｏｮｴｬ｜ｾ［ｳ｡ｳｻｦｬｴＮｊＲＱｳ＠ ｾＮ＠ â"Uhldade técnica apontou, em 
ｾ＠ resumo, que (I) ｮ￣ｯＬＬｾｾＡￍｬｮｯｾｩｬｬｩｯｳ＠ ｭ｡ｾＮＧｳ￼ｬｓ￣ｯ＠ do$rtt. ·.oiê.'o1tlrrio e o ｰｲｯｮｵｮ｣ｩ｡ｲｲｾ･ｮｴｯ＠ da 

ｾＧＢＧＨＺｦ｟ＯＢ＠ ) I ' I 'l ｾＭＮｫ＠ t ( ｾｾ＠ .. t· .. "\_j_.l I' 

autoridade máxima co[I)!Je!é.!J!e\. ｣Ｇｏｊ￭ｾｲｩ｡ｮｧ￧ｾｯｊｩｩｾｰｯｳｴｯﾷＬｮｯ＠ · ｡ｲｴＺ｜ｾＬＳｾｾＮ､｡＠ IN n. 3/20 13; (2) a 
intempestividade da iài'ÓéliiSãp ｾ＠ Ｈｾ｡ｳ Ｑ＠ ｾｨｬ･､ｩ､｡ｳ＠ ad,minilikmlas ｰ￣ｯＧￍｾｲ･ｳｵｴｴｯｵ＠ em prejuízo à 
apuração dos !à tos, ｳｾｍＢ￳ｬＮ＠ ﾧｵｦｩ･ｩ￩ｮｴ･ｦ｡＿Ｏｾ･､ｩￇ￠ｯｾ￠ｾｓｲ･｢｢ｭ￪ｊｩ｡￧￣ｾＮﾷ＠ :aó 'órgão concedente, para 

\\V I I i I' ＧＧﾷＢＧｾ＠ ＢＢＢＢＢｾﾷﾷ＠ I/ '.'IW. 
ｾｵ･＠ observe o praw ｴｴｴｾｯ＠ , ｮｾ＠ ﾷＭｾＬＭｾＭＫｾ［ＺＭＡ［Ｍ､ｾｾ＠ ｾﾷ［＠ ｾｂｊｾｊ［［＠ (3) ｾ＠ órgão ｾｯｾ｣･､ｾｮｴ･＠
mcorreu em atraso ｱｾｾＭＺＭｾｯＮＺｭｾＧｚＩ＠ ･Ｌｾ｜｡ｾｩＯｴ￩ｾＮＢＩｏＮｓ､ｾｾｾＡｾｾ｡ｯＭＮ｡｡ｾ＠ ｾ､ｩ､ｾｳ＠ admmiStratiVas, 
ultrapassando o prazo legai!qe ICemo ･ｾｲｴ￪￭ｩｴ｡ＭＭｾｾ｡ｳＬ＠ <culnimahdo em mJustlficada demora na 
instauração da tomada ､ｨｯｮｴ｡ｾｩ￣ｬ［ＧＨＴＩＭ｡ｳｾＧ｣ｯｮ｣ｨｬｳ￵￪ＧｳＧＺ､｟｡Ｚ｣ｯｩ￭ｩｩｳｳ￣ｯ＠ de tomada de contas 

. I ufic''- ｟ＮＭＮｾ＠ ｾＧＺＡｾＭＭＭＢ＠ ,><::- :/.b id . d 
･ｳｰ･｣ｾ｡＠ se encontram, s ｾ･ｮｴ･ｭ･ｮＡｾ｡Ｌｲ｡ｵ｡ｾ［Ｚｾｐ｟Ａﾷｯｶ｡ｳﾷ＠ o t as apos o esgotamento e 
todas as diligências que se ｰｯ￣･Ｇｲｩ｡｟･ｳｰ€ｾｲ＠ 'da.:_conced1'nte, em especial a expedição de 
notificação conrerindo ao convenente oportunidade de regularizar a prestação de contas e 
ukerior realização de vistoria presencial; (5) a fàtta de comprovação da aplicação dos recursos 
repassados pelo Estado por meio de convênio se enquadra na hipótese prevista no art. 47, 11, 
da Lei ·Complementar n. 1 0212008, làto ensejado r de instauração de tomada de contas 
･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ também, prevista no art. 30, 11, do Decreto estadual n. 43.63512003, vigente à época 
da celebração do convênio; (6) o ônus probatório da comprovação da adeqwda aplicação dos 
recursos públicos recai sobre o beneficiário da verba repassada, a quem incumbe o dever de 
prestar contas e de demonstrar de forma consistente o nexo entre a utilização do dinheiro 
público e a execução do objeto do convênio; (7) o responsável não apresentou documentação 
hábil a comprovar eretivamente a relação entre o dispêndio dos recursos recebidos e a 
execução do objeto do convênio; (8) não é possivel afirmar que o bem foi adquirido com os 
recursos recebidos por meio do convênio, diante da insuficiência probatória da simples 
juntada de cópia de cheque ｮｯｭｩｮ｡ｾ＠ sem a respectiva compensação bancária; (9) há 
incorreções no anexo IV - execução da receita e despesa, o qwl informa que os recursos 
recebidos correspondem a R$225.000,00, sendo que, na verdade, a Secretaria de Estado da 
Saúde repassou ao convenente o valor total de R$226.000,00, conforme ordem de pagamento 
de fl. 114; (10) ainda que pudesse atestar o cumprimento da finalidade do convênio, os 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.0212012 e na Decisãó.Normativa 
n.OS/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2228592 · • 
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documentos acostados aos autos demonstram que o micro-ônibus fui adquirido por 
R$225.000,00, o que resulta na existência de saldo remanescente de R$1.000,00 não 
restituído aos cofres públicos, configurando ofensa aos artigos I 2, XII, e 26, XV, do Decreto 
estadual n. 43.635/2003; e (I I) em que pese a vistoria in loco ter constatado que o micro­
ônibus foi adquirido durante a vigência do convênio, pela análise do conjunto probatório não 
é possível confirmar o nexo de causalidade entre a aquisição do referido bem e a aplicação 
dos recursos oriundos do convênio. Por fim, concluiu pela evidência de dano ao erário no 
valor total do repasse correspondente a R$226.000,00, e propôs a citação dos responsáveis 
pela execução do convênio: Centro de Recuperação de Dependência Química e Ana Carolina 
Figueiredo Vieira. 

Devidamente citados, o sr. Felipe Cesar Figueiredo Vieira, atual presidente do Centro de 
Recuperação de Dependência Química, e a ex-presidente Ana Carolina Figueiredo Vieira, não 
apresentaram defesa, embora o primeiro tenha examinado e obtido cópia dos autos, confurme 
certificado à fi. 296. 

Tomada de Contas Especial. Processo n. 014.649/2010-1. Acórdão n. 1541/20191
• 

Relatora Ministra Ana Arraes. Sessão Plenária de Jn/2019: 

EXAME TÉCNICO 

LJ 
49. Quanto ao prejuízo que sofreu em relação ao exercício do contraditório e da ampla 
defesa, segundo alega, cumpre ressaltar que a jurisprudência pacífica do TCU é de 
que cabe ao gestor o ônus da prova da boa e regular aplicação desses recursos, por 

1 Disponível em: 
<https :1/pcsq u isa.apps .teu .gov .br/#/docu mento/acordao-
comp lcto/*/NUMA CORDA 0%253A 1541 %2520A NOA CORDA 0%253A 2019/DTRELEV A NC1A %2520dcsc 
%252C'/o2520NUM A CORDA OINT%2520dcsc/0/%2520?uuid=dc 763bd0-79 I d-I I ea-8341-93baed019b5d>. 
Acesso em: 7 abr. 2020. 

r. c :t·rr en o assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na ｒ･ｳｯｬｵｾｯ＠ ｮＮＰｾＯＲＰＱＲ＠ e na Decisão Normativa 
n 1 !·f!Jií 2·: Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, códrgo venficador n. 2228592 
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meio de documentação consistente (Acórdãos 6553/2016-TCU-1' Câmara, relator 
Ministro Wakon Alencar Rodrigues; 3587/2017-TCU-2' Câmara, relator Ministro Aroldo 
Cedraz; e 2610/2016-TCU-Pienário, relator Ministro Bruno Dantas).[ ... ] 

Voto: 

[ ... ]17. Quanto ao exercício da ampla defesa, apenas ratifico os fundamentos apontados 
pela Seror, na medida em que cabe ao responsável por recursos públicos 
demonstrara regularidade da aplicação, e não aoTCU. [ ... ] (g.n.) 

Tornada de Contas EspeciaL Processo n. 031.777/2010-4. Acórdão n. 2610/20162• Relator 
MinistroBruno Dantas. Sessão Plenária de 11/10/2016: ･ｾ＠· :J f) Voto: 

ＢＭｾ＠ l:t! [ ... ] 7.17. Ademais, por força do que dispõe o art. 70, parágrafo único, da Constituição 
ｾｩＡ＠ "' . FederaL bem assim o art. 93 do Decreto-lei 200/1967 c/c o art. 66 do Decreto 
ｾｩｾ＠ O. 93.872/1986, compete ao gestor comprovar a boa e regular aplicação dos recursos 
ｾ｟ＮＮＬＮＮＮ＠ ｾ＠ públicos, isto é, cabe ao ge.stor o ônus. da prova, daí decorre a inaplicabilidade ao 
tt.:1 ｾＢＧＺＧＩＬ＠ presente caso do prin_c_ ￍｐＮｾ￭￭Ｇ［ｰｲ･ｳ￭￭ｮￇ￣ｯＭＳ､･ｾｩｮＦ￪ｮ｣ｩ｡Ｎ＠ O Tribunal firmou jurisprudência 

l ｾｪ＠ .#'I 'JI. ｾＭＭＭＭ｟｟Ｌ＠ t\. ｾｾＧ｜Ｇ＠ J\. 
,.di ｾ＠ '\\ nesse sentido, corVJ:_O,IJ.lte.=sj:-verifica nos Ｌ｡￧Ｎ￳ｲＬ､ｪｩｯｾＺ＠ 903/2007-1' Câmara, 1445/2007-
ｾ＠ 12' Câmara e ＱＶＵ￴ＯＮＲＰＰＶ［ｩ＾ｬ･Ｎｾｾｩ￳Ｚ•ｦｬｩｾ｜Ｎ＠ 'ª\:; !' 

L---" ＨｦｾＮ＠ f_/ '!!..\ . ＭｾﾷＧＧ＠7.18. Tal ･ｮｴ･ｮ￢ｩｭ･ｮｴｯｾＡ＠ é ｣ｾｮｦｩｲｲｮ｡ｴｬｯＮ＠ ｾｬｯ＠ SupreJ!l\!:l\f;ribunal Federal em decisão 
proferida ･ｮ￭Ｇｾｴ＿｣ｴｴ､･ＮＮｎＱ｡ｮｦＡ｀ｯ Ｑ ､･＠ ｓｾｧ｜ｊｲ￠ｲｩ￧￢Ｍ［ＨｬＧｹｊｓＮＲＰＺｊＳｓｊＩ［ＩｆＬ＠ Relator Ministro Moreira 
Alv ) . I ｊｉｏＧＬＮｋﾷＬｾｬ｡ＮＮＢＢ＠ ｾ￣＠ . t· ' ""·"" . ---,.. ﾷＢﾷＢＧｾﾷｬｩＭｾ＠ "d ) [ ] ( ) es , ｣ｵｯｾ･ｭ･ｮｬ￢Ｌｵ｡ﾷｵ･＠ ＧＢＢｲｾ￡￧＠ o Ye. m .. transcrrta.acse_ ｧｵｬｲ＼ｾｧｲｨｯｳ＠ acresci os : .... g.n. 

, . ｾｾ＠ . ＢＧ｜ＡＧｾＮＮＮＺＢｾ＠ ｾＭＭＱＺ＠ ' Ｌ［Ｚｾ［［Ｍｲﾷ＠
ｾﾷ＠ . ｾ＠ '::// . \ ＭｾＭ . . 

,.. 1\ ,w • . ·f'/ -·. ; . ' • / 
/_, .. '-f' ,n/, .. " .. , 

ｔｯｾ｡､｡＠ n_m ｾｓｰ･￧ｾｾｐｲ＼ｊＡ＿Ｌｾｓｳ￳￭ｾＺｊｬＱＳＮｰＲｦＱＲＡｊＰＳＧＰＬＢＧａ｣￳ｲｾ￣ｯ＠ n. 1996/20073 .Relator 
MmJStroA o Narâes. Sessão"Pienána oe 26/91200. ｾＺ＠ ﾷＬｾ＠ · 

Voto: . . Ｍｾｗｩ＠ ｾｾｾ｜＠ V ·fj:;;:• 
[ ... ]6. Com efeito, .hií Ｎｪｵｲｩｳ｣ｰｲｵ￣ｾｦｦｩｩ｡Ｌｮｯ＠ lãmbitiPdcsta Corte de Contas no 
sentido de ｱｵ･ＬＮ･ｊｓＮ Ｑ ｶｩｾ￩ｊﾮＭｾｬｲＱｬｬｖｾｾ￺ｮＬＡｾＬｱＬＺ､￭ｩ＠ ｟ｬ［ＺＧｦｾｴｩｴｾｩ￧￣ｯ＠ Federal e do art. 93 do 
Decreto-lei n'(JOOÃ96'7,'"o"ônus,de comprovar .... a%gularidade integral na aplicação 
dos recursos pútiliêõic'õ)\h?'ete llô;geStot,J)Ôf. ｬ￭Ｉ￩ｩｯ｟￢ｾＮ＼ｬ￳｣ｵｭ･ｮｴ｡￧￣ｯ＠ consistente, que 
demonstre ｣｡｢｡ｨｮ･ｮｴｱ＾ｳｾｧ｡ｾｪＮ￪Ｂｊ･ｴｾｾ［［Ｚｬｦｾｓｦｭ＠ o nexo causal entre estes e os 
recursos repassados, o que.não.ocorreu nos.preserites autos. 

7. A respeito do terna, pertinente transcrever o seguinte trecho do voto do ilustre Ministro 
Adylson Motta para a Decisão n• 225/2000 - 2' Câmara (autos do TC - 929.53111998-1 ): 

"A não-comprovação da lisura no trato de recursos públicos recebidos autoriza, a meu 
ver, a presunção de irregularidade na sua aplicação. Ressako que o ônus da prova da 

' Disponível em: 
<https :J /pcsqu isa.apps .leu .gov .br/#/docu mcnto/acordao-
completoi•INUM A CORDA 0%253A261 00/o2520A NOA CORDA 0%253A 20 16/DTRf:LEVA NCIA %2520desc 
%252C%2520NUM A CORDA OINT%2520dcsc/0/%2520?u u ｩ､ｾＲＳＵｦｦｩ＠ 130-791 e-11 ca-b88f-47ce92b9791 c>. 
Acesso em: 7 abr. 2020. 
J Disponível em: 
<https :J /pesquisa.apps .teu .gov .br/#/documenlo/acordao-
complcto/•/NUM A CORDA 0%253A 1996%2520A NOA CORDA 0%253A2007/DTRELEVA NC!A %2520desc 
%252C%2520NUMA CORDA OINT%2520desc/0/%2520?u u ｩ､ｾＲＳＵｦｦｩｬＳＰＭＷＹＱ＠ c-11 ca-b88f-4 7cc92b9791 c>. 
Acesso em: 7 abr. 2020. 

Documento assinado por melo de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Nôrma iv;! 
n.0512013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br. código verificador n. 2228592 ｾ＠ · 
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idoneidade no emprego dos recursos, no âmbito administrativo, recai sobre o gestor, 
obrigando-se este a comprovar que os mesmos foram regularmente aplicados 
quando da realização do interesse público. Aliás, a jurisprudência deste Tribunal 
consolidou tal entendimento no Enunciado de Decisão n' 176, verbis: 'Compete ao 
gestor comprovar a boa e regular aplicação dos recursos públicos, cabendo-lhe o 
ônus da prova'.[ ... ]. (g.n.) 

Compulsando os autos, tem-se que, no caso em tela, a responsabilidade pelo dever de prestar 
as contas do convênio sob exame recai sobre a sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, 
presidente da entidade à época. 

Observa-se, também, que o Centro de Recuperação de Dependência Química recebeu a 
quantia de R$226.000,00, em 20/3/2013, à fl. 114, para a execução do Convênio n. 

A 1883/2012, e que as contas prestadas furam rejeitadas pelo órgão concedente, o que ocasionou 
/ · a instauração da presente tomada de contas especial. 

Conforme relatado, pelas razões apontadas pela unidade técnica deste TnbunaL não haveria 
como aferir se os recursos recebidos, mediante o convênio, foram aplicados no objeto 
pactuado, uma vez que os ｲ･ｳｰｯｮｳ￡ｶｾ｡ｬ￩ｭ＠ ｾ､･ｾｮ￣ｯ＠ prestar contas adequadamente à 
Secretaria de Estado da ｓ｡￺､･ｾ＠ ｡ｩￍｩ､ￍￍｾｩￍＡ￩ｏｲｲ･ｲｩＧｭｾ､ｴＩ･Ｂ･ｬｩ｡Ｎ＠ no âmbito deste TnbunaL pois, 
embora reb'l!larmente citados, de&'âran(o praZô 'para ｾｬ･ｧ｡ｾ＠ de defesa transcorrer in a/bis. 

E I . ndf.·i!:5:-/ . I/'::,\.·, 1.\}d. lo'- d 
ntretanto, lll que se ｰｾＮ＠ }?J'j que, em 1 v1stona m oco ｲ･ｾ＠ .,17?" ｾＮ＠ pe orgao conce ente na 

sede da entidade, nos dias\25/9/2015 e·23/2/2016,'a.equipe dêsignada constatou que o objeto 
do Convênio n. 1883/20l2'foi'alcancado;,cónrorine ｾｬ￡ｴ￳ｾ￣￪ｏＯｲｩｰ｡ｮｨ｡､ｯ＠ de rotos, às fls. 

219 a 225, in verbis:. \N'/.1 ＮＮＮＬｾ＠ Ｏｾｻｾ＠ ｾｾＮＮ＠ ﾷＮｾ｝Ｎ＠ ' . . . ｜Ｈｾ＠ -· ,.: ｾ＠ f:" .. ｾ＠ .... 
Constatação in loco: ">' · . ..;.,. '): .A 

I •\-/// I {7 •:1'.'"'\ •' 'I 
Constatamàsdn:IJ;;o'tratat:se,de um.veículo ｭｩ｣ｲ￴Ｍ￴ｮｩ｢ｾ＠ tipo Van), visando ajudar a .. "" __ ,,.,1 . j ,,,. ••• ,. -- .. , .._ ';'" ..... ___ ; 

faclirtar o acesso das famílias as .Urudades de Intemação,\e também promover uma 
reinserção I social dos residénte5-âtrnvés"'de1passeios\ Ctiitüfais e outroS, destinado à 
assistência a Saúde. \TendÓ ém ｖｩｳ￭￣ｾｦ￵ｲｬ￠ｩ･｣ｩｩｮ･ｮｴｯ＠ têéiíiêõ' operacional e atendimento 
ao Sistema ú ｾｩ｣ﾷｯ＠ de Sãúde de Minas' dêi-á-is.)' ｇｾｒﾷ＠ ' -r 

' I ｴＺＺＺｓｉｾｗｾｾＭ ｾｉ＠ AIS. ' 
01 - ve1culo da marca MatcopoloNolare,V8. On- 29 lugares- Cor branca/Particular-

- ------· I . ' ｾ＠ ' "'- ,_....:;,.- ｾＭ
ano/modelo 2013/2013 =Micro-ônibus.piesel (YAN)-:, Placa OPY- 9103. 

Conclusão: ｾＭｾ＠ i 
Concluí-se que o objeto do convenio n' 1883/2012, um veiculo mie ro -ônibus (tipo 
Van), com vista ao fortalecimento técnico operacional e atendimento ao Sistema 
Unico de Saúde de Minas Gerais, foi alcançado. (g.n.) 

De fàto, verifica-se que o veículo fui adquirido em 15/4/2013, confOrme does. às fls. 136, l 
136/v e 225, portanto, durante a vigência do convênio (15/12/20 12 a 18/3/20 14), logo após o 
repasse do valor pactuado em 20/3/2013, à fi. 114. 

Frise-se que os recursos efetivamente empregados na finalidade pública, embora de fomlll 
irreb'l!lar, não dá ensejo à imediata determinação de ressarcimento ao erário, haja vista que, in 
casu, houve a comprovação da execução do Convênio n. 1883/2012, mediante vistoria in 
loco feita pelo próprio órgão concedente. A meu juízo, tal determinação resuharia no 
enriquecimento ilícito do erário, porquanto beneficiado pela execução total do convênio e 

t t•c:umenlo assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na ｒ･ｳｯｬｵｾｯ＠ ｮＮＰｾＯＲＰＱＲ＠ e na Decisão Normativa 
n ,J!i/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser venficados no endereço www.tce.mg.gov.br, códrgo venficador n. 2228592 I 

li 
I. 
I 
I 
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pelo pretenso ressarcimento por parte da entidade. Nesse sentido é a jurisprudência, ora 
colacionada, do Superior Tribunal de Justiça - STJ4: 

.....-.-..&'--, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. 
. ｾ＠ IRREGULARJDADES FORMAIS AVERIGUADAS NO PROCEDIMENTO 

｜
ｾｴ＠ g LICITATÓRIO, QUE NÃO ENSEJARAM, CONTUDO, DANO AO ERÁRIO, 
ｾＺＡｊ＠ b /CONFORME RECONHECIDO EM PERÍCIA JUDI_CIAL E PELO TCE DE MINAS 
.&' \f' GERAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇAO DOS RECORRENTES NO I ＨＮｾ＠ w RESSARCIMENTO DOS COFRES PÚBLICOS, COM ESTEIO EM LESÃO 
ｉｾｾ＠ ｾ＠ PRESUMIDA À MUNICIPALIDADE, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO SEM 
j ,.,.J. (} CAUSA DO ENTE ESTATAL. 

I Ｇ［［Ｎｾ＠ ｾＭﾷ＠ ( ... ) 

ＱＭＮＺｾＦ＠ u---. """' @. 4. A Ação Popular consiste em um relevante instrumento processual de participação 
ｕｾ＾＠ ｾ＠ potaica do cidadão, destinado eminentemente à defesa do patrimônio público, bem como 

· ｾ＠ ｾｊＡ＠ da moralidade administrativa, do meio-ambiente e do patrimônio histórico e cuttural; 
ＧＢｾＮｬｩ＠ 0 referido instrumento possui pedido imediato de natureza desconstitutiva-condenatória, 
.,J 1 ﾷｾ＠ pois colima, precipuamente, a insubsistência do ato ilegal e lesivo a qualquer um dos bens 

1iJ ou valores enumerados Ｙｯ＾ｩｮ￪ｊｓｾｘｘｉｊｨＧｩｴｯｾ｡ｲｴＮ＠ 5o. da CF/88 e, consequentemente, a 
d - d ..-r {:4'."«:::' d tle ""fi ｾＧ＼ｦﾷＬＬ＠ 'dirl: . à d con enaçao os ｲ･ｳｰｰｽｾＭ ｾｦｾ･ｬＧｾｾｳ＠ ＭｾｮＭ e ｉｃＧｬＧｾｾ＠ ｻｾｳ＠ ao ressarcimento ou s per as e 

danos ｣ｯｲｲ･ｳｰｯｮｾ･ｾＭＺ［Ｎ＠ . _w.t. . ＨＭＺＺＡＮ｜ｾ＠ '\ 

5. ｔ･ｭＭｳ･Ｌ､･ｳｳｾｾｾￓｦｵｯ＠ impresci'n ｬｶ･ｬｾ｣ｯＢ￵ｩｩ￭ｴｯｖｬｬ￧￣ｯ＠ do binômio ilegalidade­
lesividade, ê'3Mf.Presfuoos:t'o' eiehieil'tár·panÍ".a ｡Ｂｰｲ￵｣ｾ｡￪ｮ｣ｩ｡＠ da Ação l'opular e 
conseguent'e\f'&nilenaçã&íiils'lregii'efiilos· ｮｩｴｲ･ｳｳＭ￢ｲ｣ＱｭＧｾｮｴｯ＠ ao erário em face dos 
prejuízos tcõriii!tovàdluúêlíté ｡ｴ･ｳ｢､￵ｳＺｏｵＮｮ￣ｦＺｰ￪ｲｯ￠ｳＮｾｩｬ￢￳￳ｳ＠ correspondentes. 

. . 

6. ｅｶ･ｮｴｾｾￍｾｯｬ￣￩ｩｦｵＩＩ｜Ｎ｢ｯｾｾ＠ ｶ￡ￍＺｦＧ€ｳｾ Ｑ ￩ｴｬ｢ＧｯｬｾＧ･Ｇｳｰ･ｲ｡､ｯｳ＠ nas práticas 
adminis tril'tiV-ísl.,não ｩＧ｣￴､ｴ｜ｧｵｲ｡､Ｎｐ￴ｲＺｾｳ＠ i ｳ￳Ｌ｜Ｚｴｬ￪ｩＧｮ￩Ｇｮｴ￴ｾｓＢｵｦｩｴｩ･＠ nte para ensejar a 
ｰｲ･ｳｵｮ￧￣ￕｾｩｬ￪ａ･ｬｬｩｯＮＧ￡ｯ＠ páfi1mlírlio';jÍúblicoHóôformelsüSt'e'nta o Tribunal a guo; e 

I 
assim é oo'&tiHa ｩＭ￪ｳﾷｯｯｮｓＢ￡Ｖｩｬｩ､￠､￪ＺＺ､ｩｬｾｾＧ￠ｧＧ￪｢ｴ･ｓｾｩｲｬ＠ ｬＧ｡Ｇ￪･ｾ､･＠ conduta praticada em 
､･ｴｲｩｭ･ｮｴ￳ｾ､￳ｬｰ｡｢ｩｦｵ￴￳ｩ￳Ｇ｣￴ｩ￭｢ｬｩ￩ｯ｟･ｸｬｪＡ･ＧＺＬＧ￠ＢｬＧｬＡ､ｮｩ￳ｴＧ￳ｶ￠￪ｩｩｯＨ･＾Ｇ｡＠ guantificação do dano, 
nos termos ￡ｯｦｾｲｴＭＴＴＱﾺﾪＱｦ･ｩｾＺｮＷＯＶ｟＿ｦｦ｡ｳｳ･ｶ･ｲｬｩ＾ｳ￩Ｌ｢｢ｴ･ｳｦｴ･ｮ｢ｯｳＬ＠ gue entendimento 
contrário irriplicaria,e:v·idéiitê1enHguecimeÍitlrsem.causa do Município, que usufruiu 
dos serviços Ｇ､･ＮｊｬｵｓｩｩｬＺ￭ｩｬ￣､･ｲｰｾｴ｡､ｯｳ＠ ｊｬＡＡｉ￢Ｎ･Ｑｮｰｲ･ｳ￡ｾ､｟ｾ＠ 'p_r'opaganda durante o período de 
vigência do contrãto.c: ｾｾｾｾＭﾷ＠ . 

7. Não se conhece do Recurso ｅｳｾｃｩ｡ｬｩｻｊ｡Ｌｅｭｰｾ｡ﾷｴｬ･＠ Propaganda e Marketmg, em face 
de sua manifesta intempestividade, e dÕRê'curso Especial interposto pelo ex-Prefeito. 
Recursos Especiais dos demais recorrentes providos, para afastar a condenação dos 
mesmos a restituir aos cofres públicos o valor fixado no Acórdão do Tribunal de 
origem. Com fulcro no art. 509 do CPC, atribui-se efeito expansivo subjetivo à presente 
Decisão, para excluir a condenação ressarcitória dos demais litisconsortes 
necessários.(REsp 1.447.237-MG. Rei. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Primeira 
Turma. Julgado: 16/12/20I4. Dle: 9/3/2015) (g.n.) 

I Por tais fimdamentos, entendo que não deve ser objeto de ressarcimento a totalidade da 
despesa realizada no valor de R$225.000,00, às fls. I 36, 136/v e 225, decorrente da aquisição 

'do objeto pactuado, qual seja um micro-ônibus, visando "ajudar a facilitar o acesso das 
famílias às unidades de internação" e "promover uma reinserção social dos residentes 
através de passeios culturais", mas de uma parcela dos recursos repassados. 

4 Disponível em: <https:l/scon.stjJus.br/SCON/jurisprudencia/tocJsp?livre=201201629825.REG.>. /\cesso em: 
7 abr. 2020. 

Documento assinado por meio de certificado digital, confonne disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão ﾷｎＨＱｲｭｾｴｩﾷ•Ｎ＠
n.OS/2013. Os nonnat1vos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2228592 : 
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Isso porque, restou pendente o saldo de recursos no montante de R$1.000,00, correspondente 
à diferença da quantia repassada (R$226.000,00) e da despesa realizada na aquisição do / 
objeto pactuado (R$225.000,00), que não foi restituído à secretaria concedente, nos termos do 
art. 12, XII, do Decreto estadual n. 43.635/2003, vigente à época, gerando dano ao erário, de 
responsabilidade individual da entidade beneficiada. 

Além disso, não restou comprovada a compatibilidade da despesa realilada com o preço 
de mercado, pois não constou da prestação de contas a razão da escolha do fumecedor e a / 
justificativa do preço, nos termos exigidos no art. 20, parágrafo ímico, do aludido Decreto A 
estadual, ensejando dano ao erário estadual no valor histórico de R$81.585,00, "'1 
correspondente à glosa feita pela diretoria de prestação de contas da secretaria concedente, ! / / 
conforme cálculo efetuado à tl 24), de responsabilidade solidária da entidade beneficiada · 
pela aquisição do bem e de sm(presidente à época. 

Verifica-se, também, que na prestação de contas não há demonstração da aplicação 
financeira dos recursos recebidos, na forma estabelecida no art. 25, § I 0 , do então vigente 
Decreto estadual n. 43.635/2003, ocasionando dano ao erário estadual no valor histórico de 
R$809,71, correspondente aos remjirnentos que•poderiam ter sido auferidos, conforme cálculo 
efetuado pela diretoria de prestação de contas do órgão concedente à fi. 241, de 
responsabilidade individual da presidente da entidade à época. 

Portanto, pelas irregularidades sobejamente deniünstradas; com Jqhdamento no art. 51, caput, 
da Lei Complementar estadual n. I 02/2008, 'impõe-se ao c'ç\)tro de Recuperação de 
Dependência Quúnica, e à sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira,' 'o dever de restituir o I 

11

_.1 ,i 

prejuízo causado ao erário estadual, a ser devid.imente atualizado e acrescido de juros 
legais, por força do art. 25, da Instrução Normativa TC n. 3/20 13;. aplicando-se lhes multa 
individual no valor de R$10.000,00, com fu\crq no. (art. 86, ·da mencionada Lei Orgãnica, 
tendo em vista que os valores devidos a título de dah9 ao _erário; atualizados até março de 
2020, apenas para ereito de parâmetro para ·. dosirrietria das multas, correspondem, 
respectivamente, a R$119.853,20 e R$119.577,045. · 

Quanto às demais irregularidades evidenciadas 'nos presentes autos, aplica-se à sra. Ana 
Carolina Figueiredo Vieira, presidente da entidade à época, !!!!!!!!! no valor total de 
R$4.000,00, sendo R$2.000,00, pela irregularidade das coírtas do Convênio n. 1883/2012, 
com fulcro no art. 85, I, da Lei Complementar n. 1 0212008; R$1.000,00, pela apresentação da 
prestação de contas intempestivamente, em desacordo com o art. 12, IV, do Decreto estadual 
n. 43.635/2003, vigente à época, com fulcro no art. 85, 11, da Lei Complementar estadual n. 
I 02/2008; e R$1.000,00, pela apresentação da prestação de contas sem a observância da 
forma legal exigida, em desacordo com os artigos 26, 11, 111, IV, V, VIII e XIV, e 27, caput, 
do aludido Decreto ･ｳｴ｡､ｵ｡ｾ＠ com arrimo no art. 85, 11, da Lei Complementar n. I 02/2008. 

5 O valor do dano foi atuali2lldo segundo a Tabela de atuali2llção monetária da Contadoria Judicial da Comarca 
de Belo Horizonte- Justiça de I' Instância do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, considerando os 
valores apurados de dano ao erário (R$82.585,00- total devido pela entidade e R$82.394,71 -total devido pela 
presidente da entidade à época) e a data do repasse efetuado (mar/2013) pelo Estado à entidade, à fl. 114- índice 
1,4512709. 
Disponível em: 
<h ttp s ://\V\ vw. tjmg .jus . b ri po rtal-tjmg/ pro ces s o s/ indicadores/ fato r -de-atua lizacao -mo n etaria .h tm>. 
Acesso em1 6 abr. 2020. 

c Cl'mento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200w2!2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
n ＬＵＯＲＰｾ＠ 3. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2228592 ! 
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111- CONCLUSÃO 

fl. 

ｾ＠ ... ｾＢ＠-
Por todo o exposto, com fundamento no art. 48, 111, alíneas !2, f. e 4. c/c os arts. 51, caput, 85, 
incisos I e 11 da Lei Complementar n. I 02/2008, entendo pela irregularidade das contas do 
Convênio n. 188312012, de responsabilidade da sra. Ana Carolina Figueiredo Vieira, 
signatária e presidente do Centro de Recuperação de Dependência Química à época, com sede 
no município de Lagoa Santa, pela apresentação intempestiva da prestação de contas, sem a 
observância da fOrma legal exigida; pela ausência da restituição do saldo de recursos, da 
comprovação da despesa realizada com o preço de mercado e da demonstração da aplicação 
financeira dos recursos recebidos, e, por conseguinte, aplico-lhe .!!!!!!!! no valor de 
R$4.000,00 (quatro mil reais). 

Determino, outrossim, que o Centro de Recuperação de Dependência Química e a sra. Ana 
' \Carolina Figueiredo Vieira promovam, solidariamente, o ｲ･ｾｳ｡ｲ｣ｩｭ･ｮｴｯ＠ do dano apurado ao 

\ 
erário estadual no valor histórico de 81.585,00 (oitenta e um mil e quinhentos e oitenta e 
cinco reais); que o Centro de Recuperação de Dependência Química efutue individualmente 
o ressarcimento do dano apurado ao erário estadual no valor histórico de R$1.000,00 (mil 

1 ( reais);. e que a sra. Ana11 ｃ｡ｦｯ｟ｉ￭ｲ￭￡ｾｆｾｧ￼･ｾｾｦｾ＠ ｰｲｯｭｯｶｾ＠ ｩｾ､ｩｶｩ､ｵ｡ｬｭ･ｮｴ･＠ o 
ressarcnnento do dano ｡ｰｵｲ｡､ｯｾｲ｡ｮｯ｜＠ ･ｳｴ￣￭ｬｵ｡ｩｾｍ｜＠ valor hJStónco de R$809,71 ([ 
(oitocentos e nove reais ･ｾｳ･ｦ￩ｮｴ￭ｩＧ＠ ･ｾｯﾷｭ［￩￩ｮｨｬｶ￴ｳＩ［＠ devidâkiite atualizádos e acrescidos de 
juros legais, na fOrma d_o ＬｾｦｦＡＺＭ｟［ＲｳＬＮ￡｡＠ ｬｮｳｾ￣｟Ｇ｢ＬＧ｛ｎ Ｑ ｯｲｭ｡ｩｾ［Ｍ［ｲＢｇＺＭ•ＧｉｩＮ｜Ｌ＠ 3/2013. Aplico-lhes. ainda . 

..-, ｾﾷＮＮＬＮＮＮＮＮ＠ ﾷｾＮ＠ ,././ I' l ｾ＠ '1. -·. Ｇ｜ＮＬｾＧｊＮＭｴｬ＠ 1 - • 

ｾｾｲｯ＠ no art. ＸＶＬＭ､｡ｾｩ＠ ＰｾｾｾＮ＠ ｡［ｾＬｬｴ｡＠ ____ ｩｮ､ｾｩ､ｾＭ｡ｬｾＩｾＧＺＩ＠ ... ｟ｾｾ＠ R$10.000,00 (dez mil 

Exp d (X %'1 'rgã ｾ｡ﾷ＠ ' ｾＭｦｩ＠ ｾ､ Ｑ＠ ｾｾＭ 1e L eça-se recomen Ａ￧｟ｾ｡ｯ＠ .$ . ＮＬＮｾＬ｣ｯｮ･Ｚ＠ ｾ･ｮｴ･＠ sna_ .. - ｾｉＧ＠ ＮＬＮ｟ＡＡＬＮ［ｳｾｵＮｾｾｾｲ［｟＠ ｳ･ｮｾｮｴ･＠ ga. para que 
observe o prazo fnáXImo) pal'l!.'l' .ailoçao .,:e ｭ･､ｩ､Ｌ｡ｾＮＮＬＺ［Ｌ｡､ｲｲｭｾｊｓｴｦ￡ｴｩｖｾｳ＠ mtemas e para o 
ｾｮ｣｡ｾｭ･ｮｴｯ＠ de ｜ｾｾｬｦｊｾｻＬｾｾＢｾｾｾｴｦｦｊｾｲＬ･ｓｰￇｅ｟ｩｬＡｬＧ｜ｯ＠ ＢｴＷｩＵＧｵｨ｡ＮｖＧｊ｜Ｚｾｾｬ＠ /deve. ser devidamente 
mstruída, em ｣ｯｮｦｯｲｲｮＨ､｡｡ｾｦ＠ comi os fi't!&OS ＳｊＵＬＮＺｊＮ［｜ｾＧ＠ ｾＱＶＬｾ＠ ｉＯｾ＠ ［Ｒｾｾ Ｑ ｦｧｯ＠ ｒ･ｧｾｭ･ｮｴｯ＠ Interno c/c 
os artigos 3°, 1 o, 12, ＱＧＱｌＱｾ＠ ｾＧ､｡＠ ｉｾｖｑＮￇｩｬﾷｾ ＱＱ ￣ｯＢｎￓｮｭｴｩｸ｡ｾｰ Ｑ＠ n.l\'3120 ｉｊ｟ｾｻＮ＠

!."1 '\! .• __..... ___ ,. ). ' 

Encaminhem-se os ｡ｵｴｯｳＢ￣｢ＭＺ￭ｍｩｮｾｴￚｩￔｒ￺｢ｬｩ￪￴＠ tde.\GõiJ"_ ｴ｡ｳＭｰｾ､Ｚ＠ Js: ｾｲｯｶｩ､￪ｮ｣ｩ｡ｳ＠ que entender 
0 \ ｾｦＮ｜｜ＩＢＢＢＢＧＧＧ＠ o'IT11' t"),-. I 

cabíveiS e para t?dos ｯｳｾＮｩｴ￳＠ ｪｊｾ･ｭﾷ｣ｯｭｯＮ＠ j'lara1o ｪ｡［ｱｯｮｭ｡ｾｰ｡ｭ･ｮｴｯ＠ desta decisão nos 
termos regnnentaJS. ｾＨＧ＠ '-· ,. ｾ［ＭＺＷ＠
Promovidas as medidas legais ｣｡ｾ￭ｶ･ｩｓＺ￠［･ｳｰ￩｣ｩ･Ｌ＠ ãrquiVem,;i;e os autos. ' . "'/ ＧＭＭｾｾ＠

* * * * * 
ms/rp 

1
!. • 

ｾ＠ Documento assinado por melo de certificado ､ｩｾｩｴ｡ｬＬ＠ ｣ｯｮｦｯｲｭｾ＠ disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão ﾷｎￕ［ｭ｡ｴｩｶｾ＠
n.OS/2013. Os nonnat1vos mencionados e a validade das assmaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2228592 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Sistematização das Deliberações e Jurisprudência 

TOMADA ｄｾ＠ CONTAS ESPECIAL N° 1058728 

CERTIDÃO 

Certifico que foram disponibilizados, no Diário Oficial de Contas do dia 
15/10/2020, a ementa e o inteiro teor do Acórdão da decisão, para ciência das 
partes. 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminhamos os presentes autos à Coordenadoria de Pós-Deliberação -
CADEL, para as providências cabíveis. 

FLAVIA ROBERTA GUIMARAES SANTOS - TC 2712-7 
(assinado digitalmente) 

/ 
I 

üoeumento asSinado pai meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa i 

n.05120'13. Os ｮｯｲｭ｡ｴｩｶｾｳ＠ mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2254040 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Ofício n.: 16113/2020 

Processo n.: 1058728 

Ao Senhor 
Felipe César Figueiredo Vieira 
Presidente do CREDEQ 

Av. Raja Gabáglia, no 1315 ｾｂ｡ｩｲｲｯ＠ Luxemburgo 
Belo Horízonte/MG- CEP 30.380-435 

Tel. (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Cientifico-lhe da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

15/10/2020 e comunico que há recomendações a V. s.•, para adoção das medidas cabíveis. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone "Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, 

deverá informar a seguinte chave de acesso: 8988673735. 

Atenciosamente, 

mmb 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As ､ｴｦｴｾｳ｡ｳＬ＠ fllentlimeflto a diliJ.:ências, re.wm1tw; a intimaç1ies e recur.Wl' relativos u processos ｦ￭ｾｩ｣ｯｾﾷ＠ e eletrônicos devertio .'ier 
encwninhfldos pelo ,\·istema ･ｾｔｃｅＬ＠ tlisponivd no portal do TrihrmoL,jicandiJ dispensado o envio do.o; originai.<;; em qualquer caso. 

· Cadastre-se no sistema PlJSI-1 e acompanhe seu processo- www.tce.mg.gov.br 

I' 

' 
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Processo 11. 1058728 
[)ata: 17/11/2020 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENADORIA DE PÓS-DELIBERAÇlO- CADEL 

TERMO DE JUNTADA DE A. R. 

Juntei a estes autos o presente AviiD de Recebim:nto de corrcspoooên:ia dos correios, refurentc ao ofi::io 16113/2020. 

ｾｂｯｲｧ･ｳ＠

lr;AVISOnF . _ _ . -
..,._ r 

TCEMG. CODRDENAQCRIA DE POS-DELIBERACAO · CADEI 

, Num.Oficio:16113/2020 

Proc./Doc.: 1 05872€ 

ENDE< -.Destlnatario: 
PRESlDENTE DO CREDEO 

Enderece: 
R'.' A ｐＡＮｾｖｉﾷ＠ 220- ｓＮｾｌａ＠ 401 

SANTA EFIGENIA 

30150320. BELO HORIZONTE- MG 

111111111 
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' 
ｾ＠
I 
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I 
I 

I 
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I 
• 
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Executor:M.C.M.B. 

··. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRESID[NCIA 

Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

TERMO DE APENSAMENTO 

Processo no 1058728 

Em 01/12/2020, nesta Coordenadoria de Protocolo e Triagem, 

apenso a estes autos o processo n° 1095586, em cumprimento ao disposto no art. 

327 do Regimento Interno. 

João VitoriJ Sacramento 
TC 1021-6 

ragnaldo 

Apensamento -Art. 327 
I 



Processo n I 058728 

Apcrno(s) n I 095586 
Data: 09/021202I 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRET ARlA DA I" CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE A. R . 
. ' . 

Jlllltei a estes autos o presente Avro de Rccebilrento de correspoooência dos correios, refêrente ao ofuil I2995/2020. 

i I,AVISODE 
ｾ＠ TA REC' 
I ;EM13 ·SECRETARIA DA 1 CAMI\RA. 

I 
I 

l 
NOME ou 1Uiõl.0ficio:129é5/2C20 

Mlll 1111111111111111111111 roc.!Ooc.: 1 058728 

I 
I 
} 
' I 
' 

ｅｎｄｅｾｾｲ･ｳｴｩｮ｡ｴ｡ｲｬｯＺ＠

1--'---'- FELIPE CESAR FIGUEIREOO VIEIRA 

1 L ndereco: 
CEP/COC. RUA PIAUI · 220 ·SALA ＴＨｾ＠

SANTA EFIGENIA 

ｉｾＢＮＺＺＺＺｔｕ］ｒｅｚＯＺ［Ｚｵ＠ 30150320. sELo HoFuzoNTE . MG 

r-J0 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÂO DO 
RECEBEDOR I ÓRG/>.0. EXPEDIDOR 

.CEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE 

75240203-0 FC0463 f 16 

2e2012SS! 

Mat: 8408 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

NcHéRCoM ETRAÓ': o-

ＧＺ［Ｌｾｃｦｾ＠ 7 
ｾ＠

' 
' ' ' ' ' 

iAYS 

I o I I I I 

1LEUR DÔCLARÔ 
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r 

Executor.AFA 
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